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DECRETO 2463 de 20 de julho de 2007

Aprova o Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº
7,278/2005-8, celebrado entre o Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Sustentável com a interveniência
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional SDR, de Blumenau, o BADESC
Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina -
S/A e o Município de Doutor Pedrinho

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, usando da competência privativa que lhe confere o
art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Terceiro Termo Aditivo ao
Convênio nº 7,278/2005-8, que a este acompanha, em extrato,
celebrado entre o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de
:stado do Desenvolvimento Sustentável com a interveniência da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional — SIR, de
Blumenau, o BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa
Catarina - S/A e o Município de Doutor Pedrinho.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Florianópolis, 20 de julho de 2007

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati

Túlio Tavares Santos

0 DO 01
2 ÁVEL - EXTRATO DE1

ADITIVO 6
7.27812005-8. PARTÍCIPES: OEstado de Santa Catarina, através
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável com a -
interveniência da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional —SDR, de Blumenau, o BADESC Agência de Fomento
do Estado de Santa Catarina S/A e o Município de Doutor
Pedrinho. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

alterada a Cláusula Terceira do Convênio que a este deu causa
passando a ter a seguinte redação: “Cláusula Terceira —Total de R$
600.000,00 (seiscentos mii reais), sendo R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais) comocontrapartida financeira do Município e R$

Fica

01

Função
Cód. Órgão Sigla Código

2

0101

0201

Chefia =
Descrição

RVISORP

AUXILIAR —

5351518616

018.168

420.000000 mil reais) 2 10
a rubrica de recursos 060do Fu
Desenvolvimento - 0-0
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas
as cláusulas do termoora aditado. DATA: Florianópolis, 07

de maio de 2007. SIGNATÁRIOS: Jean Jackson Kuhlmann, pela
Secretaria, Sayde José Miguel e Luiz Antônio Ramos, pelo

BADESC, Paulo Roberto Tesserolli França, pela SDR e Ercides
Giacomizzi, pelo0

DECRETO Nº 464, de 20 de julho de 2007

Fixa quantitativo de Funções de Chefia - FCs, na
estrutura organizacional dos órgãos e entidades da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Poder Executivo.

5 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTACATARINA, usando da competência privativa que lhe confere o
art. 71, incisos IM e IV da Constituição Estadual e tendo em vista a
competência expressa no parágrafo único do art. 162 da Lei nº 381,

2007,de 7 de meio de

DECRETA:

Art. 1º As Funções de Chefia - FCs integrantes da
estrutura organizacional dos órgãos e entidades da Administração
Direta, Autárquica e Fundaciona!l passam a ser fixadas de acordo
60000 Anexo 1, deste Decreto,

Parágrafo único, Os órgãos e entidades de que trata
o “caput” deste artigo, deverão promover as imediatas adequações,
caso o quantitativo atual ultrapasse o limite estabelecido no Anexo”
1, deste Decreto.

Art. 2º Para as Secretarias de Estado do
Desenvolvimento Regional - SDR's são fixadas 360 (trezentas e
sessenta) Funções de Chefia - FCs, distribuídas na forma do Anexo
li, deste Decreto

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Art, 4º Fica revogado o Decreto nº 454, de 17 de
novembro de 1995, e demais disposições em contrário

Fiorianópolis, 20 de julho de 2007
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati

Antônio Marcos Gavazzoni
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Grupo de 50
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Classificação com base nos Anexos VII-A (Grupo 1), 160 29.6 65
(Grupos 3 ce 4), da Lei Complementar nº 381 de 07 de maio de 2007.
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 DECRETO Nº 465, de 20 de julho de 2007

Aprova o Termo de Cessão de Uso e os Termos de
Convênios, celebrados entre o Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e Defesa do Cidadão - SSP, com
662 da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina - PMSC, e os Municípios que menciona, .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, usando da competência privativa que lhe confere o
art, 71, incisos I e III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Termo de Cessão de Uso,
e os Termos de Convênios, que a'este acompanham, em extrato,
celebrados entre o Estado de Santa Catarina, através da Polícia
Militar do- Estado de Santa Catarina - PMSC, e os Municípios
abaixo relacionados:

1 - Termo de Cessão de Uso nº 2.550/2007-0, com o
Município de Itajaí;

1 - Termo de Convênio nº 2.552/2007-6, com o
Município de Herval d'Oeste;

11 - Termo de Convênio nº 2.574/2007-7, com o
Município de Morro da Fumaça;

IV - Termo de Convênio nº 2.579/2007-8, com o
Município de Paraíso;

V - Termo de Convênio nº 2.586/2007-0, com o
Município de Santa Terezinha do Progresso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Florianópolis, 20 de julho de 2007
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA *
Ivo Carminati
Ronaldo José Benedet

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO - SSP - POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC - EXTRATO DE
CESSAO DE USO. ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso nº
2.550/2007-0. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através
da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defésa do Cidadão
- SSP, com interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina - PMSC e o Município de Itajaí. OBJETO: O Cedente
fornecera à Cessionária, para utilização exclusiva no 1º Batalhão da

Polícia Militar, sediado no Município de Itajaí, 1 (um) veículo,
Marca GM, modelo Corsa Sedan MAXX, tipo automóvel, cor
branca, combustível álcool/gasolina, ano de fabricação 2005 e
modelo 2006, chassi nº 9BGXH1I9GO6C105405, . código de
Renavam nº 868011258, placas MEE-2948, Marca GM, modelo
Classic Spirit, tipo automóvel, cor branca, combustível gasolina, ano
de fabricação 2005 e modelo 2006, chassi 2
9BGSNI9NO6B120063, código Renavam nº 868018007, placas
MEF-3218, Marca GM, modelo Classic Spirit, tipo automóvel, cor
branca, combustível gasolina, ano de fabricação 2005 e modelo
2006, chassi nº SBGSNIi9NO6B120283, código de Renavam nº
868018783,8 -3258 0 todos os equipamentos
obrigatórios. PRAZO E VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da
data de publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis,
1º de março de1 08608
86600600 Município

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DO CIDADÃO - SSP - POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC - EXTRATO DECONVÊNIO. ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 2.552/2007-6
8O Estado de Santa Catarina, através da Secretariade Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão - SSP, cominterveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina -PMSC e o Município de Herval d'Oeste. OBJETO:Realização emanutenção do policiamento ostensivo motorizado por intermédiode6 02 Militar, PRAZO EVIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação, desteextrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 1º de março de 2007.SIGNATÁRIOCS: Eliésio Rodrigues, pela PMSC e Paulo Nereu
Conrado, pelo Município.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO - SSP- POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC - EXTRATO DECONVÊNIO. ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 2.574/2007-7PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e Defesz do Cidadão - SSP, com
interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina -
PMSC e o Município de Morro da Fumaça. OBJETO: Realização e
manutenção'do policiamento ostensivo motorizado por intermédio48 60da Polícia Militar, PRAZO EVIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação, deste
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 1º de 0 de 2007
SIGNATÁRIOS: Eliésio Rodrigues, pela PMSC e Valdema;
Saccon, pelo Município

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO - SSP- POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC - EXTRATO DE
CONVÊNIO. ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 2,579/2007-8
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria

de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão - SSP, com
interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina -
PMSC e o Município de Paraíso. OBJETO: Realização e
manutenção do policiamento ostensivo motorizado por intermédio
de guamições de radiopatrulha da Polícia Militar, PRAZO E
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2011, a contar da data de
publicação, áeste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 1º de
março de 2007. SIGNATÁRIOS: Éliésio Rodrigues, pela PMSC e
Enio Reckziegel, pelo Município ;

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA 0 10 - SSP - POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC - EXTRATO DE
"CONVÊNIO. ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 2.5862007-0.
10 Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão - SSP, com
interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina -
PMSC e o Município de Santa Terezinha do Progresso. OBJETO:
Realização e manutenção do policiamento ostensivo motorizado por
intermédio de guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar.
PRAZO E VIGÊNCIA: | (um) ano, a contar da data de
publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 1º de
março de 2007. SIGNATÁRIOS: Eliésio Rodrigues, pela PMSCe
Derli Furtado, pelo Município.

PECRETO Nº 166, de 20 de julho de 20072

Aprova Termos de Cessão de Uso celebrados entre o
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão -
SSP, com a interveniência do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Santa Catarina — CBMSC e os
Municípios que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, usando da competência privativa que lhe confere o
art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

An. 1º Ficam aprovados os Termos de Cessão de
Uso, que a este acompanham, em extrato, celebrados entre o Estado
de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão - SSP, com a interveniência do Corpode Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina — CBMSC eos
Municípios abaixo relacionados:

I - Termo de Cessão de Uso nº 3.970/2007-5, com o
Município de Araranguá; .

11 -9 de Cessão de Uso nº 3.971/2007-3, com o 
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Município de Araranguá;
III - Termo de Cessão de Uso nº 3.973/2007-0, com

o Município de Iporã do Oeste; ]
IV - Termo de Cessão de Uso nº 3.974/2007-8, com

o Município de Palma Sola;
V - Termo de Cessão de Uso nº 3.975/2007-6, com o

043Sula.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Florianópolis, 20 de julho de 2007

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati
Ronaldo José Benedet

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -
EXTRATO DE CESSÃO DE USO - ESPÉCIE: Termo de
Cessão de Uso nº 3.970/2007-5. PARTÍCIPES: O Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e
Defesa do Cidadão - SSP, com a interveniência do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e o
Município de Araranguá. OBJETO: O Cedente cederá ao
Cessionário, para utilização exclusiva na sede da 3º Companhia do
4º Batalhão de Bombeiros Militar, sediado no Município de
Araranguá, 1 (um) veículo marca Furgão Renault TF, modelo
Engesig, tipo camioneta, combustível gasolina, cor vermelha,
chassi nº BAI T3INZZYL148209, placa MEN-6950, com todos os
equipamentos

—

obrigatórios, adquiridos com recursos do
FUNREBOM de Araranguá. PRAZO E VIGÊNCIA: 5 (cinco)
anos, a contar da data de publicação, deste extrato, no DOE.
DATA: Araranguá, 13 de janeiro de 2007. SIGNATÁRIOS:
00 061 Secretária, Adilson Alcides de
Oliveira, pelo CBMSC e Mariano Mazzuco Neto, pelo Município.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DO CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROS
MT*LITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -EXTRATO DE CESSÃO DE USO - ESPÉCIE: Termo deCessão de Uso nº 3,971/2007-3. PARTÍCIPES: O Estado deSanta Catarina, através da Secretaria de Estado da SegurançaPública e Defesa do Cidadão - SSP, com a interveniência do Corpode Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSCe oMunicípio de Araranguá. OBJETO: O Cedente cederá aoCessionário, para utilização exclusiva na sede da 3º Companhia do4º Batalhão de Bombeiros Militar, sediado no Município deAraranguá, | (um) veículo marca Volkswagen, modelo Parati, tipoautomóvel, combustível gasolina, ano de fabricação 1999 e modelo2000, cor vermelha, chassi nº 9.2223747079542.-5497 0 0400obrigatórios, adquiridoscom recursos do FUNREBOM de Araranguá. PRAZO EVIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação, desteextrato, no DOE. DATA: Araranguá, 13 de janeiro de 2007.
SIGNATÁRIOS:Ronaldo José Benedet, pela Secretaria, AdilsonAlcides de Oliveira, pelo CBMSC e Mariano Mazzuco Neto, pelo
Município.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC-
EXTRATO DE CESSÃO DE USO - ESPÉCIE: Termo de
Cessão de Uso nº 3.973/2007-0 PARTÍCIPES: O Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Públi
Defesa do Cidadão - SSP, com a interveniência do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e o
Município de Iporã do Oeste. OBJETO: Cessão de um terreno
situado à Rua Simões, nº 118 -- Centro de Iporã do Oeste - Se.
com área de 1.106,00 m? (um mil, cento e seis metros quadrados),
medindo 31,60 (trinta e um metros e sessenta centímetros) de frente
por 35,00 (trinta e cinco metros) da frente aos fundos; distante
28,40 (vinte e oito metros e quarenta centímetros) da esquina da
Rua Simões com a Rua São Paulo, nesta cidade; confrontando-se
pela frente, ao Oeste, com a Rua Simões; pelos fundos, ao Leste,
em 20,00 (vinte metros) com o Lote Urbano nº 265 e em 11,60
(onze metros e sessenta centímetros) com parte do Lote Urbano nº
285; pelo lado Norte, em 35,00 (trinta e cinco metros) com o Lote
Urbano nº 115; e, pelo lado Sul, em 35,00 (trinta e cinco) metros
com o Lote Urbano nº 95; Correspondendo dito imóvel ao Lote
Urbano nº 105, Quadra nº 32, matriculado no Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca de Mondai sob o nº 3042, com
benfeitoria, uma construção de alvenaria de 354,26 m? (trezentos e

cinquenta e quatro vírgula vinte é seis metros quadrados), visando a
cooperação para abrigar a sede destinada ao funcionamento da
Organização Bombeiro Militar no Município. PRAZO E
VIGÊNCIA: 10 (dez) anos, a contar da data de publicação, deste
extrato, no DOE, DATA: Iporã do Oeste, 20 de março de 2007.
SIGNATÁRIOS: Ronaldo José Benedet, pela Secretaria, Adilson
Alcides de Oliveira, pelo CBMSC4 10 Pedro Vogt, pelo
Município.

- Nº 18.168

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO- SSP - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -
EXTRATO DE CESSÃO DE USO - SPÉCIE: Termo de

974/2007-8. PARTÍ 5: O Estado de

gurança
F do Cidadão - SSP, coma interveniência do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e 0
Município de Palma Sola. OBJETO: O Cedente4 ao
Cessionário, para utiliz, siva na sede do 2º Grupo do 2º
Pelotão da 2º Companhia do 6º Batalhão de Bombeiros Militar,
sediado no Município de Palma Sola, 1 (um) veículo marca
Volkswagen, modelo Quantum, tipo ambulância, combustível
gasolina, ano de fabricação 2001, modelo 2002, cor vermelha,
chassi nº 9BWBCO03X72P004345, placa MBX-0121. PRAZO E
VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação, deste
extrato, no DOE. DATA: Palma Sola, 20 de março de 2007
SIGNATÁRIOS: Ronaldo José Benedet, pela Secretaria, Adilson
Alcides de Oliveira, pelo 0600 0
Município.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DO CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROSMILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -EXTRATO DE CESSÃO DF USO - ESPÉCIE. Termo deCessão de Uso nº 3.975/2007-6, PARTÍCIPES: O Estado deSanta Catarina, através da Secretaria de Estado da SegurançaPública e Defesa do Cidadão - SSP, com à interveniência do Co:de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e oMunicípio de Palma Sola. OBJETO: O Cedente cederá aoCessionário, para utilização exclusiva na sede do 2º Grupo do 2ºPelotão da 2º Companhia do 6º Batalhão de Bombeiros Militar,sediado no Município de Palma Sola, 1 (um) veículo marcaMercedez Benz, modelo L-1113, tipo caminhão, combustíveldiesel, ano de fabricação e modelo 1978, cor vermelha, chassi nº34403212409408, placa LYK 5710, devidamente adequado epadronizado como caminhão de Bombeiro. PRAZO EVIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação, desteextrato, no DOE. DATA: Palma Sola, 20 de março de 2007.SIGNATÁRIOS: 0006 t, pela Secretaria, AdilsonAlcides de Oliveira, pelo CBMSCe Qlandiomar Crestani, peloMunicípio. õ

DECRETONº 467, de 20 de julho de 2007

Aprova Termos de Cessão de Uso celebrados entre oEstado de Santa Catarina, através da Secretaria deEstado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão-SSP, com a interveniência do Corpo de BombeirosMilitar do Estado de Santa Catarina - CBMSCe oMunicípio de Florianópolis.

; O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTACAT ARINA, usando da competência privativa que lhe confere oart. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados os Termos de Cessão deUso, que a este acompanham, em extrato, celebrados entre o Estadode Santa Catarina, através da Secretaria de Este SegurançaPública e Defesa do Cidadão - SSP, com a interveniência do Corpode Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina — CBMSC e oMunicípio de Florianópolis:

I - Termo de Cessão de Uso nº 4.1 57/2007-2;
1 - Termo de Cessão de Uso nº 4.158/2007-0,

& Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Florianópolis, 20 de julho de 2007
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati
Ronaldo José Benedet

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBL
DEFESA DO CIDADÃO- SSP - CORPO DE BOMB 5
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -

TRATO DE CESSÃO DE USO - ESPÉ Termo de
Cessã 20 9 4.1572007-2.18 0 60
Santa Catarina, através 2 8 aria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão- SSP, coma interveniência do Corpode Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e o
Município de Florianópolis. OBJE O Cedente fornecerá à
Cessionária, para utilização exclusiva na sede do 1º Batalhão de
Bombeiros Militar, sediado no Município de Florianópolis, 1 (um)

Página 3

veículo marca Renault, modelo Clio Exp 1.0, tipo automóvel,combustivel álcool/gasolina, ano de fabricação 2006 e modelo2007, cor vermelha, chassi nº 93YLB8B157J793129, placa MFA-4129, adquirido com recursos do FUNREBOMde Florianópolis.PRAZO E VIGÊNCIA: 5 (eins 9 0004 da data depublicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 29 demarço de 2007, SIGNATÁRIOS: Ronaldo José Benedet, pelaSecretaria, Adilson Alcides de Oliveira, pelo CBMSC e DárioElias Berger;pelo Município.
N

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E:
DEFESA DO CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -
EXTRATO DE: CESSÃO DE USO - ESPÉCIE: Termo de
Cessão de Uso nº 4.158/2007-0. PARTÍCIPES: O Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e
Defesa do Cidadão - SSP, com 2 interveniência do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina -8 6 0
Município de Florianópolis. OBJETO: O Cedente cederá ao
Cessionário, para utilização exclusiva na sede do 1º Batalhão de
Bombeiros Militar, sediado no Município de Florianópolis, 1 (um)
veículo marca Renault, modelo Clio Exp 1.0, tipo automóvel,
combustível álcool/gasolina, ano de fabricação 2006 e modelo
2007, cor vermelha. chassi nº 93YLB8B157J780016, placa MFA-
4119, adquirido com recursos do0432
PRAZO E VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de
publicação, deste extrato, no DOE. DATA:Florianópolis, 29 de

0 4 2007. 808 00 0 3peia
Secretaria, Adilson Alcides 0 0CBMSC e Dário Elias
Berger, pelo Município.

DECRETONº 468, de 20 de julho de 2007

Apreva Termo de Convênio e Termo de Comodato
celebrados entre o Estado de Santa Catarina, atravésda Secretaria de Estado da Segurança Pública eDefesa do Cidadão - SSP, com à interveniência do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado “de Santa
2 - CBMSC, -0 que
menciona

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTACATARINA, usando da competência privativa que lhe confere oart. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Termo de Convênio e oTermo de Comodato, que à este acompanham, em extrato,celebrado entre o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de00 Militar do Estado de Santa Catarina — CBMSC,Município e a Entidade, abaixo relacionados

1 - Termo de Convênio nº 5.845/2007-9, com o
Município de Guaraciaba;

1 - Termo de Comodato nº 5.842/2007-4, com aAssociação Comercial e Industrial de São Lourenço do Oeste -Ascilo;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua0

Florianópolis, 20 de julho de 2007.
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati

0006.2

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO' CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC -
EXTRATO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de Convênio
nº 05.845/2007-9 PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina,
através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do
Cidadão - SSP, com a interveniência do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e o Município de
Gwaraciaba. OBJETO: Estabelecer condições para que o Corpo de
Bombeiros Militar, conforme o previsto no art 108 da
Constituição do Estado, realize os serviços preventivos de exame e
vistoria de projetos relativos aos sistemas de segurança contra
sinistros e manutenção e expansão do serviço de atendimento pré-
hospitalar que, de acordo coma lei, lhe competem. PRAZO E
VIGÊNCIA: 10 (dez) anos, a contar da data de publicação, deste
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis 16 de abril de 2007.
SIGNATÁRIOS: Adilson AlcidesdeOliveira, pelo CBMSC e
Airton 10pelo Município 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DO CIDADÃO - SSP - CORPO DE BOMBEIROSMILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC-EXTRATO DE CESSÃO DE USO - ESPÉCIE: Termo deComodato nº 05,842/2007-4 PARTÍCIPES: O Estado de SantaCatarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e2 4350 - 856 60 42 do Corpo deBombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC e. aàAssociação Comercial e Industrial de São Lourenço do OesteOBJETO: O Cedente fornecerá ao Cessionário, para utilizaçãoexclusiva na sede do 12 grupamento, do 1º Pelotão, da 2ºCompanhia do 6º Batalhão de Bombeiros Militar, sediado noMunicípio de São Lourenço do Oeste, | (um) veículo marcaRenault, modelo Trafic FCC, tipo camioneta, combustível óleodiesel, ano de fabricação 1998 modelo 1988, cor branca, chassi nº8AIT31CZZWS005698, placa MAV-1932, com todos osequipamentos obrigatórios. PRAZO E VIGÊNCIA 5 (cinco)anos, a contar data de publicação, deste extrato, no DOE. DATASão Lourenço do Oeste, 15 de maio de 2007 SIGNATÁRIOSRonaldo José Benedet, pela Secretaria, Adilson Alcides deOliveira, PeloGBMSC e Joacir Angheben Dela Associação

012 469 6 20 10 42007

Aprova Termos de Convênio, celebrados entre o
Estado de Santa Catarina,6 da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão —
SSP, com interveniência do.0
de Trânsito — DETRAN, a Polícia Militar de Santa
Catarina — PMSC e os Municípios que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTACATARINA, no uso da competência privativa que lhe confere oart. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados os Termos 42 Convênio,: quê a este acompanham, em exiraio, celebrados entre o Estado deSanta Catarina, através da Secretaria de Estado da SegurançaPública e Defesa do Cidadão — SSP, com interveniência doDepartamento Estadual de Trânsito — DETRAN, a Polícia Militarde Santa Catarina - PMSC e os Municípios abaixo relacionados:

1 - 70 de Convênio nº 7.500/2007-0, com oMunicípio de Canelinha;
1 -0 de Convênio nº 7.501/2007-9, com oMunicípio de Ibicaré, com interveniência do DepartamentoExecutivo de Trânsito de Ibicaré,

. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Florianópolis, 20 de julho de 2007.
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati
Ronaldo José Benedet *

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DO CIDADÃO- SSP - EXTRATO DE TERMO DE
CONVÊNIO - ESPÉCIE; Termo de Convênio 2 7.5002007-0
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão

-

88. com
interveniência do Departamento Estadual de Trânsito DETRAN,
a Polícia Militar de Santa Catarina - PMSC e o Município de
Canelinha. OBJETO: Estabelecer0 1 ação
conjunta entre as partes conveniadas, visando à engenharia detráfego e de campo, sinalização6 ção de trânsito; aplicaçãode medidas administrativas e de penalidades por infração de
trânsito e sua respectiva arrecadação e destinação de multas; o
adequado controle da utilização das vias públicas, por pessoas,veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, parafins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga oudescarga, nos limites terrestres do municipio, na conformidade da
Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 Código de Trânsito
Brasileiro — CTB. PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a
contar da data de assinatura, condicionada a eficácia à publicação,
deste extrato, no DOE. DATA:Florianó
SIGNATÁRIOS: Ronaldo José
Vanderlei Olívio Rosso, pelo DETR/
PMSC e Eloir João Reis, pelo0

6 pela 8 ria,
, Eliésio Rodrigues, pela

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO - SSP - EXTRATO DE TERMO DECONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 7.501/2007-9
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão — SSP, com

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

mterveniência do Departamento Estadual de Trânsito

-

DETRAN, aPolícia Militar de Santa Catarina - PMSCe o Município deIbicaré.com interveniência do Departamento Executivo de Trânsito deIbicaré, OBJETO: Estabelecer condições para uma ação conjunta
entre as partes conveniadas, visando à engenharia de tráfego e de
campo, sinalização e fiscalização de trâncita 208
administrativas e de penalidades por infração de trânsito e sua
respectiva arrecadação e destinação de multas; o adequado controle
da utilização das vias públicas, por pessoas, veículos e animais
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação,
parada, estacionamento e operação de carga ou descarga, nos
limites terrestres do município, na conformidade da Lei 9.503, de 23de setembro de 1997 Código de Trânsito Brasileiro

—

CTB
PRAZO DE VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data deassinatura, condicionada a eficácia à publicação, deste extrato, no
DOE DATA: Florianópolis, 18 de junho de 2007
SIGNATÁRIOS: Ronaldo José Benedet, pela Secretaria,Vanderlei Olívio Rosso, pelo DETRAN, Eliésio Rodrigues, pela
PMSC, Carlos Salvadori, pelo Município e Marco Antônio deOliveira pelo Departamento Executivo de Trânsito de Ibicaré

a 1:39 00045

DECRETO Nº 47

Homologa Pareceres e Resoluções do Conselho
Estadual de Educação

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, usando da competência privativa que lhe confere o
art. 71, incisos IL e Ill da Constituição do Estado,

DECRETA

Art. 1º Ficam homologados os Pareceres do
Conselho Estadual de Educação - CEE, abaixorelaci

[

—

Elenice Cararo encaminha consulta ao Conselho
Estadual de Educação - C quanto aos procedimeritos adotados
pelo poder público municipal de Chapecó no que diz respeito ão
Côncurso Público relativo ao Edital nº 001/01, bem como à validade
de certificado emitido, Parecer nº 141, aprovado em 5/6/2007

Il-a Comissão de Legislação e Normas, atendendo
a uma consulta da Universidade Regional de Blumenau sobre 2
necessidade de avaliação ou renovação de reconhecimento dos
cursos de graduação criados antes da Lei nº 9394 de 20 de
dezembro de 1996, Parecer nº 145, aprovado em 5/6/2007;

II - Silvana Engler, representante légal de Bruna
Engler Faller, aluna regularmente matriculada na 2º série do Ensino
Fundamental da Escola Anjo Sapeca, no ano letivo de 2006,
encaminha ao Conselho Estadual de Educação - 6 recurso
quanto à reprovação da aluna, Parecer nº 147, aprovado em
5/6/2007;

IV

-

o Prefeito Municipal de Abelardo Luz

—

Nerci
Santin e a Secretária de Educação do Municipio

-

Neivete Satim
Rotava, encaminha ao Conselho Estadual de Edu ção - CEE
consulta quanto à possibilidade ou não de classificação na 1º série
de aluno com 7 (sete) anos completos em 2007 e que em 2006
frequentou o Pré III, Parecer n 148, aprovado em 5/6/2007;

V

-

a Magnífica Reitora do Centro Universitário de
Jaraguá do Sul UNERJ

ta
encaminha ao Conselho Estadual de

CEE ço;Educação 0 6 00
disciplinas de cursos de especialização e programas de mestrados e
doutorados cursados em instituições estrangeiras, Parecer nº 149
aprovado em 5/6/2007,

VI

—

Giancarlo Ferrari, representante legal de Luiz
encaminha ao Conselho Estadual de

revista e

Felipe Kristensen Ferrari

Educação - CEE

complementado o voto do Parecer nº 040, aprovado em 13 de
março de 2007, referente ao recurso quanto à reprovação do aluno,
Parecer nº 150, aprovado em 5/6/2007;

VII

—

Rosangela Nunes Prieto, representante legal de
aluna regularmente matriculada na

processo em que solicita seja

Sara Raysa Nunes Prieto
série do Ensino Médio na Escola Barão do Rio Branco encaminha
ao Conselho: Estadual de Educação

-

CEErecurso administrativo
solicitando que seja06 quanto à situação de
reprovação, nas disciplinas de Inglês e Quimica, Parecer nº 151
aprovado em 5/0/2007

Art, 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Florianópolis, 20 de julho de 2007
LUIZ HENRIQUEDA SILVEIRA
Ivo Carminati

Paulo Roberto Bauer

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

DECRETONº 471, de 20 de julho de: 2007

Renova cursos e reconhece cursos de Educação
Superior

Educação Profissional e Educação de Jovens e
Adultos

Autoriza fimcinnamanto dae O 1
07 03 7 3 05 6

O GOVERNADOR DO ADO DE SANTACATARINA, usando da competência privativa que lhe confere oart. 71, incisos | e III da Constituição do Estado, de acordo com os4 11 60 1 6 1 6 57 autorizado pela Lei Complementar nº170, de 7 de agosto de 1998,

DECRETA

Art. 1º Ficam renovados os cursos e reconhecidos os
cursos de Educação Superior, autorizados a funcionar os cursos de
Educação Profissional e Educação de Jovens e Adultos, na forma
dos Pareceres e Resoluções do Conselho Estadual de Educação -
CEE, abaixorelacionados

1 —renova o reconhecimento do Curso de Graduação
em Direito (Bacharelado), oferecido pelo Centro Universitário de
Brusque UNIFEBE, município de Brusque, pelo prazo de 5
(einco) anos, com base na Resolução nº 35 e no Parecer nº 142,
aprovado em 5/6/2007;

1! —reconhece c Curso de Graduação em Engenharia
Mecânica, oferecido pelo Centro Universitário de Jaraguá do Sul -
UNERI, município de Jaraguá do Sul, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
com base na Resolução nº 36 e no Parecer nº 143, aprovado em
5/6/2007, 3

1 -00 Curso Superior de Tecnologia em
Gestão de Comunicação e Eventos, oferecido no Campus de
Joinville, da Universidade da Região de Joinville — UNIVILLE,
município de Joinville, pelo prazo de 5 (cinco):anos, com base na
Resolução nº 37 e no Parecer nº 144, aprovado em 5/6/2007;

IV —reconhece o Curso de Graduação em Pedagogia
Empresarial (Bacharelado), oferecido na Unidade de Capinzal,
vinculada ao Campus de Joaçaba, da Universidade do Oeste

Catarinense - UNOESC, município de Joaçaba,005
(cinco) anos, com base na Resolução nº 38 e no Parecer nº 146,
aprovado em5/6/2007;

V- autoriza a Descentralização do Curso Técnico de
Nível Médio, Área de Gestão, Habilitação Técnico em Gestão de
Recursos Humanos, oferecido na Escola de Educação Básica Celso
Ramos Filho, rede pública estadual de ensino, município de São
Bento do Sul, pelo Parecer CEDP nº 51, aprovado em 4/6/2007;

VI — autoriza a funcionar o Curso Técnico de Nível
«Médio, área da informática, Habilitação Técnico em Web Designer,
oferecido no Centro de Educação Profissional - CEDUP, rede
pública estadual de ensino, município de Mafra, pelo Parecer nº 137,
aprovado em 5/6/2007;

VII - autoriza a funcionar o Curso Técnico de Nível
Médio, Area da Saúde, Habilitação Técnico em Podologia, .-
oferecido no Centro de Educação Profissional - CEDUP, rede
pública estadual de ensino, município de Mafra, pelo Parecer nº 138,

o em 5/6/2007;

1 - 0400 de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, Área da Indústria, Habilitação
Fécnico em Eletrotécnica , oferecido no Centro de Educação e
0008rede privada de ensino, município de Lages,
pelo Parecer nº 139, aprovado em 5/6/2007

IX - autoriza .a funcionar o Curso de
Profissional Técnica de Nível Médio, Área da Saúde
60 6 Enfermagem, oferecido na Fundação de Educação
Profissional e Administração Pública de Itajai - FEAPI, rede pública
municipal de ensino, município de Itajai, pelo Parecer nº 140,

0

00 562007

? favorável à adequação da Instituição com base
no artigo 87 da Resolução nº 061/2006/CEE/SC da associação
Educacional Vale do Iguaçu

—

Porto União, e autoriza à funcionar
> Curso de Educação de Jovens e0

-

EJ A, níveis de Ensino
> Médio, modalidade a distância, como Póio, pelo

anos, municipio de Florianópolis, pelo parecer nº
152, aprovado em 5/6, 2007;

XI

—

favorável ao credenciamento do Sete Sistema
de Ensino e 18 o Curso de Educação de Jovens e
Adultos

—

EJA, níveis de Ensino Fundamenta! e Médio, modalidade
de educação a distância, pelo prazo de 5 (cinco) anos, município de
Biguaçu, pelo parecer nº 15 3, aprovado em5/6/2007

Fundamental

prazo de 3 (três)

autoriza

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Florianópolis, 20de julho de 2007
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Ivo Carminati

Y
Paulo Roberto Bauer 
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extrato no DOE. CREDITO ORÇAMENTÁRIO Correndo a

uso de suas atribuições gai esolve baixar oi 1 6 4 . 1 RA tespes. con 0 6 3.3.50.41 Contribuições, fontes 1100 ou

4085
À

—
0192 ção sões Rurais em apoio ao PRAPEM/MicrobaciasUNDIR 68 942 do Orçamento do 140 2007.

SECRETARIA DE 684- 0 119
O E1 6 2 1 160 000

470 0 1472

-

42 12752007
50 030 200 com

674585 e conforme 02 40
láusula Primeira deste contrato, a contar da data de suandicionada a sua eficácia à publicação deste extrato no

polis, 19 de Julho de 2007 SIGNATÁRIOS:

SECRETARIA DF
6685

T IMEN0
servidores —abaixo relac 008 los 1 05504

1 EXTRATO DI 6 10 6 José Jerônimo Selhorst, Presidente daADM

discriminados, no âmbito da SECRET | DE ESTADO D : : 8 9 6
31 50 0 à 6 29960680 10 0102 1 2 DEMP 21

0.7 0-6851

6

29.05.07.
4 1 6100 8 167

06.00 (5929) de GERENTE De

—

Rural =SAR, por intermédio do 1 Desenvolvimento

—

| ASSISTÊNCIA SOCIAL,0
REVISÕES CRIMINAIS, nível 68-3. da Diretoria da —Rural- FDR « de Desenvolvimento da ) 8 E HABITAÇÃO

Penitenciária Agrícola de Joinville
10 0 município de São Bonifácio. OBJETO: | u E

*EDMUNDO LEOPOLDO, do cargo (5400) de MESTRE DF 400 de Desenvolvimente da Microbacia de Rio do ST?
SERVIÇO, nível DGI-1, da Diretoria da Penitenciária 1860 VALOR DOS RECURSOS: R$ 3.639,00 (Três mil, seiscentos « SECRETARIA DE ADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Joinville.
: trinta e nove reais), liberados em 06 (seis) parcelas, a partir da TRABALHO E HABITAÇÃO

(reproduzido Porincorreção)
publicação deste extrato no D( JE. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIOCorrendo a despesa à conta do item 33,50, 41 - Contribuições, fontes EXTRATO DO CONTRATO Nº 0025/SST/2007

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 1100 ou 0192 da Ação “Inversões Rurais em apoio a Origem: Pregão Presencial nº 0017/2007, processo PSST 76/074.

Governador do Estado
PRAPEM/Microbacias 2

-

FUNDIF ; código 1942 do Orçamento do

—

Contratante Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e
Estado para 2007. PRAZO E VIGÊNCIA: Até à vigência do Acordo Habitação. Contratada: Comércio de Autopeças Badu Ltda, CNPJ
de Empréstimo citado na Cláusula Primeira deste contrato, a contar 76 344.696/0001-35. Valor anual: R$ 142.774,57 (cento quarenta e
da data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à publicação

—

d tos 5616e quairo reais, Cinquenta e sete
deste extrato no DOE. DATA Florianópolis, 19 de Julho de 2007 centavos). Elemento Desp.: Ações 0885 0878 e 1004, Item

iNATÁRIOS: Gerente do FDR e Evaristo Petersen, Presidente da

—

orçamentário: 3.3.90, 39, FR 0100, 0128 e 0128, Objeto: manutenção

1
ADD

preventiva e corretiva de veículos, Fpolis/SC, 16/07/07. Dalva Maria

SECRETARIAS DE ESTADO

De Luca Dias, 802 40

—

Duarte,
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E Proprietário/Contratada,DESENVOLVIMENTO RURAL - SAR EXTRATO DE- 00-5 Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 8817887078

ADMINISTRAÇÃO Subvenção no 682/2005. PARTES: O Estado de Santa Catarina, [RELATÓRIO0através da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento O Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação,
= Rural -SAR, por intermédio do Fundo Estadual de Desenvolvimento [o uso de 5128 atribuições e tendo em vista o 280 1 do Decreto

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no Rural - FDR e à Associação de Desenvolvimento da Microbacia de ava 29, informa o pagamento das despesas relacionadas com o

uso de suas atribuições legais, resolve baixar (as) seguinte (8) 0 Capivari do município de São Bonifácio.OBJETO: Execução do 002007 7

Portaria (s):
Plano de Desenvolvimento da Microbacia de Rio Capivari. VALOR 2 6 0 "10
DOS RECURSOS: R$ 2.397,00 (Dois mil, trezentos e Noventa e sete 0

2 156.00 7 10
reais), liberados em 06 (seis) parcelas, a partir da publicação deste

8

594 uiz C. 6

|

573,75 3,0

PORTARIA nº 415 - de 20/7/2007 extrato no DOE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Correndo à

—

| ;
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, com base no art. 96, da Lei despesa a conta do item 3,3.50 41

-

Contribuições, fontes 1100 ou
nº 323/06, nos servidores da .SES abaixo relacionados, para 0192 da Ação “Inversões Rurais em apoio ao PRAPEM/Microbacias
exercerem cargo de direção na Federação dos Trabalhadores em 2 - FUNDIR”, código 1942 do Orçamento do Estado para 2007É 61505 6 5640 0 de Santa PRAZO E VIGÊNCIA: Até à vigência do Acordo de Empréstimo
2 SSESC, 0 00 16.07.07 2 18.02.2008 citado na Cláusula Primeira deste contrato, à contar da data de sua

* JANIO SILVA, mat. 240.401-0-01, SEAP 12378070. assinatura, condicionada à sua eficácia à publicação deste extrato no
É

2 AT. 110 ano pc > ) 3 7 SIGNATÁ 5

1237670108 08 808. 255.496.8101 58

—

DOE DATA: Fl96 10 8 2007.0
12376/078.

Gerente do FDR e Inês Maria Hawerroth, Presidente da ADM

ANTONIO MARCOS GAVAZZONI
Secretário de Estado da Administração

 

 

 

 

 

  

239.301-8 | Má |1 23936622 4 4110.00SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E | ! 0 960
0 nº 416 - de 20/7/2007 DESENVOLVIMENTO RURAL SAR EXTRATO DE 2
ACRESCENTAR, conforme consta da Portaria nº 0340, de CONTRATO-ESPÉCIE Quarto Termo Aditivo ao Contrato de
26/02/99, que concedeu exoneração, a PAULO CARDOSO Subvenção no 683/2005. PARTES: O Estado de Santa Catarina 0-
CONSTANTE, matrícula nº 117951-9, do então c 80 de Agente através da Secretaria de Estado da Agricultura = Desenvolvimento 8 - Viagem a Serviço rum municipal

de Serviços Gerais, código 788, ONA-02-0, da SED, a Seguinte

—

Rural =SAR, por intermédio do Fundo Estadual de Desenvolvimento | Florianópolis, 04 de Junho de2007 (REA ASMAEA

expressão: à partir de 04.03.99
Rural - FDR e à / 506120 6 Desenvolvimento da Microbacia de á 440DIASRio Sete do0 Bonifácio, OBJETO Execução do Secretária

ANTONIO MARCOS GAVAZZONI
Plano de Desenve 1 Microbacia de Rio Sete. V ALOR DOS

Secretário de Estado da Administração RECURSOS: R$ 3.639,00 (Três Mil, seiscentos e trinta e novereais), liberados em 06 (seis) parcelas, a partir da publicação deste

1 TOTAL

Legenda de Motivos

 

REZADO CLIENTE
A Diretoria de Gestão Documental da Secretaria de Estado da
Administração informa que não possui representantes comerciais,
nemrevendedores autorizados. Portanto, não se responsabiliza por
qualquer serviço prestado por terceiros ou pela autenticidade de
documentos pertinentes, fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PELO 6 INE: (48) 3239-6000/ FAX (48) 3239-601 1   
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6 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL )
 

044 2 ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL . SDS - EXTRATO DETERMO DE CONVÊNIO-ESPÉCIE: Convênio nº 9.150/2007-2
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDS, a
Fundação do Meio Ambiente - FATMA, o Município de Laguna e aFundação Lagunense do Meio Ambiente — FLAMA.OBJETO
Estabelecimento de cooperação técnica e ins itucional, visando a
execução de programa de gestão florestal compartilhada,
especialmente em relação ao cumprimento da Legislação Florestal e
da Mata Atlântica. PRAZO E VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro
de 2008, a contar da data da publicação, deste extrato, no DOE
DATA: Florianópolis, 24 de maio de 2007 SIGNATÁRIOS: Jean
Jackson Kuhlmann, pela SDS, Carios Leomar Kreuz, pela FATMA,
Célio Antonio, pelo Município e Agnaldo Mendonçade Limas, pela
Entidade. 1

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - SDS - EXTRATO DETERMO DE CONVÊNIO-ESPÉCIE: Convênio nº 9.151/2007-0
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável

-

SDS, a
Fundação do Meio Ambiente

-

FATMA, e o Município
Bombinhas. OBJETO: Estabelecimento de cooperação técnica e
institucional, visando a execução de programa de gestão florestal
compartilhada, especialmente em relação ao cumprimento da
Legislação Florestal e da Mata Atlântica. PRAZO E VIGÊNCIA
Até 31 de dezembro de 2008, a contar da data da Publicação, deste
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 28 de maio de 2007
SIGNATÁRIOS: Jean Jackson Kuhimann, pela SDS, Carlos
Leomar Kreuz, pela FATMA e Julio César Ribeiro, pelo Município.

de

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - SDS - EXTRATO DETERMO DE CONVÊNIO-ESPÉCIE: Convênio nº 9.152/2007-9
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria

' de Estauo do Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDS, a
Fundação do Meio Ambiente - FATMA, e o Município de Apiúna.
OBJETO:Estabelecimento de cooperação técnica e institucional,
visando a execução de programa de gestão florestal compartilhada,
especialmente em relação ao cumprimento da Legislação Florestal e
da Mata Atlântica PRAZO E VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro
de 2008, a contar da data da publicação, deste. extrato, no DOE.
DATA:Florianópolis, 30 de maio de 2007. SIGNATÁRIOS: Jean
Jackson Kuhimann, pela SDS, Carlos Leomar Kreuz, pela FATMA
e Jamir Marcelo Sehmidt, pelo Município.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - SDS - EXTRATO DETERMO DE CONVÊNIO-ESPÉCIE: Cónvênio nº 9.172/2007-3
PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDS, a
Fundação do Meio Ambiente - FATMA, c o Município de São
Bento do Sul. OBJETO: Estabelecimento de cooperação técnica e
institucional, visando a execução de programa de gestão florestal
compartilháda, especialmente em relação ao cumprimento da
Legislação Florestal e da Mata Atlântica. PRAZO E VIGÊNCIA:
Até 31 de dezembro de 2008, a contar da data da Publicação, deste
extrato, no DOE. DATA: Fiorianópolis, 26 de junho de 2007.
SIGNATÁRIOS: Jean Jackson Kuhimann, pela SDS, Carlos
Leomar Kreuz, pela FATMA e Fernando Mallon, pelo Município.

DEMP 21857/075

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

RESOLUÇÃO CONSEMA N.º 02/2006
Define as atividades de impacto ambiental local para fins do exercício
da competência do licenciamento ambiental municipal, bem como os
critérios necessários para o licenciamento municipal por meio de
convênio, das atividades Dotencialmente poluidoras previstas em
listagem aprovada por Resolução do CONSEMA que nãoconstituem
impacto local.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL MEIO
AMBIENTE - CONSEMA, por deliberação da maioria de

membros e tendo emvista o disposto no art. 3.º, V, do D
Estadual n.º 620, de 27 de agosto de 2003, no art. 6.º da Resolução

CONAMA 237/97 e no art. 2.º do Decreto 3973/02

RESOLVE

1—- DO IMPACTO AMBIENTAL LOCAL,
Art. 1.º -São consideradas como de impacto ambiental local às
seguintes atividades listadas nos anexos 1, 1 6 1 6 daquelas
atividades lícitas não constantes da listagem das

—

atividades
potencialmente poluidoras previstas em listagem aprovada
Resolução do CONSEMA.

DE

por

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 12.168

Parágrafo único - O licenciamento pelo Município das atividades deimpacto ambiental local é dividido em 3 níveis, identificados nos
Anexos 1, H e III, correspondentes, em ordem Crescente, àcomplexidade ambiental da atividade 6 2 necessária capacidade
técnica do Município
Art. 2.º- Excepcionalmente, clguma atividade constantes dos anexos1. 11 6 1 deixará de ser considerada como de impacto ambiental localpassível de licenciamento pelo Município se
for passível de licenciamento pelo IBAMA;
estiver localizada ou desenvolvida em dois ou mais Municípios;cujos impactos ambientais diretos ultrapassarem os limites territoriaisdo Município, conforme constatado no estudo apresentado para olicenciamento ambiental ou ainda em parecer do órgão ambiental
municipal
Art. 3.º-
atividades de impacto ambiental local, o
convênio com Estado de Santa Catarina, salvo para fins de

Para fins do exercício da sua competência licenciatória das

Município não necessitará de

ambiental! florestal compartilhada, 00
habilitação estadual, Por meio do CONSEMA,
publicada no Diário Oficial do Estado (DOESC) pela Secr

devendo apena

a qual será apro

Estado do Desenvolvimento Sustentável)
Art. 4.º

100

1

Para requerer a sua habilite ção, o Município apresentará

Comprovação de Conselho Municipal
46. 06 compondo paridade
Instituições governamentais e não-governar
Decreto Municipal declarande nível de nplexidade em que o
Município fará o licenciamento ambiental municipal
Declaração do Prefeito de que
seus quadros servidores públicos

e com anotação de responsabilidade técnica
2 (AFT), para apreciarem os aspectos

parecer emitido por

assume o Compromisso de manter e mm

na condição de profissionais
legalmente habilitados

(ART) ou de função
técnicos sob análise, ficando ciente de que o
técnico não habilitado constitui à infração penal de emissão de
licença em de or
Ar. 5.º- Em não promovendo o Município
habilitação

-

junto 20 CONSEMA, competirá à
supletivamente, o licenciamento das atividades
Anexos 1, 1 111
11 - DO LICENCIAMENTO MEDIANTE CONVÊNIO
Art. 6.º - As atividades de impactos não-locais poderão ser
licenciadas 0 Municípios, desde que façam convênio
delegação, nos termos da Resolução CONAMA 23%, com aSecretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e a FATMA,para o qual deverá o Município comprovar, além dos requisitos do
art. 4. .º da presente Resolução, que estão à disposiçãodas atividades
de licenciamento e fiscalização ambiental servidores públicos na
condição de profissionais legalmente habilitados 20anotação de
responsabilidade técnica (ART) ou de funçãotéc: (AFT), os quais
devemter no mínimo as seguintes formações profissionais
Biologia;
Engenharia Sanitária, Arhbiental ou Civil;
Engenharia Florestal ou Agronomia;
Química ou Engenharia Química;
0
Direito;
Geografia.
II - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. - A avaliação dos impactos ambientais de um
empreendimento deverá corresponder a totalidade dos impactos,
incluindo aqueles decorrentes da supressão de vegetação
Parágrafo único. O licenciamento de empreendimento

—

que
compreender mais de uma atividade será licenciado segundo o
enquadramento de maior impacto, sendo vedado o fracionamento do
licenciamento ambiental.
Art. 8.º O Município, desde que possua convênio de gestão flovestal
compartilhada, poderá analisar e emitir a competente autorização de
supressão de vegetação e outros instrumentos autorizativos inerentes
à gestão florestal, desde que o ato esteja vinculado à umaatividade
passível de licenciamento ambiental pelo Município
Art. 9.0 - No exercício de sua competência licenciatória para às
atividades de impacto ambiental local ou mediante convênio, os
Municípios observarão, no mínimo, as definições provenientes da
União e do Estado, inclusive do CONSEMA quanto aos estudos e
critérios, bem como todas as Instruções normativas da FATMA

a sua competente

FATMA,

constantes dos

de

o

aplicáveis às atividades, prevalecendo sempre o critério da norma
mais favorável ao meio ambiente
Art. 10 - Os Municípios que passarem a 8 1 3608
166661 ficarão responsáy nte, pela

to nível em que abilitou
licenciada:

alização das ativida
380 único pela FATMA ou

. 8 06 1 0002

à fins à à competência licenciatória
umbiental nos termos da presente 100

010

30
à disposição das atividades de licenciamento e fiscalização ambiental

1servidores

—

públicos na condição de profissionais legalmente
ilitados e com anotação de responsabilidade técnica ( 7 00 4

4

Em

função técnica

Parágrafo0 Caráter excepcional, o Município poder

efetuar contratação de consulto
físicas ou jurídicas alheias ao q

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

atividades de: licenciamento e fiscalização.
Art. 12

Art

análise do proce:
consultores

Art. 1

recebeu

ou

licenciados na área

pedido
licenciamento, dev

do órgão compet

— Entende-se por servidor
no exercício de car;

ria técnica especializada, de Pessoas
uadro funcional, para fins de apoiar

público somente os funcionários
89 600 efetivo ou em comissão.13 - A autoridade licenciadora e os profissionais participantes da
sso de licenciamento não poderão atuar como
representantes de empreendimentos
de sua abrangência.

4 - Nos casos emque o Município ou a FATMA detectar que
fora do

erá remeter imediatamente o processo para análise
ente, com ciência ao requerente, informando o

de

motivo da declinação
Art

10

de competência.

seu

a serem

âmbito de

15 - Os Convênios para fins de licenciamento ambiental emVigor, assinados pelos Municípios com o Estado de Santa Catarina,por meio da Secretaria de Est.
terão validade pelo

ado do Desenvolvimento Sustentável
prazo de até 90 (noventa dias) a contar dapublicação da presente Resolução

Art. 16

AMBIENTAL

01 -

01.1

Porte: 30
50

01.51.00 -

Ficam rev

1

COM

ESTUDOS AMB

ATIVIDADE

2adasas disposições em contrário
entra em vigor na data de sua publicação

iezembro de 2006,

DO

LISTAGEM

CAUSADORAS

IMPACTO LOC

TAIS — NÍVEL 1!
AL

0

DE
DE

ATIVIDADES
DEGRADAÇÃO

E RESPECTIVOS

AGROPECUÁRIAS E SILVICULTL8

Criação de animais

1

400 bubalinos, muares, etc)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar:

100 <= CmáxC <= 500 : pequeno (RAP)
Porte:
500 < CmáxC< 1000 : médio (RAP)
CmáxC >= 1000:8
01.52.00 -0
caprinos, etc)

2.01 — Pomares e cultivo de palmáceas e musáceas
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água

) <=.50 ; pequeno (RAP)
AU

<

200 : médio (RAP)
AU >= 200 : grande (RAP)
01.35.00 - Florestamentoe reflore:
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P
Porte: 50 <= AU <= (100) :

0 1 1Solo: M Gerai: M

stamento de essências arbóreas.
Água: P. Solo: M Geral: M

pequeno (RAP)
confinados de grande porte(bovinos,

P Água: M Solo: P 614

animais confinados de médio porte (ovinos,

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P. Geral: PPorte: 500 <= NC <= 900: pequeno (RAP)
900 < NC < 2000: médio (RAP)
NC >= 2000 : grande (RAP)
01.70.00

(avicultura)

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água:
Porte: 12.000 <= CmáxC <=
36.000 < CmáxC < 60.000 :

- 60.000 : grande (RAP).
01.70.02 — Uso Múltiplo da Peq
mais de umaatividade passível de
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P

CmáxC

s + 1 8- Criação de animais confinados

médio (RAP)

Porte: AU <= 30: pequeno (RAP)
01.70.10 Criação de
(cunicultra, ranicuitura, etc).
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P. Á
Porte: 12.000 <= CmáxC <=
36.000 < CmáxC < 60.000 : médio (RAP)
CmáxC >= 60.000 : grande (RAP)
03 - AQUICULTURA
03.31.00 - Unidade de P;
em açudes (SISTEMA [)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 2,0 < =AU <= 10 pequeno (RAP)
10 0-

1 20
03 31.01

em viveiros ( SJ

20

Porte: 2,0
5,0 «

4
03.3

000

0. 00

Porte: 2,0 <

1.9 3 10

AL

03.31 1
10 1

40

grande (RAP)

- Unidade de Produção de Peixe.

“nimais confinados de pequeno

de pequeno porte

M Solo: P Geral: M
36.000 : pequeno (RAP)

uena Propriedade Rural (contendo
licenciamento ambiental).
Água: P Solo: P Geral: P

porte

gua: M Solo: P Geral: M
36.000 : pequeno (RAP)

Ttodução de Peixes em Sistema de Policultivo

s em Sistema de Policultivo

2ua: M Solo: P Geral: M

(RAP)

em Sistema de

gua P Solo: P Geral: P
RAP)

0

de Peixes em Sistema de 
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-

00.0 Aguas Frias (SISTEMA IV)
Pot Poluidor/Degradador: Ar P Água: M Solo: P. GeralPorte: 0,06 <= AU <= O) 10

:

pequeno (RAP)
0,10 < AU <= 0,20

:

médio (RAP)
AU > 0,20

:

grande (RAP)
03.33.00 MALACOCULTURA
Moluscos.
Pot Poluidor/Degradador: Ar P Água: P Solo: P Geral: PPorte: (2,0) <= AU <= (3,0) pequeno (RAP)(3,0) < AU (4,0): médio (RAP)
AU > (4,0): grande (RAP)
03.34.00 — Laboratório de produção de pós-larvaPot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: PPorte: CP <= 40.000.000: 240
40.000.00 < CP<= 80.000.000

:

n
CP > 80.000.000 : grande
03.34.01 — Laboratório de produção
Pot. Poluidor/Degradador: Ar. P Água: M SoloPorte: CP <= 400.000 : pequeno
400.000 < CP <= 1.200.000: médio
CP > 1.200.000 : grande.
03.34.02 — Laboratório de
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo
Porte: CP <= 40.000.000: pequeno
40.000.00 < CP <= 80.000.000 médio
CP > 80.000.000 : grande.
03.35.00 — Unidades de0
exceto pescados,
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: MPorte:: 0,03 < AE <= 0,05 : pequeno (RAP)
0,05 < AE <= 0,08: médio (RAP)
AE > 0,08: grande (RAP)
10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOSMETÁLICOS
10.10.00 - Aparelhamento de pedras para construção e execução detrabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras,Pot: Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P. Solo: P Geral: MPorte: 02 <= AU <=0,5; pequeno. (RAP)
0,5 < AU < 1,0: médio. (RAP)
AU >= 1,0: grande (EAS)
10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com000.104 Água: P Solo: P Geral: MPorte: CN <= 80 pequeno (RAP)
CN >= 150 grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
10.20.10 - Beneficiamento de Minerais
concentração física.
Pot Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P. Geral: MPorte: CN <= 100 pequeno (RAP)
CN >= 300 grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: CN <= 0,2 pequeno (RAP)
CN >= 1 grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barrocozido-exclusive de cerâmica esmaltado.
Pot, Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: MPorte: 0,01 <= AU <= 0,5: pequeno (RAP)
0,5< AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= 1,0: grande (EAS)
10.50.10 - Fabricação de
gesso. (RAP)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P
Porte: 0,2 < =AU <= 0,5 (RAP)
0,5< AU < 1 : médio (RAP)
AU >= 1: grande (RAP)
10.60.00 - Fabricação e elaboração de vidroe cristal.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= 1 : grande (EAS)

os demais: médio (RAP)
11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA
11.00.03 - Produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, aquente, sem fusão.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU>=1: grande(EAS)
os demais: médio (RAP)
11.00.04 - Produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, afrio, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= | : grande (EAS)

os demais: médio (RAP)

11.00.08 - Produção de canos e tubos de ferro e
semtratamento químico superficial e/ou galvanotécnicoPot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

Unidade de Produçã

Geral: M

P Geral: M

produção de sementes

Geral: M

de0 405

MINERAIS 0

com classificação e/ou

Peças, ornatos e estruturas de cimento e

Água: P Solo: P Geral: P

Solo: P Geral: M

aço, sem fusão e

DIÁRIO OFICIAL - SC -
|: grande (EAS

demais: médio (RA

radador

2

10 4

160 superficial106
0. 00 Ir Ar M

= AU <= 0,2

10
grande

Nua: F 1 MPorte: 0,1 «

0,2<AU<
4 1 68
11.08.03

-

Indústrias de
0. 00 4 8
Porte: AU <= 0,2 pequeno (RAP)
AU >=2,0

:

grande (EAS)
78 demais: médio (RAP)
11.11.03 Produção de laminados de metais e de ligas de metais nãoferrosos (placas, discos, chapas lisas ou

pequeno (RAP)
médio (RAP)

acabamento de supertícies (Jateamento)
1: P Solo: P Geral: M

corrugfitas, perfis, barras redondas, chatas ou4
fusão

as, bobinas, tiras e
S, vergalhões), semexclusive canos, tubos e arames

Pot 000. Ar. M Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 pequeno (RAP)
AU >= |

;

grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
11.11.07 Produção de canos e tubos de metais não-ferrososinclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial e /ougalvanotécnico
Pot, Poluidor/Degradador: Ar
Porte: AU <= 0,2 pequeno
AU >= | : grande (EAS)
os demais: médio . (RAP)
11.11.11 Produção exclusive em forno cubilot. de0peças tundidas de metais não-ferrosos inclusivetratamento químico superficial e/ou galvanotécnico
Pot.00 Ar: M Água M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 : Pequeno (RAP) :AU >= |

:

grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
11.11.14 -04 metais 0-080-ligasPot Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2; Pequeno

.

(RAP)
AU >= 1 1 grande (EAS)
os demais: médio

.

(RAP)
11.11.15 - 40 de soldas e ânodos,.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 pequeno (RAP)
AU >= | : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químicosuperficial e/ou galvanotécnico e/ou 2 por aspersão e/ouaplicação de verniz e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Agua: M Solo: P Geral: MPorte: 0,1 <= AU <= 0,2 : pequeno RAP)
02< AU < 1,0: médio RAP)
AU >= | : grande (EAS)

11.60.02 - Serralheri fabricação de tanques, reservatórios e Outrosrecipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamentoquímico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão
e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P
Porte: 0,1<= AU <= 0,2 : Pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= | ; grande (EAS)
11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentasmanuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos pessoale doméstico - exclusive ferramentas para máquinas, semtratamento
químico superficial e/ou galvanotécnico €/ou pintura por aspersão.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

1 grande 648

os demais: médio (RAP)
12 - INDÚSTRIA MECÂNICA
12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e asem tratamento térmico e/ou galvanotécnico e/ou fundição, e/ou
Pintura,

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M
Porte:AU<= 0,2

:

pequeno (RAP)
AU >= | : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
12.80.00 - Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e

Maquinas ou Manutenção de máquinas aparelhos

M Água: M Solo: P Geral: M
(RAP)

ligas, sem

Geral: M

Água: M Solo: P Geral: M

0

equipamentos e veículos
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Agua: P Solo: P Geral: P
Porte: 0,1 <= AU <= 0,2 pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU >= | :grande (RAP)
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INDUSTRIA

COMUNICAÇÕES

13 20.00 -Fab;

DE MATERIAL ELÉTRICO E
ação de material elétrico

104 4 P 184 8010 61 - 2 3 0.2

.

pequeno (RAP)
1.0 .60

1 768
3 60.00

-

F 119406.4equipamentos parae informática

rradador: Ar: P
0 0.1 - 1 0.2
0,2 < AU < 1,0

:

médio (RAP)
2 - 1 14 889

3 .90.00 Montagem, reparação

Municação
Por. P

8 80

(RAP
M Geral: M

01

pequeno

ou manutenção de
equipamentos industriais e

máquinas,aparelhos e
comerciais e elétricos eeletrônicos

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Agua: P Solo
Porte: 0,2 <= AU <=] pequeno (RAP)

AU <= 5 :médio (RAP)
AU > 5

:

grande (RAP)
14

-

INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE
14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturasflutuantes, reparação de caldeiras, máquinas. turbinas e motFort. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M GerPorte: 0,1 <= AU <= 0,2 pequeno (RAP)

0.2 < AU < 1,0

:

médio (RAP)
AU 1 grande (EAS)
15 - INDÚSTRIA DEMADEIRA
15.10.00 — Serrarias e beneficiamento primário dá madeira,Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <=3 ; pequeno (RAP)

8 : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
15.11.00 - Desdobramento
serrarias.

Port. Pol

P Geral: P

secundário de madeiras - exclusive

28700 Ar: P Água: P Solo: P Geral: P3.000 <= AE <= 5,000 : pequeno (RAP)5.000 < AE < 8.000 : médio (RAP)
AE >= 8.000

:

grande (RAP)
15.31.00 - 4 icação de chapas e placas de madeira aglomerada,prensada ou compensada, revestida ou não commaterial plástico.0.04Água: M Solo: M Geral: MPorte: 1.000 <= AE <= 3.000 : pequeno (RAP)
3.000 < AE < 8.000 : médio (RAP)
AE >= 8.000 : grande (EAS)
15.55.00 - Fabricação de molduras € esquadriasPot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: MPorte: 3,000 <= AE <= 5.009 : pequeno (RAP)5.000 < AE < 10.000 : médio (RAP)
AE >= 10.000 : grande (EAS)
16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO :16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: 0,2 < =AU <= |: pequeno (RAP)
1,0< AU <5,0 : médio (RAP)
AU >= 5 : grande (RAP)
16.20.00

-

Fabricação de móveis de 61 00 00demetal, revestidos ou não com laminas plásticas - inclusive estofados.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água:.M Solo: P Geral: M
Porte: 0,2 <=AU <= | : pequeno (RAP)
1,0< AU <5,0 : médio (RAP)
AU >= 5 : grande (RAP)
16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos domobiliário, 3
0. 004 Agua: M Solo: P Geral: MPorte: 0,2 <=AU <= |; pequeno (RAP) :
LO < AU <5,0: médio (RAP)
AU >= 5 : grande (RAP)
17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO
17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão,
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: MPorte: AU <= | : pequeno (RAP)
AU >= 5 : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
17.30.00 - Fabricação de
produçãode papel. 1
0. 00 Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= 1,0 : pequeno (RAP)
10 3 0 3.0 640 (RAP)
AU = 3,0 :grande (EAS)
17.40.00 - Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão,Impressos ou não simples ou plastificados, não associada à produção

artefatos de papel não associada à

de papelão, cartolina e cartão ó
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= 1,0 pequeno (RAP)
1.0 8 3 3.0 60
4 >= 3,0 :grande (EAS)
17.60.00

-

Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ouisolante - inclusive peças e acessórios pará máquinas e veículos. 
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Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= 1,0 : pequeno (RAP)
1,0< AU <3,0 : médio (RAP)
AU >= 3,0 :4648
18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA
18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: MPorte:AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= | : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
18.20.00 Fabricação e recondicionamento de Pneumáticos ecâmaras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento dePneumáticos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: MPorte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >='l : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessóriosPara veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigospara uso doméstico, galochas e botas) exclusive artigos de vestuárioPot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
4- 1870

os demais: médio (RAP)
19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E
SIMILARES.
19.11.00 - 82e1 de couros e peles.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral:MPorte: AU <= 0,2: pequeno (RAP) é
AU >= 1 : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
19.90.00 - Fabricação de calçados e ou outros artigos de couros epeles
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: MPorte: 0,01 <= ÁU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= 1 ;: grande (EAS)
20 - INDÚSTRIA QUÍMICA
20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e. Sintéticos e de borracha e látex sintéticos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P. Geral: M
Porte: AU <= 0,2: pequeno (RAP)
AU >= ] : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, muniçãopara caça e desporto, fósforo de Segurança e artigos pirotécnicos.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= | : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiaise sintéticos - inclusive mescla.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 ; pequeno (RAP)
AU >= 1 : grande (EAS)
08 demais: médio (RAP)
20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, vela e glicerinaPot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU<= 0,2 : pequeno (RAP)
AU>= 1 ; grande (EAS)
Os demais: médio (RAP)
20.85.00 - Fabricação de produtos de Perfumaria e cosmé
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU>=1:8 (RAP)
os demais: médio (RAP)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos. 1
0.000 Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU<= 1 ; pequeno (RAP)
AU >= 3 : grande (EAS)

os demais: médio (RAP)
23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= | : pequeno (RAP)
1,0 < AU <3,0: médio (RAP)
AU >= 3 : grande (EAS)
24 - INDÚSTRIA TÊXTIL
24.11.00 - Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteisvegetais. 1
0.0004 Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 1: pequeno (RAP)
AU >= 3:grande (EAS)
082604

24.12.00 - Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis
artificiais e sintéticas.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,3 <= AU <= 1: pequeno (RAP)
1< AU <3 : médio (RAP)
AU >= 3 : grande (EAS)

PRODUTOS

1100-8--2 18.168
24.13.00 - Beneficiamento, fiação e tecelagem de materiais têxteis de08
0 0100 4 Água: M SoloPorte: 0,3 <= AU <= |

:

pequeno (RAP)
1 8 3

.

60
AU >= 3

:

grande (EAS)
24.70.00 Fabricação de
tintura.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar M
Porte: AU <= | equeno (EAS)
24.80.00 - Serviços industriais de lavação, tingimento, alvejamento,estamparia e/ou amaciamento

P Geral: M

artefatos têxteis, com estamparia e/ou

Água; G Solo: M Geral: G

Pot Poluidor/Degradador: Ar: M Água G Solo:M Geral: GPorte: 0,02<= AU <= 0,3 pequeno (EAS)
25 - INDÚSTRIA DE VESTI JÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS25.20.00 - artefatos de têxteis de cama,mesa, copa e banho, com tingimento e/ou estamparia
Pot Poluidor/Degradador: Ar: M Água: G Solo: M Geral: GPorte: 0,2 <= AU <= 0,5 pequeno (EAS)
26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN TARES
26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação deprodutos alimentares

Confecções de roupas e

Pot Poluidor/Degradador
Porte: 0,05 <= AU <= 0,2
AU >= | :grande (RAP)

Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Pequeno (RAP)

os demais: médio (RAP)

26.43.00 - Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais,
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal
destinadas a alimentação
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M .Solo: P. Geral: M
Porte: 0,05 <= AU <= 0,1: pequeno (RAP)
AU >= | : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
26.50.01 - Industrialização de produtos de Origem animal,
cola

Pot Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 0,05 <= AU <= 0,5: pequeno (RAP)
0,5 < AU < 1,0

:

médio (RAP)
AU >= |

;

grande (RAP)
26.50.02 - Industrialização de produtos de origem vegetal
Pot Poluidor/Degradador: Ar: P. Água P Solo: P Geral: PPorte: 0,2 <= AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5 < AU < 1,0 : médio (RAP)

: grande (RAP)
0.10 -0 6 distribuição deleite

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água; M Solo: P. Geral MPorte: 0,01 <= AU <= 0,2 : Pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
26.91.00 - Fabricação de sorvetes
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P. Geral. P
Porte: 0,2 <= AU <= 0,5 pequeno (RAP)
0,5 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
26.92.00 - Fabricação de fermentose 2
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: MPorte: AU <= 0,2 pequeno (RAP)
AU >= |

:

grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO
27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos
Pot Poluidor/Degradador: Ar: P. Água: P Solo: P. Geral: PPorte; 0,03 <= AU <= 0,2 pequeno (RAP)
0,2 < 1.0 .0
AU >= | ; grande (RAP)
27.20.00 - Fabricação e engarratamento de aguardentes, licores eoutras bebidas alcoólicas
Pot Poluidor/Degradador: Ar: P. Agua: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,03 <= AU <= 0,2: pequeno (RAP)

< AU < 1,0: médio (RAP)
=]; grande (RAP)

27.40.10 - Fabricação e
inclusive maltes.
Pot. Poluidor/Degradador

:

Ar: P Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,02 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
27.40.00 - Fabricação de be não
20685de 1em embalagem petPot. Poluidor/Degradddor: Ar: P Água: P. Solo: P*Geral: PPorte: 0,02 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
28 - INDÚSTRIA DE FUMO
28.10.00 - Preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos «Cigarrilhas 0atividades de elaboração do tabaco, nãoespecificadas ou não classificadas.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: MPorte: AU <= | ; pequeno (RAP)
AU >= 3 : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)

engarratamento de cervejas, chopes,

alcoólicas 66
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29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA,
29.10.00 - Todas as atividades da indústria editorial e gráfica.0. 000

.

Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 0,05 <= AU<=1,0: pequeno (RAP)
10 8 3

.

médio (RAP)
AU >= 3,0

:

grande (RAP)
30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS
30.10.00 - Usinas de produçãode concreto
Pot. Poluidor/Degradador

:

Ar: M Água: P Solo: P Geral: MPorte:AU <= 0,2; pequeno (RAP)
AU >= 1,0

:

grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
30.70.00 -
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético
Pot. Poluidor/Degradador

:

Ar P Água : M Solo
Porte: 3 0.2 pequeno (RAP)
AU >= 1,0

:

grande (RAP)
os demais

:

médio (RAP)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL,
33.12.00 - Construções Viárias
Pot. Poluidor/Degradador

:

Ar: P Água : M Solo: G Geral: GPorte; À <=L <= 30 40 6459
ão e melhorias de rodovias

Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras,

P Geral: M

33.12.02 -Retfi
Pot. Poluidor/De :Ar: P Água: G Solo: M Geral: GPorte: 3 <= 1

<=

30 404
33.13.00 - Reservatórios artificiais para múltiplos usos
0. 000

.

Ar; P Água: M Solo: M Geral: MPorte: 3 <= Al <= |O: Pequeno (RAP)
10 < AI <= 30 : médio (RAP)
Al > 30 :grande (EAS)
33.13.10 - Marinas
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água : M Solo
Porte: AU 3 0.5 .0
0.5 3 2.0 0 848
33.13.14 -6
0.0242 Água : M Solo: M Geral: MPorte: AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= 1,0 : grande (EAS)
33.13.11 - Plataformas de pesca, atracadouros e trapiches
Pot. idor/Degradador: Ar: P Água M Solo: M Geral: MPorte: 50 <= 6 3 270 Pequeno (RAP)
250

<

AE < 500 : médio (RAP)
AE 500 : grande (RAP)
33.20.00 — Dragageme desassoreamento
0.00. Ar: P Água : M Solo: M Geral: M0 13 100.000 10648
33.30.00 --0
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: G Solo: M Geral: GPorte: Q< = 10

:

pequeno (EAS)
10< Q < 100 : médio (EAS)
34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
34.11.02 - Produção de energia eólica
Pot. Poluidor/Degradador Ar: M Água : P Solo:
Porte: P <= 10; pequeno (EAS)
34.12.00 - Transmissão de energia elétrica
0. 00 P. 8 8010
Porte: V <= 138 : pequeno (EAS)
34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétrica
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P. Água: P. Solo: P Geral: PPorte: AU <= 1,0

:

pequeno (RAP)
AU >= 2,0

:

grande (RAP)
os demais ;médio (RAP)
34.20.00

-

Produção de gás e biopás
Pot. Poluidor/Degradador Ar: M Água: P. Solo: P Geral: MPorte: AU <= 1,0: pequeno (RAP)
1 AU <= 2,0 : médio (RAP)
34.31.00 Captação, adução e/ou 0 de
abastecimento público
0. 00.Ar: P Água: P. Solo: P. Geral: PPorte: Q <= 50 : pequeno (RAP)
50 < Q < 300 : médi

300 8
34.31.11 - Sistemade coleta e tratamento de esgotos sanitários *Pot. Poluidor/Degradador Ar: M Água G Solo: M Geral: GPorte: Q <= 30 : pequeno (RAP)
34.41.12

-

Central de triagem de resíduos sólidos urbanos com ousem tratamento orgânico
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água
Porte: QT 30 1 pequeno (RAP)

O: médio (RAP)
unde (EAS)

3 - Estação de transbordo para resíduos de qualquer natureza
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: M Geral: M
Porte: QT <= 30 :pequeno (RAP)

O :médio (RAP)
nde (EAS)
310

32.00 -006 líquidos e gasosos em postos

M Geral: M

M Geral: M

água para

NM Solo: M Geral: M 
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de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalaçõesde sisterna retalhista
Pot. Poluidor/Degradador
Porte: 7 3 15 32
VT >= 60 : grande (RAP)
os demais : médio (RAP)
42.32.10- Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos deabastecimento. postos de revenda, postos flutuantes e instalações desistema retalhista, com lavageme/ou lubrificação de veículos.Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo: P. Geral M0 74 15 : pequeno (RAP)
VT>=60 : grande (RAP)
os demais : médio (RAP)
42.32.20 — Tanques autônomos de
líquidos e gasosos.
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo:
0 15 7 - 30 . pequeno (RAP)
30< VT < 60 : médio (RAP)
VT>=60: grande (RAP)
43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS43.01.00 - Produtos extrativos de origemmineral em brutoPot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
AU >= 2,0 : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
43.30.00 -06lubrificantes, de origem vegetal e mineralPot. Poluidor/Degradador : Ar: M Água: M Solo: M Geral: MPorte: 0,1 <= AU <= 0,5: Pequeno (RAP)
0,5 < AU <= 1,0 : médio (RAP)
AU>1,0: grande (EAS)
47 - TRANSPORTES E TERMINAIS
47.84.00 - Terminal rodoviário de carga
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: G Água: P Solo: P Geral: GPorte: 0,5 <= AU <= | : Pequeno (RAP)
1< AU <2,5 : médio (RAP)
AU >= 2,5 : grande (EAS)
47.85.00 - Terminal ferroviário de carga
Pot.06046 Água: M Solo: P Geral: GPorta: AU <= 0,5 : pequeno (EAS)
AU >= 2,0 : grande (EAS)
os demais médio (EAS)
53 - SERVIÇOS DIVERSOS
53.00.00 - Serviços galvanotécnicos
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: G Solo: P Geral: G
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (EAS)
0,2<AU<1,0: médio (EAS)
56 - SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL EVETERINÁRIO
56.11.00 - Hospitais, sanatórios, maternidades e casas de saúde
Pot, Poluidor/Degradador: Ar: M Água: G Solo: P Geral: G
Porte NL <= 80 : pequeno (RAP)
NL >= 200 : grande (EAS)
os demais: médio (EAS)
56.11.01 - Unidades de análises laboratoriais
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte: AU <= 0,05 : pequeno (RAP)
AU >= 0,10 : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
56.20.00 - Hospitais para animais e Centros de Zoonoses.
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte: AU <= 0,05 ; pequeno (RAP)
AU >= 0,10 : grande (EAS)
os demais: médio (RAP)
70 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURANÇA70.25.00 - Estabelecimentos Prisionais
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo: M Geral: MPorte: 4 <=AU <= 40: pequeno (RAP)
40 < AU <70 : médio (RAP) AU >=70 : grande (EAS)
71 - ATIVIDADES DIVERSAS
71.10.00 — Parcelamento do solo urbano: desmembramento exclusivaou predominantemente residencial, localizados em área litorâneas,numa faixa de 2.000 metros a partir de terras de marinha.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P. Solo: P Geral: P
Porte: único
71.11.00 — Parcelamento do solo urbano: Loteamento (& ou000012 100 em área litorânea,numa faixa de 2000 metros a partir de terras de marinha, Após estafaixa, (l > iva ou predomi 1
desde que o Município não tenha Plano Diretor e nem ofereça
tratamento de esgoto.
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: P Solo: M Geral: M
Porte: AU <= 1 : pequeno (EAS)
AU >= 5 : grande (EÁAS), quando AU > 100Ha EIA
os demais: médio (EAS)
71.11.01 — Condomínios residenciais horizontais ou verticais, hotéis
comcapacidade de 100 ou mais hóspedes, nos municípios localizadosemáreas litorâneas, numa faixa de 2.000 metros à partir de terras demarinha, não atendidas por sistema coletivo de coleta € tratamento deesgoto sanitário e situado em municípios desprovidos de PlanoDiretor que normatize a ocupação t uso do solo urbano.

Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
(RAP)

consumidor final de combustíveis

P Geral: M
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Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água: M So
Porte: 20<= NH <= 50
50< NH <= 100
NH > 100 : grande (EAS)
71.21.01

-

0400 Industrial
Pot. Poluidor/T20

.

Ar: M
Porte AU <= 2,0 Pequeno (EAS)
2,0< AU < 10

:

médio (E 458)
71.50.00

Carvão mineral
Pot Poluidor/Degradador
Porte: AU «
S<AU<1S5
71.60.02

Classe 1TB
Pot. Poluidor/Degradador

:

Ar P Água: M Solo M Geral: MPorte 0,02 <= AU 0,1

:

pequeno (RAP)
0,1 < AU <= 0,2 : médio (RAP)
AU > 0,2

:

grande (RAP)
71.60.05 - Tratamento
construção civil
Pot Poluidor/Degradador : Ar: P
Porte: QT <= 50 : Pequeno (EAS)
QT >= 100 : grande (EAS)
08 demais: médio (EAS)
71.70.10 - Complexos turístico e de lazer,temáticos e autódromos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P
Porte: 3,0 <= AU

<

=

5,0: pequeno (EAS)AU >= 20 : grande (EIA)
os demais: médio (EAS)
71.80.00 - Recuperação de áreas degradadas, exceto recuperaçãoambiental por meio de supressão de espécies exóticas erecomposição da Vegetação nativa em áreas protegidasPot.00.4P Água: G Solo: M Geral: GPorte: AU <= 5,0: Pequeno (EAS)
AU >= 20,0 : grande (EÁS)
os demais: médio (EAS)
LEGENDA
6
AI
AU

M Geral: M1

pequeno (RAP)

médio (RAP)

Água: M Solo:M Geral M

Depósito e aterro de rejeitos de mineração

-

exclusive

Ar: P Agua: M Solo: M Geral: M
Pequeno (RAP)

médio (EAS)
- Armazenamento temporário de resíduos industriais de

5

e/ou disposição final de resíduos da

Água: P Solo: P Geral: P

inclusive 018810511 parques

Água: M Solo: P. Geral M

ou

66
área inundada(hectares)

área útil (hectares)
01 área útil (hectares) titulada pelo DNPMCN capacidade nominal do equipamento(ton/h)CP = capacidade de produção
CmáxC = capacidade máxima de cabeçasCmáxM = capacidade máxima de matrizes
FR = faixa de rádio frequência (KHz)É = comprimento (Km)
MP = Matéria prima (ton/safra)

NC
NH

númerode cabeças
número de unidades habitacionais

NL númerode leitos
NV número de veículos
P = potência instalada (MW)
PA produção anual de ROM0
PM produção1 035
2 - produção mensal (mé/mês)
Q = vazão máximaprevista (l/s)
191651 = vazão de0
QT quantidade de resíduos (ton/dia)
v = tensão (KV)
VC volume coletado(ton/dia)
VD volume dragado (nm)
7 = volume do tanque (m)
Considera-se área útil (AU), emhectares (ha), a área total usada peloempreendimento, incluindo-se à área construída e a não construída,porém comutilização (por exemplo: estocagem, depósito, energia,eto).

SECRETARIA DE ESTADO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

DO DESENVOLVIMENTO

01 - LISTAGEM DE ATIVIDADES POTENCIALMENTECAUSADORAS DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL COMIMPACTO LOCAL E RESPECTIVOS ESTUDOS AMBIENTAIS— NÍVEL |

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos,caprinos, etc),
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P. Geral: PPorte: 500 <= NC <= 900: Pequeno (RAP)
900 < NC< 2000: médio (RAP)
NC >= 2000

:

grande (RAP)
01.70.62 - Uso Múltiplo da Pequena Propriedade Rural (contendoMais de uma atividade8 4660
00. Água: P Solo P Geral; PPorte: AU <= 30: pequeno (RAP)

Página 9a
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03

-

AQUICULTURA
03.31 - Unidade de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo8481
Pot. Px00 Ar. P Agua: P Solo: P Geral: PPorte: 2,0 <=AU <= 10 Pequeno (RAP)
10< AU <= 20

:

médio (RAP)
4 - 20

1

grande (RAP)
03.31.02 Unidade de Produção deMonocultivo 508111
Pot Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P. Solo: P Geral: P
Porte: 2,0 <= AU <= 5,0: pequeno (RAP)5,0< AU <= 10

:

médio (RAP)
AU > 10 : grande. (RAP)
03.33.00 MALACOCULTURA
Moluscos
Pot Poluidor/Degradador:
Porte; (2,0) <= AU <= (3,0): pequeno (RAP)(3,0) < AU <= (4,0): médio (RAP)
AU > (4,0): grande (RAP)
10 INDÚSTRIA DE
METÁLICOS
10.50.10 - Fabricação de PEÇAS, Omatos e estruturas de cimento egesso,

.Pot Poluidor/Degradador: Ar: P
Porte: 0,2 < =AU <= 0,5 (RAP)
0.5 3 - 1 0 (RAP)
AU >= 1: grande (RAP)
12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

80.00 - Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes earação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos,equipamentos e veículos
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P. Solo: P Geral: PPorte: 0,1 <= AU <= 0,2: Pequeno (RAP)0,2< AU < 1,0 : médio (RAP)
AU>=1; grande (RAP)

COMUNICAÇÕES,
13.90.00 - Montagem, reparação ou manutenção de máquinas,aparelhos e equipamentos industriais e comerciais e elétricos eeletrônicos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 0,2 <= AU <=] : pequeno (RAP)
1< AU <= 5 : médio (RAP)
AU > 5 : grande (RAP)
15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA
15.10.00 — Serrarias e beneficiamento primário da madeira,Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <=3 ; Pequeno (RAP) ÉAU >= 8 : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
15.11.00 - Desdobramento secundário de madeiras - exclusiveserrarias,

yPot Poluidor/Degradador: Ar:
Porte: 3.000 <= AE <= 5.000 : Pequeno (RAP)
5.000 < AE < 8.000 : médio (RAP)
AE >= 8.000 : grande (RAP)
18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA
18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessóriospara veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigospara uso doméstico, galochas e botas) exclusive artigos de vestuário,0.02.P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <= 0,2 : Pequeno (RAP)
AU >= | ; grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
20 - INDÚSTRIA QUÍMICA
20.85.00 - Fabricação de Produtos de perfumaria e cosmético.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P' Porte:AU <= 0,2: pequeno (RAP)
AU>=1:8
os demais: médio (RAP)
26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES26.50.01 - Industrialização de produtos de origem animal, inclusivecola, 1
Pot. Poluidor/Degradador: Ar:
Porte: 0,05 <= AU <= 0540
0.5 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
26.50.02 - Industrialização de produtos de origem vegetalPot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 0,2 <= AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5< AU < 1,0: médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
26.91.00 - Fabricação de sorvetes
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P. Solo: P Geral: PPorte: 0,2 <= AU <= 0,5 : pequeno (RAP)0,5 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= 1 grande (RAP)

INDUSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.

Peixes em Sistema de

Unidade de Produção de

Ar: P Água: P Solo: P Geral: P

PRODUTOS1 NÃO

Água: P Solo: P Geral: P

MATERIAL0 E

P Água: P Solo:P Geral: P

P Água: P Solo: P Geral: P

27 
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Pot. Poluidor/Degradador: Ar:-P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 0,03 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0.2 <AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= 1 : grande (RAP) i
27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas — exclusiveengarrafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem petPot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 0,02 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA29.10.00 - 02atividades da indústria editorial e gráfica0. 01080

.

Ar: P Água: P Solo; P Geral: PPorte: 0,05 <= AU<= 1,0: pequeno (RAP)
1,0< AU <3 : médio (RAP)
AU >= 3,0 : grande (RAP)
34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétricaPot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <= 1,0 : pequeno (RAP)
AU >=2,0: grande (RAP)
os demais : médio (RAP)
34.31.00 - Captação, adução e/ou 0 deabastecimento público
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: D Água: P Solo: PPorte: Q<= 50 Pequeno (RAP)
50 0 < 300 : médio (RAP)
Q>=300 : grande (EAS)
43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS43.01.00 - Produtos extrativos de origem mineral em brutoPot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <= 0,5 :0
AU >= 2,0 : grande (RAP)
Os demais: médio (RAP)
71 - ATIVIDADES DIVERSAS
71.10.00 — Parcelamento do solo urbano: desmembramento exclusiva00residencial, localizados em área litorâneas,numa faixa de 2.000 metros a partir de terras de marinha.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: PPorte: único

" LEGENDA
AE

água para

1 P

= área edificada (m?)
áreá inundada (hectares)
área útil (hectares)

área útil (hectares) titulada pelo DNPM
capacidade nominal do equipamento (ton/h)

capacidade de produção
capacidade máxima de cabeças
capacidade máxima de matrizes

faixa de rádio frequência (KHz)
comprimento (Km)

matéria prima (ton/safra)
número de cabeças

número de unidades habitacionaisNL número de leitos
NV ; número de veículos
P potência instalada (MW)
PA produção anuai de ROM 740PM produção mensal de ROM (mº*mês)PMQ) produção mensal (m?/mês)Q vazão máxima prevista (1/s)

vazão de bombeamento (m*/h)
quantidade de resíduos (ton/dia)
tensão (KV)

volume coletado (ton/dia)
VD = 04019
7 = volume do tanque (m)
Considera-se área útil (AU), em hectares (ha), a área total usada pelo1 + incluindo-se a área construída e a não construída.porém com utilização (por exemplo: estocagem, depósito, energia,etc).

Al

AU
4001
CN
CP
CmáxC
CmáxM
FR
L
MP
NC
NH

1

Q(1)
QT
v
6

SECRETARIA DE ESTADO001055

ANEXO II - LISTAGEM DE ATIVIDADES POTENCIALMENTECAUSADORAS DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL COMIMPACTO LOCAL E RESPECTIVOS ESTUDOS AMBIENTAIS— NÍVEL 3
01-AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS01.12.01 - 1

DO DESENVOLVIMENTO

50 < AU < 200 : médio (RAP)
AU >= 200:

idor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: M Geral: MPorte: 50 <= AU <= (100) : pequeno (RAP)

01.51.00 - Criação de animais confinados de 8 000400muares, etc
0. 0040 4 Água: M Solo: P Geral: M
Porte; 100 <= CmáxC <= 500 pequeno (RAP
500 < CmáxC < 1000

:

médio (RAP)
CmáxC >= 1000 :grande (RAP)
01.52.00

-

Criação de animais confinados de médi
Caprinos, etc).

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P. Geral: P
Porte: 500 <= NC <= 900 pequeno (RAP)
900 <NC< 2000: médio (RAP

NC>= 2000 : de (RAP)
01.70.00 - Criação de animais confinados de
(avicultura)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Agua: M Solo: P Geral: M
Porte: 12.000 <= CmáxC <= 36.000 pequeno (RAP)
36.000 < CmáxC < 60.000

:

médio (RAP)
CmáxC >= 60.000 : grande (RAP)
01.70.02 — Uso Múltiplo da Pequena Propriedade Rural (contendo
Mais de umaatividade passível de licenciamento4
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Agua: P Solo: P Geral: P
Porte: AU < = 30: pequeno (RAP)
01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte
(cunicultra, ranicultura, etc)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Agua: M Solo: P Geral: M
Porte: 12.000 <= CmáxC

<
=

36.000 pequeno (RAP)
36.000 < CmáxC< 60 000 : médio (RAP)
CmáxC >= 60.000 : grande (RAP)
03 - AQUICULTURA
03.31.00 - Unidade de Produção de Peixes em Sistema de 00emaçudes (SISTEMA 5)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo. P Geral: P
Porte: 2,0 <=AU <= 10: pequeno (RAP)
10 < AU <=20 : médio (RAP)
AU > 20 : grande (RAP)
03.31.01 - Unidade de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo
emviveiros ( SISTEMA II)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P
Porte: 2,0<= AU <=5,0: pequeno (RAP)
5,0 < AU <= 10: médio (RAP)
AU > 10 : grande (RAP)
03.31.02 Unidade de Produção de Peixes em Sistema deMonocultivo Águas Mornas (SISTEMA 111
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: 2,0 <= AU <='5,0 : pequeno (RAP)
5,0 < AU <= 10 : médio (RAP)
AU > 10 : grande. (RAP)
03.31.03 - Unidade de Produção de Peixes em Sistema deMonocultivo Águas Frias (SISTEMA IV).
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,06 <= AU <= 0,10 : pequeno (RAP)
0,10 < AU <= 0,20 : métio (RAP)
AU > 0,20 : grande (RAP)
03.33.00 - MALACOCULTURA -
Moluscos.

&
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: (2,0) <= AU <= (3,0): pequeno (RAP)
(3,0) < AU <= (4,0): médio (RAP)
AU > (4,0): grande (RAP)
03.34.00 — Laboratório de produção de pós-larva.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar; P Água: M Solo: P Geral: M
Porte: CP <= 40.000.000 : Pequeno
40.000.00 < CP<= 80.000.000 : médio
CP > 80.000.000 : grande.
03.34.01 — Laboratório de produçãode alevinos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P. Geral: M
Porte: CP <= 400.000 : pequeno
400.000 < CP <= 1.200.000 : médio
CP > 1.200.000 : grande.
03.34.02 — Laboratório de produção de sementes.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: M
Porte: CP <= 40.000.000 : pequeno
40.000.00 < CP <= 80.000.000 : médio
CP > 80.000.000 : grande.
03.35.00 — Unidades de beneficiamento
exceto pescados.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: MPorte:: 0,03 < AE <= 0,05 : pequeno (RAP)
0,05 < AE <= 0,08: ntédio (RAP)
AE > 0,08: grande (RAP)
10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOSMETÁLICOS
10.10.00 - Aparelhamento de Pedras para construção e execução detrabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: MPorte: 0,2 <= AU <= 0,5: pequeno. (RAP)
0,5 < AU < 1,0: médio. (RAP)
10.70.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M

porte

portepequeno

Geral: M

Unidade de Produção de

400

MINERAIS 0

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

Porte: CN <= 80 pequeno (RAP)
80 < CN < 150: médio. (RAP) 7
10.20.10

-

Beneficiamento de Minerais com classificação e/ou
concentração física
Pot Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: CN <= 100 pequeno (RAP)
100 < CN < 300: médio. (RAP)

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou ext
Pot. Poluidor/Degradador; Ar: M Água: M Solo: P Geral:
Porte: CN <= 0,2 pequeno (RAP)
0,2 < CN < 1,0: nédio. (RAP)
10.40.10 -Fabricaçã 1
02140-d.

0. 00
Porte: 0,01 <= AU
0,5 < AU < 1,0: médio (RAP)
10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e
gesso

0 0001 3. 8010
Porte: 0,2 < =AU<= 0,5 (RAP)
0,5 < AU < | : médio (RAP)

AU >= 1: grande (RAP)
10.60.00 - Fabricação e elaboração de vidro e cristal
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Soljo: P. Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA
11.00.03 dução de laminados de aço -

M

S, tijolos e outros artigos de barro

lo: P Geral: M

! F inclusive ferro-ligas, a
quente, sem fusão.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 :pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.00.04 - Produção de laminados de aço
frio, semtratamento químico superficial e/ou galvanotécnico
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.00.08 - Produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão esemtratamento químico superficial e/ou galvanotécnico.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.00.11 - Produção de fundidos de ferro e aço, exclusive em fomocubilot, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico..
Pot. Poluider/Degradador Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP) Á
11.00.15 - Produção de forjados, arames e relaminados de metaisferrosos e não ferrosos, à frio, sem tratamento químico superficial
e/ou galvanotécnico.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
00.1 0 4 0.2 pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
11.08.03 - Indústrias de acabamento de superfícies (jateamento).
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 ; pequeno (RAP) 3
0,2 < 2.0médio. (RAP)
11.11.03 - Produção de laminados de metais e de ligas de metais não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, tiras e
fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, vergalhões), semfusão *- exclusive canos, tubos e arames.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Soto: P Geral: M.
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.11.07 - Produção de canos e tubos de metais não-ferrosos -
inclusive ligas, sem fusão e serhi tratamento químico superficial e /ou
galvanotécnico 1
0.004 Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno . (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.11.11 - Produção exclusive em forno cubilot, de formas, moldes e
Peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, semtratamento químico superficial e/ou galvanotécnico,
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral:  .
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.11.14 - Relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligasPot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno . (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.11.15 - Produção de soldas e ânodos..
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoúria, sem tratamento químico
160060 0 pintura por aspersão e/ou
aplicação de verniz e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,1 < = AU <= 0,2 : pequeno RAP)

- inclusive ferro-ligas, a
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0,2 < AU < 1,0 : médio RAP)
11.60.02 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento
químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou Pintura por aspersão
€/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,1<= AU <= 0,2: pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos pessoal

à 1 3 sem tratamento
4 6e de = fer

químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
12 - INDÚSTRIA MECÂNICA
12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, Peças € acessórios
sem tratamento térmico e/ou galvanotécnico e/ou fundição, e/ou
Pintura.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte:AU<= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
12.80.00 - Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e

paração de máquinas ou ção de qui aparelhos,
equipamentos e veículos.

0. 02207 Ar: PÉ Água: 500 7
Porte: 0,1 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E
COMUNICAÇÕES.
13.20.00 - Fabricação de material elétrico.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 0,1 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= 1 : grande (EAS)
13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
comunicação e informática.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 0,1 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
13.90.00 - Montagem, reparação ou manutenção de máquinas,
aparelhos e equipamentos industriais e comerciais e elétricos e
eletrônicos.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P
Porte: 0,2 <= AU <=! : pequeno (RAP)
14 AU <= 5 : médio (RAP)

AU>S5: (RAP)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE
14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 0,1 <= AU <= 0,2: pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0 : médio (RAP)
15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA
15.10.00 — Serrarias e beneficiamento primário da madeira.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: AU <= 3 : pequeno (RAP)
AU >= 8 : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)
15.11.00 - Desdobramento secundário de madeiras - exclusive
serrarias.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: PÉ Água: P Solo: P Geral: P
Porte: 3.000 <= AE <= 5.000 : pequeno (RAP)
5.000 < AE < 8.000 : médio (RAP)
AE >= 8.000 : grande (RAP)
15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada,
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 1,000 <= AE <= 3.000 : pequeno (RAP)
3.000 < AE < 8.000 : médio (RAP)
15.55.00 - Fabricação de molduras e esquadrias
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 3.000 <= AE <= 5.000 : pequeno (RAP)
5.000 < AE < 10.000 : médio (RAP)
16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,2 < =AU<= 1: pequeno (RAP)

1,0< AU <5,0 : médio (RAP)
AU >= 5 : grande (RAP)
16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de
metal, revestidos ou não comlaminas plásticas - inclusive estofados.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,2 < =AU <= 1 : pequeno (RAP)
1,0< AU < 5,0: médio (RAP)
AU >= 5 : grande (RAP)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do
mobiliário,
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M

Solo: P Geral: D9010 2

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

Ponte: 0,2 < =AU<= 1] : pequeno (RAP)
1,0< AU < 5,0:0 (RAP)
AU >= 5 : grande (RAP)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO
17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Agua: M Solo: M Geral: M
Porte: AU <= | : pequeno (RAP)
0,1 < AU < 5,0: médio. (RAP)
17.30.00 - Fabricação de artefatos de Papel não associada à
produçãode papel.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= 1,0 pequeno (RAP)
1,0 < 30 0 (RAP)
17.40.00 - Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão,
impressos ou não simples ou plastificados, não associada à produção
de papelão, cartolina e cartão.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= 1,0: pequeno (RAP)
1,0< AU <3,0: médio (RAP)
17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= 1,0 : pequeno (RAP)
1.0 4 3.0 640
18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA
18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:AU <= 02 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de Pneumáticos e
câmaras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de
pneumáticos,
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos
para uso doméstico, galochas e botas) exclusive artigos de vestuário.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP) -
AU >= | : grande (RAP)

os demais: médio (RAP)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS
SIMILARES.
19.1 1.90 - Secagein e saiga de couros e peies.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral:
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)

19.90.00 - Fabricação de calçados e ou outros artigos de couros e
peles
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 0,01 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
20 - INDÚSTRIA QUÍMICA
20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e
sintéticos e de borracha e látex sintéticos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
os demais: médio (RAP) 3
20.40.00 - Fabricação de pólvora, 100munição
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
Por. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais
e sintéticos - inclusive mescla.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, vela e glicerina.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU<= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU < 1,0: médio. (RAP)
20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosmético.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= 1 : grande (RAP)
os demais: médio (RAP)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS
23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU<= | : pequeno (RAP)
0,2 < 3.0 médio. (RAP)

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: 0,5 <= AU <= |

;:pequeno (RAP)
1,0< AU <3,0 : médio (RAP)
24 - INDÚSTRIA TÊXTIL
24.11.00 - Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis
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vegetais

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 1 :pequeno (RAP)
1 < AU < 3: médio. (RAP)
24.12.00 - Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis
artificiais e sintéticas
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,3 < = AU <= 1: pequeno (RAF)

1< AU <3 : médio (RAP)
24.13.00 - Beneficiamento, fiação e tecelagem de materiais têxteis de
origem animal.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,3 <= AU <= 1 : pequeno (RAP)
1 < AU <3 : médio (RAP)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES
26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de
produtos alimentares.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: 0,05 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

AU >= | : grande (RAP)

os demais: médio (RAP)
26.43.00 - 20 0 60 e gorduras vegetais,
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal
destinadas a alimentação.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: M .Solo: P Geral: M
Porte: 0,05 <= AU <= 0,i: pequeno (RAP)
0,1 < AU < 1,0: médio. (RAP)
26.50.01 - Industrialização de produtos de origem animal, inclusive
cola.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: 0,05 <= AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5 < 1.0 60

AU >= 1 : grande (RAP)
26.50.02 - Industrialização de produtos de origem vegetal
Pot. Poluidor/Degradador; Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: 0,2 < = AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)
26.70.10 - Resfriamento e distribuição de leite.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,01 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
0,2 < AU'< 1,0: médio (RAP)
AU >= 1 : grande (RAP)
26.91.00 - Fabricação de sorvetes -

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: 0,2 <= AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5 < AU < 1,0 : médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P. Água: M Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= | : grande (RAP)

os demais: médio (RAP)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO
27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
Por. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P. Geral: P
Porte: 0,03 < = AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU >= 1 : grande (RAP)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores e
outras bebidas alcoólicas.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P. Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,03 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)

0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU >= | : grande (RAP) :
27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes,
inclusive maltes.
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo: P Geral: M
Porte: 0,02 <= AU <= 0,2: pequeno (RAP) 1
0.2 3 1.0 .0

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas - 1
engarrafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: 0,02 <= AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
ÁU >= | : grande (RAP)

os demais: médio (RAP)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO
28.10.00 - Preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e
cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não
espécificadas ou nãoclassificadas. .
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 1 : pequeno (RAP)
AU >= 3: grande (RAP)

os demais: médio (RAP)

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA.
29.10.00 -022da indústria editorial e gráfica.
Pot. Poluidor/Degradador ; Ar: P Água: P Soio: P Geral: P
Porte: 0,05 <= AU<= 1,0: pequeno (RAP)
10 3 3 .médio (RAP) 
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433.0 grande (RAP) .
30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS
30.10.00 - Usinas de produção de concreto
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: M Água: P Solo: P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= 1,0: grande (RAP)

os demais: médio (RAP)
30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético,
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água : M Solo

:

P Geral: M
Porte: AU <= 0,2 : pequeno (RAP)
AU >= 1,0 : grande (RAP)
os demais : médio (RAP)
33 - CONSTRUÇÃOCIVIL
33.12.02 - Retificação e melhorias de rodovias
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: G Solo: M Geral: G
Porte: 3 <= L <= 30 :0
33.13.00 - Reservatórios artificiais para múltiplos usosPot. Polvidor/Degradador : Ar: P Abi M Solo: M Geral: MPorte: 3 <= AI <=10: Pequeno (RAP)

110< AI <= 30 : médio (RAP)
33.13.10 - Marinas
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Salo
Porte: AU <= 0,5: Pequeno (RAP)
33.13.14 - Garagens náuticas
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: MPorte: AU <= 0,5: Pequeno (RAP)
0,5< AU <1,0: médio (RAP)
33.13.11 - Plataformas de pesca,
Pot. Poluidoi/Degradador: Ar: P Água: M Solo : M Geral: MPorte: 50 <= AE <= 250 : pequeno (RAP)
250 < AE < 500 : médio (RAP)
AE >= 500 : grande (RAP)
34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétricaPot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: P Solo: P Geral: PPorte: AU <= 1,0: Pequeno (RAP)
43 2.04
os demais : médio (RAP)
34.20.00 - Produção de 88 6 biogás
 0.0 Água: P Solo: P Geral: MPorte: AU <= 1,0 : Pequeno (RAP)
1< AU <=2,0 : médio (RAP)
34.31.00 - Captação, adução e/ou tratamentoabastecimento público
Pot. 02820 . 4 PD
0 SO : pequeno (RAP)
50 <Q <300 : médio (RAP)
34.31.11 - Sistema de-coleta e tratamento de esgotos sanitáriosPot. Poluidor/Degradador Ar; M Água: G Solo: M Geral: GPorte: Q <= 30 : Pequeno (RAP)
34.41.12 -1 triagem de resíduos sólidos urbanos com ousem tratamento orgânico
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água: M
Porte: QT <= 30 : Pequeno (RAP)
30 <QT <= 50 : médio (RAP)
34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos de qualquer natureza

M Geral: M

atracadouros e trapiches

de água para

Água: P Solo: P Geral: P

Solo: M Geral: M
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Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água: P Solo: M Geral: M0 07 <= 30 pequeno (RAP)
30 <QT <= 50

:

médio (RAP)
42 - COMÉRCIO VAREJISTA
42.32.00 -Comércio de combustíveis líquidos e gasosode abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instálaçõesde sistema retalhista
0. 001240 .
Porte: VT <= 15

:

pequeno (RAP)
VT >= 60

:

grande (RAP)
os demais

:

médio (RAP)
42.32.10- Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos deabastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalações desistemaretalhista, com lavageme/ou lubrificação de veículosPot. Poluidor/Degradador : Ar: P. Á P Gerai: MPorte: 7 3 15 ; Pequeno (RAP)
VT >= 60 : grande (RAP)
os demais

:

médio (RAP)
42.32.20 -7autônomos de
líquidos e gasosos.
Pot. Poluidor/Degradador

:

Ar: P Água: M Solo: P Geral: MPorte: 15 < VT <= 30 Pequeno (RAP)
30< VT < 60 : médio (RAP)
VT >= 60

:

grande (RAP)
43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSI TOS43.01.00 - Produtos extrativos de c sigemmineral em brutoPot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: P. Solo: P Geral: Pã 3: pequeno (RAP)

0 :grande (RAP)
os demais: médio (RAP) .
43.30.00 - Combustíveis e lubrificantes, de 086vegetal e mineralPot. Poluidor/Degradador : Ar: M Água: M Solo: M Geral: MPorte: 0,1 <= AU <= 0,5 : pequeno (RAP)
0,5<AU<=1,0: médio (RAP)
47 -TRANSPORTES E TERMINAIS
47.84.00 - Terminal rodoviário de carga
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: G Água: P Solo: P Geral: GPorte: 0,5<= AU <= |: pequeno (RAP)
1 2.5 . médio (RAP)
56 - SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL EVETERINÁRIO
56.11.00 - Hospitais, sanatórios, maternidades e casas de2Pôt. Poluidor/Degradador: Ar: M gua: G Solo: P Geral: GPorte NL <= 80 ; pequeno (RAP)
56.11.01 - Unidades de análises laboratoriais
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água: M S lo
Porte: AU <= 0,05 : pequeno (RAP)
0,05 < AU < 0,10: médio (RAP)
56.20.00 -0 para animais e Centros de ZoonosesPot Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo: M Geral: MPorte: AU <= 0,05 : pequeno (RAP)
0,05 < AU <0,10: médid. (RAP)
70 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGI JRANÇA70.25.00 - Estabelecimentos Prisionais
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água: M Solo: M Geral: MPorte: 4 <=AU<= 40 pequeno (RAP)
40 < AU <70

:

médio (RAP)

Água: M Solo: M Geral: M

Água: M Solo

consumidorfinal de combustíveis

M Geral: M

71 ATIVIDADES DIVERSAS
71.10.00 — Parcelamento do solo urbano: desmembramento exclusiva901
numa faixa de 2.000 metros a

localizados em área litorâneas,
Partir de terras de marinha.Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Agua: P Solo: P Geral: PPorte único

71.11.01 - 000 residenciais horizontais ou verticais, hotéiscomcapacidade de 100 ou mais hóspedes, nos municípios localizadosemáreas litorâneas, numafaixa de 2.000 metros
marinha, não atendidas
esgoto sanitário e

Diretor que normatize

à partir de terras de
por sistema coletivo de coleta e tratamento de

situado em municípios desprovidos de Plano
à ocupaçãoe uso do solo urbanoPot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água: M Solo: M Geral: MPorte: 20<= NH <= so 60

50< NH <= 100

:

médio (RAP)
71.50.00 - Depósito e aterro de rejeitos de mineração - exclusivecarvão mineral
Pot. Poluidor/Degradador :
Porte: AU <= 5 : pequeno
71.60.02 -
55
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P Água:
Porte 0,02
0.1 < AU
AU > 0,2
LEGENDA
AE
AI
AU

41
CN
CP

0
8
FR
L
MP
NC
NH

NL
NV
P

4

PM

2

Q
Q(1)

7

0 =

VD =

Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
(RAP)

Armazenamento temporário de resíduos industriais de

M Solo: M Geral: M
= AU <= 0,1 pequeno (RAP)

2
140

8

= área edificada (nº)
= área inundada (hectares)
área útil (hectares)
área útil (hectares) titulada pelo DNPM
capacidade nominal do equipamento(ton/h)
= capacidade de produção

= capacidade máxima de cabeças
= capacidade máxima de matrizes
= faixa de rádio frequência (KHz)
= comprimento (Km)

matéria prima (ton/safra)
número de cabeças
número de unidades habitacionais
número de leitos
número de veículos
= potência instalada (MW)

produção anual de ROM 720
produção mensal de ROM4
produção mensal 127
2 Vazão máxima prevista (1/s)
= vazão de bombeamento (m*/h)
= quantidade de resíduos (ton/dia)

= tensão (KV)
volume coletado (ton/dia)
volume dragado (mos)

VT = volume dotanque (Mm)
Considera-se área útil (AU), emhectares
empreendimento, incluindo-se

porém comutilizaç.
etc).

DEMP 21

(ha), a área total usada pelo
à área construída e a não construída,

ão (por exemplo: estocagem, 680

80867071

  
 

no uso de atribuições legais, resolve baix;

PORTARIA P/: 1656 - 16/07/2007:
ATRIBUIR EXERCÍCIO, ART. 0, 6 5º,
RELACIONADOS:
0 0
211573-03-5 1121

216430-03-2 6.01 REGINA BIZOLO DOS SA

190097-01-8

—

VERA LUCIA DANIEL GOULART

PORTARIA P/: 16685 - 16/07/2007

ALTERAR TEMPORARIAMENTE
RELACIONADOS:

MATRÍCULA NOME
304073-03-9 401 VIEIRA
230049-04-4
311209-04-8
171032-01-0
249311-03-0
325699-03-5
318910-07-4
328678-03-9
286347-01-2
318290-03-8

ANTONIO LUIZ
ARLECIA SANTOS
DAIANE INES LOS:
DANIEL PIZZETTI
EDUARDO MORAI

GERCIDELIA SAM ANDREA LUCIA SIMOES DA COSTA

ELIZANDRA LEANDRO

GRASIELA RAMOS LUCIANO

E
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ar a(s) seguinte(s)08

GEREI
MUNICÍPIO761

CH DESCRIÇÃODAUL.LE.
40 EEB SAO MIGUEL

OF TEANTOS 759 40 EEB RAIMUNDO CORREA SEARA

803 20 EEB ARY DE SOUZA BORGES 800

1 1. 6604 CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES ABAIXO

CH/ANTERIOR CH/ATUAL

30

40

40
40

40
40
40
40
40
20

GERE!

752 20
765 30

753 30
769 20
752 30
764 30
769 30
752 10
762 20
752 19

MEDEIROS

MATIAS
SO SALVADOR

IS GUEDES

IORANO ARAUJO DE SOUZA

SAO MIGUEL DO

40DESENVOLVIMENTO HUMANO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. TECNOLOGIA,

DA LEI Nº 6844/86, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 48/92, AOS SERVIDORES ABAIXO

MOTIVO

TERMINO DE LNR

00
1
103 LNR3

DATA iNÍCIO
16/05/2007
05/06/2007
14/05/2007
06/06/2007
25/05/2007
12/05/2007
02/07/2007
11/07/2007
04/06/2007
14/05/2007

à

A PARTIR DE
24/05/2007

26/06/2007

29/06/2007

DATA FIM
31/01/2008
03/08/2007
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008   
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353829-03-0

-

GUSTAVO SANTOS DOS REIS
01/07/2007297465-05-7 10

752 3 19/04/2007144860-01-9 101OS 5
02/06/2007260415-03-9 * JANE LOPES CAMPOS

2 27/06/2007 31/01/2008347995-02-1 621
( 30/06/2007 31/01/2008331572-03-0 1MARIA ZIMMERMANN 753

10042007 31/01/2008057673-04-5 10 GRACA CAETANO ABEL
26/02/2007 31/01/2008187636-03-8 1DA00140 752 20 25/06/2007 31/01/2008145681-01-4 084 MARIA PEREIRA SCHIMBOSKI 2 05/07/2007 31/01/2008223186-04-7 50051 757 30 13/07/2007 31/01/2008301444-034

—

SILVANA CORREA 77 3 02/07/2007 31/01/2008362291-03-6 511 48GONCALVES 77
18/06/2007 31/01/2008367896-02-2

—

SUSAN SARAH LIPPEL LEITE 75 : 01/06/2007 31/01/2008190097-01-8

—

VERA LUCIA DANIEL GOULART 2 29/06/2007 31/01/2008

31/01/2008
31/01/2008
31/01/2008

PORTARIA P/: 1666 - 16/07/2007

ALTERAR a carga horária, Decreto nº 4.622, de 09/08/2006, dos professores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME GEREI CH/ANTERIOR CH/ATUAL A PARTIR DE311426-02-0 401.41 752 20 30 25/06/2007346637-03-0 .4011 0VILELA 779 20 0 94072007273785-04-0. 16010 754 10 40 01/07/2007325699-03-5 DANIEL PIZZETTI 764 10 3 11/05/2007318910-02-4

—

EDUARDO MORAIS GUEDES 169 20 3 02/07/2007361148-02-500 760 01/07/2007336061-02-0 66028 764 10 2 01/07/2007353829-03-0 68708708 DOS REIS 764 01/07/2007261265-02-8 611FRASSETTO 752 2 25/06/2007367613-03-7 1601 751 3 01/06/2007279274-03-5 11 760 01/07/2007145373-01-4- MARIA DE FATIMA ANTUNES COELHO 752 11/07/2007249519-03-8 10 JOSE HERBERT 779 01/02/2007193428-01-7 81DELFINO COUTO 28/05/2007

01 1668 - 16/07/2007

ALTERAR, A CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS, DE ACORDO COM O ARTIGO 4º, DA LEi Nº.1139/92
0 0
223238-01-3 ANA MARIA DOS REIS 3 9 0216613-04-5 19

776 20 20 28/02/2007358450-02-0 FERNANDO LUIS DE BORBA 754 20 10 11/06/2007046860-01-6 0810MARTINS 779 30 40 11/07/2007220896-03-2 VERA LUCIA BAGGIO TORRES DOS REIS 759 20 10 01/06/2007
PORTARIA P/: 1669 - 16/07/2007

FAZER CESSAR, A CARGA HORÁRIA DO DECRETO Nº.4622/06, DOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS;

MATRÍCULA

—

NOME 1 CH Nº DA PORTARIA A PARTIR DE344686-02-7 BENTO TRINDADE JUNIOR 767 00436 01/03/2007353803-04-6 11780 760 20 00402 01/07/2007

PORTARIA P/: 1670 - 16/07/2007

FAZER CESSAR, A CARGA HORÁRIA TEMPORARIA EM VAGA VINCULADA, DOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS

MATRÍCULA NOME Nº DA PORTARIA CH CH/F GEREI A PARTIR DE31 1426-02-0 40RUTE FRAGA GHISLANDI 00463 30 20 752 24/06/2007171032-01-0 4.6.1808 00913 20 40 769 05/06/2007332782-03-5 40PUTTON LEITE 00431 10 40 760 30/06/2007338429-03-2ºº DAIANE SANDRA SAVOLDI CURIOLETTI 01073 10 30 759 01/07/2007325699-03-5 DANIEL PIZZETTI 00739 30 10 764 10/05/2007311657-03-3— DIANJA CRISTINA ROMAN SARAPIO 01305 20 40 759 . 08/07/200733139303-0 EVANDRO DE ROSSI 00399 10 30 766 03/06/2007276608-03-6 10 01058 20 756 31/05/2007261265-02-8

—

HELEM LUCIANE FRASSETTO 00463 10 752 24/06/2007336996-03-0 358480 00441 30 751 12/06/2007145373-01-4— MARIA DE FATIMA ANTUNES COELHO 00441 20 752 10/07/2007146284-01-9 110 00739 40 756 02/07/2007334028-03-7 10080 00720 40 751 28/06/2007351624-02-5150 00367 40 760 08052007298253-04-6 MARILUCY FATIMA ANDRADELOPES 00463 30 802 08/07/2007

PORTARIA P/: 1671 - 16/07/2007

FAZER CESSAR, À CARGA HORÁRIA TEMPORARIA EM VAGA TRANSITÓRIA EXCEDENTE, DOS PROFESSORES ABAIXORELACIONADOS:
MATRÍCULA NOME GEREI cH CH/F Nº DA PORTARIA A PARTIR DE347476-03-3— CAROLINE RONSANI DA SILVA 758 10 30 00301 30/06/2007346637-03-0 04011502 779 1 40 20 00400 03/07/2007341458-03-2 CATIA ROSIANE LORENZETTI 756 10 30 00659 26/06/2007199103-03-5 91MIOTTO LORENSETTI 759 20 30 00332 10/06/2007
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318910-02-4 000018 GUEDES 769 01113 01/07/2007049286-03-8

—

ELISABETH MOSER 753 00529 03/06/2007328678-03-9

—

ELIZANDRA LEANDRO 752 00462 10/07/2007361148-02-5000 760 00400 30/06/2007333433-04-3

—

FABIANO BOECK SANTOS 779 2 01388 10/07/2007286347-01-2 6.1100ARAUJO DE SOUZA 762 20 10 00712 03/06/2007305509-05-4 11 753 30 00502 13/05/2007310991-03-7/” KATIANE WESCHENFELDER GOLIN 776 00462 12/07/2007279274-03-5 1MARIA LAUER 760 00400 30/06/2007230547-04-0

—

MARCIO DA SILVA 779 30 00659 04/07/2007318406-03-4 101 763 3 00421 03/07/2007346951-02-4 06BECKER 753 00502 17/06/2007306932-04-0 00APARECIDA MACHADO DA SILVA 759 3 00958 26/06/2007230652-03-6000PINTO 740 00502 30062007145681-01-4 ROSITA MARIA PEREIRA SCHIMBOSKI 767 9 00462 04/07/2007193428-01-7 5REGINA DELFINO COUTO 762 00750 27/05/2007301444-03-4 50 779 30 00659 . 01/07/2007301008-03-2 5110 LAERCIO PRIM 755 3 00712 01/07/2007« 362291-03-6  SIRLEI DA SILVA GONCALVES 779 3 00712 17/06/20071 298940-03-9 0ANACLETO 752 3 00712 10/06/2007231970-04-5.1 CUSTODIO COSTA 753 00502 13/06/2007
PORTARIA P/: 1674 - 16/07/2007

ALTERAR TEMPORARIAMENTE, EM VAGA VINCULADA, A CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS:

VINCULADO AMATRÍCULA NOME
.1 0 .0 MATRÍCULA DATA INÍCIO 4305464-03-0 4.00.510 779 20 316875-02-1 26/06/2007 24/08/2007361413-03-1 AIRTON LEITE BASTOS 767 20 8 318047-03-6 16/05/2007 31/01/2008341248-02-2 408SANTOS TABORDA 757 10 154991-01-0 17/05/2007 31/05/2007179593-01-7 4.107004550 801 20 4 1 14225-01.9 02/04/2007 01/05/2007367757-03-5 .05015 752 10 306204-02-0 27/06/2007 24/09/2007379880-01-1 4.10 755 10 133143-0444 24/06/2007 21/09/2007326679-02-6 CARLOS FREDERICO HILDINGER 753 20 3 159101-01-0 23052007 07/07/2007147117-01-1 46CAON 760 20 132190-01-0 02/07/2007 17/07/2007332782-03-5 10PUTTON LEITE 760 10 147277-02-1 01/07/2007 31/01/2008188222-01-8

—

CELIAAPARECIDA DE SOUZA FERREIRA 762 20 164913-01-2 26/06/2007 23/09/2007166390-01-9 101 MARIA MELATI MENEGASS! 753 20 140106-01-8 01/06/2007 29/08/2007281929-02-5 CLEUSA REGINA ALBINO 759 0 153288-01-0 01/06/2007 29/08/2007199103-03-5 110001 759 20 3 148310-01-2 01/07/2007 31/01/2008199103-03-5 1107700 759 20 148310-01-2 11/06/2007 30/06/2007318944-93-9 61DE SOUZA COELHO 779 30 151543-01-8 01/06/2007 31/01/2008140659-01-071010 756 20 152388-01-0 04/07/2007 02/08/2007331393-03-0 .000ROSSI 766 10 168827-03-8 04/06/2007 01/10/2007. 263124-02-5 41 50 751 4 103463-01-4 14/06/2007 12/08/2007276608-03-6 110 756 260923-03-1 01/06/2007 31/01/2008333433-04-3

—

FABIANO BOECK SANTOS
101561-01-3 11/07/2007 18/09/2007327556-03-6 680FRIES
153288-01-0 01/06/2007 29/08/2007 b

329940-03-6 685BRUNETTA DE OLIVEIRA MORAES
125436-04-7 10/06/2007 31/01/2008346347-02-8 .016CAMPELO 5 320412-02-0 24/05/2007 21/08/2007340008-03-5 101

o 164806-01-3 26/06/2007 10/07/2007251631-03-4 3.1000
160614-01-0 05/06/2007 02/10/2007336996-03-0 85DASILVA PRUDENCIO
250867-02-2 13/06/2007 22/10/2007325258-03-2 1PAULA08
1 14401-05-4 30/06/2007 27/09/2007320857-04-5"É LARISA DE FATIMA BONADEO TUMELERO
123353-01-0 01/07/2007 31/01/2008

305904-03-9 118
215437-02-4 26/06/2007 24/08/2007315647-04-8 1.1FATIMA NARDI DOS SANTOS
139521-01-1 30/06/2007 31/01/2008275231-02-0 1.114MAFRA

a 151069-01-0 17/05/2007 27/08/2007180711-01-0 .1MARKO
140394-01-0 02/07/2007 29/09/2007278795-06-4 MAGNA SILENE SOUZA DE FARIAS
121201-01-0 26/06/2007 25/07/2007318349-02-1 MARCIA SILVESTRE ROSA
256866-05-7 25/06/2007 23/08/2007285257-03-8 10 00
227163-04-0 05/07/2007 03/08/2007350383-03-6 MARIA REGINA WERNER BAADE 53 158183-01-0 11/06/2007 10/07/2007334928-03-7 1110DOS SANTOS
299970-04-6 29/06/2007 31/01/2008351624-02-5 MARILISE TONIN
197124-01-7 09/05/2007 25/07/2007273789-05-2 MARISA HAWERROTH HEINZEN
105608-01-5 03/07/2007 31/01/2008324288-01-9 11010
299206-03-0 12/07/2007 31/01/2008187035-01-1 MARLI APARECIDA DE LIMA ESMERIO
168953-01-3 18/06/2007 15/09/2007346951-02-4 106
026380-01-0 18/06/2007 01/08/2007194396-01-0 10CASSIA DE ANDRADE
134789-01-6 27052007 . 24/08/2007224569-01-8 25KARVAT 5 114413-01-8 02/07/2007 31/01/2008330652-03-6 PAULO ROBERTO PINTO
154392-01-0 01/07/2007 31/01/2008345521-02-1 14 551

3 294294-03-1 17/06/2007 15/08/2007230588-03-7 ROSANE HACKBARTH VUOLO 5 192764-05-7 24/06/2007 2110972007269987-03-7 8REGINA LOSS PERIN
114392-01-1 02/07/2007 31/01/2008310743-04-4

—

SIMONE RAHN . 274657-04-3 02/06/2007 31/07/2007288602-03-2 50114 SOARES
345896-03-2 22/06/2007 20/08/2007278748-03-2  TAIANA BARBARA RAUCH JULIAN 3 337662-03-1 03/07/2007 30/09/2007311385-02-0 TANIA DA ROSA DONDOSSOLA 3 40 328321-03-6 07/06/2007 20/08/2007 *139022-01-8

—

TANIA MARISA MACHADO MARIN 5 20 121201-01-0 26/06/2007 25/07/2007285159-03-8

—

TEREZA PEREIRA 779 20 40 039546-01-3 11/06/2007 09/08/2007298940-03-9 .1ANACLETO 752 10 20 257671-02-6 11/06/2007 31/01/2008
ELIZETE DE JESUS FREITAS MELLO
Diretora de Desenvolvimento Humano    
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE ( ONTRATO Nº 098/2007Origem: Convite N * 010/2007. « Ontratante: Secretaria de Estado d:Educação, Contratada: ESE 6 ONSTRUÇÕESReforma, com área de 2.079,3517, na EEBMunicípio de Joinville/SC aior Total
quatro mil cento e setenta 6 010 6 e setenta eSendo: R$10.417,87 (dez Mil, quatrocentos e dezessete reais 6Oitenta e sete centavos) para mão de obra e R$93,760,83 (noventa 6três mil, setecentos e 48 6 0265608 Para osmateriais. Item de despesa: 449051, Subfunção/Ação: 361/4627;Fonte: 120, Vigência: 60 (sessenta) dias. Assinado em: 14/07/07, porPaulo Roberto Bauer, pela SED e, pela Empresa Eduardo SchmittFlorianópolis, 19/07/2007.
Paulo Roberto Bauer
Secretário de Estado da Educação

Ltda 360

0 9 4

R$104.178,71 (cen

um centavos

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 036/05 - 6 -.7 00204 -  - 00905
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 036/05, dest inado á conclusãode Escola de Ensino Fundamental Hildenburgo Moreira em doisCom 17 salas de auja, Circulação e demais dependências, comárea de 4.110,00m, no município de Laguna. Contratante Secretariade Estado da Educação, Contratada ENGETON CONSTRL ÇÃOCIVIL LTDA. Objeto: Fica alterada a Cláusula Segunda referente aoprazo do contrato inicial que passa 4 6 255.Décima Quinta: Dá-se ao presente Termo Aditivo ao Contrato 0valor de R$60.49247 (sessenta mil, quatrocentos e noventa e doisreais e quarenta e se Ãnão previstos na planilha e R$9.000,43 (nove mil, quarenta e trêscentavos) de serviços comvalores | istóricos previstos na planilha areduzir. O valor total deste Aditivo

é

de 851.492.04um mil, quatrocentos e noventa e dois reais 0valor do Contrato 6 riginal passa a ser de R$3.433,720,03 (trêsmilhões, quatrocentos e trinta e três mil, setecentos € Vinte reais etrês centavos). Signatários: Paulo Roberto Bauer, pela SED e LuisTomasi, pela empresa.
Florianópolis, 19 de julho de 2007,
Secretária de Estado da Educação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATONº 066/04 - CC -Nº 006/2003 — PL, — 501/2003
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 066/04, destinado á ampliaçãode 15 salas de aula, salas de deficientes visual e auditiva, área deServico, apoio, laboratório de ciência a de informática, sala deprojeção, administração, almoxarifado, cantina, cozinha, direção,sanitários, merenda, orientação, passarela, refeitório, saguão eSecretaria, com área de 1.897,81nº, construção de ginásio deesportes, com área de 1.20001 e reforma, com área de2.221,83m? na EEB, Joaquim Nabuco, no município de650Contratante: Secretaria de Estado da Educação, Contratada:CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA Objeto: Fica alterada 2Cláusula Segunda referente ao prazo do contrato1 que passa ater à seguinte redação: O Prazo deste aditivo é de 120 (cento e vinte)dias, passando o prazo do cor original para 1.260 (um milduzentos e sessenta dias) . Signatários: Paulo Roberto Bauer, pelaSED e Lenoir José de Oliveira, pela empresa.

PORTARIA SEF nº 102/2007

Florianópolis, 19 de Julho de 2007.
Secretária de Estado da Educação

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso dacompetência que lhe é conferida pelo art. 7º da Lei Complementar nº381, de 7 de maio de 2007, e nos termos do ConvênioEstado/FACISC nº 01290/2007-4, e tendo em vista o expedienteencaminhado em 5 de Junho de 2007 pelo Senhor Presidente daFederação das Associações Empresariais de Santa Catarina(FACISC), nomeia para compor o Grupo de Trabalho do Programade Educação Fiscal, os seguintes representantes: Avelino DoriniPrimo, Renato Vargas Prux, Francisco A, Martins, VelocinoPacheco Filho, Dirce Maria Martinelo e Mirdney Jensen, pelaSecretaria de Estado da Fazenda (SEP); e Maria Izabel PinheiroSandri, Jeferson Alexandre Vieira, André Gaidzinski, Gilson S.Zimmermann, Silvia Chioca e Murilo Gouvêa dos Reis, pelaFACISC.
Florianópolis, 17 de julho de 2007.
Pedro Mendes
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

DEMP 21764/077
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FADO DE SANTA CATARINA
'ABINETE DO GOVERNADOR
CONSELHODE POLÍTICA FINANCEIRA

RES 004/2007
>

4

66 4 1 .0 1
0 7 284 4 28 fevereiro de 2

reunião ocorrida no dia 26 de março de 2007,
CONSIDERANDO que
Carreiras e

servidores via concurso público
80
Art. 1º, Aprovar o Plano
Parcerias S/A, que integra esta deliberação, comose nela estivesseserto, constante dos autos do Processo PSEF nº 81505/078Na implantação do Plano, bem Comona sua

à empresa não possuí Plano de Cargo
Salários, e face a necessidade de contratação de

de Cargos Curreiras e Salários da SC

ecução futura,humahipótese poderá haver o acesso, figura vetada pelo artda Constituição Federal
A 2sta Resolução entra em v IgOr na data de sua homologaçãopelo Chefe do Poder Executivo, produzindo efeitos a partir dapublicação no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafoPrimeiro, do artigo 50, da Lei Complementar nº 284, de 28 defevereiro de 2005
Florianópolis, 26 de Março de 2007
Sérgio Rodrigues Alves
Secretário de Estado da Fazenda
Conselheiro Presidente

Adriano Zanotto
Procurador Geral do Estado
Conselheiro

Ivo Carminati
Secretário de Estado da Coordenação e Articulação
Conselheiro

Antonio Marcos Gavazzoni
Secretário de Estado da Administração
Conselheiro

Altair Guidi
Secretário de Estado do Planejamento
Orçamento e Gestão

Conselheiro

Homologoa presente Resolução de nº 004/2007
Florianópolis, em 18/07/2007

Luiz Henrique daSilveira
Governador do Estado

Registre-se, comunique-se
e publique-se

Celso Neto Garcia
Secretário Executivo DEMP 2185 3/070

ESTADO DE SANTA CATARINA

TADO DA FAZENDA
GERENCIA DESISTEMAS E INFORMAÇÕES TRIBUT ÁRIAS

Edital Declaratório Nº. 0298/2007 GECAT

O GERENTE DE SISTEMAS É INFORMAÇÕESTRIBUTÁRIAS, DA SE 27 40 DE SANTACATARINA,no uso da competência prevista no $ 1º, do art, 76, doRICMS/SC-01, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de2001, e considerando o que consta do processo nº GR02 14804/077,resolve excluir do Edital Declaratório nº 1012/2007 publicado noDiário Oficial do Estado nº 18153, de 29/6/2007, o estabelecimentoabaixo relacionado:

Contribuinte: Ricardo Abdallah Abdallah Me
Endereço: Rua Joaquim F. Uriarte 00437
Cidade: Itajai - SC
Inscrição Estadual: 254391435 CNPJ: 03.435.158/0001-82Motivo: Contribuinte em atividade.

Florianópolis, 19 de Julho de 2007

Inácio Erdtmann
Gerente de Sistemas e Informações Tributárias

ESTADODE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADODA F. AZENDA
GERENCIA DE SISTEMAS E INFORMAÇÕES 11 ITÁRIAS

Edital Declaratório Nº. 0299/2007 GECAT

O GERENTE DE SISTEMAS
TRIBUTÁRIAS, DA SECRET

INFORMAÇÕES
0 DE SANTA

3 8 OM

15
CATARINA, no uso da competencia prevista no $ 1º, do art. 76,do RICMS/SC-01, aprovado pelo Decreto n 2.870, de 27 deigosto de 2001, e considerando o que consta do prócesso nº 02+810/077, ve excluir do Edital Declaratório n 1012/2007Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18 53, de 29/6/2007, ostabelecimento abaixo relacionado

ontribuinte: Tmi Comercio Exterior Ltda
Endereço: Rua Doutor Pedro Ferreira 00155 Sala 1809
Cidade: Itajái

-
SC

Inscrição Estadual
08

Motivo: Empresa Ativa com importações em andamento

255097700 CNPJ: 07,734.562/0001 -

Florianópolis, 19 de Julho de 2007

Inácio Erdtmann
Gerente de Sistemas e Informações Tributárias

ADO DE SANTA CATARINA
:CRETARIA DE TADO DA FAZENDAGERENCIA DE SISTEMAS E INFORMAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Edital Declaratório Nº 0300/2007 GECAT

O GERENTE DE SISTEMAS 8 008TRIBUTÁRIAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDADE SANTA CATARINA, no uso da competência prevista no $ 1º,do art. 76 do RICMS/SC-01, úprovado peio Decreto nº 2.870, de27 de agosto de 2001, e considerando ainda o que consta dosrespectivos processos,

DECLARA:

1

-

cancelada "ex-offício" a inscrição no Cadastro de Contribuintesdo ICMS - CCICMS, das empresas relacionadas no Anexo Únicodeste Edital, a partir da data e pelos motivos nele especificados:

II - inidôneos, para todos os os legais, os documentos impressos1 seus nomes, emitidos a partir das datas0especificadas no Anexo Unico, e nulos os créditos fiscais neles

Os referidos processos encontram-se à disposição dos: contribuintesna Gerência Regional da Fazenda Estadual a que estiveremJurisdicionados.

E, para que produza os efeitos legais, foi lavrado e publicado opresente Edital.

Florianópolis, 19 de Julho de 2007

Inácio Erdtmann
Gerente de Sistemas e Informações Tributárias

ANEXO ÚNICO AO EDITAL

(01)

00 610 60582/073
Contribuinte: Michele Basso Tarelho De Souza MeEndereço: Rua Tulio Fiuza De Carvalho 00110 Sala,
Município: Lages - SC
CNPJ: 07.483.161/0001-22 Inscrição Estadual: 255006608Causa: —O Estabelecimento encerrou atividades há mais de 30 diassem comunicar o fisco
Data da ocorrência do fato/circunstância: 12/7/2007

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GERENCIA. DE SISTEMAS E INFORMAÇÕESTRIBUTÁRIAS .

Edital Declaratório Nº. 0301/2007 GECAT

O GERENTE DE SISTEMAS E INFORMAÇÕESTRIBUTÁRIAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SANTACATARINA,no uso da competência prevista no 8 1º, do art. 76,do RICMS/SC-01, aprovado pelo Decreto nº

.

2.870, de 27 deagosto de 2001, e considerando o que consta do processo nº GRO645323070, resolve excluir do Edital Declaratório nº 1012/2007Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18153, de 29/6/2007, oestabelecimento abaixo relacionado:

Contribuinte: Maximo Chapeacao Ltda Me
Endereço: Rua Dona Maria Mendes 00064 Barracao
Cidade: Macieira - SC
Inscrição Estadual: 254780695 CNPJ: 02.789.547/0001-43
Motivo: REINICIOU SUAS ATIVIDADES.

Florianópolis, 19 de Julho de 2007

10
Gerente de sistemas e Informações Tributárias

DEMP 8168 76 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTORIA JURÍDICA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 08/2007 (Processo PSEF 71481/060)
PARTES: Secretaria de Estado da Fazenda - SEF,

e

o Banco ITAÚ
S/A. DO OBJETO: Prestação de serviços de arrecadação de
tributos estaduais, por meio da Guia Nacional de Recolhimento de
06-6....0 8 1.00
real) para recolhimento da guia com prestação de contas em meio
magnético ou transmissão eletrônica de dados; R$ 0,63 (sessenta e
três centavos) para recebimento da guia por meio eletrônico, débito
automático e respectiva prestação de contas em meio Magnético ou
transmissão eletrônica de dados. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Correrá a conta dos Encargos Gerais do Estado, item 339039,
Fonte 0100, atividade “outros serviços de terceiros — Pessoa
Jurídica”, .código 5202.04231104.698, do Orçamento Geral do
Estado para 2007. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogável pôr
prazos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
PUBLICAÇÃO E REGISTRO: Entra em vigor na data de sua
assinatura, condicionada a eficácia à publicação no DOE. DATA
Florianópolis, 20 de julho de 2007. SIGNATÁRIOS: Sérgio
Rodrigues Alves, pela SEF, e Daniel Simão de Oliveira e Aparecida
Rosa Barrios, pelo Banco.

2 7 21

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO ESTADUAL DE CONTRIBUINTES
EMENTÁRIO 2

Nº Processo: 1004853032
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: NILO ELIAS ANSELMO
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência
Nº da Notificação: 56093982
Ementa: ICMS. TRANSPORTE DE MERCADORIAS APÓS O
PRAZO DE VALIDADE PARA FINS DE TRANSPOPTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. A
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO PERMITE SEU
PLENO CONHECIMENTO, GARANTINDO AO
CONTRIBUINTE SUA AMPLA DEFESA. SUJEITAM-SE AO
PRAZO DE VALIDADE PARA FINS DE TRANSPORTE, OS
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS RELACIONADOS NA
PAUTA FISCAL REFERIDA NO ARTIGO 21 DO RICMS/SC.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA. EXCLUSÃO DO VALOR DO
IMPOSTO EM RAZÃO DE QUE NÃO FICOU COMPROVADA
A REUTILIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL. NOTIFICAÇÃO
FISCAL PARCIALMENTE MANTIDA. DECISÃO
REFORMADA.
Conselheiro relator: LUIZ CLÁUDIO MOMM
Votação: MINERVA

Nº Processo: 9065673042
Tipo de petição: , Recurso Ordinário
Recorrente: MAEXA MADEIRAS LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência: CURITIBANOS
Nº da Notificação: 102017826
Ementa: ICMS. APROPRIAR CRÉDITOS
CONSIDERADOS INDEVIDOS PELA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA. 08 VALORES APROPRIADOS
INDEVIDAMENTE SÃO RELATIVOS AO ICMS DESTACADO
EM DOCUMENTOS FISCAIS QUE NÃO CORRESPONDEM A
UMA ENTRADA EFETIVA DE MERCADORIA NO
ESTABELECIMENTO. INFRAÇÃO CARACTERIZADA
NOTIFICAÇÃO MANTIDA. DECISÃO CONFIRMADA
Conselheiro relator: LAURO JOSÉ CARDOSO
Votação: UNÂNIME

DO IMPOSTO

Nº Processo: 1007417047

Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: ANNE MINERAÇÃO LTDA
Procedência: FORQUILHINHA
Nº da Notificação: 102047633
Ementa: ICMS. APROPRIAR CRÉDITO DE IMPOSTO NÃO
PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO. NÃO GERA DIREITO À
CRÉDITO AS PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO E OS
INSUMOS QUE SE DESGASTAM NO PROCESSO
INDUSTRIAL, SEM INTEGRAREM FISICAMENTE O
PRODUTO FINAL. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO NÃO
PODEM SER CONSIDERADOS MATERIAL DE USO E
CONSUMO, HAJA VISTA O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO
DIFERENCIADO QUE LHES É DADO PELA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, SOMENTE HAVENDO RESTRIÇÕES AO DIREITO
DE CRÉDITO, A PARTIR DE AGOSTO/2000, POR FORÇA DO
ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR 102/00. INFRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 18.168

CARACTERIZADA. NOTIFICAÇÃO FIS( PARCIALMETE
MANTIDA. DECISÃO CONFIRMADA
Conselheiro relator: LAURO JOSÉ CARDOSO

Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 1207786704]

Tipo de petição: Recurso Orc
Recorrente: SERMIL INDÚSTRIA METALÚRGIC
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC

Procedência: COCAL DO SUL

Nº da Notificação: 102048845

Ementa: ICMS. APROPRIAR CRÉDITO DE IMPOSTO NÃO
PERMITIDO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. VEÍCULO DE
USO PESSOAL É ALHEIO À ATIVIDADE FIM DO
ESTABELECIMENTO, NÃO GERANDO DIREITO AO
CRÉDITO DO IMPOSTO (ART. 34 PARÁGRAFO ÚNICO, DO
RICMS/SC-01). TRATA-SE DE PRF NÇÃO JURIS TANTUM,
RELATIVA, QUE ADMITE PROVA EM CONTRÁRIO, NÃO
PRODUZIDA NOS AUTOS. INFRAÇÃO CARACTERIZADA
NOTIFICAÇÃO MANTIDA. DECISÃO CONFIRMADA
Conselheiro relator:LAURO JOSÉ CARDOSO
Votação: UNÂNIME

4

Nº Processo: 570000040600

Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: C R CONFECÇÕES LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC

Procedência: RIO DOS CEDROS

Nº da Notificação: 56030082795
Ementa: ICMS. APROPRIAR

DESTACADOS EM DOCUMENTOS FISCAIS INIDÔNEOS,
EMITIDOS —POR EMPRESAS IRREGULARES, 5
HABILITADAS, CANCELADAS NO CADASTRO DOEfí
DE ORIGEM. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. INEXISTÊ
DE PROVAS DOCUMENTAIS QUE COMPROV 8
OPERAÇÕES NOTIFICAÇÃO MANTIDA DECISAO

CONFIRMADA.

Conselheiro relator:LAURO JOSÉ CARDOSO
Votação: UNÂNIME

CRÉDITOS DE IMPOSTO

Nº Processo: 14056501056
Tipode petição: Recurso Ordinário

Recorrente: RINEPLAST PLÁSTICOS RIO NEGRINHO LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência: RIO NEGRINHO
Nº da Notificação: 56607274
Ementa: ICMS. APROPRIAR CRÉDITOS EM HIPÓTESE NÃO
PERMITIDA PELA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS
EXTEMPORÂNEOS REFERENTES A ATIVO IMOBILIZADO
ANTERIORES A 1996, MATERIAIS DE USO E CONSUMO,
MERCADORIAS ADQUIRIDAS EM NOTAS FISCAIS SÉM
DESTAQUE DO ICMS. INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
NOTIFICAÇÃO FISCAL MANTIDA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. NOTIFICAÇÃO MANTIDA. DECISÃO
CONFIRMADA.
Conselheiro relator:LAURO JOSÉ CARDOSO
Votação! UNÂNIME

Nº Processo: 5024473057
Tipode petição: Recurso Ordinário
Recorrente:FUNDIÇÃO SANTO ANTONIO LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC

Procedência: JOINVILLE
Nº da Notificação: 102523135
Ementa: ICMS. DEIXAR DE EFETUAR O RECOLHIMENTO DO
ICMS CORRESPONDENTE A DIFERENÇA ENTRE O
IMPOSTO DEVIDO E APURADO :LO —PRÓPRIO
CONTRIBUINTE NOS LIVROS FISCAIS E O EFETIVAMENTE
DECLARADO EM GIA. INFRAÇÃO SUJEITA A INSTÂNCIA
ÚNICA DE JULGAMENTO SINGULAR. RECURSO NÃO
CONHECIDO' POR FALTA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE, NOS TERMOS DO ART. 193 E 194 DA
LEI 3.938/66, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11847/01
NOTIFICAÇÃO FISCAL MANTIDA INTEGRALMENTE,
DECISÃO CONFIRMADA.
Conselheiro relator: OSCAR FALK
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 10044685050
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: MINUSA TRATORPECAS LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência: LAGES
Nº da Notificação: 102639939

Ementa: ICMS. APROPRIAR
CONSIDERADO INDEVIDO

DE IMPOSTO
LEGISLAÇÃO

CRÉDITO
PELA

TRIBUTÁRIA. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. TRATA-SE DE
CRÉDITO DO ICMS DECORRENTE DE AQUISIÇÕES DE
MATERIAL COMBUSTÍVEL DESTINADO AO USO OU
CONSUMO 00 5 20 6 0
REALIZADAS ANTES DA VIGÊNCIA 0. 331 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 87/96, NOTIFICAÇÃO MANTIDA

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

DECISÃO CONFIRMADA
Conselheiro relator: LAURO JOSÉ CARDOSO
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 13063848015
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: COMERCIAL CASANOVA LTDA
Procedência: GUARACIABA
Nºda Notificação: 100341140
Ementa: RECURSO ORDINÁRIOE DE OFÍCIO. ICMS. MULTA.
FALTA DE REGISTRO NOS LIVROS FISCAIS PRÓPRIOS DE
NOTAS FISCAIS RELATIVAS A ENTRADA DE

NO ESTABELECIMENTO. INFRAÇÃO
0 DA —EXIGÊNCIA

TRIBUTÁRIA AS NOTAS FISCAIS COMPROVADAMENTE
REGISTRADAS NOS LIVROS FISCAIS. NOTIFICAÇÃO
FISCAL PARCIALMENTE MANTIDA DECISÃO
REFORMADA.

Conselheiro relator:OSCAR FALK
04

Nº Processo: 3022867040

Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente:ARIRIBA MINERAÇÃO LTDA
Recorrido: Secretaria

de

Estado da Fazenda de SC
Procedência: BAT NF IO 1 j
Nº da Notificação: 102045815
Ementa: ICMS. MULTA. FALTA DE REGISTRO NOS LIVROS
FISCAIS PRÓPRIOS DE NOTA FISCAL RELATIVA À
ENTRADA DE MERCADORIAS NO ESTABELECIMENTO.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA. PRELIMINAR DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE AFASTADA.
NOTIFICAÇÃO FISCAL MANTIDA. DECISÃO CONFIRMADA.
Conselheiro relator: OSCAR FALK
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 7040577015
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: BAR E LANCHONETE DO DACO LTDA
Procedência: AGUA DOCE
Nº da Notificação 100327703
Ementa: ICMS. MULTA. DEIXAR DE REGISTRAR NA
ESCRITA FISCAL DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS ÀS
ENTRADAS DE MERCADORIAS. O ATO FISCAL FOI
LAVRADO POR AUTORIDADE INCOMPETENTE CONFORME
DISPOSTO NO ANEXO 11 57, ITEM 9, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 81/1993, VICIO FORMAL.
NOTIFICAÇÃO FISCAL CANCELADA. DECISÃO MANTIDA.
Conselheiro relator: OSCAR FALK
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 5039445046
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: BRASILIAN SPORTLINE LTDA
Procedência: JOINVILLE
Nº da Notificação: 300869442
Ementa: ICMS. MULTA. FALTA DE REGISTRO NOS LIVROS
FISCAIS PRÓPRIOS DE NOTAS FISCAIS RELATIVAS A
ENTRADA DE MERCADORIAS NO ESTABELECIMENTO.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA. EXCLULSE DA EXIGÊNCIA
TRIBUTÁRIA AS NOTAS FISCAIS COMPROVADAMENTE
REGISTRADAS NOS LIVROS FISCAIS NOTIFICAÇÃO
FISCAL PARCIALMENTE MANTIDA DECISÃO
CONFIRMADA

Conselheiro relator:OSCAR FALK
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 100597804 |

Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: PEPERONI LTDA ME
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SO
Procedência:FLORIANÓPOLIS
Nº da Notificação: 217187542 É
Ementa: ICMS. DEIXAR DE EFETUAR O RECOLHIMENTO D
ICMS POR ESTIMATIVA FIXA. PROVADO O PAGAMENTO
COM ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO CÓDIGO DO TRIBUTO
RECOLHIDO. NOTIFICAÇÃO CANCELADA. DECISÃO
CONFIRMADA.

Conselheiro relator: RAFAEL GLUZ,
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 12066844037

Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente:TINEVER IND E COM DE CONFEC 108
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência:CRICIÚMA
Nº da Notificação 101430166
Ementa: ICMS, DEIXAR DE

TRIBUTÁVEIS À INCIDÊNCIA
SUBMETER OPERAÇÕES
DO IMPOSTO, SEM A 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E ESCRITURAÇÃONOS LIVROS 008.0484
APURADA PELO00 ENTREAS SAÍDAS RE(18
E O VALOR DAS SAÍDAS A PREÇO DE CUSTO,ACRESCIDAS DO PERCENTUAL DE LUCRO BRUTO FIXADONA ORDEM DE SERVIÇO NORMATIVA Nº 01/71 INFRAÇÃOCARACTERIZADA. NOTIFICAÇÃO

—

FISCAL MAN TIDAINTEGRALMENTE, DEC SÃO CONFIRMADA
Conselheiro relator:OSCAR FALK
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 1010013040
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: ENGEMED COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DEEQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Procedência: FLORIANÓPOLIS
Nº da Notificação: 500132296 -Ementa: ICMS. EMITIR DOCUMENTO COMO SEM DEBITODO IMPOSTO. DESTINAÇÃO A FEIRA E EXPOSIÇÃO AOPÚBLICO. ISENÇÃO. NOTIFICAÇÃO CANCELADA. DECISÃO
CONFIRMADA.
Conselheiro relator: RAFAEL GLUZ
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 5032241020
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: CLAUDENORN STUPP
Procedência
Nº da Notificação: 100955775
Ementa: ICMS. TRANSPORTE DE MERCADORIA SEMCOBERTURA DE DOCUMENTO FISCAL. INFRAÇÃOCARACTERIZADA. EXCLUSÃO DO VALOR DO IMPOSTORELATIVO ÀS MERCADORIAS DESTACADO EM NOTASFISCAIS QUE ACOMPANHARAM A CARGA APÓS 0FLAGRANTE FISCAL ATÉ O DESTINO. NOTIFICAÇÃOPARCIALMENTE MANTIDA, DECISÃO CONFIRMADAConselheiro relator: RAFAEL GLUZ
Votação: MAIORIA

Nº Processo: 670000003637
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: VALDOLEI ANTUNES ROCHA
Procedência
Nº da Notificação: 500156851 :Ementa: ICMS. ENTREGA OU COMERCIALIZAÇÃO DEMERCADORIAS EM TERRITÓRIO CATARINENSEPRESUMIDAS EM DECORRÊNCIA DE PASSE FISCAL NOBAIXADO NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. LEI N.10.297/96, ART. 49-A, INCISO [. COMPROVADO QUE O PASSE
FISCAL CONTÉM O REGISTRO DE BAIXA NA UNIDADE
FEDERADA DE DESTINO DAS RESPECTIVASMERCADORIAS DENTRO DO PRAZO

—

LEGAL.INOCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO FISCALCANCELADA. DECISÃO CONFIRMADA.
Conselheiro relator:RAFAEL GLUZ
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 76226018
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente; Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: THERMOPACK IND DE PLASTICOS LTDA
Procedência: BIGUAÇU
Nº da Notificação: 54954537
Ementa: ICMS. TRANSPORTAR MERCADORIAS COM NOTA
FISCAL FRAUDULENTA INFRAÇÃO NÃO
CARACTERIZADA.

—

O DESTINATÁRIO TEVE SUA
INSCRIÇÃO ANTERIOR BAIXADA DO CCICMS/SC, TENDO
RECEBIDO UMA NOVA IE, SOB OUTRO NÚMERO. SIMPLES
ERRO DE PREENCHIMENTO. NOTIFICAÇÃO FISCAL
CANCELADA. DECISÃO CONFIRMADA.
Conselheiro relator: RAFAEL GLUZ
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 570000002004
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: LUIZ CARLOS RAPHAEL
Procedência
Nº da Notificação: 56030005502
Ementa: ICMS. ENTREGAR MERCADORIAS EM S
CATARINA

—

ACOMPANHADAS COM PASSE PAL
INTERESTADUAL “DESTINADO A OUTR ESTADO.
CARIMBOS DOS POSTOS FISCAIS, ACOSTADOS NAS
NOTAS FISCAIS, COMPROVAM A CIRCULAÇÃO DAS
MERCADORIAS POR OUTROS ESTADOS,
DESCARACTERIZANDO QUALQUER67 EM
SANTA CATARINA ATO FISCAL EMITIDO 38
0DOPRAZO DE TRINTA DIAS, PREV
LEGISLAÇÃO VIGENTE, PARA DECRE

—DIÁRIOOFICIAL-SC- Nº 18.

IRREGULARIDADE

DESTINO, 0

NÃO 0

CONFIRM

Conselheiro relator: R

Votação: UNÂNIMI

1004400054Nº Processo
Tipo de petição Recurso Ord 1

Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: LYNEL INDÚSTRIA T EXTIL LTDA
Procedência: PAPANDUVA
Nº da Notificação: 102765433
Ementa CMS. DEI DE
TRIBUTÁVEIS À IN CIA DO IMPOSTO,EMISSÃO DE 001 OS FISCAIS E SE A0 NOS LIVROS PRÓPRIOS, PRESUMIDASA CONSTATAÇÃODESI0DE CAIXA SEM ACOMPROVAÇÃO DA ORIGEM DO NUM íDEMONSTRADOPELA OMISSÃO DE
CONTAS DO PASSIVO CIRCU ECOMPROVAÇÃO DOS PAGAM
INFRAÇÃO NÃ DA. O CONTRIBUINTECOMPROVOU, SEDE DE RECLAMAÇÃO, 2REALIZAÇÃO DOS LANÇAMENTOS E DOS
RELATIVOS ÀS S ACOBERTADAS
NOTAS FISCAIS IDENTIFICADAS NO ANE
FISCAL NOTIFICAÇÃO FISCAL CANCELADA.
CONFIRMADA
Conselheira relatora ROSEMARI DILMA DA SILVA
Votação: UNÂNIME

SUBMETER OPERAÇÕES

3 PELA FZ? 3
08 DAS OBRIGAÇÕES

DECISÃO

Nº Processo: 570000003628
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: EDI REUS
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência: CRICIÚMA
Nº da Notificação: 102473827
Ementa: ICMS. DEIXAR DE SUBMETERTRIBUTÁVEIS À INCIDÊNCIA DO
EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E ESCRITURAÇÃONOS LIVROS FISCAIS PRÓPRIOS, PRESUMIDAS PELADIFERENÇA APURADA PELO COTEJO ENTRE AS SAÍDASISTRADAS E O VALOR DAS SAÍDAS A PREÇO DECUSTO, ACRESCIDO DO LUCRO APURADO MEDIANTE AAPLICAÇÃO DE PERCENTUAL FIXADO NA ORDEM DESERVIÇO NORMATIVA 01/71 4 0 QUEFUNDAMENTA O ATO FISCAL SOMENTE PODE SERELIDIDA QUANDO EM CONTRÁRIO PROVAREM OSLANÇAMENTOS CONTÁBEIS REVESTIDOS DASi S LEGAIS. INEX STÊNCIA DE ESCRITA

LECE A PRE ÇÃO. A ALÍQUOTA DO
OBEL 3 8

35.

OPERAÇÕES
IMPOSTO, SEM A

APLICÁVEL AO "SIMPLES
: A REGRA GERAL

NOTIFICAÇÃO FISCAL
DECISÃO REFORMADA
Conselheirarelatora: ROSEMARI DILMA DA SILVA
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 670000002489
Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: SUPERMERCADOSER TANEJO LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência:POUSO REDONDO
Nº da Notificação: 560302 12044
Ementa: ICMS. APROPRIAR CRÉDITO DE IMPOSTO EMLIMITE SUPERIOR AO PERMITIDO PELA | ISLAÇÃOTRIBUTÁRIA RELATIVO À AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS
DE MERCADORIAS AMPARADAS POR BENEFÍCIO FISCALCONCEDIDO IRREGULARMENTE ELOS ADOS EM QUEDOMICILIADOS OS ESTABELECIM TOS REMETENTES,
ESTANDO, ENTRETANTO, NORMALMENTE DESTACADO OIMPOSTO NOS DOCUMENTOS AIS QUEACOBERTARAM AS OPERAÇ 80 ALEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 3 EM TAISCIRCUNSTÂNCIAS,

—

UM AO DIREITO DECOMPENSAÇÃO, CORRESPONDENTE 40 1EFETIVAMENTE SUPORTADO PELO REM TE.INFRAÇÃO CARACTERIZADA NOTIFICAÇÃO MANTIDADECISÃO CONFIRMADA
Conselheiro relator:FERNANDO ROBERTO TELINI
Votação: UNÂNIME

Nº Processo: 570000049038
Fipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: GEMATEL COMÉRCIO | TDA
Recorrido; Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência: CRICIÚMA
Nº da Notificação: 56030126008
Ementa: ICMS. APROPRIAR CREDITO DO IMPOSTO NÃO
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PERMITIDO PELA LEGISL0.4DESTACADO
EM DOCUMENTO INIDÔNEO. QUE NÃO CORRESPONDE A
UMA MERCADORIA .0
ESTABELECIMENTO, TATADA PELA
INCOMPATIBILIDADE ENTRE VEÍCULO TRANSPORTADOR
E A MERCADORIA TRANSPORT ADA, E CARIMBOS FALSOS
DE POSTOS FISCAIS. O DIREITO DE CRÉDITO ESTÁ
CONDICIONADOÀ IDON

ART. 23 "caput"
NOTIFICAÇÃO MANTIDA. DEC 1001
Conselheiro relator:FERNANDO ROBERTO TELI?
Votação: UNÂNIME

87/96,

Nº Processo: 570000007678

Tipo de petição: Recurso Ordinário
Recorrente: E J C VEICULOS LTDA
Recorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Procedência: RIO DO SUL
Nº da Notificação: 56030014579
Ementa MS. RECURSO ORDINÁRIO 0

DE IMPOSTO NÃO PERMITIDO PELASLAÇÃO TRIBUTÁRIA, CONSTATADO PELA EMISSÃO
TAS FISCAIS D TRADA, COM DESTAQUE DE

REGISTRO NOS LIVROS FISCAIS PRÓPRIOS,
DESTINADAS A ACOBERTAR OPERAÇÕES DE ENTRADA
DE PEÇAS UOSAS SUBSTITUÍDAS EM VEÍCULOS DEÉ M RAZÃO DE CLAÚSULA DE GARANTIA, COM

3 DE IMPOSTO, CUJO ÔNUS FINANCEIRO FOI
SUPORTADO PELO ESTABELECIMENTO FABRICANTE,
OPERAÇÕES EM QUE É VEDADO O DESTAQUE DEIMPOSTO. INFRAÇÃO CARACTERIZADA NOTIFICAÇÃOMANTIDA. DECISÃO CONFIRMADA,
Conselheiro relator: LAURO JOSÉ CARDOSO
Votação: MINERVA

6 15127074

CONSELHO ESTADUAL DE CONTRIBUINTESSEGUNDA 3
7 770000034284

De ordem do Exmo. Sr, Dr. CESAR ANNIBAL CONDEIXACABRAL, Presidente da Segunda Câmara do Conselho Estadual deContribuintes, sito à Av Mauro Ramos, nº 1.207, Florianópolis,faço saber a queminteressar possa que, no dia 14 do mês de agostode 2007 (14/8/2007), às 13:30 h, em sessão ordinária, serãoJulgados na Sala de Sessões, OS recursos referentes aos seguintesProcessos:

570000026620 Recorrente: EDGAR NELSON FEZERProcedência: CAÇADOR Recorrido: Secretaria de Estado daFazenda de SC Notificante: CARLOS ALBERTO BARBOSARelatora: Conselheira ROSEMARI DILMA DA SILVA

7055804047 Recorrente: SUL 105 INDÚSTRIA ECOMÉRCIO LTDA Procedência: FORQUILHINHA Recorrido:Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notificante: VILMAR000DILMA DA SILVA
1507518302] - Recorrente: CTA - CONTINENTAL TOBACCOSALLIANCE S/A Procurador: Marcelo Schwengber Procedência:ARARANGUÁRecorrido: Secretaria de Estado da Fazenda de SCNotificante:ADEMAR JOÃO TEIXEIRA Relatora: ConselheiraROSEMARI DILMA DA SILVA

2014250039 - Recorrente: MARMOART MARMORARIA LTDAProcurador: Osny Dolberth Procedência: ITAPEMA Recorrido:Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notificante: CARLOSANTÔNIO QUARESMARelator: Conselheiro LUIZ CLÁUDIOMOMM

4023264020 - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SCRecorrido:

—

REXFIX INDÚSTRIA

—

DE FIXADORESMETÁLICOS LTDA Procurador: Rubick Advogados AssociadosProcedência; BRAÇO DO TROMBUDO Notificante: SILVIAORNELIA RECKZIEGEL Reiatora: Conselheira ROSEMARIDILMA DA SILVA

2014251035 - Recorrente: MARMOART MARMORARIA LTDA000Procedência: ITAPEMA Recorrido:Secretaria de o da Fazenda de SC Notificante: CARLOSANTÔNIO QUARESMA Relator: Conselheiro LUIZ CLÁUDIOMOMM

1005091039 - -000 PL11 PRIMOProcurador: Antônio Prieto Gameiro Procedência:FLORIANÓPOLIS Recorr ido/Recorrente: Secretaria de Estado daFazenda de SC Notificante: PEDRO PAULO BRODBEGKRelator: Conselheiro LUIZ100

Recorrente: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
JOINVILLE Recorrido:

Fazenda de SC Notificante: JOSE

570000047691

LIDA Procedência:
Secretaria de Estado da 
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ROMAREZ DE OLIVEIRA Relatora: Conselheira ROSEMARI
DILMA DA SILVA

9051837013 - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: SCHAHIN ENGENHARIA LTDA Procedência:
CURITIBANOS Procurador: Rinaldo César Zangirolami
Notificante: BRAZ CLAUDINO MORATELLI Relator:
Conselheiro LUIZ CLÁUDIO MOMM

12066812038 - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: LUANA .010 0 S. LTDA
6 .1 ROBSON LUIZ
MARCONDES Relatora: Conselheira ROSEMARI DILMA DA
SILVA

1507570402] - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: SUPERCOMPRA DISTRIBUIÇÃO LTDA
Procedência: MELEIRO Notificante: ÁLVARO PAGANIN
Relatora: Conselheira ROSEMARI DILMA DA SILVA

12076367045 - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de S<
Recorrido: FORSAFRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DF
CEREAIS LTDA Procedência: FORQUILHINHA Notificante:
JOSÉ SCARPARIRelatora: Conselheira ROSEMARI DILMA DA
SILVA E

2008815992 Recorrente: SERGIO ANTÔNIO DA SILVA
Procedência: CAMBORIÚ Recorrido: Secretaria de Estado da
Fazenda de SC Notificante: CARLOS ANTÔNIO QUARESMA
Relator: Conselheiro LUIZ CLÁUDIO MOMM

2014249030 - Recorrente: MARMOART MARMORARIA LTDA
Procurador: Osny Dolberth Procedência: ITAPEMA Recorrido:
Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notificante: CARLOS
ANTÔNIO QUARESMA Relator: Conselheiro LUIZ CLÁUDIO
MOMM

2014252031 - Recorrente: MARMOART MARMORARIA LTDA
Procurador: Osny Dolberth Procedência: ITAPEMA Recorrido:
Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notificante: CARLOS
ANTÔNIO QUARESMA Relator: Conselheiro LUIZ CLÁUDIO
MOMM

11046768050 - Recorrente: TRANSPORTES MILÊNIO LTDA
Procedência: IMBITUBA. Recorrido: Secretaria de Estado da
Fazenda de SC Notificante: ÁLVARO JOSÉ VITTO Relator:
Conselheiro OSCAR FALK

670000000652 - Recorrente: COOPERATIVA RIO DO PEIXE
Procedência: JOAÇABA Recorrido: Secretaria de Estado da
Fazenda de SC Notificante: IVANEIDE SQUISATTI Relator:
Conselheiro OSCAR FALK

1000067881 - Recorrente: IRMÃOS HOFFMANN LTDA
Procedência: ANTÔNIO CARLOS Recorrido: Secretaria de
Estado da Fazenda de SC Notificante: ARMANDO VALÉRIO DE
ASSIS FILHO Relator: Conselheiro OSCAR FALK

1001289055 - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de SC
Recorrido: INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS CIMENTÃO
LTDA Procedência: FLORIANÓPOLIS Notificante: JORGE
LUIZ DA SILVA Relator: Conselheiro OSCAR FALK

670000008575 -0CONDOMÍNIO CATARINENSE ST
DE RADIOCOMUNICAÇÃO Procuradora: Tatiana Carina
Bomia Procedência: LAGES Recorrido: Secretaria de Estado da
1474 80RENATO HENRIQUE WANDREY
Relator: Conselheiro OSCAR FALK

570000000211 - Recorrente: TRANSPORTES E SERVIÇOS
SUPER JÁ LTDA Procurador: Hoffmann & Werner Advogados
Associados Procedência: JOINVILLE Recorrido: Secretaria de
Estado da Fazenda de SC Notificante: HÉLIO SUSSUMU OBA
Relator: Conselheiro OSCAR FALK

S7TO000026028 - Recorrente: Secretaria de Estado da Fazenda de
SC Recorrido: BOGO PNEUS LTDA Procurador: Dante Aguiar
Arend Procedência: BLUMENAU Notificante: FÁBIO BEAL
THAIS Relator: Conselheiro OSCAR FALK

570000000158 -0GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA - GVT Procurador: Mário de Castro Marchiori
Procedência: FLORIANÓPOLIS Recorrido: Secretaria de Estado
da Fazenda de SC Notificante: RENATO DIAS MARQUES DE
LACERDARelator: Conselheiro OSCAR FALK

570000000186 -0GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA - GVT Procurador: Mário de Castro Marchiori
Procedência: BLUMENAU Recorrido: Secretaria de Estado da
Fazenda de SC Notificante: RENATO DIAS MARQUES DE
LACERDARelator: Conselheiro OSCAR FALK

570000021631 - Recorrente: E. B. PARTICIPAÇÕES E
COMÉRCIO LTDA Procurador: Dante Aguiar Arend

DIÁRIOOFICIAL - SC - Nº 18.1
Recorrido: Secretaria de

FÁBIO L THAIS Relator:

Procedência: BLUMENAU Estado da
Fa SC Notificante:

Conselheiro OSCAR FAL

570000021606 Recorrente: E B

COMERCIO LTDA Procurador: | 6 4

Procedência: BLUMENAU Recorrido: etaria

Fazenda de SC Notificante: FÁBIO THAIS

Conselheiro OSCAR FALK

PARTICIPAÇÕES

Relator:

TELECOM

a: Marchiori

1 de Estado da

MARQUES DE

570000000192 Recorrente: GLOBAL VILLAGE
LTDA 6 00 Mário « 1

Procedência: JOINVILLE Recorrido: Secre

Fazenda de SC Notificante: TO DIAS

LACERDARelator: Conselheiro OSCAR FALK

TELECOM

0

570000000150 Recorrente: GLOBAL VILLAGE

LTDA GVT Procurado Mário de Castro

Procedência: FLORIANÓPOLIS Recorrido: Secretaria de Estadc

da Fazenda de SC Notificante: RENATO DIAS MARQUES DE

LACERDARelator: Conselheiro OSCAR FALK

Recorrente: BOGO PNEUS LTDA Procurador:

Dante Aguiar Procedência: BLUMENAU Recorrido:

Secretaria de Estado da Fazenda de SC Notificante: FÁBIO BEAI

THAIS Relator: Conselheiro OSCAR FALK

570000025949

Arend

Florianópolis, 18 de julho de 2007
WILSON MARTINS SCHARF - Secretário

RA-ESTRUTURATEA
 

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA

PORTARIA Nº 10,de04/07/2007

DESIGNAR, com base na atribuição de competência delegad:
pelo art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007
os servidores MARIA TERESA FARACO PERESSONI
RIBEIRO, matrícula 7 221.767-8-01. DELBI JOEL CANARIN,

matrícula 9 172.677-3-01/(DEINFRA, MABEL FREITAS,
matrícula nº 1.735-0-01 e DILNEY CHAVES CABRAL
FILHO, matrícula nº 363.054-4-03, para sob a presidência do
primeiro, e, na sua ausência a do segundo, comporem COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, para contratação das obras de
implantação de balizamento noturno e construção do terminal de
passageiros no Aeroporto Lauro Antônio da Costa de
Curitibanos/SC, no âmbito da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de
20/07/2007.
0 1
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADODA INFRA-ESTRUTURA-SIE -
EXTRATO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de Convênio no
9.175/2007-8. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura -— SIE, com a interveniência
da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Canoinhas e o
Município de Major Vieira. OBJETO: execução dos serviços para
recuperação do sistema viário municipal nas seguintes localidades:
1-Paiol Velho à sede do Município (3,00 km), 2- Paiol Velho à

Lageado (2,00 km), 3 — Lageado Liso à Toldo de Cima (2,00 km) 4

— Lageado à Cruzeiro (2,80 km), 5 — Serra Preta à Rio Novo (4,00

km), 6 - Colônia Ruthes-à São Roque (4,00 km), 7-
Ruthes à sede do município (6,00 km), 8 — Igreja do Pulador c/
divisa Serra do Lucindo (3,00 km), 9 - Rio Claro à Paiol Velho

(4,00 km), 10 — SC 477 à Rio da Veada (5,00 km), perfazendo uma

área total aproximada de 35,8 km. Tudo conforme consta no plano

de trabalho apresentado pelo Município. VALOR: Total de R$
100.000,00 (cem mi! reais), pelo Estado, em 2 parcelas. CRÉDITO

ORÇAMENTÁRIO: A despesa correrá à conta do Projeto-Atividade
5301.267826301.853 — Apoio Financeiro às Prefeituras e outras
Entidades para Execução de Obras Viárias, Item 4440.42.00, Fonte

0385 - Remuneração de Disponibilidade Bancária-Executivo-
Recursos Vinculados, do Orçamento do Estado para 2007,
conforme Nota de Empenho Global n 452/000 de 17/07/07. PRAZO
E VIGÊNCIA:o presente Convênio terá seu prazo de vigência até o
dia 31 de dezembro E 2007, contados a partir da data de publicação,
deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 18 de junho de 2007
SIGNATÁRIOS: Mauro Mariani, pela SIE, Edmilson Luiz Verka,

pela SDR de Canoinhas e Orildo Antonio Severgnini, pelo
Município

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA-SIE -

EXTRATO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de Convênio no
9.177/2007-4. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura — SIE, com a interveniência
da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Rio do Sul e o
Município de Braço do Trombudo. OBJETO: execução dos serviços

para complementação da ponte de concreto s aço Novo,

comseu alargamento de 6,50 metros para 9,50 metros totais de pista.
Tudo conforme consta no plano de trabalho apresentado pelo
Município. VALOR: Total de R$ 45.891,80 (quarenta e cinco mil
068108 6 noventa e um reais e oitenta centavos), pelo Estado, em
única parcela CREDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa correrá à
conta do Projeto- Atividade 5301.267826301.853 - Apoio Financeir
às Prefeituras e outras Entidades para Execução de Obras Viárias,
Item 4440.42.00, Fonte (0385) - Remuneração de Disponibilidade

Bancária-Executivo- Recursos Vinculados, do Orçamento do Estado

para 2007, conforme Nota de Empenho Global n 453/000 de
17/07/07. PRAZO E VIGÊNCIA: o presente Convênio terá seu

prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 2007, contados a

partir da data de publicação, deste extrato, no DOE. DATA:

Florianópolis, 18 de junho de 2007, SIGNATÁRIOS: Mauro

Mariani, pela SIE, Germano Emílio Purnhagem, pela SDR de Rio do
Sul e Vilberto Muller Schovinder, pelo Municíp

SAÚDE
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SECRETARIA DE ESTADO 4505

DA SAÚDE,torna público o seguinte Termo Aditivo
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual
de Saúde, representada pelo Secretário de Estado da Saúde Dr. Luiz

Eduardo Cherem

Objeto TERCEIRO TA ao

028706 88 39687065

Balthaza 2 da

Prazo 0 4 zo por mais 69 (sessenta) dias.

Contrato 1517/06, TP
celebrado entre a empresa

 

-7 16 90 61| SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 

é

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE, torna pública a seguinte
contratação/aquisição;
Dispensa de Licitação nº: 1278/07 — PSUS 6791/077.
Objeto: Aquisição de Cirurgia.

Justificativa: Atendiménto de determinação judicial.
Fundamento da DL.: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93

5 42 051
10Ceritro Médico | 1595/07 10.900,00 |

 

Valor Total da DL: R$ 10.900,00 (Dez mil e novecentos reais)   
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES 51684
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE torna pública a seguinte
contratação:
Inexigibilidade de Licitação nº: 593/05 — PSUS 6864/058.
Objeto: Prestação de Serviço Técnico Profissional de
MÉDICO REGULADOR E URGENCISTA

(INTERVENCIONISTA).

Fundamento da IL.: Artigo 25 da Lei 8666/93

Valor(R$) |
29.283,39

Contrato
621/07

 | CG 82

Thereza Cristina Pantoja
Telles de Menezes Fernandes

 
 

  
   
 

DEMP 8216087075

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)
Contrato (s):

Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada pelo
Sr. Ramon da Silva. -    



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

Licitação nº 221/05, modalidade CONCORRÊNCIA, PSUS |4964/063.
|Objeto: Prestação de Serviços de Mão de Obra Especializada.Contrato nº 764/2006

Contratada: Back, Serviços Especializados Ltda. 160 0José Back. 1Valor total do contrato: R$ 3.673.232,08 |Projeto/Atividade:
Elemento de despesa: 3.3.90.37.01 - R$ 2.538.642,72
Elemento de despesa: 3.3,90.37.02 - R$ 341.633,44Elemento de despesa: 3.3.90.37.05 - R$ 774.378,08 |Elemento de despesa: 3.3.90.37.05-- Portaria 1008 R$ 8.402,80 |Elemento de despesa: 3.3.90.37.01-01008- 8 10.1 75,04Unidade Orçamentária: FES

|E 1
6 21604 070

-7 16 901 61

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDOESTADUAL DA SAÚDE, toma Pública a seguinte aquisição:Dispensa de Licitação nº: 1323/07 - 85 7302/070. |Objeto: Aquisição de medicamentos. 1Justificativa: Atendimento de determinação judicial.
Fundamento da DL.: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93

|Empresa

Adjudicada

|

OFTValor(RS))
Expressa Distr. De Méd. Ltda 1660/07

Valor Total da DL: R$ 16.271,31 (Dezesseis mil, Duzentos esetenta e um reais e Trinta e quatro centavos)

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE, torna pública a seguinte aquisição:
Dispensa de Licitação nº: 1350/07 — PSUS 588 1/072.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Justificativa: Atendi de deter
Fundamento da DL.: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93

 

1 1

22 [or89

Valor Total da DL: R$ 136.566,00 (Cento e trinta e seis mil e
quinhentos e sessenta e seis reais )

11

 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE02a(s) seguinte (s)
Ata nº 0083/2007
Órgão Gestor: Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de
Saúde, representada pelo Sr. Ramon da Silva.
Licitação nº 356/2007, modalidade Pregão (Presencial) de
Registro de Preços, PSUS 4109/066
Objeto: Registro de Preços de Medicamentos
Empresas Registradas:

Valor—
Unitário

279,90

1º Classificada |Marca(s)   SEVOFLURANO FRASCO

DE 250ML Marca: Sevocris

CEFAZOLINA - 1000MG
Marca: Cezolin

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

03 Cirúrgica 2 | 20,00 |
| | Comércio de |[IMIPENEM+ |
| | Material | CILASTATINA SODICA- 1
| | Médico | 500MG (R) Marca: Tienam |
1 | Hospitalar 1 001

11 3| 04 62 E
1 | Comércio

—

de 1
01G (R) Marca: |

Médico

1 Hospitalar 1

1ca Pam
5 [AB Farmo | AMPICILINA SULBACTAN - || | Indústria 7 1 15 6 501

| | Farmacêutica50

20

Ltda AMPOLA Marca: Genérico
SODIO, CLORETO(SORO | 057
FISIOLÓGICO) 09% OU —|

| Farmacêutica

—|

0,15MEQ/ML SOL
| Ltda INJETÁVEL FRASCO-

125ML Marca: Glicolabor

SODIO, CLORETO (SORO ]
FISIOLÓGICO) 0,4% OU —|
0,15MEQ/ML SOL.
[soda FRASCO -

06 1600

1

6

3

500-2 Fresenius

2- nu
Glicolabor GLICOSE 5%SOL.
Indústria | INJETÁVEL FRASCO -
Farmacêutica

|

500ML Marca: Glicose
Ltda Monoidratada Glicolabor
Victória Ee
Comércio de

Produtos 1

Hospitalares

1
Victória

Comércio de

Produtos

== =
| 4.050,00

BASILIXIMAB SOL. |
ETÁVELFRASCO C/

20MLMarca: Simuleet

APROTININA10.000
UIC/ML SOL. INJETÁVEL

Hospitalares

—|

FRASCO - 50ML Marca
SAS | Trasylol

1608EsEa17425500
| Comércio de | SURFACTANTE |

|
1

|
|

e 133,00 ]

| |
E

Material PULMONAR NATURAL,
Médico SOLUÇÃO INJETÁVEL, FR. |
Hospitalar AMP. Marca: Survanta
22o 1
15 4005DE

Ltda 5104 |
SOLUÇÃO FRASCO 20ML
3

Schering — do
Brasil,

Química

Farmacêutica

2
0

0 0500
Importadora MCG, SOL. INJETÁVEL
Exportadora e |AMPOLA - 1Marca:
Distribuidora

|

REDFORDALPROST
Ltda

Alchimia

IOPAMIDOL300MG/ML
e

|

SOL, INJETÁVEL AMPOLA
- 50Marca 10

196660

1

Vigência: Por 12 meses a partir da publicação.

DEMP 2195374074

 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO)

É
PORTARIA Nº 262/PMSC de 04/04/2007
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, de acordo com o
inciso TI, 8 1º do Art. 68 e Art. 70 da Lei nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983, c/c o Art. 3º e parágrafo único da Lei
Complementar nº 036 de 18 de abril de 1991, por 06 (seis) anos , a
VALDECI DA SILVA, , Soldado da Polícia Militar, matrícula
924154-0, a contar de 26 de abril de 2007.
EDSON LUÍS HOSANG
Ten Cei PM Diretor Intº de Pessoal da PMSC

 

 

POLÍCIA MILITAR =

PORTARIA N.º 494/PMSCde 12/07/2007

RETIFICAR O ATO DE REFORMA - Portaria 9
397/PMSC/04, D.O.E. Nº 17.483 de 22/09/2004, do Soldado PMMat 917198-3 MOACIR ADÍLIO SILVA cumprindo decisão
Judicial nº 039.06.011596-1 da Vara da Fazenda Ac. Trabalho eRsg. Públicos da Comarca de Lages, Santa Catarina, a fim de
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perceber a remuneração no grau hierárquico superior, conforme o10 1 0 Art. 109; Inciso 1 do Art. 111 e 10 1 do $ 4º doArt 113, todos da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, acontar de 13 de setembro de 2004. .

ELIÉSIO RODRIGUES
Cel PM Comandante Geral

PORTARIA Nº 495/PMSC de 12/07/2007CONCEDER MELHORIA DE REFORMA, de acordo com o10 1 do Art. 100, Art. 108, inciso 11 do Art. 109, inciso VI dosArt. 111, Art. 112, inciso 11 do Art. 114 e $ 3º do Art. 115. todosda Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, GILBERTOTERHORST , 2º Sargento PM Reformado , matrícula 907177-6,à contar de 03 de junho de 2007, 1ELIÉSIO RODRIGUES
Cel PM Comandante Geral PMSC.

DEMP 2181857970

PORTARIA N.º 496/PMSC de 13/07/2007
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com base noinciso IN do $ 1º e0 11 do Art. 50, inciso 1 do Art. 100, inciso 1do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei 11.” 6.218, de 10 de fevereirode 1983, LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS, Subtenente da PolíciaMilitar, mat 905528-2, 2009 de julho de 2007.ELIÉSIO RODRIGUES
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 498/PMSC de 16/07/2007CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARATRATAR DE INTERESSE PARTICULAR,de acordo com o0 10 do . 68 Ar. 70 da Lei 6.218, de 10 defevereiro de 1983, c/c o Art 3º e parágrafo úxico da leiComplementar nº 036 de 18 de abril de 1991, pelo período de06 (seis) anos, a ANTONIO CARLOS VELHO DEATHAYDE, Soldado da Polícia Militar, matrícula 918260-8,à contar de 26 de innho de 2007
MARLON JORGE TEZA
Cel Diretor de Pessoal da PMSC

DEMP 21791/074

PORTARIA N.º 499/PMSCde 16/07/2007
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no
0111 do 8 1º e0 11 40 Art, 50, inciso I do Art. 100, inciso 1
do Art. 103 e Art. 104, todos da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de
1983,alterada pela Lei complementar nº 378, de 23 de abril de 2007,
DENIZ SARTOR CARVALHO, Subtenente da Polícia Militar, mat
910789-4, a contar de 16 de julho de 2007.
ELIÉSIO RODRIGUES
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 500/PMSC de 16/07/2007 .
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,com base no
inciso IV do $ 1º e inciso Il do Art. 50, inciso 1 0 Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983, WALTER SANTOS DE SOUZA, Cabo do Quadro
Especial da Polícia Militar, mat 901548-5, a contar de 04 de julho de
2007. 1
ELIÉSIO RODRIGUES
Coronel! Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 501/PMSC de 16/07/2007
TRANSFERIR PARA. ARESERVA REMUNERADA, com base no
inciso IV do $ 1º e inciso Il do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso T
do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro *
de 1983, JOSÉ NELSON ULIANO, Cabo do Quadro Especial da
Polícia Militar, matrícula 909940-9, a contar de 10 de Julho de 2007.
ELIÉSIO RODRIGUES
Coronel Comandante Geral da PMSC

DEMP 21666/075

CULTURA, TURISMO E ESPORTE, |

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO EESPORTE - EXTRATO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termodo ,Convênio nº 9122/2007-7, referente ao Fundo de Incentivo à2 - FUNCULTURAL.0500Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Cuitura, Turismoe Esporte - SOL e a Fundação Cultural de Blumenau. OBJETO: Oobjeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros aserem aplicados no 00 “SISTEMA HÍBRIDO :;MICROFILMAGEM, DIGITALIZAÇÃO DE JORNAISANTIGOS”. VALOR DOS RECURSOS: Total R$ 122.500,00(cento e vinte e dois mil e quinhentos reais), sendo R$ 98.000,00(noventa e qito mil reais) incentivado pelo Estado e R$ 24.500,00(vinte e quatro mil e quinhentos reais) como contrapartida do
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proponer

Esp:

Objeto do np

serem aplic:

RECURSOS: Total 1
20.000,00 (vinte mil reais) 1
(cinco mil reais) como contr
ORÇAMENTÁRIO: A despesa« ção
Orçamentário 4.4.40.42, Fonte 0162, do (0 0 6
2007, conforme Nota de Empenho Global nº 270/000, de
18/07/2007. PRAZO E VIGÊNCIA: O presente convênio tem início
à contar da data de 18 de julho de 2007, com vigência até 31 de

3 20072007.

1 do 0

01a cont

para

SIGNATARIOS: Deputado Gilmar Knaesel
Secretaria e Leoberto Weinert, pelo Município.

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, CULTURA E
ESPORTE - EXTRATO DE CONVÊNIO -5 0 do
Convênio nº 5967/2007-6, referente ao Fundo de Incentivo à Cultura
— FUNCULTURAL. CONVENENTES: O Estadode Santa Catarina,
através da Secretaria de Estado do Turismo, Cultura e Esporte - SOL
e a Fundação Cultural de são Bento do Sul. OBJETO: O objeto do
presente Convênio é o repasse de recursos financeiros à serem
aplicados —no projeto “AQUISIÇÃO DE ACERVO
BIBLIOGRÁFICO”. VALOR DOS RECURSOS: Total R$
62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). sendo R$
50.000,00 (cinquenta mil, seiscentos reais) incentivado pelo Estado e
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) como contrapartida do
proponente. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa correrá à
conta da Ação 7948, Item Orçamentário 334041, Fonte 0669, do
Orçamento do Estado para: 2007, conforme Nota de Empenho
Global nº .275/000, de 16/05/2007. PRAZO E VIGÊNCIA: O
presente convênio tem início a contar da data de 16 de maio de
2007, com vigência até 31 de dezembro de 2007. SIGNATÁRIOS:
Deputado Gilmar Knaesel, pela Secretaria e José Kormann, pela
Fundação

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO,

CULTURA E ESPORTE

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 7546/2007-9

Concedente:
Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte

Convenente:

Prefeitura Municipai de Ibicaré

Retificamos o Extrato do Convênio 15634/2006-5 firmado entre a
Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte e a Prefeitura
Municipal de Ibicaré. nublicado no Diário Oficial nº 17997 de
31.10.2006 leia-se: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO, CULTURA E ESPORTE - EXTRATO DE
CONVÊNIO - 'CIE: Termo do Convênio nº 7542/2007-9,
referente ao Fundo de Incentivo ao Turismo — FUNTURISMO.
CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte - SOL e a
Prefeitura Manicipal de Ibicaré. OBJETO: O objeto do presente

. Convênio é o repasse de recursos financeiros a serem aplicados no
projeto “VIII FESTA DO PEÃO BOIADEIRO E XI RODEIO
CRIOULO”. VALOR DOS RECURSOS: Total R$ 87.500,00
(oitenta e sete mil e quinhentos reais), sendo R$ 70.000,00 (setenta
mil reais) incentivado pelo Estado e R$ 17.500,00 (dezessete mil e
Quinhentos reais) como contrapartida do proponente. CRÉDITO
4104 despesacorrerá a conta da Ação 8952,
1Orçamentário 3.3.40.41, Fonte 0162, do Orçamento do Estado
pera 2007, conforme Nota de Empenho Global nº 212/0090, de
18/06/2007. PRAZO E VIGÊNCIA: O presente convênio tem
início a contar da data de 18 de junho de 2007, com vigência até 31
de dezembro de 2007. SIGNATÁRIOS: Deputado Gilmar Knaesel,
pela Secretaria e Carlos Salvadori, pelo Município.

Deputado Gilmar Knacsel - Secretaria de Estado de Turismo,
Culturac Esp:

 

33.90.30

Caçador, 17 de julho

Valdir Vital Co

Secretário do Desenvolvimento Regional

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 09183/2007-9
0 7 0 Estado de Santa Catarina, pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Regional

—

SDR Campos Novos 6 à
Universidade do Contestado -- UnC Caçador. INTERVENIENTE
Secretaria de Estado da Educação. OBJETO O presente
Instrumento tem por objeto à concessão de Bolsas de Estágio, para
alunos regularmente matriculados e que frequentam cursos de Nível

Un€, no r “Novos Valores”, PRAZO DE
VIGÊNCIA - Cinco anos, com vigência a partir da publicação no
DOE. DATA E ASSINATURAS - Campos Novos, 19 de julho de
2007 - Alcides Mantovani, pela Secretaria de Desenvolvimento
Regi de Campos Novos e Werner José Bertoldi, pela UnC -
Universidade do Contestado

ama

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DES. REGIONAL — LAGES
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA Nº 006/2007 SDR -8 41710772006
DESIGNAR, combase na atribuição de competência delegada pelo
art. 7º da Lei Complementar nº 381 de 07 de maio de 2007, os
servidores Waldir Gislon, matrícuta nº 200.906-4-02/SED, Isaias
Tobias Castilho, matrícula nº 247,258-9/DEINFRA e Cristovam
Araujo Cardoso, matrícula nº 383.103-01-5/SDR, como membros
titulares, e João Carlos Mortari de Godoi, matrícula nº
172.787-7/DEINFRA e Regimari Cristina Rodolfi Beppler,
matrícula nº 189,865-5-03/SED, como membros suplentes, para sob
à presidência do primeiro, e, na sua ausência, a do segundo,
comporem COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no
âmbito “da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional/Lages, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 17/07/07,
cessando os efeitos da Portaria nº 09, de 02/05/2006 (DOE nº 17.877
de 08/05/2006).
Osvaldo UnciniSecretário de Estado DEMP 21726/078

SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - São Joaquim no uso das atribuições e tendo
em vista o disposto no artigo 14, do Decreto 133/99,

o de do de de

1.0

8 289-04

18

5 8 8

11 tra em a data de sua

1 1 1 1214 16 4 10 101 4 1 1 2 Estado
tdemirda Silva Matos, Secretário de Estado

GOVERNO DO ESTADO DE €

Secretaria de0000-

NTA CATARINA4

Extrato do contrato 007/2007

Contratada: 0 8 Serviços
02.915.787/0001-47, transporte dos alunos participantes do JESC,
para Caçador, de 13 a 18/07/07 e Ituporanga, de 19 4
20/07/07. Valor: R$ 4.950,00. Ação: 4416; Item: 33.90.33.05; Fonte;
0162. Empenho 618.de 13/07/2007. Vigência: 31/12/2007. Videira,
13/07/07. Natalino Lazare. SDR - Videira

2 14 03

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO Z
DESENVOLVIMENTO REGIONAL- XANXERÊ

DO

PORTARIA Nº 009/2007 Xanxerê SC 19 de julho dê
2007.

O Secretário de Estado do Desenvolvimento
Regional

—

Xanxerê, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Complementar nº 284 de 28 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

AUTORIZAR, conforme Processo SR 2051/07-9 , nos
termos do Decreto 3.421 de 16.08.05, os servidores abaixo
relacionados, lotados ou com exercício na SDR-Xanxerê,a dirigir
veículos oficiais que se encontram sob a responsabilidade da SDR-
Xanxerê:

MARIVETE 7matrícula: 235.287-7-01,
função: Diretora Geral,
CNH: 01600002210, Categoria: B,
ADEMIR SOLIGO, matrícula nº 383,364-0-01, função: Gerente
de Desenvolvimento Econômico Sustentável e Agricultura , CNH:
00728089550, Categoria B. À
ADRIANA PAULA02 368.891-7-02
função: Assessor de Comunicação. CNH 01394153846, Categoria
AB. *
VAGNER LUIZ WESTERCH, matrícula: 354.908-9-02 função:
Gerente de Administração Finanças e Contabilidade, CNH,
Categoria
CIRLEI SALETE MENEGOLLA, matrícula: 383.408-5-01 o
função: Gerente de Assistência Social, Trabalho e Habitação, CNH;
03042286035, Categoria B.
EVA SELANI PRETTO , matrícula: 354,906:2-02
Consultor Jurídico .
CNH 02886773842 ,CategoriaB.
CEZAR DADIA SAMPAIO, matrícula: 383.363-1-01, função:
Gerente da Saúde, 4 *
CNH: 01034447118, Categoria AB.
VIDARCI ROQUE LOPES, matrícula: 372572-3-01, função:
Motorista, ê
CNH : 02024816514, Categoria D.

Art. 1.º: A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,

.

Registre-se e publique-se.

Julio230
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional -

0 8217347070

Xanxerê 



: Este do Desenvolvimento Regional

-

Xanxer
471DE TRATO Nº0016/2007 DISPE DE SECRET IA DE D ÀLICITAÇÃO Nº002/2007. DAS PARTES: |

=Catarina, através da Secretaria de Estado d
Regional — Xanxerê e a:RB PARTICIP 065 1
Locação de um imóvel para o Centro de Edu
Adultos VALOR DO OBJETO: R$ 3.000,00 (três
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédit pel
despesa da execução deste contrato está previsto no projeto atividade
da ação 6222 item 3.3.90.39 fonte de recurso 130 Orçamento vigente
e no exercício de 2007, com data de 21/06/2007 a 31/12/2007
Júlio César Bodanese
Secretario de Estado do Desenvolvimento0-6

 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 3

4

0.0.00 .5

ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

r PORTARIA Nº 28, de 17/07/07.x E CONTR

SEGUR ANÇA LTDA

:m 21,03.07.co 1

a, CONCORRENCIA

facultado ao

a Portaria nº 34, de 27/04/05, publicada no
)5/05, que00HELENA
JOS, servidora da Prefeitura Municipal

de Tijucas, para autenticar os instrumentos de escrituração

mercantil protocolados nesta JUCESC. Esta Portaria tem seu
efeitos a partir de 16/07/07.

em vista que a numeração do contrato firma
erroneamente o numero da licitação, ou s

PUBLICA .01602006
agente público corrigir seus próprios atos; Considerando que a
ordem da numeração dos contratos da SDR/XXE; FICA
CORRIGIDO O NUMERO DO CONTRATO ACIMA,
PARA:CONTRATO N.015/2007. Todas às cláusulas do contrato
permanecem em vigor.Xanxerê. 17.07.2007. Julio Cezar Bodanese
86

PROCURADORIA-GERALDE JUSTIÇA

ATO N. 251/2007/PGJ - Cria na Procuradoria-Geral de Justiça o
Grupo Especial de Apoio ao Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça e define a sua estrutura e o âmbito de atuação. Florianópolis,
16 de julho de 2007. GERCINO GERSON GOMES NETO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Considerando-se que é

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Xanxerê
EXTRATO DE CONTRATO Nº0017/2007

—

DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº003/2007. DAS PARTES: Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional — Xanxerê e a: VVS COMERCIAL ATACADISTA
LTDA. DO OBJETO: Locação de um imóvel para o Deposito de (

ANTÔNIO CARLOS ZIMMERMANN

Presidente da JUCES

? 21837/074
PORTARIA Nº 29, de 17/07/07.

 

RESOLVE DESIGNAR, nos termos do art
único da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, a servi
Municipal de Tijucas, NADJA KARINA CIM.
instrumentos de Escrituração Mercantil protocolados
JUCESC, a partir de 16/07/07.

Produtos de Higiene e Limpeza VALOR DO OBJETO: R$ 1.200,00 MINISTÉRIO PÚBLICO(Hum mil e duzentos

—

reais) mensais DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: O crédito Pelo qual ocorrerá a despesa da
execução deste contrato está previsto no projeto atividade da ação
4582 item 3.3.90.39 fonte de recurso 120 orçamento vigente e no
exercício de 2007, com data de 21/06/2007 a 31/12/2007.
Júlio César Bodanese
Secretario de Estado do Desenvolvimento 01 - Xanxerê.

 

nesta

ANTÔNIO CARLOS ZIMMERMANN
Presidente da JUCESC

GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Infra-estrutura
Departamento Estadual de Infra-estrutura
Diretoria de Administração
Gerência de Recursos Humanos

>
EE

DEINFRA

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Xanxerê
EXTRATO DE CONTRATO Nº0018/2007 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº001/2007. DAS PARTES: Estado de Santa
Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional — Xanxerê e o Senhor Atílio Luiz Lorenzon DO OBJETO
Locação de um imóvel para o Deposito de Merenda Escolar
VALOR DO OBJETO: R$ 1.100,00 (Hum mil é cem reais)
mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O crédito pelo qual
ocorrerá a despesa da execução deste contrato está previsto no
projeto atividade da ação 4582 item 3.3.90.36 fonte de recurso 120
orçamento vigente e no exercício de 2007, com data de 21/06/2007 a
31/12/2007.
Júlio César Bodanese
Secretario de Estado do Desenvolvimento Regional — Xanxerê

PORTARIA N. 2889/2007

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso XII, alínea “t”,
$ 2º, da Lei Complementar Estadual n. 197, de 13 de julho de 2000,
emconcordância comoart, 3º do Ato . 2517200706
RESOLVE:
DESIGNAR as Doutoras GLADYS AFONSO,ocupante do cargo
de Procurador de Justiça, matrícula n. 220.458-4, em exercício nas

funções de Coordenadora-Geral do Centro de Apoio Operacional da
Moralidade Administrativa (CMA); VERA LÚCIA FERREIRA

COPETTI, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, matrícula
n. 158.902-4, em exercício nas funções de Coordenadora-Geral do
Centro de Apoio Operacional da Cidadania e Fundações (CCF) e do
Centro de Apoio da Infância e Juventude 011
ROSLINDO PIFFER, ocupante do cargo de Procurador de Justiça,
matrícula n. 168.116-8, em exercício nas funções de Coordenadora- o 3
Geral do Centro de Apoio Operacional Cível e Eleitoral (CCE); e ESTADO DE SANTA CATARINA
ELIANA VOLCATO NUNES, ocupante do cargo de 18º Promotor Agência Reguladora de Serviços Públicos de Santa Catarina

PORTARIA N.º 252 - de 16/07/2007
DELEGAR, competência ao Gerente de Obras Hidráulicas
GUILHERME RODOLFO BRESCIANI, matrícula n.º 381.532-
3, para assinar pelo Diretor de Obras Civis, diárias, atestado de
capacidade técnica, editais, despachos em processos6
no Conselho Administrativo, quando de sua impossibilidade e
ausência.

.º Romualdo Theophanes de França Junior

Presidente
DEMP 21807/078

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Xanxerê
EXTRATO .00 00192007 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº004/2007. DAS PARTES: Estado 4 5
Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional — Xanxerê e à o Senhor Jorge Luis Antoniolli DO
OBJETO: Locação de um imóvel para a Gerencia de Saúde VALOR
DO OBJETO: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos
0004060 pelo qual ocorrerá a
despesa da execução deste contrato está previsto no projeto atividade
da ação 9096 item 3.3.90.36 fonte de recurso 100 Orçamento vigente
€ no exercício de 2007, com data de 21/06/2007 a 31/12/2007.
Júlio César Bodanese
Secretario de Estado do Desenvolvimento Regional — Xanxerê

de Justiça da Comarca da Capital, matrícula n. 220.461-4, em seo
exercício na Assessoria do Procurador-Geral de Justiça, para Processo AGSC 35/07-07 3

como Coordenadora, e a última, como O Diretor Executivo da Agência Reguladora de Serviços Públicos de
Santa Catarina — AGESC, com base na competência que lhe foi
atribuída pela Lei nº. 13.533, de 19/10/05, resolve: RETIFICAR o .
Extrato de Dispensa de Licitação Publicado no DOE de
19/07/2007, onde se lê Dispensa de Licitação S/N AGESC/2007,
leia-se Dispensa de Licitação 002/AGESC/2007,
Florianópolis, 19 de julho de 2007.
Francisco Cardoso de CamargoFilho DEMP 81
Diretor Presidente - AGESC

compor, a primeir

Secretária, o Grupo Especial de Apoio ao Gabinete do Procurador-
Geral de Justiç
-86 -5
Florianópolis, 18 de julho de 200
GERCINO GERSON GOMES NETO
PROCURADOR-GERALDEJUSTIÇA

01

reais)

3; COMUNIQUE-SE,

 
DEMP 8216984074

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - XAXERE
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -Xanxerê
No uso de suas atribuições e tendo em vista o artigo 14 do decreto
nº 133/99, informa o pagamento das despesas relacionadas com o
pagamento de diárias no mês de maio / junho e julho de 2007.
Adiantamento de diárias pagas aos funcionários da SDR/Xanxerê
2007

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-
ESTRUTURA - DEINFRA SANTACATARINA

AUTORIZAÇÃO DE USO ONEROSO Nº 021/07

Permissor: DEINFRA. Permissionária: STRAWPLASTInd. E Com.
LTDA. Objeto: autorizar, a título pr. regular do acesso a
Rodovia SC-438, Km 175+825, trecho: Ent, SC-446(Orleans)- São

1 e Ludgero, lado esquerdo. Vigência: 01 (um) ano, a contar da sua assinatura,
condicionada sua eficácia a publicação deste extrato no D.O.E. Local e
Data: Florianópolis, 19/07/2007. Signatários: Romualdo Theophanes de
França Júnior, pelo DEINFRA, Marcos Luiz 81
0.

VALOR
DE

2

46142 495    
 
 

suas atribuições estatutárias.
RESOLVE:

LEGENDA PARA CÓDIGO:
CI — Comissão de Inquérito. CT-Curso de Treinamento
FC-Formação e Capacitação
MO- Motorista OU- Outros
RS- Reunião de Serviço
VE- Visita Unidades Escolares
VS- Viagem de Serviço

PM- Perícia Médica

VO- Visita a Obras

1 FUNDAÇÕES ESTADUAIS

Portaria Nº 039/2007 -— FATMA de 01.07.2007
Estabelece a instauração de sindicância para apuração de fatos
constantes no Boletim de Ocorrência nº 00104-2007-06570
O Presidente da Fundação do Meio Ambiente - FATMA,no uso de

Art. 1º - Designar, com base nas atribuições de competência
delegada pelo art. 154 da Lei nº 6.745, de 28/12/85, os servidores
Joel José dos Passos, matrícula 235.521-3, Nivaldo Niehues,

matrícula 235.493-4 e Walmor Batista Jerônimo Junior, matricula
205.296-2, sob 4 presidência do primeiro, para comporem Comissão
de Sindicância) para no prazo de 30 dias apurarem os fatos 
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denunciados no Boletim de Ocorrência nº 00104-2007-06570 *
. 27 - Esta portaria entra em data de
publicação
Carlos Leomar Kreuz
Presidente

vigor na

Portaria Nº 040/07 - FATMA de 05.06.2007
O Presidente da Fundação do Meio Ambiente - FATMA, n
suas atribuições.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores «abaixo para comporem «Grupo Técnico para o processo de supervisão dos trabalhos a seremdesenvolvidos pela Socioambiental Consultores Associados Ltda,conforme Contrato nº 0014/2007, que visa o planejamento e iníciode implementação do corredor ecológico da Bacia Hidrográfica do
Rio Chapecó, para atendimento ao Componente Gestão Ambiental,Subcomponente Corredores Ecológicos e Unidades de Conservação,
do Projeto PRAPEM/Microbacias2, conforine abaixo i
Shigueko Terezinha Ishiy - Coordenadora
Maria de Fátima101 - DPEC
Beloni Pauli Marterer - DPEC
João Luiz Godinho - DPEC
Cristina Gerber João. - DPEC
Luiz Antônio de Camargo - CODAM- Chapecó
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na

) uso de

data564645Publicação. o
Carlos Leomar Kreuz

DEMF' 821

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DESPORTOS
Portaria nº 31/FCD de 19/07/07
O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, com base na atribuição
de competência delegada pelo art. 14, inciso XI do Decreto 3592 de
21 de dezembro de 1998 e no que dispõe o art. 12 8 1º, do Decreto
144/71 resolve:

AUTORIZAR, 2 servidora abaixo a dirigir
Fundação,
Luciana Brogni “mat. nº 353.925-3-02
Registro nº 01877957083 Categoria B
Carioni Mees Pavanello
Presidente

veículo oficial desta

DEMP à&
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Primeiro Termo Aditivo nº41330/2007 - Adm. Central,
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria para Adaptar as
Demonstrações Contábeis para US-GAAP Contratada: Boucinhas
& Campos + Soteconti Auditores Independentes S/S. Valor
Total:R$72.000,00. Vigência: 03 anos. Administrador do
Conuato: .José0. Data da Assinatura:
02.07.2007.

0 2167870723

CiASC

8|EXTRATO DE ADITAMENTO 008/2007 ao Contrato nº 134/2002
Contratante: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC.
Contratada: UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
Origem: PCSF 21/024 — Objeto: De acordo com o item 8.1 da
cláusula oitava, as partes resolvem prorrogar até 31 de outubro de
2007, o prazo de validade do contrato ora aditado, a partir de 01 de
julho de 2007. Florianópolis, 29 de junho de 2007.0
Alfredo Kleper Chaves Lavor, Diretor Administrativo e Fi iro.

DEMP 21828/075

SC PARCERIAS S/A.
DELIBERAÇÃO 005/2007, DE 20 DE JULHO DE 2007
O Diretor Presidente da SC Parcerias S/A, acolhendo proposição da
Diretoria Colegiada, resolveu aprovar a nominata dos membros da
Comissão Especial de Primeira Oferta Pública de Recebíveis,composta pelos seguintes membros: GLAUCO JOSÉ CORTE
FILHO, ALVARO AUGUSTO PORTELLA TRENTO COLLE
CASAGRANDE E NELCI MOREIRA DE BARROS. APresidência da Comissão será exercida pelo Sr. GLAUCO JOSÉ
CORTE FILHO.
ALAOR FRANCISCO TISSOT
Diretor Presidente da SC Parcerias S/A DEMP 21641/071

 

CONCURSOS E LICITAÇÕES

  

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Diretoria Geral

RESULTADO DELICITAÇÃO
A Di ria

106 25 37/2007 ) 208 6
escritório. Lote(s) PAPELARIA KOALA

LTDA - ME, Valor Adjudicado

;

R$ 11.350,00. Lote(s) IM, V
VII

-

AQUIMPEL SUPRIMENTOS PARA INE( IRMATICA EESCRITORIO LTDA, Valor Adjudicado

:

R$ 56 192,00
IV, VI

-

LIVROS LUIZ LUNARDELLI LTDA, Valor Adjudicado
R$ 83.141,60. Lote(s)

:

VII

-

INFOTRIZ SUPRIMENTOS E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME, Valor Adjudicado
R$ 13.500,00. Valor Total Adjudicado: R$ 164 183.60

Geral, comunica aos inte

utensílios de

LoteLote(s)

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
À Diretoria Geral, comunica aos interessados o resultado da seguinte

Edital Presencial nº 0033/2007. Objeto
Utensílios manuais de cozinha , Utensílios para serviços de mesa e
Barbantes, cordões e cordones. Item(ns)

:

4 14

-

Frus , Item(ns)
1 KARINE DE SOUZA ME, Valor 1 R$

Item(ns)

:

2, 3, 6, 11 GOEDERT LTDA, Valor
R$ 163.096,00. Item(ns) 5, 10

-

GEORGEA FILETI
STEDILE ME, Valor 40 8 7.928.00. 19
BRUTHAN COMERCIAL LTDA, V alor

40.026.48 118 9

-

0806
4 ado R$ 66.500,00 Valor
313.230,48

Licitação Pregão

35.680,00.

Adjudicado

Adjudicado

Total

ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Administração
Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 77/2007 - menor preço por lote
Objeto: Equipamentos de informática

Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 06/08/2007
Informações e cópia do Edital: Rodovia SC 401 - Km 5, nº 4600, 1º
andar, Centro, DGMS, Saco 6 3 5

Florianópolis-SC, no horário das 13:00 às 19:00, em diasúteis
Fone: (0XX48) 3221-8601 / Fax: (0XX48) 3221-8615
Site: www.sea.sc.gov.br — e-mail: gelic &sea.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 78/2007 - menorpreço por item
000esistemas - alicativos
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 08/08/2007.
Informações e cópia do Edital: Rodovia SC 401 - Km 5, nº 4600, 1º
andar; Centro, DGMS, Saco Grande, Cep: 88000-000,
Florianópolis-SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis
Fone: (0XX48) 3221-8601 / Fax: (0XX48) 3221-8615.
Site: www.sea.sc.gov.br — e-mail: gelic &sea.sc.gov.br

DEMP 21845707

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 79/2007 - menor preço poritem.
Objeto: Aquisição de veículos para transporte de passageiros
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 07/08/2007.
Informações e cópia do Edital: Rodovia SC 401 - Km 5, nº 4600, 1º
andar, Centro, DGMS, Saco Grande, Cep: 88000-000,
Florianópolis-SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis,
Fone: (0XX48) 3221-8601 / Fax: (0XX48) 3221-8615
Site: www.sea.sc.gov.br — e-mail: gelic Osea.sc.gov.br

DEMP 21714/070

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E HARITAÇÃO 4
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO
DO EDITAL DE PRÉ-HABILITAÇÃO Nº0016/2007
Aos dezesseis dias do mês de julho de 2007, às catorze bx : trinta
minutos procedeu-se à abertura do edital supra, com a participação
documental das seguintes instituições:1 -40
EDUCACIONAL 0 .15 DO
EXTREMO SUL CATARINENSE; SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC; COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DE SERVICOS EM SAUDE PUBLICA DE

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

SANTA CATARINA - COOPESC; ADRVALE - AGENCIA DE
DESENVOLVIMENTO; INSTITUTO PROFESSOR WILSON
PICLER DE RESPONSABILIDADE SOCIAL É
D NVOLVIMENTO

—

EDUCACIONAL; NUCLEO DE
ESTUDOS NEGROS - NEN; INSTITUTO GUGA KUERTEN —
IGK; CENTRO UNIVERSITARIO BARRIGA VERDE
UNIBAVE; CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA
DO ESTADO DE SANTAC ATARINA-CIEE; UNIVERSIDADE
REGIONAL DE BLUMENAU-FURB; INSTITUTO DO
TRABALHO DANTE -LACA! — ITDP; ASSOCIACAO
BENEFICENTE DA INDUSTRIA CARBONIFERA DE SANTA
CATARIN SATC; UNIVERSIDADE DO PLANALTO
CATARI SE — UNIPLAC; INSTITUTO AMEA - AMEA;
ASSOCIACAO HORIZONTES-AH; COOPERATIVA MISTA
DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI
LTDA COMTAU; CENTRO CULTURAL ESCRAVA
ANASTACIA DA CAPEI NOSSA SENHORA DO MONTE
SERRAT O UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAI - UNIVALI; SIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA —- UNOESC; UNIVERSIDADE PARA 0
800 00 ALTO VALE DO ITAJAI -

UNIDAVI; COOPERATIVA DE TRANSPORTES E SERVICOS
DO SUL COOPSUL; FUNDACAO CATARINENSE DE
EDUCACAO ESPECIAL - FC UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO-.07

00 DO 880140 DE

; OMICO SOCIAL E CULTURAL

re-se que o INSTITUTO DE

SOCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO

—

IDESEESprotocolou a documentação SOMENTEnodia
16/07/2007 às vinte e dois minutos sendo
lesclassificado Carla Beatriz Fuck Martins

Antonio De Alvarenga Corte pelo Instituto De
Professor Wilson Picler de Responsabilidade

ial e Desenvolvimento Educacional; Fernando Luiz Galvanho
pe Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda

—

Comtau; Jean Carlos Vissotto pela Cooperativa de
Fransportes e Serviços do Sul Ltda - Coopsul e, Rodrigo Lobo
Camargo pela Associação Horizontes. Os presentes manifestaram-se

fazendo os seguintes registros: FUCRI - FUNDACAO
EDUCACIONAL —“DE  CRICIUMA/UNIVERSIDADE DO
EXTREMO SUL CATARINENSE: Os representántes de todas as
entidades presentes, aduzem que: a) nem todos os documentos
aprêsentados estão de acordo com o que estabelece o item 3, do
Edital, parte final (...) “Estes documentos deverão estar em ordem
crescente ( conforme os itens do edital), rubricados pelo

representante legal da Entidade”. b) A entidade não cumpriu com o
previsto na letra “P” do item 22 SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC: a) o item 2, letra “L”,
certidão do FGTS esta vencida em 11/07/2007; b) conforme letra

”, não contempla os currículos e vínculos profissionais mantidos
com a entidade. COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
SERVICOS EM SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA -—
COOPESC, nada a registrar; ADRVALE - AGENCIA DE
DESENVOLVIMENTO: à) preenchimento incompleto do
formulário de cadastro da entidade, Anexo 1, b) no item “O”, dos
três atestados apresentados, apenas um contempla o solicitado! no”
Edital (período de duração); INSTITUTO PROFESSOR WILSON
PICLER DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, nada à registrar;
NUCLEO DE ESTUDOS NEGROS - NEN, nada a registrar;
INSTITUTO GUGA KUERTEN - IGK, a) item 2, letra “a”, esta
00 21040 de capacidade técnica
impróprios; c) item 2, letra “p”, sem indicação de vínculos
profissionais; d) item 2, letra “1”, não declarou responsável técnico;

CENTRO UNIVERSITARIO BARRIGA -12
item 2, letra a, o cadastro esta incompleto, b) item 2, letra “o”,

atestados não comprovam execução, sem períodos e área de atuação,
c) item 2, letra “p”, a relação do corpo técnico esta sem vínculos ,
profissionais e não apresentou currículos, d) item 3, a entidade não
rubricou os documentos; CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA-
CIEBE: a) item 2, letra “9”, a relação do corpo técnico e
administrativo não indicou vinculo profissional; b) item 3, os
de s não foram rubricados e também sem autenticação;
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-FURB: Item 3,
os documentos não estão rubricados; INSTITUTO DO TRABALHO
DANTE PELLACANI - ITDP: a) item 2, letra “i”, certidão vencida,

b) item 2, letra “p”, não apresenta curriculum do corpo técnico, c)
item 2, letra “o”, os atestados não contemplam as exigências do
edital, em relação ao período dos cursos; d) item 2, letra “q”, termo
de cessão sem validade, sem. assinatura das partes e sem duas
testemunhas; ASSOCIACAO BENEFICENTE DA INDUSTRIA
CARBONIFERA DE SANTA CATARINA - SATC: às declarações
não foramassinadas pelo representante legal, correspondem anexos
11 11 e IV; UNIVERSIDADE DO PLANALTO CATARINENSE —-
UNIPLAC: todas as certidões negativas estão vencidas, alem dos
documentos não estarem autenticados; INSTITUTO AMEA -
AMEA: nada a registrar; ASSOCIACAO HORIZONTES-AH: nada
a registrar; COOPERATIVA MISTA08
AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. COMTAU: nada à
registrar; CENTRO CULTURAL ESCRAVA ANASTACIA DA

treze horas

Credenciaram-se

Rodrigues e Marco

4 6 6 1

 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

NC A SENHORA DO MON TE12. letra 6 1 mm bconsta a área de ed
) tem 2, 16 0 6 6 a in
SIDADE0 DO ITAJAI

a “1” certidão FGTS vencida, b) jtem 3rubricados; UNIV DADE DO OESTE DFCATARINA - UNOESC: à) 12 letra “0”, os atestados estzh >, São copia de fax-simile, b) item 2 letra “p
5 administrativos sem comprovação de vinculosional; UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTODO ALTO VALE DO ITAJAI-

apresento: os atestados com período de duração e aseducação profissional; COOPERATIVA DE TRANSPORTES ESERVICOS DO SUL - 008 parte dadocumentação constante no envelope foi rubridurante a presente sessão, sendo que o representante legal doINSTITUTO AMEA 4 4 presente ocorrência, o que foiconfirmado pelo representante legal da COOPSUL;0CATARINENSE DE EDU "ÃO ESPECIAL - FCEE; nada aregistrar; UNIVERSIDADE DO CONTESTADO— UNC: à) item 2,letra “b”, estatuto sem registro e sem assinaturas, b) item 3,documentos sem a devida rubrica, 6 8 ; ções não estãorubricadas; ASSOCIACAO 4 PARAINTEGRACAO DO CEGO — ACIC: a) item 2, letra “0”, não constano atestado de capacidade técnica a área de educ. ção profissional ecarga horári b) item letra “q” a descrição detalhada dainstalação física nã ada, oc) item 2, letra 27 nãoapresentou o Anexo 1, d) 2, letra .4000profissional; ASSOCIACAO

—

DE DESENVOLVIMENTOECONOMICO SOCIAL E CULTURAL DE RS — ADESC: a) item2, letra “mM”, não apresentou declaração conforme oedital. À sessãofoi encerrada às dezoito horas e vinte minutos. Márcia MariaSilveira, Presidente da CPL/SST.

10 16

4

ttem 2, letra “o”, nã

áreas de

registre-se

da pelo outorgado

que

DEMP 216B2/070

SECRETARIADE ESTADODAEDUCAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado da Educação comunica o resultado daseguinte licitação:
1 — Convite n.º 22/2007 - Objeto - contratação de empresa paraPrestação de serviços de Consultoria emInformática nos Sistemas deAdministração Escolar e Desenvolvimento Humano Vencedora:Empresa Frei Lucca Pacioli Processamento de Dados Ltda. Valor:R$ 26.400,00 (vinte e seis mil, quatrocentos reais)Florianópolis, 19 de Julho de 2007.
Jovita C. .8
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado da Educação comunica o resultado daseguinte licitação:
1 - Pregão 027/2007 - Objeto — a aquisição de Merenda Escolar paranidades Escolares da Rede Pública Estadual

Vencedora: BIOTEC INDUSTRIA E

Oitocentos e três reais e 20 05 pelo valor deR$313.287,90 (trezentos e treze mil, duzentos e oitenta e sete reais enoventa centavos)
Item(ns): 02 - Vencedora: NUTRIMILK DISTRIBUIDORA DEPRODUTOS LACTEOS LTDA.. Valor Adjudicado: R$ 189.931,30(cento e oitenta e nove mil, novecentos e trinta e um reais e trintaCentavos)
Item(ns): 03 - Vencedora: ALIBRA ALIMENTOS DO BRASILLTDA. Valor0 R$206.343,30 (duzentos e seis mil,trezentos e quarenta e três reais e trinta centavos)1 04 - Vencedora: 054 INDUSTRIA DE008 4.08 S.A. Valor Adjudicado: R$296.819,70 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e dezenovereais e setenta centavos)
Item(ns): 06 — Vencedora: PSA PROGRAMAS SOCIAIS E DEALIMENTAÇÃO LTDA. Valor 0 8300.639.90(trezentos mil, seiscentos e trinta e 106 6e noventa centavos)Florianópolis, 19 de julho de 2007.
Jovita C.B. Seibt
Pregoeira da CPL/SED DEMP 8217727070

 

SECRETARIADE ESTADODAEDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/07A Pregoeira.da Secretaria de Estado da Educação, designada pelaportaria nº 1658, de 12/09/03, publicada no Diário Oficial do Estado

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

1/10/06

14 no que
Os interessado

8.01
60

-

11º andar
10 dos telefone

vita C. B. Seibt

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
A Secretaria de Estado da Educação
seguinte licitação
1 — Concorrência 120/06 -

comunica o resultado da

Objeto contratação de erespecializada para a execução das obras destinacreforma do Centro de Educação Profissional 1 1 E
ie Água Doce. Vencedora 24ções Lida. R$ 924,338,19 (novecentos e vinte equatro mil, trezentos e trinta e oito reais e dezenove centavos)Fiorianópolis, 19 de Julho de 2007

Jovita C. B. Seibt
Pregoeira

ering Faustino

 

Secretaria de Estado da Saúdo

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina/FundoEstadual da Saúde, toma público que realizará a abertura dalicitação abaixo relacionada, cuja documentação e propostadeverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo daComissão Permanente 08 10 - Rua Esteves Júnior, 160 -| Edifício Halley - 2º andar - Centro - Florianópolis — SC,
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Licitação: Edital n. 1466/2007
Moda

3 68401078
OBJETO: Contra ção de Empresa para Prestação de| Serviços de Infra-estrutura para Realização da "Capacitaçãode Agentes de Campono Programa de Controle da Dengue"| em Blumenau/SC (Convênio VIGISUS 11| Vigilância Epidemiológica (DIVE ).

| Ybertura da Licitação: 16h30min do dia 02. (08/2007,dos Envelopes: até às 1 3h30min do dia 02/08/2007.[E Edital n.º 1473/2007
| Modalidade: Pregão Presencial

Processo: PSUSn.º 7126/077
| OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de| Serviços de Infra-estrutura para Realização da "VI Oficinadas Doenças 10 em Treze 250(Convênio 1 ID, à Diretoria de VigilânciaEpidemiológica (DIV ).

i Abertura da Licitação: às 16h30min dodia 01/08/2007.Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 01/08/2007.Licitação: Edital n.º 1468/2007
Modalidade: Pregão Presencial
Processo: PSUS n.º 6842/070
OBJETO: Coniratação de Empresa para Prestação. deServiços de Infra-estrutura para Realização da "Capacitação| de Agentes de € po no Programa de Controle da Dengue" |1

50 0058 ID), à Diretoria deVigilância Epidemiológica (DIVE).
Abertura da Licitação: às 10h do dia 01/08/2007.Entrega dos Envelopes: até às 18h do dia 31/07/2007.Licitação: Edita! n.º 1467/2007
Modalidade: Pregão Presencial
Processo: PSUS n.º 6839/070
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação deServiços de Infra-estrutura Para Realização da "Capacitaçãode Agentes de Campo no Programa de Controleem Laguna/SC (Convênio VIGISUS ID, àVigilância Epidemiclógica (DIVE).
Abertura da Licitação: às 10h do dia 01/08/2007.Entrega dos Envelopes: até às 18h do dia 31/07/2007.

à Diretoria de

Claudia Nunes
0 Per de Licitação

DEMP P1957/070

  
  

 

SAUDE, toma público as
conforme segue:

Objeto: Aquisição de dieta,

Empresa Adjudicada
Support Produtos Nutricionais Ltda

Valor Total da IL R$ 18.243,75Ca 
Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Befesa do Cidadão

) DE LICITAÇÃO
ÃO PRESENCIAL 120/SSP/2007

Insumos para impressoras
Local e data da Sessão Pública: às 14h do dia 01.08.2007, noAuditório da Delegacia Geral da Polícia Civil, localizado na RuaÁlvaro de Carvalho, nº 220, 5º andar, Centro, Florianópolis/SC.
Para retirada editais, a: empresas interessadas deverão20ao Protocolo Geral da SSP, na Avenida Mauro Ramos,nº 1264, andar térreo, munidas do carimbo da empresa, ou ainda,

Objeto 0

dos

obtê-los no endereço www SSp.sc.gov.br da Internet.
rianópolis, 19 de julho de 2007
'RETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EFESA DO CIDADÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES 7

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/FUNDO ESTADUAL DEaquisições através de Inexigibilidade de Licitação,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1282/07 — PSUS 6991/076.

Justificativa: Para atendimento de ação judicial.
Fundamento da IL: Artigo 25, Inciso 1, da Lei 8666/93,

0
161307

Valor (RS)

18.243,75  DEMP 8216187072

Secretaria de Estado da SegurançaPública eDefesa do Cidadão
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL 127/SSP/2007 Objeto: Aquisição de alimentos PerecíveisPára o Presídio de Caçador para o 2º semestre de 2007.Fundamentação Legal: art. 24, V da Lei nº 8.666/93, DotaçãoOrgamentária: Unidade 1695, Ação 5413, fonte 024013.3.90.30.07. Razão da Escolha: empresa que apresentouregularidade fiscal, e menor preço na pesquisa realizada,Contratante: Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina,Contratada: Dental-Xan Comércio de Produtos Dentários eHospitalares Ltda - ME Valor: R$ 5.990,99,
$polis, 19 de jutho de 2007.

SECRETARIA DE 'STADO DA SEGURANÇA PÚBLICAE DEFESA DO CIDADÃO
7DEMP 6 



  

 

POLÍCIA MILITAR

 

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃONº 060/2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

804,00 (OITOCENTOS E QUATRO REAIS).
EMPRESA CONTRATADA: VINICIUS AUTO POSTO LTDAME.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 ealterações posteriores.

ITEM ORÇAMENTÁRIO:3.3.90.30.0]

-

8853 00111

Florianópolis, 19 de 10 42007. .

FERNANDO RODRIGUES DE ME.
CEL PM DIR DALF/PMSC

DEMP

 
 

CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR =
 

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Carta Convite
Edital: Nr 70-07-CBMSC
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de Túnicas
e calças para o Corpo de Bombeiros Militar-SC.

« Data e hora da abertura: dia 31 de julho de 2007 às 1400h.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por Lote.
Data, horário e local para entrega da documentação para
habilitação e proposta: dia 31 de julho de 2007 às 1400h
Local: Protocolo da Divisão de Logística e Finanças - DiLF,
Rua Santos Saraiva, 296, Estreito — Florianópolis/SC, CEP
88.070-100

"iva, nº906, E —
100, nofone/fax: (0**48) 3271-

E-mail: 10G&cb.se.gov.br, —Home page:
3 V.Dr.

Florianópolis, 19 de julho de 2007.

  

CARLOS AUGUSTO KNIHS - Ten Cel BM
Chefe da Divisão de Logística e Finanças

DEMP 21795/070

. SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL — CHAPECÓ .

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 
CARTA CONVITE Nº 005/2007

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional -
Chapecó, no uso de suas atribuições, resolve homologar o resultado
da seguinte licitação: Carta Convite Nº 005/2007. 00
8 ção de emp pecializada para p ção de serviços de
instalação da rede elétrica e do sistema de cabeamento para Internet
incluindoo0 0 todo o material necessário para o
funcionamento de laboratório de informática das Escolas
pertencentes a SDR - Chapecó,” sendo vencedora a empresa
MULTIPONTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, no
Valor Global POR LOTE de R$ 4.985,33 (Quatro mil,
novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos) ; e valor
Globa! de todos os LOTES R$ 79.765,28 (Setenta e nove mil,
86166108 e sessenta e cinco reais e vinte oito centavos) conforme
Ata de Julgamento das propostas da Comissão de Licitação do dia
12 de jutho de 2007.

Chapecó , 19 de julho de 2007.

Luciano José Buligon j

Secretário de Estado do Desenvolvimento Regiona! - Chapecó

DEMP 21436/070

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CHAPECÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação: EDITAL Nº 007/2007
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: Menor por Item

PARA 0
DESTACAMENTO PM DE UNIÃO DO OESTE, PARA O |
MÊS DE JULHO DE2007,COM VALOR ESTIMADO EMRS |

[Pa Descrição

Horário: 15.0

Local: Protoco  -
E, Centro, Chapecó SC

Objeto: Aqu ê > lâmpadaselétrica e

Abertura: //2007 às

volvimento Ret

15:15 6
de Estado 1
acima
Local para

Desenvolvimento Reg
31— E, Cer

ou Site: Ww

Chapecó, 19 de julho de 2007

obtenção do E 2 de Estado de

Chapecó, no horário da: à n dias útei

86.80.60

Luciano José Buligor

Secretário de Estado de Pesenvolvimento Regional - Chapecó

Ramos,

 
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENV, REGIONAL - CURITIBANOS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E

AVALIAÇÃO

0

AVISO DE LICITAÇÃO

menorpreçopor item.
1

PregãoPresencial nº 12/2007 -
is de hã iêne e limpeza para uso nas
anos.

58014 das 14:02 horas do dia 02/08/2007

cópia do Edital: Rua Dr. Lauro Muller, nº 15,
Centro, SDR-CUR, Centro, Cep: 89520-000, Curitibanos-SC, no
horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis.
Fone: (0XX49) 3245-1510 / Fax: (0XX49) 3245-1510

Sit 500.5

0000 5

Secretaria de E:

Extrato do Edital nº 014/2007
Dispensa de licitação (art. 24 X da Lei 8666/93)

o de Desenvolvimento Regional - Videira

Objeto: locação de imóvel para fins não residenciais, de alvenaria,
na Rua Saul Brandalise nº 190,Edifício Itália Center, Videira — O,
203,3908 m2 com redetelefôn guae esgoto, distribuídas:
Pav. Descrição ENE Área
9º Andar

|

Sala Comercial nº 602 combanheiro é

|

75,4489 m2
copa 32 2
Sala Comercial nº 607 combanheiro e

SENEOasES RIOESSAS ERASDa justificativa: aluguel de d las de aula para o CEJA. Valor:
R$ 1280,00. Ação: 0331, 33.90.3910, Fonte: 120. Videira,
17/07/07. Natalino Lazare. SDR - Videira

 

 9º Andar 127,9419m2|  

4 2179972075

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional - Viúvira

Extrato do Edital nº 014/2007
Dispensade licitação (art. 24 X da Lei 8666/93)

Objeto: locação de imóvel para fins não residenciais, de alvenaria,
na Rua Saul Brandalise nº 190,Edifício Itália Center, Videira SC;

908 m2 com rede telefônica, luz, água e esgoto, distribuídas:
0E ATOS Área
 Sala Comercial nº 602 com banheiro e 75.4489 m2

copa
9º Andar

 

 Sala Comercial nº 607 com banheiro e 127,9419 m2

copa
9º Andar    
 Da justificativa: aluguel de duas salas de aula para o CEJA. Valor:
R$ 1176,54. Ação: 0331, 33.90.39.10, Fonte: 120, Videira,
17/07/07. Natalino Lazare. SDR - Videira

DEMP 216

IPESC

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002/2007
0 100 29559.
O instituto de Previdência do Estado de SC — IPESC, irá adquirir
livros jurídicos, objetivando dar suporte bibliográfico à Diretoria
Jurídica do IPESC. Fundamento Legal da Dispensa: Inciso II, do
Art. 24, da Lei Nº 8666/93 e alterações posteriores. Valor da
aquisição: 76,63 (cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e
sessentae três centavos)
Florianópolis, 19 de julho de 2007

Diretoria de Administração DEMP 21861/072

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

00
SÃO500
DO SH.

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomadade Preço nº 027/2007
Objeto: Contratação de empresa para modernização do sistema de

€ circuito fechado de TV por IP do Porto de São

 

controle de acesso

Francisco do Sul

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 horas do dia 19.07 2007
Abertura dos Envelopes: Às 09:15 horas do dia 19.07.2007
Local para leitura, obtenção de cópia do Edital e informações:
O Edital poderá ser obtido através da Internet no site
www. apsts.se.gov.br, ou junto a Comissão Permanente de Licit
do Porto de São Francisco do Sul, situado na Avenida E
Leite Ribeiro, 782, SC, o horário de
atendimento é das 08 às 11 e das 14 às 17 horas, em dias úteis
Fone/Fax: (47) 3471.1204 / (47) 47 3471.1205
- 1025.56.08 .6

São Francisco do Sul — SC, 27de junho de 2007
CPL/APSFS

em São Francisco do Sul

3
7 .

 

1da faixa de domínio da rodovia SC-401, trecho de acesso ao

RESULTADODE LICITAÇÃO
0 º 027/2007

Objeto: Cont o de empresa para modernização do sistema de
controle de acesso e circuito fechado de TV por IP do Porto de São

Francisco do Sul Empresa Vencedora: RPL Comércio e

Assistência Técnica Ltda EPP, pelo valor total de R$ 366.600,00
senta e seis mil e seiscentos reais),

São Francisco do Sul - SC, 19 de julho de 2007
João Jaime Cidral Sobrinho

Presidente da CPL

 
Secretaria de Estado da Infra-estrutura

   Depart Estadual de Infra-estrutura 

 
Resultado da Classificação

CONVITE N.º 013/07
iação de cerca em tela de arame galvanizado no

Aeroporto Hercílio Luz, em Florianópolis, na extensão de 1.300 m.

—PROPOSTAClassif. - 3
6

lugar4 — Const., Ind. e Comércio Ltda,
lugar INCOSEMOL- Terrap.e Obras Ltda. 49.527,73

r|MIMA - Engenharia e Construções Ltda. 49.582,71
Comissão Permanente de Licitações, em 19/07/2087.

 

—Preços Propos-

tos (R$
49.117,90
 

   
   

  
DEMP 21965707828

ESTADOne SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIDIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO S io

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Administração, comunica aos interessados oresultado da seguinte Licitação: Edital Tomada de Preços nº0016/2007. Objeto

:

Gêneros Alimentícios Perecíveis e nãoPerecíveis. Reni(ns) : 50 - Revogado, Item(ns) : 96, 139 - Deserto8 1 93 178 -0Item(ns) : 1,5,6, 14,15, 16, 19, 21,22, 37, 42, 43, 56, 60, 69, 74, 76, 78, 79, 81, 87, 89, 90, 91 98,100, 102, 109, 112, 115, 118, 120, 123, 140, 143, 146, 150, 160,161, 162, 169, 174, 177 - ATACADO DE ALIMENTOS SOUZALTDA, Valor Adjudicado : R$ 6.109,83.8 2,4,27,28,29, 31, 32,33, 52, 59, 66, 92, + 101, 103, 104, 106, 107, 110,+

1
7
5

- BRUTHAN COMERC 1Valor Adjudicado : R$ 19.756,27, Item(ns) : 3, 11, 2A25,26, 30, 35, 36, 40, 44, 45, 46, 47, 48,49, 51, 54, 55, 58 62. 6365, 73, 75, 94, 105, 111, 113, 119, 122, 126, 127, 128, 129, 130,131, 132, 133, 134, 135, 136. 137, 142, 144, 147, 152, 154, 158,159, 164, 166, 167, 172, 173, 176, 179, 180 - HERCILIOCORREA RODRIGUES - ME, Valor Adjudicado : R$ 14.971,24,8 : 7,9, 10, 17, 18,20, 34, 38,39,53, 57,61, 64,67, 68, 7O71, 77, 80, 82, 83, 84, 86, 88, 95, 108, 114, 117, 124, 141 149,151 153. 155 157 165, 168, 170, 171 - TAF DISTRIBUIDORA.LTDA, Valor Adjudicado : R$ 14.140.85. 118 : 8 -TANCIA HIDROMINERAL SANTA. RITA DE CASSIALTDA, Valor Adjudicado : R$ 700,00.8 41,72, 85, 121,0 AZEVEDO BRANDT ME, ValorAdjudicado R$ 10.234,47. Valor Tota j é
A Rm

alor Total 0 R$

São José, 19 de julho de 2007, DEMP 21787707 



|

 
UNIVERSIDADE DO
SANTA CAT; N

ESTADO DE

- UDESC| e INTRO DE CIÊNCIAS18 0-4

RESULTADO DO PREGÃO99-07Objeto: Aquisição de Material de |Centro de Ciências Agroveterinárias

—-

CAV/ IDESC. Origem: Pregãonº.99/07; Adjudicadas: Bjo Global Comércio Ltda; Valor: R$8.809,80 nos itens: 02-03-04-05-06-07-08-09-13-14-17.18-19-25-26
27-35-37-39-48-49-50-51-52-62-64-66.67

69-72-76-77Biosystems Coml. Imp. Exp Equip. para Laboratórios Ltda,12 e 79 no valor total de R$ 2.199,10; |Científicos Ltda, itens 15-20-21-22-23
53-54-55-56-57-58-59

e 63 no valor total de R$ 2.983,38; NewlabComércio Ltda, itens 32-46-65-68-78 e 84 no valor total de R$1.586,50; Quimilabor Com. de Prod Químicos e Diag. Ltda, itens 2845-60 e 61 no valor total de R$ 211,00
Lages,SC, 19 de julho de 2007
Décio Luiz Poli
Pres.CPL/CAV/UDESC

aboratório e Químico para o

e 83
1 11

abmaster Com. de Prod
4-29-30-31-33-36-38-40-47

1

8oh
1

RESULTADO DE LICITAÇÃO
|O Presidente da Comissão de Licitação Serviços e Obras - UDESC,informa aos interessados que a TP 043/2007, que tem como objeto |contratação de empresa prestadora de Serviços de transporte e |tratamento final de resíduos Berados em serviços de saúde Para oCefid - UDESC, que o processo restou DESERTO.Florianópolis, 20 de julho de 2007.

Alexander Ricardo Martins
Presidente da Comissão de Licitação Serviços e ObrasUDESC

/ Celesc
Nel Distribuição SA. o3
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO DALICITAÇÃO
Tomada de Preços nº00360/2007 - Menor preço - Adm. CentralObjeto: Contratação de empresa especializada para a execução deobra de rede de distribuição contida no Programa de Alimentadores2007 da Agência Regional de Mafra/SC. Motivo: Alterações noEdital. Entrega dos envelopes de Documentação de Habilitaçãoe de Proposta(s): até 11 30do dia 09 de agosto de 2007.Local de entrega: Celesc Distribuição S.A., Avenida Itamarati, nº160 Itacorubi, Florianópolis/SC — Secretaria Geral, Bloco A2.Abertura do Envelope de Documentação de Habilitação: às 14h30do dia 09 de agosto

—

de 2007, Local para obtenção doEdital e Aditamento(s): no site www.celesc.com.br - link“Licitações a vencer”. Informações adicionais: Pelos telefones(48) 32316312 e 32316313, pelo fac-símile (48) 32316319 e e-mail: 4.6.0.6
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0437/2007- Adm. Central
Objeto: Aquisição de veículo novo zero km ano de fabricação2006/2007 tipo pick-up cabine simples e dupla, perua e furgão, comequipamentos e carroceria especial. Local para obtenção doEdital e Aditamento(s): www.celesc.com.br — link “Licitações avencer”. Recebimento das propostas: até às 09h do dia 02 deagosto de 2007. Abertura das propostas: às 09h do dia 02 deagosto de 2007. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h dodia 03 de agosto de 2007. Informações adicionais: Pelos telefones(48) 32316414 e 32316318, pelo fac-símile: (48) 32316319 e e-mail: pregoeiroGcelesc.com.br 8217137073AVISO DE LICITAÇÃO - Pelo Sistema de Registro de PreçosPregão Eletrônico nº 00381/2007 - Adm. Centrai.
Objeto: Aquisição de medidores pelo Sistema de Registro dePreços. Local para obtenção do Edita! e Aditamento(s);www.celesc.com.br — link “Licitações a vencer”, Recebimento daspropostas: até às 08 30do dia 13 de agosto de 2007.Abertura das propostas: às O8h 3O0min do dia 13 de agosto de2007. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h 30min do dia15 de agosto de 2007. Informações adicionais: Pelos telefones(48) 32316406 e 32316318, pelo fac-símile: (48) 32316319 e e.101.0.6
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº00420/2007-Técnica e Preço-Adm. Central

Objeto: Contratação d mpr para prestação de serviçospecializados de avaliação do ative mobilizado em serv
Distribuiçãe S/A

de Habilitação e de
2007

Itamarat nº
na Geral, Bloco AZ

) de Habilitação:
ocal para obtenção do

ço da

de

11

Entrega dos 1 nvelopes

00
Local de Entrega C

160 Itacorubi

Abertura do
5 1430do dia

Edital e

Documentação até1
16

3002 27 de agosto de
Distribuição S.A nida

F 10608 SC SEC

Envelope de Document 6
27 te 2007, |
Wditamento(s): no site wawww.cel

de ugosto «

Informações adicionais: P,
32316313
Vencer

pelo —“fac-símil
dvltOcelesc.com.br

Celesc
Distribuiçe

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Convite nº 04/2007 — Agência Regional JoinvilleObjeto; Aquisição de material elétrico diversos, para a AgênciaRegional de Joinvilie Habilitada as empresas. Elétrica Comercia)Andra Ltda, Central Elétrica Ltda, (
Cordeiro Fios e Cabos 1 Romagnole ProdutosElétricos Ltda e Ricati Comercial Ltda..A Comissão.COMUNICADO DE HABILITAÇÃO
Licitação nº: 005/07 - Convite - Agência Regional JoaçabaObjeto: 0 materiais elétricos para aplicação noPrograma de Obras da Distribuição, subprograma MelhoramentoDVDI - Agência Regional de Joaçaba. Empresas Habilitadas:E.M.S Materiais Elétricos Ltda, Ricati Comercial Ltda e CelespComercial Elétrica São Pedro Ltda. Empresas Inabilitadas:Prejudicado, Joaçaba, SC, 18 de julho de 2007, Agência RegionalJoaçaba,

DEMP 21721707EXTRATO DE TE RMOADITIVO
TermoAditivo 41 33 — Adm, Central,
Objeto: O termo aditivo nº 41333 o contrato nº 39576 altera oprazo de execução do objeto para 08/09/2007 e altera o valorcontratual de R$ 1.415.070,38 para R$ 1.524.658,18 Contratada:Vieggiore Eletrotécnica Ltda. Data da Assinatura: 13/07/2007EXTRATO DE TERMOADITIVO
Termo Aditivo 41327 Adm, Central.
Objeto: O termo aditivo nº 41327 ao contrato nº 40049 altera oprazo de execução do objeto para 09/07/2007 e altera o valorcontratual de R$ 1,320,927,4] para R$ 1.374.871,162 14 1.. Data da Assinatura: 09/04/2007.EXTRATO DE TERMOADITIVO
Termo Aditivo 41328 — Adm. Central,
Objeto: O00 0 41328 ao contrato nº 40050 altera oprazo de execução do objeto para 24/06/2007 6 altera o valorcontratual de R$ 539,82] 63 para R$ 654.403,63 Contratada;Alusa Engenharia Ltda.. Data da Assinatura: 09/03/2007EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 41329 Adm. Central.
Objeto: O termo aditivo nº 41329 ao contrato nº 39844 altera oprazo de execução do objeto para 18/07/2007, Contratada: MastelProjetos e Construções Elétricas Ltda. Data da Assinatura: *18/05/2007

DEMP P1725/07|RESULTADO DE JULGAMENTO
Tomada de preços 002-07. Processo 04000595 Ag. Reg. LagesObjeto: Contratação de Empresa Especializada Pp/ serviços deManutenção em RD'S dezenergizadas urbanas e rurais em tensõesaté 34,5 kv. na ARLAG, Despacho: Resultado do Julgamento. Àproponente empresa Eletro Delta Ltda foi declarada vencedora porter cumprido todos os itens do edital e praticado preços nãoSuperiores ao custo máximo Celesc
A Comissão,

+
NS Celesc
7724 Distribuição S.A

1. São Pedro Ltda,

RESULTADO DO JULGAMENTO DE LICITAÇÃOConvite nº 321/2007 - Envelope “B” (proposta comercial),Objeto: Contratação de empresa especializada para execução deserviço de recuperação do Rotor do Gerador, proposta vencedora:NISHIPOWERServ iços Elétricos Ltda. DEMP 21729/077RESULTADO DO JULGAMENTO DE LICITAÇÃOTomada de Preços nº 342/2007 - Envelope “B” (propostacomercial), Objeto: Serviço de reforma e ampliação da SubestaçãoRoçado, proposta desclassificada:1 Engenharia Ltda, porterapresentado preços unitários, referente à execução dos projetoscomplementares e equipamentos, acima do valor e 60 pelaCelesc na Planilha Orçamentária da Celesc, em desacordo com osubitem 7.2.5 das Instruções às Proponentes, proposta vencedora:Quantum Engenharia Elétrica Ltda, A Comissão.

RESULTADO DE1AÇÃO
Convite 004/2007 - Agência Regional de Tubarão
Objeto empresa prestadora de Serviçosespecializados ocupacional por médico especialista,

em medicina do trabalho. Habilitado:Clinamet Clínica de Assistência Médica Trabalhista.Esta comunicação visa cumprir o art. 109, inciso [, alínea “b” daLei 8666/93, A Comissão.

—

DEMP 217 074
RESULTADO DE LICITAÇÃO
Fomada de Preços 003/07 - Agência Regional de FlorianópolisObjeto: Contratação de empresa com o direito de executar limpezadefaixa, corte e poda de árvores junto às Redes de Distribuição deEnergia Elétrica Urbanas e Rurais até 34,5kV Composto por doislotes: Proposta Vencedora: Roça Sul Ltda. por ter cumprido asexigências do edital. Valor: R$ 3,49 (lote: 01) e R$ 3,50 (lote: 02).RESULTADO DE HABILITAÇÃO

Convite nº 05/2007 -. Agência Regional JoinvilleObjeto: Aquisição de postes de concreto e toras de madeira, para aAgência Regional de Joinville Habilitada as empresas: Indústriade Postes Indaial Ltda, Cimentec Artefatos de Cimento Ltda,Joiarte Artefatos de Cimento Ind e Com. Ltda. A Comissão.

Contratação de

em saúde

legalmente habilitado

AA

SW * Celesc Fá
8

=

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃOTomada de Preços nº 0394/2007 - Menor Preço - Adm. CentralObjeto: Contratação de empresa especializada para a execução daobra de construção de saídas de linha nas subestações Celesc deAraquari, Camboriú Morro do Boi, Canoinhas, Gaspar, TiajaíItaipava, Laguna, Palmitos, Porto Beio, São Lourenço do Oeste,Fijucas, Trombudo Central e Videira. Motivo: Alterações noEdital. Entrega dos Envelopes de Documentação de Habilitaçãoe de Proposta(s): até às 11h 30min do dia 06 de agosto

—

de 2007.Local de Entrega: Celesc Distribuição S.A., Avenida Itamarati, nº160 Itacorubi, Florianópolis/SC —- Secretaria Geral, 00 2.Abertura do Envelope de Documentação de Habilitação: às 14h30do dia 06 de agosto de 2007. Local para obtenção doEdital e Aditamento(s): no 8

—

www.celesc.com.br - link“Licitações a vencer”, Informações adicionais: Pelos telefones(48) 32316312 e 32316313, pelo fac-símile (48) 32316319 e e-mail: dvlItOcelesc.com.br

Distribuição S.A

1E ESTADO OA AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL .
106800806 84147FE

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO Nº 017/2007

Licitação: n.º 017/2007
Tipo de Licitação: Pregão, na forma Presencial,Data de realização da licitação: Dia 02 de agosto de 2007,Horário: 09:00 horas,
Local: Rodovia Admar Gonzaga, 1588 -Comerciais, Bairro doItacorubi -Objeto: Contração de

Gerência de
Florianópolis - SC,

Seguro para Mercadorias (grãos e cereais eseus derivados — matéria Prima) armazenadas no TerminalGraneleiro e de Óleos Vegetais da CIDASC, localizado nomunicípio de São Francisco do Sul,
Local para obtenção do Edital:
.45.56.01
Custo do edital: Zero

Operações

O mesmo acima citado ou

Licitação: n.º 018/2007
Tipo de Licitação: Pregão, na forma Presencial,Data de realização da licitação: Dia 02 de agosto de 2007.Horário: 14:00 horas.
Local: Rodovia Admar Gonzaga, 1588 -0Bairro do Itacorubi -
Objet Contração de Seguro contra Incêndio, Vendaval e DanosElétri Para as instalações do Terminal Graneleiro da CIDASC,localizado no município de São Francisco do Sul.Local para obtenção do Edital: O mesmo acima citado ouWWW,Cidasc.sc, gov.br
Custo do edital: Zero

Gerência de Operações
Florianópolis - SC.

Florianópolis, SC, 20 de julho de 2007
Aldair Kozuchovski — Vice Presidente

DEMFP 18087076 
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OGoverno do Estado de Santa Catarina
= e Secretaria de Estado da Agricuttura e Política Rural

= Empresa de Pasquisa Agropecuária e Extensão
1900565 4 SANTA CATARINA

Aviso de Licitação: Edital nº 0057/2007

-

Modalidade: Tomada
de Preços- Tipo Menor Preço Data de entrega dos documentos
e propostas: 10/08/2007 Horário: 09h30mimLocal: Epagri S.A,
Rodovia Admar Gonzaga 1347

—

Itacorubi - Florianópolis/SC,
Objetivo: Contratação de serviços de Medicina do Trabalho para
a coordenação e execução do Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional - PCMSO (NR-7), de acordo com a redação
da Portaria GM/SSSTb nº 24, de 29/12/94; emtodos os estabele-
cimentos da Epagri, - Abertura: dia 10/08/2007, às 09h35mim,
na Sala de Licitações da Epagri, no endereço abaixo mencionado
Local para Obtenção do edital: Setor de Licitações da Epagri
S.A, Rodovia Admar Gonzaga 1347 — Itacorubi - Florianópo-
lis/SC ou no site da Epagri 186-56 6 na pasta
licitações. Florianópolis, 19 de agosto 2007,
Broetto.

DEMP 21788

8Governo do Estado de Santa Catarina sã=eSecretaria de Estado da Agricultura e Política Rural
= = Empresa de Pesquisa0 24 6 6830 Voo une do made

EPAGri Rua do sara catarina SA SANTA CATARINA

Aviso de Licitação: Edital nº 0056/2007 - Modalidade: Tomada
de Preços- Tipo Menor Preço Data de entrega dos documentos
e propostas: 08/08/2007 Horário: 13:30 horas Local: Epagri
S.A, Rodovia Admar Gonzaga 1347 — Itacorubi - Florianópo-
lis/SC, Objetivo: contratação por meio de empresa para presta-
ção de serviços de auditoria externa para a Epagri - Abertu-
ra: dia 08/08/2007, às 13:35 horas, na Sala de Licitações da Epa-
871 no endereço abaixo mencionado. Local para Obtenção do
edital: Setor de Licitações da Epagri S.A, Rodovia Admar Gon-
zaga 1347 — Itacorubi - 601880 0 0 56 Epagri
1656001 07 0 .6019
de janeiro 2007, Diretor—0.00

8 2179827971

Governo do Estado de Santa Caterina
q Enoratariade Estado da Agricultura e Política Rural

Empresa dePesquisa Agropecuária e80
97060 catarina 6.4

PREGÃO ELETRÔNICO
Aviso de Licitação: Edital nº 0059/2007 - Modalidade: Pregão
Eletrônico- Tipo Menor Preço - Objeto: Contratação por meio
de empresas pará atuar na área de suporte técnico em informática
e enfoque em infra - estrutura de rede nas dependências da Epagriem Florianópolis/SC, confe tividades a serem A
contidas no Anexo I. Recebimento das Propostas: 20/07/2007

F 02 da Epagri, à Rodovia Ad-
mar Gonzaga, 1347, bairro Itacorubi, 0608 04 -
68 0 8 2 2 .0 Brasil:

em licitações ou através dos telefones:
(48) 3239 5592 e 3239 5619 — Florianópolis, 18 de julho de 2007
— Renato Broetto.- Diretor.

21796076

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Mmunicipal de Governo
0Central de Licitações, Contratos e Convênios

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 464/SADM/DLCC/2007 - A
Prefeitura Municipal de Florianópolis, através do Pregoeiro, torna
público aos interessados cadastrados na Prefeitura Municipal de
Florianópolis que até o dia 01 de agosto de 2007, às 11:30 (onze e
trinta) horas, estará recebendo propostas via internet, no endereço
eletrônico http://wbc.pmf.sc.gov.br, objetivando a aquisição de
móveis e aparelho de ar condicionado, tipo menor preço, regido

pela Lei Federal nº 10.520 :de 17 de julho de 2002 e Decreto
Municipal nº 2.605 de 23 de agosto de 2004. O Pregoeiro.
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 465/SADM/DLCC/2007 - A
Prefeitura Municipal de Florianópolis, através do Pregoeiro, torna
público aos interessados cadastrados na Prefeitura Municipal de
Florianópolis que até o dia 01 de agosto de 2007, às 11:30 (onze e
trinta) horas, estará recebendo propostas via internet, no endereço
eletrônico http://wbc.pmf.sc.gov.br, objetivando a aquisição de
equipamento de informática, tipo menor preço, regido pela Lei
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº
2.605 de 23 de agosto de 2004, O Pregoeiro.

2166827070

Diretor -0

2

00 600

06

Diretoria Central de Licitações, (

0 ELETRO O Nº 37354

101 preço, regido 20 de

002 e Decreto Municipa e08
Pregoeiro.

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria Central de 1 ções, Contratos e Convênios

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 462/SADM/DLCC/2007 4

Prefeitura Municipal de Florianópolis, através do Pregoeiro, torna

público aos interessados cadastrados na Prefeitura Municipal de

Florianópolis que até 0 dia 01 de ugosto de 2007, às 10:30 (dez «
trinta) horas, estará recebendo propostas via internet, no endereço

O à aquisição de isca

'ederal n.º 10.520 de 17
150 de

http://wbe
raticida, tipo menor preço, regido pela Lei
de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 2.605 de 23 de a

2004. O Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis
Diretoria Centrai de Licitações, Contratos e Convênios

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 463/SADM/DLCC/2007 - A
Prefeitura Municipal de Florianópolis, através do Pregoeiro, torna
público aos interessados cadastrados na Prefeitura Municipal de
Florianópolis que até o dia 01 de agosto de 2007, às 11:00 (onze)
horas, estará recebendo propostas via internet, no endereço
eletrônico  http://wbc.pmf.sc.gov.br, objetivando 2 24de
guilhotina elétrica, tipo menor preço, regido pela Lei Federal n.º
10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 2.605 de 23
de agosto de 2004. O Pregoeiro.

DEMP 21654/077

MUNICIPIO DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria Central de Licitações, Contratos e Convênios

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 461/SADM/DLCC/2007 - A
Prefeitura Municipal de Florianópolis, através do Pregoeiro, torna
público aos interessados cadastrados na Prefeitura Municipal de
Florianópolis que até o dia 01 de agosto de 2007, às 10:00 (dez)
horas, estará recebendo propostas via internet, no endereço
eletrônico http://wbc.pmf.sc.gov.br, objetivando a aquisição de
gêneros alimentícios (frutas e ovos), tipo menor preço, regido pela
Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal

nº 2.605 de 23 de agosto de 2004. O Pregoeiro.

DEMP P1650/071

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de vigilância 24 horas para instalações da EMASA.

TIPO: Menor Preço
FORMA: Global
REGIMENTO: Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93, com as
alterações posteriores, Lei 10,520 de 17/07/02, Decreto Federal

nº 3,555/00, Decreto Municipal nº 3.608/2003 e demais
condições deste edital. 1 8
ENTREGA E. ABERTURA DOS ENVELOPES
Às 14h do dia 02 de agosto de 2007.
INFORMAÇÕES: !
24250, Centro, Balneário0 0 0
telefone (47) 3261-0000.

RETIRADA DO EDITAL:

pelo site: www.emasa.com.br

Balneário Camboriú, 19 de julho de 2007

Gerson de Borba Dias Diretor Geral
Léo C.Thomaselli - Diretor de Administração e Finanças

20.07.2007(SEXTA-FEIRA)
SANEAMENTO DEF

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃOPRESENCIAL Nº
08/2007 -EMASA

BJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
Hidróxido de Sódio a 50% para uso na Estação de Tratamento
de Agua da EMASA

10 Menor Preço

FORMA: Global

REGIMENTO: Lei Federal . 8.666, de 21/06/93, com as
s posteriores, Lei 10,520 de 17/07/02, Decreto Federal

55/00, Decreto Municipal nº 3.608/2003 e demais
condições deste edital,

ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
%s 16h do dia 02 de agosto de 2007.
INFORMAÇÕES

Quarta Avenida, 250, Centro. Balneário Camboriú, ou pelo
telefone (47) 3261-0000,

RETIRADA DO EDITAI
pelo site: www.emasa.com.br

altera

nº 3.2

Balneário Camboriú, 19 de julho de 2007
Gerson de Borba Dias -
10

Diretor Geral
2

-

Diretor de Adiminisiração e Finanças

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

!TARIA DE ADMINISTRAÇÃO
O DE LICITAÇÃO

TERMODE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2007-PMB

OBJETO:Contratação de empresaespecializada com fornecimento
de material e serviços de mão de obra, do tipo empreitada global

para a restauração de valor histórico no Casarão Bom neste
Município, de acordo com memorial descritivo e planilha
orçamentária do projeto, obedecendo ao dispositivo legal, artigo
25 1 C/C Artigo 13, Inciso VII da Lei 8.666/93- Recursos
Próprios.

EMPRESA CONTRATADA:
Construtora e Incorporadora Desterro Ltda;

VALOR: R$ 147.833,00 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e
trinta e três reais), por um prazo de 60 (sessenta).

FUND, 9 LEGAL: Art. 25, 11, C/C Art. 13, inciso VII da
Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a
1160

Art. 25, 11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
ur. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação; *
. 13. 1 --

—

restauração de obras de arte e bens de valor
histórico.
Biguaçu, 12 de julho de 2007.
ALESSANDRO GARBELOTTO
Secretário de Administração

0 208203 071

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÃO

Fica prorrogado o Presencial nº 122/2007, que tem como objeto à
“contratação de empresa especializada que efetue serviços de
locação de banheiros químicos para o desfile de sete de setembro.
Secretaria Municipal de Educação. Recursos Próprios”, devido que
não houve empresas interessadas em participar do referido certame,
ficando a abertura do mesmo para o dia 30 de julho de 2007, às
16:00 horas. .

ndo assim, inalteradas as demais cláusulas do referido Edital.

Biguaçu, 19 de julho de 2007.
Sérgio Roberto Campos
Presidente da Comissfio

A CATARINA
1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
482007-
Informamos 400 4 201 PP
482007-8 4trata “da confecção e instalação de uma placa
em alumínio adesivade com impressão digital nas medidas de 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

2.50x 1,50m e poste de 2,50m emferro galvanizado e pintado
Secretaria de Organização e Lazer. recursos próprios
O mesmoestá disponível no site www.
de Licitução da PMB
Diante do exposto. à abertura do referido proces
de agosto de 2007, às 15:30 hora
Ficandoassim inalteradas às demais
Biguaçu, 19 de julho de 2007

Sérgio Roberto Campos
Pregoeiro

do Edita

ADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAI52/2007 - PMB

Informamos aos interessados que fica republicado Edital PP52/2007-PMB, que trata “da contratação de empresa especializadapara a confecção de banner e placa luminosa, para serem usados na
Secretaria de educação - recursos próprios”
O mesmoestá disponíve! no site ww .1.5.0 00 80
de Licitação da PMB
Diante do exposto, a abertura do referido processo, será no dia 06de agosto de 2007, às 17:00 horas
Ficando im inalteradas as demais cláusulas do Edital
Biguaçu, 19 de julho de 2007

Sérgio Roberto €;

Pregoeiro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAPINZAL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº
0068/2007

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Serviços e
Fornecimento de Materiais e equipamentos para aprofundamento e
instalação de Poço tubular profundo - tipo artesiano - e instalação
de rede adutora, reservatórios D'água e execução de casa de
química e cerca, a ser executado em Regime de Empreitada Global,
na Localidade de Linha Lauro Muller, Capinzal (SC), conforme
Projeto e Memorial Descritivo anexos. Convênio - Ministério da
Integração, Programa "Respostas aos Desastres”, conforme
Contrato de repasse nº0205299-39/2006/MI/Caixa Econômica.
ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 16:00
horas, para abertura às 16:05 horas do dia 30/07/2007.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações,
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.

HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (049)3555-2222 ramal 222, FAX No 3555-
1490

CAPINZAL, 20 de julho de 2007.

Paulo Ronaldo Wames
Presidente da Comissão de Licitações

0 20928970

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE COCAL
DO SUL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E
JULGAMENTO. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2007 —AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO. Torno público
aos interessados a nova data a realização da Licitação deTomada de Preços nº 03/2007, de 04 de julho de 2007, da ampliaçãoda Escola de Ensino Fundamental Cristo Rei, que será a seguinte: atéàs 09:00 koras do dia 13 de agosto de 2007. Cópias do Edital eã infor poderão ser obtidas na Prefeitura M icipal deCocal do Sul, sito à Av. Dr. Polidoro Santiago, 519 — Centro, das08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, Cocal do Sul! (SC), 19 dejulho de 2007. Nilso Bortolatto Luiz Goulart

Prefeito Municipal Presidente da Comissão

 

0 27707075

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

atarina

71DF CORONEL FREITAS
AVISO DE LICIT 140

O

| Estado de Santa

| ou pelo fone (49) 33

Coronel Freitas 19 de julho de 2007

Lenoir José Pelizza

Prefeito Municipal

9DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº23/2007

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS, por
intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, toma público

rá realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial,
tendo como forma de julgamento o menor preço por item, regido
pela Lei Federal 10,.520/02, pela Lei 8666/93, entre outros
dispositivos legais aplicados à espécie, com o fim específico de
escolher a proposta mais

IDADE: Confecção de material gráfico para manutenção
dades do Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos. O

interessados em participar do certame deverão entregar o envelope
contendo contendo
documentação de habilitação até as 16:00 horas do dia 07/08/2007

- setor de licitações, sito à Rua Ce
Cu: 8 SC,

ção das propostas

que se

vantalosa a este Fundo, para

proposta de preços e o envelope

na Prefeitura Municipal Vidal
860, Í

pública para classif

encontra-se
solicitarem pessoalme junto ao Departamento de Compras do
Fundo Municipal de Saúde de Curitioanos, sito a Rua Maximino de
Moraes, 376, fone (049-3245-0789), ou diretamente pelo site

; Curitibanos, 16/07/2007

Adailton Alves

Pregoeiro

Ramos. logo após será realizada sessão
O inteiro teor deste ato

dos interessados que oconvocatório a disposição

rlin
SecretárioMun. Saúde

DE ME 07077072

AVISO DE LICITAÇÃO - Leilão

PROCESSO LICITATÓRIOnº 1203/2007
MODALIDADE: Leilão nº 002/2007

OBJETO, 4 presente licitação tem por objeto à
ALIENAÇÃO DE BEM MOVEI MARCA/MODELO:
Ford/Courier 1.6 L ANO Fabricação/Modelo: 20002001 CHASSI:
9.8211064 PLACA: MBC 5303 COMBUSTÍVEL
Gasolina COR: Branca ESPÉCIE: Camionete CATEGORIA:
Oficial.

A integra do edital estará à disposição dos interessados a
partir do dia 17 de julho de 2007, em horário comercial, junto ao
departamento de compras e licitações no Centro Administrativo
Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº 696, centro, Flor do
Sertão -— SC,

:
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de

que cumprem com os requisitos de habilitação, os envelopes da
proposta de preço e documentos de habilitação até o dia 10 de
agosto de 2007 às 14:00 horas na sala do departamento de
compras e licitações junto ao Centro Administrativo Municipal sito
à Av. Flor do Sertão nº 696, centro, Flor do Sertão

-

SC,
LEGISLAÇÃO: A presente licitação está

vinculada à Lei Federal nº 8.666/93.
legalmente

Flor do Sertão — SC, aos 17 dias do mês de julho de 2007.
EUCLIDES ANTONIO DE BARBA

Prefeito Municipal!

DEMP 20P45/076

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07161
00Serviços e Construções Ltda. Objeto:Contratação de empresa do ramo para execução de pavimentaçãoasfaltica com drenagem de águas pluviais e esgoto sanitário nasruas Acre, Piauí, Paraíba, Rio Grande do Norte, Rua Amazonas,Rua Ceará e Avenida Maranhão no Bairro Bela Vista, com área
0 6 7.70945 2. Valor total: R$ 448.910,33 (quatrocentos e
quarenta e oito mii novecentos e dez reais 6 trinta e três centavos).Vigência: de 18 de julho a 31 de dezembro de 2007. Execução: 75dias após ordem de serviço. PAI, nº 0131/2007, Tomada dePreços nº 0004/2007- PMF. Recursos: Contrato nº 0194.988-14/2006; Contrato nº 0202.450-13/2006 - “Convênio da União” ede Contrapartida - Recursos próprios

Fraiburgo(SC), 19 de julho de 2007.

DEMP 8028217070
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ESTADO DE SANTA
PREFEITURA MUNICIPALDE GAROPABA

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2007

Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça
mador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC,' toma --

público que, de acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº.
8.606/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,contratou por Dispensa de Licitação a compra de medicamentosde farmácia básica c de materiais de enfermagem, destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde, das
empresas abaixo relacionadas

01Me

Altermed Mat. édico

Comércio de Pr

000

| Cremer S.A & 5

80 Material 8104

Garopaba, 16 de julho de 2007

Luiz Carlos da Silva

Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Herval D'Oeste.Processo Licitatório nº 0107/2007
Pregão nº 0023/2007
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos diversos para os PSFsdo município de Herval D'Oeste
Entrega dos Envelopes e credenciamento: às
02/08/2007
A Íntegra do edital e esclarecimentos poderá ser obtidono seguinte endereço: Rua Nereu Ramos, 389 Centro HervalD'Oeste — SC ou no site wwW.hervaldoeste.sc.gov.br Outrasintormações pelo fone (49) 3554 0922,
Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores eLei 10,520 de 17 de julho de 2002.

d'Oeste (SC), 19 de junho de 2007.
Claudete F. Fuzinatto Fiorentin
Secretária Municipal de Saúde

14:00 hs do dia

DEMP 2082427077

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ
PREGÃO PMI N.º 004/2007

Objeto: Aquisição de veículo automotor (Microônibus) pare uso da
8 Municipal de Edy Cultura e Desp
Tipo: Menor Preço0.
Entrega e Abertura da Proposta e Habilitação: 03 de agosto
de 2007, às 09.00 horas. .
Local: Setor de Licitação, situado à rua José Inácio da Rocha,
109, centro, Imaruí - SC. O edita! completo estará à disposição dos
interessados de 2.º 6.9 feira, das 08.00 às 12.00 horas, no
endereço acima citado. .

Imaruí, 20 de julho de 2007,
820

Prefeito Municipa) 27047079

ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de Iraceminha
Processo Licitatório 042/2007
Edital de Tomada de Preços 08/2007
O Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina,
Valci Dal Maso, toma público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Edital de Tomada de Preços para a
contratação de empresa para execução de serviços de mão-de-obra

“e fornecimento de materiais para a construção de quatro salas, de
aula com área total de 272,14 metros quadrados em dois
pavimentos, para a ampliação do Núcleo Escolar Professora Maria
Olinda Hermann, com fornecimento de ART de Execução e
realização de todos os serviços, conforme Projeto Técnico. O
0 será do tipo Menor Preço Global cujo processo
licitatório será regido pela Lei Federal 8666/93 e alterações
posteriores, em especial o contido neste edital, e que estará
recebendo os envelopes contendo a habilitação/propostas até às
10:00 horas do dia 03 de agosto de 2007, procedendo com a
abertura dos envelopes as 10:00 horas do mesmo dia. Qualquer 
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informação bem como à retiradà d

junto ao departamento de compras e|i
as 11:30 e das 13:00 ás 17:00 hora
IraceminhwSC 18 de Julho de 2007

Valci Dal Maso Nes

Prefeito Municipal Pr

Em

mom
486

JARAGUÁ DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
Fundo Rotativo Habitacional - FROHAB

EDITAL

PREGÃO PRESENCIALNº 004/2007
FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL-FROHAB

Tipo: Menor preço POR LOTE

OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos,
destinados para confecção de placas e pilares pré-moldados,
visando a construção de unidades habitacionais de baixo custo,
conforme especificações no ANEXO II deste edital e Minuta de
Contrato. REGIMENTO:Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho
de 2002 e Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de
2002. DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos
ENVELOPES: Até às 09:00 horas do dia 02 de agosto de 2007,
naCoordenadoria de Protocolo da Prefeitura Mu | de Jaraguá
do Sul, sita na Rua Walter Marauardt 9 1.111 6 Baita do Rio
Molha. O CREDENCIAMENTOe abertura dos envelopes serão
as 09:30hs do dia 02 de agosto de 2007, na sala de reuniões da
Coordenadoria de Licitações e Contratos. VALOR TOTAL
ESTIMADO DA COMPRA:R$ 65.100,00 (sessenta e cinco mile
cem reais) INFORMAÇÕES: A Íntegra do Edital e
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua
Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, município
de Jaraguá do Sul-SC, ou via Internet no endereço
.0.50 br

Jaraguá do Sul (SC), 16 de julho de 2007.
ALBERTO JOÃO MARCATTO

Coordenador do FROHAB

8 Secretaria de Administração

NNE Diretoria de Recursos Físicos
00406

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2007
SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamento de informática e mobiliários,
destinados para uso da Secretaria de Educação e Cultura e
Secretaria da Fazenda, em conformidade com as especificações do
Anexo I deste Edital. REGIMENTO:Lei Federal 10.520/2002, de
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de
outubro de 2002. DATA E LOCAL PARA ENTREGA DA
AMOSTRA DO ITEM 01: Somente no dia 02 de agosto de 2007,
no horário das 8:00 as 11:00hs, na Rua Walter Marquardt, 1111,
na Coordenadoria de Informática. Não será recebida, em nenhuma
hipótese, amostras após às 11H:00hs do dia 25/07/2007. Obs: O
Laudo das amostras será entregue pela Equipe Técnica, diretamente
a Pregoeira no início da sessão para disputas dos lances que será no
dia 06/08/2007. DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA
dos ENVELOPES: Até às 11:00 horas do dia 02 de agosto de
2007, na Coordenadoria de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro
Barra do Rio Molha. Abertura dos envelopes 01l-PROPOSTA -
14:00hs do dia 02 de agosto de 2007, na Coordenadoria de
Licitações e Contratos. Após, a sessão será suspensa para análise
das PROPOSTAS, pela equipe Técnica da Coordenadoria de
Informática. Obs: para esta fase não há necessidade da presença dos
representantes. O CREDENCIAMENTO dos representantes, a
disputa dos lances e abertura dos envelopes 02-HABILITAÇÃO
serão as 14:00hs do dia 06/08/2007, na Coordenadoria de
Licitações e Contratos. VALOR ESTIMADO PARA COMPRA:
R$ 5.715;79 (cinco mil setecentos e quinze reais e setenta e nove
centavos) INFORMAÇÕES: 4 2 40 Edital e
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua
Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molhá, município
de Jaraguá do Sul-SC, ou via Internet no endereço
Wwww.jaraguadosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 18 de julho de 2007.

CELSO ORLANDO PIRMANN
Secretário de Administração

DEMP 20226/071

REFEITURA MUNICIPAL DI 01
Fundo Munic ipal de Saúde de Joinville
Secretaria Municipal da Saúde
DISPENSA Nº 276/2007

Lei n

Objeto: Locação
Muller, nº 118, Bairro Iririú

e SaúdeIririú ( CSI
or: Sociedade Educacional Santo Antônic

3.447.27610001-40
1000 Municipal de Saúde de Joinville
Valor: R$ 54.000,00

Data: 20/07/2007 Homologação: 20/07/07
Período: 01/08/2007 à 31/07/2008
6 103010014.2.757.3.3.90.39

Norival R, da Silva Cromácio José da Rosa
Secretário Municipal da Saúde Gerente Unid. Adm. Financeira

DE JOINVILLE

TRAÇÃO E GEST?
! DE SUPRIM 8

o de Joinvitie leva ao conhecimento dos interessados
que 600 o que preceitua a Lei 8.666/93,alterada pela Lei 8.883/94, Lei 9.648/98 fará realizar oprocedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO N.º 137/2007 — Tomadade Preços
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de meio fioextrusado, em diversas ruas pavimentadas do Município deJoinville
Data/Horário de abertura 08/08/2007 às 09:00horas, pararecebimento e abartur: icros.
O edital encont o dos interessados, na Unidade deSuprimentos, da Prefeitura Municipal de Joinville, sita à AvenidaHermann August Lepper n.º 10, no horário das 08:00às 14:00h

Joinville, 19 de julho de 2007.
Fábio Luís de Oliveira

+ Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

MUNICIPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E G

'SSOAS — UNIDADE DE SUPRIME
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃON.º 082/2007

Homologoo processo licitatório levado a efeito através do Pregão
nº 082/2007, aquisição de alimentos para merenda escolar,
bem comoo julgamento efetuado pela Comissão de Licitação,
revogando os Lote 11 e 14 e adjudicando os lotes: Lote 1 Missões
Comércio de Alimentos Ltda. R$ 246.708,00; Lote 2 Missõe
Comércio de. Alimentos Ltda. R$ 123.600,00; Lote 3 Mi
Comércio de Alimentos Ltda. R$ 45.900,00: Lote 4 Mi
Comércio de Alimentos Ltda. R$ 260.000,00; Lote 5 Missões
Comércio de Alimentos Ltda, R$ 150.000,00: Lote 6
Panificadora Sageve Ltda. R$ 155.412,00: Lote 7 Missões
Comércio de Alimentos Ltda. R$ 293.600,00: Lote 8 Missões
Comércio de Alimentos Ltda. R$ 15.163,40; Lote 9 Sudmercato
Comércio e Representação de Alimentos Ltda. R$ 52.884,00;
Lote 10 Missões Comércio de Alimentos Ltda. R$ 15.600,00;
Lote 12 Missões Comércio de Alimentos Ltda R$ 7.350,00 e
Lote 13 Missões Comércio de Alimentos Ltda. R$ 45.000,00

Joinville, 19 de julho de 2007.

Fábio Luís de Oliveira
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas.

MUNICIPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE
808- 8

AVISO DE HOMOLOGAÇÃOPREGÃO 132/2007
Homologoo processo licitatório levado a efeito através do Pregão
nº 132/2007, para contratação de empresa para execução de

os gráficos, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado, à empresa
classificada, qual seja: Gráfica Willejack Ltda. - R$ 15.900,00

Joinville, 19 de julho de 2007. 1

Fábio Luís de Oliveira
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
EDITAL DE DISPENSA Nº 004/2007 - FLC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA, através da
Comissão Permanente de Licitação — COPELI, de conformidade
com a Lei 8.666/93 e alterações de acordo comoart. 24, IV, torna
público para o conhecimento dos interessados que fará a

181 PRODUÇOES
ação de sefviços de

EM LAGUNA”
Informações e

essados, na Av

1 SC, das 12:30
ramal 254

00

105 27

PREFEITURA MUNICIPALDE LAGUNA
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2007 - FLC

* PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA, através daComissão Permanente de0

-

0de conformidadecoma Lei 8.666/93 e alterações de acordo com o art. 25 III, tornapúblico para o conhecimento dos interessados que fará acontratação

—

do GRUPO TEATRAL TERRA, CNPI:07.006.933/0001-35, para encenação do espetáculo “AREPUBLICA EM LAGUNA”, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais). Inform e documentação encontram-se àdisposição dos int na Av, Colombo Machado Salles, nº145 Centro- Laguna SC, das 12:30 as 18:30 horas e pelo fone
(48)3646 0533, ramal 254

Laguna, 19 de Julho de 2007
Diolcenir Domingos Milanez / Presidente da COPELI.

DEMP 82702360

ERRATA
No extrato do Edital de Concurso Público n.º 001/2007, Na

redação do Cargo de Professor Fnsi 7

—

Pedagogia ouNormal Superior (Habilitação em Educação Infantil) - 01 vaga —
20 horas, passa

a

conter a seguinte redação:
* Professor Ensino Superior — Pedagogia ou Normal

Superior (Habilitação em Educação Infantil) — 02vagas — 20
horas;

Modelo/SC, 17 de julho de 2.007,
IMILIO ÁVILA -

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇONº 68/2007
ERRATA E PRORROGAÇÃO

O Município de Navegantes leva ao conhecimento dos
interessados e proponentes que com base no 8 4º do art. 21 da Lei

; está prorrogando à data de recebimento dos invólucros e
está promovendo alterações no edital de Tomada de Preços nº
68/2007, cujo objeto é: Licenciamento da sessão de uso do
sistema que tem comofinalidade a gestão operacional da área
comercial, relacionado diretamente ao abastecimento de água
potável do Município. Nova data de recebimento e abertura de
envelopes: entrega dos envelopes: até as 10:00 hs do dia
08/08/2007. Abertura envelopes: as 10:05 hs do dia 08/08/2007.
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio
nº 100 em Navegantes/SC. Fone: (047) 3342-9528. Setor
COPELI.

Navegantes, 19 de julho de 2007,
MOACIR ALFREDO BENTO

Prefeito Municipal

DEMP &

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BALNEÁRIO PIÇARRAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2007-FMS
A Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras torna público aos

interessados que até o dia 01º agosto de 2007 às 14:00(quatorze
horas) estará recebendo proposta de preços para o Pregão
Presencial para aquisição de Micro computadores, notebook,
câmera digital, data show, impressora, conforme descrito no
0 de Referência e no Anexo 1 do. Edital, conforme
especificações descritas no Edital Modalidade Pregão Presencial,
regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520, o Edital e seus
unexos, que poderão ser solicitados através do e-mail-
licitaçãoO matrix.com.br.

Balneário Piçarras/SC, 20 de julho de 2007.
Secretaria Municipal de Administração

NF 32136 DEMP 20249720785 
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Ponte Se la, 18 de Julhe

SANDRO LUIZ FAVERO

PREFEITO MUNICIPAI

PREFEITURA MUNICIPAL
PROCESSO LICIT, )

PREGÃO ELETRÔNICO
O Município de Rio Negrinho - SC, torna público paraconhecimento dos interessados, que sob a regência da Lenº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 8733 de18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666 de 21/06/1993,acha-se aberto até às 08:30 horas do dia 02 de Agosto de 2007,Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste na aquisição de UMAMOTONIVELADORA e UM VEÍCULO UTILITÁRIO TIPOPICK-UP, NOVOS, com as características constantes nos Lotes01 e 02 do Edital, destinados aos 71080

Secretarias Municipais de Infra-Estrutura e Agricultura,respectivamente. As propostas deverão ser encaminhadas viaINTERNET pelo site do Banco do Brasil: www.licitacoes-&.com.br, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. Oinício da disputa das propostas classificadas se dará às 14:00 horasdo dia 02 de Agosto de 2007, Maiores informações poderão serobtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipalde Rio Negrinho, situado na Avenida Richard Schweitzer deAlbuquerque, 200, Centro Cívico de Rio Negrinho — SC. Cópias doedital poderão ser obtidas no site .30-...00.56.0.. informações pelo telefone 473644-2011, Ramal 240,
Rio Negrinho, 18 de Julho de 2007

ALCIDES GROHSKOPF
Prefeito Municipal

DEMF 20204NF 321019

EDITAL DE PREGÃO Nº 55/2007
REGISTRO DE PREÇOS

MENOR PREÇO POR ITEM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DOSUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através de seuPresidente e do Pregoeiro Municipal, torna público, para queminteressar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 de17/07/2002 e 8.666/93 de 21/06/93, que receberá até às 14:00 horasdo dia Ol de agosto de 2007, na sede da Prefeitura Municipal, naRua Jorge Lacerda, nº 75, Propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE TINTAS E UTENSÍLIOS PARA PINTURA EREFORMAS 48 8 5 ESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Os i dos poderão obter mai inf Ç e retirar oEdital. completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão deCompras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura* Municipal, no endereço acimii especificado, no horário das 07:30às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

Para acesso ao
Www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 19 de juího de 2007.

 

edital na Íntegra:

LUIZ ALBERTO SIEVES
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
PREGOEIRO MUNICIPAL k

DEMP 2OPR17/072

 [Processo Adm. Nº
|[ Edital: PREGÃO PRESENCIAL PK OMPRAS E SERVICOS |41/2007

10 3000
Objeto :AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Entrega dos Envelopes

:

09:00 horas do dia Primeiro de Agostode 2007.

Abertura dos Envelopes
de 2007
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte

: 09:20 horas do dia Primeiro de Agosto

endereço e horário: Rua Dr: José Leal Filho 589, dias úteis,das Segunda à Sexta, das 07:45 às 11:45 e das 13:45 às 17:450010049 367 0030.
SUL BRASIL, 19 de julho de 2007

DELCI ANTONIO VALENTINI
Prefeito Municipal

'ADO DE SANTA CATARINA
TURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO DO SULEDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2007

A Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul - SC tornaPublico para conhecimento dos Interessados, que se encontraaberto o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2007, queserealizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648,
Objeto: SERVIÇO DE T2

—

PARACONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO.
Vencimento: 07/08/2007 as 9:00 (nove horas) 3

Maiores informações, e edital completo, na PrefeituraMunicipal de São Cristóvão do Sul, junto ao departamento deLicitações, sito a rua Juventino França de Moraes, 19 — Centro -São Cristóvão do Sul - SC, ou pelo telefone (49) 3253-1200 oupelo e-mail: tonielOpmsc.sc.gov.br. á
JAIME CESCA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA 3
11 50 180008EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2007

A Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul - SC tomaPublico para conhecimento dos interessados, que se encontraaberto o EDITAL DE TOMADADE PREÇOS Nº 05/2007, que se
realizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93,atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648.
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ELUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DAFROTA MUNICIPAL, PARA AUXÍLIO AO SERVIÇO DETERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DO
COMPLEXO ESPORTIVO.
Vencimento: 07/08/2007 as 10:00 (dez horas)

Maiores informações, e edital completo, na PrefeituraMunicipal de São Cristóvão do Sul, 0 ao departamento de
Licitações, sito a rua Juventino França de Moraes, 19 — Centro -
São Cristóvão do Sul - SC, ou pelo telefone (49) 3253-1200 ou

lo e-mail: toniel36.86.07.
e JAIME CESCA

Prefeito Municipal

DEMP 2OP3HR/070

3201
Sites

no endereço acima

astelo Branco.
obtida —nos

m.br e du.br, ou190 0 0 4
), 20 de julho de 2007.FELIPE VOIGT PREFEITO MUNICIPAL

2 EDITAL
601 CIAL Nº. 080/ 2007

Processo n 6,049/2007

A Prefeitura de São José, por intermédio do Pregoeiro nomeadopela Portaria nº 051/2006, leva ao conhecimento dos interessadosquerealizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.OBJETO: Aquisição de materiais esportivos destinados asEscolinhas dos Projetos Esporte Social e aos treinamentos ecompetições promovidos e ou Participados pela FundaçãoMunicipal de Esporte e Lazer deste Município nas diversosmodalidades esportivas. :RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DASPROPOSTAS Até as 14:00 horas do dia 0 de agosto de 2007,REUNIÃO PÚBLICA PARA A ABERTURA DASPROPOSTAS COMERCIAIS, PARA EFETUAR LANCESVERBAIS E HABILITAÇÃO: As 14:30 horas do dia Ol deagosto de 2007,
OBTENÇÃO DO EDITAL: Na Comissão Permanente deLicitação da PMSJ, sita à rua Domingos André Zanini, 300 —Campinas - São José/SC, 2º andar, de segunda a sexta-feira das13:00 às 17:00 horas. O custo da obtenção do Edita! é de R$ 15,00(quinze) reais,
MAIORES INFORMAÇÕES:Pelo fone/fax: (048) 3381-0026 oupelo e-mail licitacaopms hotmail.com.

Michel da Silva Schlemper
Secretário de Administração

DEMP 20205/074
1 RESULTADO DO JULGAMENTO -64

FASE PROPOSTA5 TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2007OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiale mão de obra para implantação da Base Integrada do BairroAreias,
Empresa Classificada: CENTAURUS CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS LTDA.
00na Comissão Permanente de Licitação, sitona Rua Domingos André Zanini - 300 - Campinas - São José/SC,Fone/Fax: 3381-0026,

:Michei da Silva8
Secretário de Administração

* DEMP 2082027075

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/07
Edital de Pregão Presencial nº 01/07

O Município de Tunápoiis, atravé:
Saúde, toma público, para o c
na forma da Lei 8.666, de
10,520, de 17/07/2002, se ac

,nàá, modalidade de Pregão Presencial, Para a0 3medicamentos para as unidades de saúde do município. Entregadas propostas até às 08h30min do dia 07,08.2007. Informações e2 0 Edital, no Setor de Compras do Município deTunápolis, ou pelo 0 0493 632-11-22. Email:00.86.0..
Tunápolis, SC, 18 de julho de 2007.

ADENOR VICENTE WENDLINGPrefeito Municipal. 4 POPIL/074 



Prefeitura Municipal de Xanxeré/SC Aviso de Licitação:À Prefeitura Municipal de Xanxerê-SC, nos termos da Lei Federal,nº 10.520/02 e suas alterações, torna Público para o conhecimentodos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de

Pagamento das custas do mesmo. Informações complementares nosetor de licitações da Prefeitura Municipal ou no siteWWW.Xanxere.sc.gov.br,
Xanxerê-SC, 18/07/07. Avelino Menegolla-Prefeito Municipal

| HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSE - JOI LLEj TOMADA DE PREÇOS DE N.º 043/2007 — Leite “C" e Frios |1 0 01 Municipal São José, torna públice que realizará no|1 06/08/2007, às 09:30 (nove e trinta) horas na sede do!| Hospital sito à Rua Plácido G 85 488 - Centro - Joinville -1156 uma Tomada de Preços tipo menor preço por item para|| aquisição de Leite “C” e Frios. Os interessados, poderãoexaminar ou retirar o edital ao custo de R$ 10,00 (dez reais), noendereço acimacitado,
Joinville, 13 de julho de 2007.Cláudio José Gonçalves de Lima

—

Dr, Jaime Matos Ferreira640

SPITAL MUNICIPAL SÃO08 JOINVILLE| PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2007 - MEDICAMENTOS |1 0 01 Municipal São José, torna Público que realizará no dia |1 08/08/2007, às 09:30 (nove e trinta) horas na sede do Hospital0 1jà Rua Plácido Gomes: 488 - Centro - Joinville - SC. ura0[Presencial tipo menor preço por item para aquisição: deMedicamentos. Os interessados, poderão examinar 00 retirar oedital'ao custo de R$ 10,00 (dez reais), no endereço acima citado.Joinville, 13 de julho de 2007.
Cláudio José Gonçalves de Lima Dr, Jaime Matos Ferreira00 .0

08.001.540 308 JOINVILLEÍ CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 044/2007 -1 MEDICAMENTOS
10 Hospital Municipal São José, torna público que realizará no dia22/08/2007, às 09:30 (nove horas e trinta minutos) na sede do;Hospital sito à Rua Plácido Gomes 488 - Centro - Joinville - SC, |uma Concorrência Pública tipo menor preço por item para|aquisição de Medicamentos. Os interessados, poderão examinar 0edital gratuitamente ou retirar ao custo de R$ 10,00 (dez reais), |
no endereço acima citado,

Joinville, 13 de julho de 2007.
Cláudio José Gonçalves de Lima Dr, JaimeMatos Ferreira1.1 1

3700 20140790

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLEDISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 7/2007Conforme preceitua à lei 8.666/93, em seu artigo 24 inciso II, édispensável de licitação, a contratação de:
ADO: GOVERNANÇABRASIL TEC. E| GESTÃO EM SERVIÇOS. LTDA.

OBJETO: Instalação, implantação, licença de uso bem, comoatualização e atendimento técnico do software TP 61.VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)VERBA: 131220001 .2.541033 - 3.3.90.00.00.0000HOMOLOGAÇÃO: 18/07/2007
Joinville, 18 de julho de 2007

RODRIGO MEYER BORNHOLDT
Diretor Presidente

DEMP 20137/079

7

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 037/2007

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, toma Público queàs 10:00 horas do dia 03 de agosto de 2007, estará reunida naSede Administrativa 11 da Companhia Aguas de Joinville, naAv. Cel, Procópio Gomes, 830, Bucarein Joinville/SC, pararecebimento das Propostas relativas à Licitação ModalidadePregão, tipo menor Preço, cujo objeto é à compra de uniformes.Os interessados no certame poderão adquirir o Edital na sede daCompanhia, na Av, Cel. Procópio Gomes nº 790, BairroBucarein, ou solicitá-lo pelo e-mail:Suprimentos(Waguasdejoinville.com.br Maiores informaçõespoderãoser obtidas no telefone: (47) 2105-1600.Joinville, 20 de Julho de 2007
HENRIQUE CHISTE NETO

Presidente

DEMP 201

FUNDAÇÃOINSTITUTO DE PESQUPLANEJAMENTO PARA O0 7SUS TÁVEL D JOINVILLE- IPPU,AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 08209709100 00 licitatório levado a efeito através donº 08/2007, para Contratação de empresa para serviço de cópias6001044 € A3, cópias eletrostáticas000 a laser monocromáticas e impressõescoloridas em A4 e A3, bem como o julgamento efetuado pelapregoeira e equipe de apoio, adjudicando o objeto licitado, àempresa classificada,AC Gráfica Expressa Ltda

—

ME, no valor deR$ 26.820,00. Joinville, 10 de julho de 2007
Geovah José de Freitas Amarante - Diretor Presidente

MP 82013870752ne 8

Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumido.
Fundamento Legal: Art. 61, $ único da Lei 8.666/93 e alteráçõessubsequentes c do art.98, $ 3º da Lei Orgânica do Município:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/200O Presidente da Câmara Mun; úLicitação nº +
0Soolaro. Empresa
181083.218.339/0001-96 com sede nesta cidade. Valor TotalR$ 5.520,00, Prazo de Execução: 10 dias, de conformidade com odisposto no art.24,11 da Lei 8.666/93 6 alterações subsequentes.Caçador/SC, 04/07/2007

Antonio Gilberto Gonçalves,
Presidente.

DISPENSA
O Presidente da Câmara
0 nº 04/2007, para contratação

8 600180 08 serviços deambientes da Câmara Municipal. C.

Antonio Gilberto Gonçalves,
Presidente.

DEMP 27707075

TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADO DE SANTA CATARINATRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Decisões de Processos apreciados naSessão de 9/7/2007

GRUPO: 11
Decisão n. 1976/2007
1. Processo n. CON - 07/00224610

2. Assunto: Grupo 2 — Consulta
3. Interessado: João Bonin Sobrinho- Presidente4, Órgão ara Municipal de Urubici
5. Unidade Técnica: 006
6.
O TRIBUNALPLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator6 0 60 no art. 59 c/e o art
art. 1º, XV, da Lei Complementar n 202/2000, decide6.1. Conhecer da presente Consulta por preencher os requisitos eformalidades000Interno deste Tribunal6.2. Nos termos do $3º do art. 105 do Regimento Interno desta Corte

113 da( 080 0 Estado e no

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

de Contas, remeter ao Consulente cópia do Voto do Relator quefundamenta a Decisão nº 522/07 (originário do Processo n. CON-05/00543682), quê Teza os seguintes termos:"6.2.1. Para viabilizar a Eexecu:
Família

Leis do Trabalho — CLT, para ada saúde e dos agentes comunitários denecessários para constituir a(s) * equipe(s), Por tempoindeterminado, os quais não adquirem estabilidade no serviçoPúblico (art. 41, da CF):
6.2.2. Os empregos deverão ser criados mediante edição de leiespecífica de iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, $ 1º,1, "a", CP), contendo, entre outras disposições:1 - 40 quadro específico de Pessoal vinculado aosProgramas PSF/PACS, distinto do quadro Permanente de pessoal doPoder Executivo;

11 - a definição e o quantitativo dos empregos criados;1 - as atividades a serem desenvolvidas no exercício dorespectivoemprego, em conformidade com as atribuições definidas peloMinistério da Saúde:
1 - 4 habilitação e os r 5 4 558atendidos para o exercíciodo respectivo emprego, observadas as exigências legais;V - a respectiva remuner: 0
VI - à vinculação dos admitidos:
à) ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT -: Lei5.452, de 1943);
b) ao Regime Geral de Seguridade Social (INSS, ari. 201, CF);s) ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS, art. 7º, 1116
VII - às hipóteses de demissão do pessoal admitido, conforme item6.2.5 desta Decisão:
VIII - à indicação da fonte dos recursos para Suprir as despesas, comobservância do disposto no ar. 169, $ 1º,0 1 11 daConstituição Feders
IX - a realização de Prévio concurso público (art. 37, H, CF) paraexercer o emprego público, à exceção dos Agentes100Saúde (Lei 11,350, de 2006);
X - a fixação da Carga semanal de trabalho para os profissionais desaúde e os Agentes Comunitários de Saúde (observado o tem 2;1-IVdo Anexo da Portaria n. 648, de 28/03/2006, do Ministro de Estadoda Saúde).

À6.2.3. Para a admissão dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS)devemser atendidas ds disposições da Emenda Constitucional n. 51,de 14 de fevereiro de 2006, e da Lei Federal n. 11.350, de 05 deoutubro de 2006, e, no que couber, o estabelecido no item 6,2.2desta Deci lo, observado que:
| - efetiva-se6 Prévia aprovação em Processo seletivoPúblico;
11 - ficam dispensados da realização do processo seletivo. público osAgentes Comunitários de Saúde que se encontravam em atividade nadata da Promulgação da EC n. 51 (14/02/2006), desde que tenhamsido contratados mediante anterior seleção pública realizada porórgão da administração direta ou indireta do Estado, DF ou doMunicípio, ou se POr outras instituições, mediante supervisão eautorização da administração direta dos entes da federação (União,Estado, DF ou Município, art. 2º, 30.0 da EC n. 511 - 0 enquadramento de Situação concreta no art. 2º, parágrafoúnico, da EC n. 51, de 2006 (realização de anterior Processo seletivoPúblico), 6 1 70 por órgão ou ente daadministração direta dos Estados, DF ou dos Municípios, sobre a -existência de anterior Processo de seleção pública;IV - é vedada a admissão &/ou prestação de serviços por AgentesComunitários de Saúde que não tenham sido submetidospreviamente a processo seletivo Público, observado o art. 17 da Lein. 11.350, de 2006, que prevê a possibilidade de Permanência dosgentes Comunitários de Saúde emexercício na data da publicaçãoda Lei (06/10/2006), -6 a conclusão de processo seletivo. públicoPelo ente federativo (Estado, DF ou Município).6.2.4. A lei municipal de iniciativa do Chefe do Poder Executivodeve estabelecer a forma e condições de realização do concursoPúblico para os profissionais da saúde (médico, enfermeira, técnicoou auxiliar de enfermagem, entre Outros), e do processo seletivoPúblico para os Agente Comunitários de Saúde, definindo os meiose veículos de divul, m utilizados para a ampla publicidadedos editais/avisos convocação dos interessados e todos os atossubseqilentes, 1

6.2.5. Constituem hipóteses de demissão do pessoal vinculado aoPSF (Programa de Saúde da Família) e ao PACS (Programa dosAgentes Comunitários de Saúde)
|

-

a prática de falta Brave, conformeprevisto no art 482, da CLT;-4 acumulação ilegal de Cargos, empregos ou funções pública1

-

8 necessidade de redução de quadro de Pessoal, por excesso dedespesas, conforme à Lei Federal n. 9,801, de 1999;1

-

a insuficiência de desempenho, apurada de acordo com asdisposições do inciso IV. do art. 10, da Lei Federal . 11 350, de2006
V

-

4
7º, 1, CP), devendo estar prevista na leimunicipal específica, em face da 
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a) extinção dos programas federais;

b) desativação/redução de equipe(s);
€) renúncia ou cancelamento do convênio de
iniciativa do Município ou da União;
d) cessação do repasse de recursos financeiros da
Município.
6.2.6. Os Agentes Comunitários de Saúde exercerão suas ati idades
no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, mediante vínculo0
com o órgão ou entidade da administração direta, autárquica ou
fundacional (art. 2º da Lei n. 11.350, de 2006)
6.2.6.1. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de
Agentes Comunitários de Saúde, conforme art. 16 da Lei n. 11,350
de 2006.
6.2.7. Por constituir-se de serviço público essencial e atividade-fim
do Poder Público, inserida na Atenção Básica à Saúde, cuja
execução é de competência do gestor local do SUS, as atividades dos
demais profissionais de saúde, tais como, médico, enfermeiro e
auxiliar ou técnico de enfermagem, neces
Programa de Saúde da Família-PSF, não podem ser delegadas a
organizações não-governamentais com ou sem fins lucrativos, nem
terceirizadas para realização por intermédio de Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), criadas conforme a
Lei Federal n. 9.790, de 1999, mediante celebração de convênio,
termo de parceria. credenciamento ou mesmo contratação através de
licitação, assim como, não encontra 40 6o credenciamento
direto de pessoal ou a contratação de prestadores autônomos de

Serviço, ou quaisquer outras formas de terceirização
6.2.8. Para suprir necessidade temporária decorrente de: afastamento
dotitular do emprego, durante o prazo do afastamento; em face ao
acréscimo de serviços, pelo prazo necessário para
providências para adequar-se às disposições da EC n. 51, de 2006, e
da Lei Federal n. 11.350, de 2006; até a criação de novos ou outros
empregos públicos; e/ou adoção das providências administrativas
para implementar os Programas PSF e PACS; poderá o Executivo
Municipal realizar contratação por tempo determinado para atender
necessidade temporária de excepcional interesse públi.
inciso IX, da CF), mediante o atendimento, entre outros, dos
seguintes requisitos:
| - autorização para contratação através delei municipal específica;
11 - fixação das funções que podemser objeto de contratação, com

' limitação de vagas;

11 - hipóteses em que a contratação poderá ser efetivada;
IV - fixação da remuneração;
V - regime jurídico do contrato (CLT ou administrativo);
VI - definição do prazo máximo de contratação e a possibilidade de
prorrogação ou não;

VII - carga horária de trabalho;
1 - vinculação dos contratados ao Regime Geral de Previdência
Social (INSS);
IX - condições para contratação;
X - forma e condições de realização de processo de seleção pública,
previamente à contratação",

6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Parecer COG n. 310/07, à Câmara
Municipal de Urubici.
6.4. Determinar o arquivamento dos autos.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 06 -
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 85, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken,
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

06 por

União para «União para

ários ao atendimento do

adotar

Relator (art. 86, $2º, da

Decisão n. 1970/2007
1. Processo n. DEN - 03/06707802

2. Assunto: Grupo 2 — Denúncia acerca de supostas irregularidades
praticadas no exercício de 1993
3. Interessado: Sérgio Oliveira
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Imbituba
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição Estadual e no
art. 1º, inciso XVI, da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Não conhecer da Denúncia por deixar de preencher requisitos e
formalidades preconizados no art. 65, $1º, da Lei Complementar n.
202/2000. :
6.2. Dar ciência desta Decisão, bem como do Relatório e Voto do
Relator que a fundamentam, ao Interessado.
6.3. Determinar o arquivamento dos autos.
7. . 4107

DIÁRIO OFICIAL - 8 - 7 18.168

09/07/2007 -Ordinária

9, Especificação do quorum

91 Conselheiro

Data da Sessão

presente:

(Presidente Wilson 069 Wan-Dall

Toacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santo

(art, 86, 82º, da LC n. 202/2000)

10. Representante 06

80 054
1

11. Auditores presentes: Cleber Sabrina Nune
locken

JOSE CARLOS PACHECO

Presidente

Fui presente: MÁRCIO Dt

WILSON ROGERIO WAN-DALI

Relator
SOUSA ROSA

Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/S(

1973/2007

DEN

Grupo

Decisão n

04/036779711. Processo n

2. Assunto Denúncia de supostas irregularidades
praticadas a partir do exercício de 2003

Maria Pilar Martins Diez Arantes
4. Entidade: Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina
UDES(
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e |
Complementar n. 202/2000, decide

16.1. 6

3.
1

da Lei

hecer da Denúncia em anáiise, formulada nos termos do art
96 do Regimento Interno, mérito,

—

considerá-la
improcedente, em razão de que o fato mencionado não carece de
amparo legal, haja vista o disposto no art. 1º da Lei Complementar
n. 234/02, o qual prevê a possibilidade do contrato vigir pelo prazo

para, no

de 02 (dois) anos, renovável por igual período
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DCE/Insp 4/Div 12 n
143/2007 à Denunciante e à Fundação Universidade do Estado de
Santa Catarina - UDESC
6.3. Determinar o arquivamento do processo
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão; 09/07/2007

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson

(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, Cé Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público 0 ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Ordinária

06 -11

Relator (art. 86, 82º, da

Acórdão n. 1323/2007
1. Processo n. REC - 03/05755323
2. Assunto: Grupo 2 — Recurso de Reexamecontra decisão exarada
no Processo n. APE-02/08522824 - Exercício de 2000
3. Interessado: José Isaac Duarte da Silva - Diretor-Presidente -
época
4. Entidade: Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz
5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos doart. 80 da Lei
Complementar n. 202/2000, interposto contrá o Acórdão n
0869/2003, de 02/06/2003, exarado no Processo nº  APE-
02/08522824, e, no mérito, dar-lhe provimentoparcial para
6.1.1. cancelar as multas constantes dos itens 6.1.1 a 6.1.3 da
decisão recorrida;

6.1.2. ratificar os demais termos da decisão recorrida
6.2. Determinar à Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz
que, doravante:
6.2.1. observe o momento de realização da Assembléia Geral
Ordinária para a eleição dos membros do Conselho Fiscal, conforme
o estabelecido no art. 132 da Lei (federal) n. 6.404/76;
6.2.2. atente, quando da realização da eleição dos membros do
Conselho Fiscal, para os requisitos, impedimentos e forma de
remuneração dos mesmos, consoante dispõe o art. 162 da Lei
(federal) n. 6.404/76.

6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que o
fundamentam, bem como do Parecer COG n 568/2006, à
Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz - HIDROCALDASe
ao Sr. José Isaac Duarte da Silva, ex-Diretor-Presidente daquela
entidade.
7. Atan. 41/07
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8. Data da Sessão. 09/07/2007 - Ordinária
9. Especi

91
icação do quorum

Pacheco

Herbst,

Conselheiros —presentes: José Carlos
Presidente), Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos e Gerson dos Santos Sicca

(art, 86, 827 da LC n. 202/2000)

16 ante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
502 a.

11. Auditores presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes
locken

JOSE CARLOS PACHECO

Presidente

Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

WILSON ROGERIO WAN-DALL

Relator

1972/2007

1. Processo n. REC 03/06208806
Assunto: Grupo 2 —Recurso de Reexamecontra decisão exarada

SPE-02/06169108 -Aposentadoria de Valdemar

Decisão n

no Processo n

Ruppel

o Menta ex-Prefeito Mur

cipal de Caçador

3. Interessado: Onélio Frar cipal

Prefeitura Mu

Unidade Técnica: COG

4. Entidade

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n, 202/2000, decide

0 10666 do Recurso de Reexame, nos termos do art. 80 da Lei

Complementar nº 202/2000, Decisão n

1008/2003, de 14/04/2003, exarada no Processo nº SPE-
02/06169108, e, no mérito, dar-lhe provimento para
6.1.1. modificar o item 6.1 da decisão recorrida, que passa a ter a

interposto contra 4

seguinte redação

“6.1. Ordenaro registro, nos termos do art. 34, H, c/c o art. 36, $2º,
17 4 1 01 incntar n. 202/2000, do ato de aposentadoria, de
Valdemar Ruppel, matrícula n. 1094, no cargo de Operador de
Máquina Pesada Il, referência 17, nível II, do. Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Caçador, CPF n. 065935859-04,
1581 i006840075-1, consubstanciado no Decreto .
1255/1996, considerado legal conforme pareceres emitidos nos
autos, haja vista o advento da Lei Municipal n. 1.945/03, que
convalidou todos os pagamentos efetuados com base em
gratificação, conforme disposto e: seu art. 1º”,
6.1.2. cancelar as determinações constantes dos itens 6.2 e 6.3 da
decisão recorrida. é
6,2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Parecer COG n. 18/07, à Prefeitura
Municipal de Caçador e à Sra. Maria Aparecida Boscatto - advogada
constituída nos autos. .
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,

Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) —Relator

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 1327/2007
1. Processo n. REC - 03/06630168 (Apensados os
REP-2448/05-80 e REC-4570/00-86)

2. Assunto: Grupo 2 — Recurso de Reexame contra decisão exarada .
no Processo n. REP-0244805/80 - Irregularidades no Convite n.
0010/97 :
3. Interessado: João Marcos Baron- ex-Presidente
4. Entidade: Fundação Municipal de Desportos de Blumenau
5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n
202/2000, em:

6.1. Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos do art: 80 da Lei
Complementar n. 202/2000, interposto contra o Acórdão .
1. 165/2003, exarada na Sessão Ordinária de 09/07/2003, nos autos
do Processo nº REP-02/4480580, para, no mérito, negar-lhe
provimento,ratificando na íntegra a decisão recorrida.
6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Reiator que o
fundamentam, bem como do Parecer COG n. 0644/06, à Fundação
Municipal de Desportos de Blumenau e ao Sr. João Marcos Baron -
ex-Presidente daquela entidade.
7. Atan, 41/07

8. Data da Se&são: 09/07/2007 - Ordinária

Processos ns.
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9. Especificação do quorum.

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -11
(Presidente - art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto Herbst
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Sousa Rosa
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL OTÁVIO
SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Márcio de

GILSON DOS

Relator

Decisão n. 1974/2007
1. Processo n. PDI - 02/09720590
2. Assunto: Grupo 2 — Processo Diverso - Relatórios de Auditoria
DIAG/SEF ns. 15/2000, 30/2001] e 23/2002
3. Responsáveis: Antônio Carlos Vieira - ex-Secretário de Estado
Sérgio Rodrigues Alves - Secretário de Estado
4. Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
Considerando que esta Corte de Contas, na apreciação dos presentes
autos em 14/03/2005, conforme Decisão n. 0352/2005, reiterada pela
Decisão n 1363/2006, de 12/06/2006, decidiu determinar 4
instauração de tomada de contas especial pela S taria de Estado
da Fazenda, em fáce de irregularidades ap pelo Órgão
Instrutivo, constantes

—

do 6 de Reinsirução
DCE/Insp.5/Div.15 n. 1741/2004 e dos itens 6.3.a a 6.3.2 da referida
deliberação;
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decido:
6.1. Reiterar os termos da Decisão n. 1.363/2006, de 12/06/2006.
Puiiicada no Diário Oficial do Estado de 21/07/2006, fixando novo
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta
decisão no Diário Oficial do Estado, para que a Secretaria de Estado
da Fazenda remeta a este "Tribunal o processo de tomada de contas
especial, determinada na Decisão n. 0352/2005.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que afundamentam, bem como do Retatório MPJTC n. 2.228/2007 e das
Decisões ns. 0352/2005 e 1.363/2006, deste Tribunal de Contas
6.2.1. ao Sr. Sérgio Rodrigues Alves - Secretário de Estado da
Fazenda;

6.2.2. aos Srs. Antônio Carlos Vieira e Max Roberto Bornholdt- ex-
Secretários de Estado da Fazenda; e
6.2.3. à Secretaria de Estado da Administração
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 06 Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, C ésar Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000)6
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa. ?
11. Auditores presentes: Sabrir ;Nunes10
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL OTÁVIO GILSON DOS
SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0200

Relator

Decisão n. 1975/2007
1. Processo n. PDI - 01/00147135
2. Assunto: Grupo 2 — Processo Diverso- Aposentadoria
3. Responsável: Ângela Regina Heinzen Amin Helou - ex-Prefeita
Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Florianópolis
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro noart. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementarn. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer da Portaria n. 1.568, de 23/10/2003, que anulou a
aposentadoria concedida ao servidor José Jovito de Souza, da
Prefeitura Municipal de Florianópolis, e determinou o seu retorno às
suas funções junto ao Poder Executivo Municipal,
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de
Florianópolis.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1.- Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Sanios, César00
Gerson dus Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC 1. 202/2000) e Cleber
Muniz Guvi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de

Decisão n. 1977/2007

1. Processo n. PDI

-

00/06743706
2. Assunto: Grupo 2 Aposentadoria
3. Responsável: Adilson Luís Schmitt Prefeito Municipal

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Gaspar
5. Unidade Técnica: DMI

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões
e com fulcro no art. 59 c/e o art
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art
"b”, da Lei Complementar . 202201 3
Sansão, matrícula n. 1.263, no cargo de Agente de Serviços Gerais,nível ASG-A, referência 01, CPF n. 437 958.979-04, PIS/PASEP n10298039041, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Indaial, consubstanciado no Decreto n. 1.865/2007, que anulou oDecreto n. 071/1996, considerado legal conformepareceres emitidosnos autos

Processo Diverso

apresentadas pelo Relator
113 da Constituição do Estado e no

34, ll, c/c o art. 36, $2º,
410 10560400 6 0

ia desta Decisão à Prefeitura Municipal de Indaial
T. Atan

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos S: ntos, César Filomeno Fontes,Gerson dos 202/2000) e Cleber

41707

808(art. 86 da EC . 2
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes 10(Relatora)
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST
Presidente (art. Si, 1, da LC n. 2007
parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Relator

Decisão n. 1971/2007

1 880 n.3 - 0600437175

ssunto: Grupo 2 — Representação do Poder Judiciário
amatória Trabalhista encaminhadas pela Vara do Trabalho deXanxerê

3. Interessado: Deisi Senna Oliveira
Xanxerê
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Abelardo Luz
5. Unidade Técnica:DMU
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com falcro no art. 59 c/e o art. 113 da (€ 080 do Estado e no
art, 1º da Lei Complementar n 202/2000, decide
6.1. Não conhecer da Representação éem análise por deixar depreencher requisito e formalidade preconizados no art. 65, $1º, da
Lei Complementar n 202/2000, haja vista à ausência de indícios de
irregularidades praticadas.

Peças de

Juíza da Vara do Trabalho de

6.2. Dar ciência desta Decisão, bem como do Relatório e Voto doRelator que a fundamentam, à Vara do Trabalho de Xanxerê
6.3, Determinar o arquivamento dos presentes autos
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 Ordinária
9. Especificação do quorum: 1

9.1 0 5 José Carlos

—

Pacheco
(Presidente), Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos e Gerson dos Santos Sicca(art. 86, $2º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Cleber Muniz Gavi e
10
JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLPresidente Relator
Fui presente: MÁRCIO DE86 JUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TC

1

Decisão n. 1978/2007
1. Processo n. RPI - 05/04114115
2. Assunto: Grupo 2 Representação do Poder Judiciário
Reclamatória Trabalhista ex uminhadaspela Justiça do Trabalho
3. Interessado: Nelson01 eiria

-

Juiz da 1º Vara do Trabalho
de Blumenau

4. Entidade: C,

Márcio de

8 Nunes

peças de

ompanhia de Urban jo de Blumenau

-

URB
5. Unidade Técnica: DCT
6. Decisão

O TRIBUNAL6 56005 668

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

1. 113 da Constituição do Estado e no
2000, decide

Representação em análise por

implementar n, 207

deixar de
formalidade preconizados no art 65, $1º, da

r n. 202/2000, em face1 do fato denunciado não
ar uregularidade

.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que àfundamentam, como do Relatório de InstruçãoDCE/Insp.3/Div.8 n. 109/07, à 1º Vara do Trabalho de Blumenau6.3. Determinar o arquivamento dos presentes autos
Ata n. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum.

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 06 Wan-Dall]
91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n 202/2000)

10. Representante do Ministério Público Junto ao TC
Sousa Rosa

11. Auditores ntes: Sabrina6010
WILSON ROGÉRIO WAN DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (ar 91004 LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

bem

Ordinária

(Presidente - art

Márcio de

GRUPO: jii
Decisão n. 1980/2007
1. Processo nº. AOR - 03/02157735
2. Assunto: Grupo 3 — Auditoria Operacional sobre o Programa de
Informática Pedagógica
3. Responsável: Ângela Regina Heinzen Amin Helou - ex-Prefeita
Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipa! de Florianópolis
5. Unidade Técnica: DAE

6. Decisão
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas 106e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Determinar o arquivamento do presente processo,
vista a perda do objeto.
6.2. Dar ciência desta decisão, bem como do Relatório e Voto doRelator que a fundamentam, à Prefeitura Municipal de Florianópolis.
7. Atãn. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 Wan-Dall(Presidente - art, 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art, 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores
WILSON ROC
SANTOS
Presidente(art, 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

tendo em

sentes: Sabrina Nunes locken.
IO WAN-DALL OTÁVIO GILSON DOS

Relator

Parecer Prévio n. 0017/2007
1. Processo n. PCP - 07/00023208
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas do Prefeito - Exercíciode 2006
3. Responsável: Sandro Luiz Favero - Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTACATARINA, reunido nesta data, em Sessão Ordinária, com0nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estadoe 1º e 50 2 10 202/2000, tendo examinado ediscutido à matéria, acolhe o Relatório e à Proposta de ParecerPrévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que:1

-

é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercíciodo controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, à emissãode Parecer Prévio sobre as Contas unuais prestadas pelo Prefeito
Municipal;

11 - ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião emrelaçãoàs contas, análise 6 -contábil-financeiro-orçamentário-operacional-patrimonial procedida

—

e à suaconformação às normas constitucionais, legais e re ulamentares;Il

-

o Parecer é baseado em atos e fatós relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, não

atendo-se à

se vinculandoa indícios, suspeitas ou suposições;
IV

-

é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art. 113, o juleamento dascontas prestadas anualmente pelo Prefeito;
V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não ea de responsabilidade os administradores e 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

responsáveis pela arrecadação, aplicação dos bens,dinheiros e valores públicos,
Julgamento técnico-admirustrativo do Tribunal de Contas do Estado;6.1. EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipala Aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada,relativas ao exercício de 2006,
Julgamento, atente Para as restrições remanescentesRelatório DMU n. 1159/2007

8

cujos atos de gestão-5 40

50 que, quando do

apontadas n

6.2. Recomenda à Prefeitura Municipal de Ponte Serrada à adoçãode providências visando 80

—

cumprimento

—

doconstitucional disciplinado nos arts 60, $ 5º, do Ato das DisposiçõesConstitucionais Transitórias (ADCT) e 7º da Lei 49.4249640 0 próximo exercício despesas comaremuneração dos profissionais do magistério,

—

objetivandocompensar o valor que deixou de ser aplicado no exercício emexame, que somou a importância de R$ 63 883.68
7. Atan. 41/07
8. Datada S
9, Especific ção

d

o

q

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
iO. Representante do Ministério Público junto ao TCSousa Rosa.
1 1.0presentes: Sabrina Nu Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

RelatorFui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

dispositivo

: 09/07/2007 - Ordinária
0

Márcio de

Parecer Prévio n. 0018/2007
1. Processo n. PCP - 07/00074546
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas do Prefeito -de 2006
3. Responsável: Luiz Antônio Zanchet - Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de Abdon Batista5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTACATARINA,reunido nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcronos arts. 3i da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estadoe 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado ediscutido à matéria, acolhe 0 Relatório e à Proposta de ParecerPrévio do Relator, aprovando-os, e considerandoainda que:1 - 6 competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercíciodo controle externo que Ihe é atribuído pela Constituição, a emissãode Parecer Prévio sobre as Contas Anuais prestadas pelo PrefeitoMunicipal;

11 - 20 emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relaçãoàs contas, atendo-se à análise técnico-contábil-financeiro-orçamentário-operacional-patrimonial procedida e à suaconformação às normas constitucionais, legais e regulamentares;11 - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, nãose vinculandoa indícios, suspeitas ou suposições;
IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art. 113, o julgamentodas contas prestadas anualmente pelo Prefeito;
V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores eresponsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,dinheiros e valores públicos, cujos atos da gestão sujeitam-se aoJulgamento técnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal àAprovação das contas da Prefeitura Municipal de Abdon Batista,relativas ao exercício de 2006, sugerindo que, quando doJulgamento, atente para as restrições remanescentes apontadas noRelatório DMU n. 1054/2007.

7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público 0 20 70 Márcio deSousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

RelatorFui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Exercício

Parecer Prévio n. 0019/2007
1. Processo n. PCP - 07/00078452
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas do Prefeito
de 2006 Exercício

DIÁRIO OFICIAL - SC-Nº 18.168
3.

+. Entidade: |
|: Agacir Gl

66
Unidade Técnica: DMI

6. Decisão
O TRIBUNAL DE
CATARINA

Ss arts. 3]

CONTAS DO ESTADO DE SANT Aunido nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcroda Constituição Federal, 113 da ( onstituição do Estado
202/2000, tendo examinado 6

1Relatório e à Proposta de

1º e 50 da Lei Complementar n
discutido a matéria, acolhe

ParecerPrévio do Relator aprovando-os,

e

considerando ainda que1

-

é da competência do Tribunal de Contas do E stado, no exercíciodo controle extemo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissãode Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo PrefeitoMunicipal;
1

-

ao emitir Parecer Préy 10, o Tribunal formula opinião em relação
técnico-contábil-financeiro
procedida e à

38 contas, atendo-se à análise
orçamentário-operacional-patrimonial

sua00 0constitucionais,1 - 0 Parecer é baseado em
apresentadas, à sua

s € regulamentares;
relacionados às contasavaliação quanto 1101020das subvenções e renúncia de receitas, nãose vinculando a indícios, SUspeitas ou suposições;IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Const 2 113, o julgamento dascontas prestadas anualmente pelo Prefeito; -6 1 3 11 40peloPrefeito não exime de 650os administradores eresponsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos 1S,dinheiros e valores Públicos, cujos atos de 86510-5 2006 administrativo do Tribunal de Contas do E tado;EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal aAprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santiago do Sul,relativas ao exercício de 2006, sugerindo que, quando doJulgamento, atente Para as restrições remanescentes apontadas noRelatório DMUn. 711/2007.

7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão 09/07/2007 - Ordinária9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 827 da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi ( 86, 81º, da LC n. 202/2000)
2 do

atos e fatos

adual, em seu art

Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes IockenWILSON ROGÉRIO W AN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) RelatorFui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Parecer Prévio n. 0020/2007
1. Processo n. PCP - 07/00084932

2. Assunto Grupo 3 Prestação de Contas do Pre tode 2006
3. Responsável: João Rodoger de Medeiros - Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de Sunta Cecília
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTACATARINA, reunido nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcronos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado50 da Lei Complementar n 202/2000,discutido a matéria, acolhe o Relatório e à Proposta de ParecerPrévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que

Exercício

6 19
tendo examinado e

1

-

6competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercíciodo controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, à emissãode Parecer Prévio sobre as Contas Anuais prestadas pelo PrefeitoMunicipal;
1 - ão emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula Opinião em relaçãoàs contas, atendo-se à análise técnico-contábil-financeiro-orçamentário-operacional-patrimonial procedida

—

e à suaconformação às normas constitucionais, legais e regulamentares;1 - 0 Parecer é baseado ematos e fatos relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, nãose vinculandoà indícios, suspeitas ou suposições;IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art, 113, o julgamentodas contas prestadas anualmente pelo Prefeito;V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores eresponsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,dinheiros e valores públicos, cujos atos da gestão sujeitam-se aojulgamentotécn ico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal aAprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santa Cecília,relativas ao exercício de 2006.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

Ordinária

Página 33-8
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Presentes: Wilson Rogério -191. 1 1 n 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86 $1º, da LC n. 202/2000)10. Representante do Ministério Público JuntoSousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes lockenWILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1 4 LC n 202/2000) RelatorFui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSAProcurador-Geral do Ministério Público Junto ao TC

9.1. 0
(Presidente

-

ar

ao TC: Márcio de

Parecer Prévio n 0021/2007
1. Processo n. PCP 07/001

Assunto Grupo 3 Prestação de Contas do Prefeito -de 2006

3. Responsável: V almor Saffier - Prefeito Municipal4. Entidade Prefeitura Municipal de Lontras5. Unidade Técnica DMU

3207

Exercício

6. Decisão:
O TRIBUNAL DE
CATARINA ; ide
nos arts. 31 da Constituiç
e 1º e 50 da Lei

CONTAS DO ESTADO DE SANTA10 fiesta data, em Sessão Ordinária, com fulcroão Federal, 113 da Constituição do Estado1 . 202720000 examinado ediscutido a matéria, acolhe é Reiatório e a Proposta de ParecerPrévio do Relato aprovando-os, e considerando ainda que:1 - 6 competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício4000que lhe é atribuído pela Constituição, a emissãode Parecer Prévio sobre as Contas Anuais prestadas pelo PrefeitoMunicipal;
li - ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relaçãoàs contas, atendo-se à análise técnico-contábil-financeiro-Orçament: ário-operacional-patrimonial procedida e à suaconformaçãoàs normas constitucionais, legais e regulamentares;IM- o Parecer é baseado ematos e fatos relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, nãose vinculandoa indícios, Suspeitas ou suposições;IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art. 113, o julgamentodas contas prestadas anualmente pelo Prefeito;V - 002.14contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores eresponsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,dinheiros e valores Públicos, cujos atos da gestão sujeitam-se aoJulgamentotécnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal aAprovação das contas da Prefeitura Municipal de Lontras, relativasuo exercício de 2006, sugerindo que, quando do julgamento, atentepara as restrições remanescentes apontadas no Relatório DMU n841/2007.

7. Atan, 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária9. Especificação do quorum:

R9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, [, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LO n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, 81da LC n. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes Sabrina Nunes IockenWILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator

te: MÁRCIO DE SO 4 ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ão0880

Fui pre.

Parecer Prévio n 0022/2007
1. Processo n. PCP 07/00074970
. Assunto: Grupo 3
de 2006

3. Responsável: Pedro Israel Filho

-

Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de Petrolândia5. Unidade Técnica:DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTACATARINA, reunido n data, em Sessão Ordinária, com fulcronos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estadoe 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado ediscutido a matéria, acolhe o Relatório e à Proposta de ParecerPrévio do Relator, uprovando-os, e considerando ainda que:1 - é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercíciodo controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissãode Parecer Prévio sobre as Contas Anuais prestadas pelo PrefeitoMunicipal;
1 - ão emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião emrelaçãoàs contas, atendo-se à análise técnico-contábil-financeiro-orçamentário-operacional-patrimonial procedida e à suaconformação às normas constitucionais, legais e regulamentares;111 - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,

Prestação de Contas do Prefeito

-
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0020subvenções e renúncia de receitas, nãse vinculandoa indícios, suspeitas ou suposições;
IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal
determina a Constituição Estadual
das contas prestadas anualmente pelo Prefeito
V - o julgamento pela Câmara Municipal
Prefeito exime de responsabilidade os adr
responsáveis pela arrecadação, guarda « d
dinheiros e valores públicos, cujos atos da gestão sujeitam-se axJulgamento60-207de Contas do Estado6.1. 7 60 à Egrégia CâmaraMunicipal à Aprovação das contas do Município de Petrolândiarelativas ao exercício de 2006
6.2. Recomenda à Prefeitura Municipal de Petrolândia que atentepara as restrições constantes dos itens LA.1 a 1.6 6 1.1Conclusão do Relatório . 1241/2007
7. Atan. 41/07
8. Datada 9: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberio Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno FontesGerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000) é
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes 10
WILSON ROGÉRIO-4 0417
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

ntorme

emseu art. 113 Julgamente

s contas prestadas pel
não

tradores

aplicação 8

Parecer Prévio n. 0023/2007
1. Processo n. PCP - 07/00076832
2. Assunto: Grupo 3 -- Prestação de Contas do Prefeito -
de 2006

3. Responsável: Neri Fermino- Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Imbuia
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA,reunido nesta data, em Sessão Ordinária, com fulero
nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado
e 1º e 50 da Lei Complementar . 202/2000, tendo examinado ediscutido a matéria, acolhe o Relatório e à Proposta de Parecer
Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que
1 - é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício
do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emi
de Parecer Prévio sobre as Contas Anuais prestadas pelo Prefeito
Municipal;

11 - 20 emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião emrelação
às contas, atendo-se à análise técnic -contábil-financeiro-
orçamentário-operacional-patrimonial procedida é à sua
conformação às normas constitucionais, legais e regulamentares;
11 - 0 Parecer é baseado ematos e fatos relacionados às contas
apresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, não
se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições;
IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme
determina a Constituição Estadual, em seu art. 113, o julgamento
das contas prestadas anualmente pelo Prefeito;
V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas pelo
Prefeito não exime de responsabilidade os administradores e
responsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,
dinheiros e valores públicos; cujos atos da gestão sujeitam-se ao
julgamento técnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;
6.1. EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal
a Aprovação das contas do Município de Imbuia, relativas ao
exercício de 2006.
6.2. Recomenda à Prefeitura Municipal de Imbuia que atente para às
restrições constantes dos itens 1.A.1 2 1.3 6 1.1 Conclusão do
Relatório DMU n. 791/2007.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 0860 -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santós Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10, Representánte do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11, Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 01.01
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

—

Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Exercício

660 .00242007
1. Processo n. PCP - 07/001 14785

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas do Prefeito - Exercício
de 2006

ÁRIOOFICIAL - SC- Nº 18.168
Responsável: Sadi Gom

4. Entidade: Pre

5. Unidade Técnica
6. Decis

) TRIBI 41

7

SO da
liscutido a matéria, acolhe

1504
Prévio do Relator apro vando-os, e cor

mpetência do Tribunal de Contas de
1 -6

do contr externo. que lhe é atribuído pela Cons tituição, à emissãode Parecer Prévio sobre às Contas 1ais
Municipal;
11

-

ao emitir Parecer Prévio, «

prestadas pelo Prefeito

Trib
análise

rçamentáric roperacional-patrimonial

formula opinião em relação
técnico-contábil-financeiro
procedida e àcontormação às normas constitucionais, legais e ri

15 contas, atendo-se à

sua

gulamentares;11 - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidadeeconomicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, nãose Yinculando a indícios, suspeitas ou suposições;
IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art. 113, o julgamento dascontas prestadas anualmente pelo Prefeito:
V

-

0 julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores eresponsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação bens,dinheiros e valores públicos, cujos atos de 850-5 aoul ministrativo do Tribunal de Contas do Estado;F idando à Egrégia Cámara1
contas do Município de Jardinópolis, relativas ao

dos

jJuigamento técnico-a

9.1. EMITE PARE
a Aprovação das
exercício de 2006.
6.2. Recomenda à Pre
para as restrições constantes dos itens LA.2 a
Conclusão do Relatório DMU n 166/2007

Atan. 41/07
8. Data da Sessão; 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000)
10 Representante do Ministério Público junto ao TC
Sousa Rosa

ra Municipal de Jardinópolis que atente
.5 1.1

Ordinária

0

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL MOACIR BERTOLIPresidente (art. 91,1, da LC n 202/2000) Relator
Fui presente: MÁRCIO DE 501 ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ão TCE/SC

Parecer Prévio n. 0025/2007
1. Processo n. PCP - 07/001 19230
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas do Prefeito - Exercício
de 2006
3. Responsável: Geci Geltrudes de Oliveira Casagrande
41
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
5. Unidade Técnica:DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTACATARINA,reunido nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro
nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estadoe 1º e 50 dá Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado ediscutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer
Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que
1 - 6 da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício
do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissãode Parecer Prévic us Contas anuais prestadas pelo Prefeito
Municipal;
H - ão emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relação
às contas, atendo-se à análise técnico-contábil-financeiro-
orçamentário-operacional-patrimonial procedida e à suaconformação às normas constitucionais, legais e regulamentares;
IM - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contas
apresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, nãose vinculando a indício suspeitas ou suposições;
IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme
determina a Constituição Estadual, em seu art. 1 13, o julgamento dascontas prestadas anualmente pelo Prefeito;
V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores e
responsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,
dinheiros e valores públicos, cujos atos de 8680 sujeitam-se ao
Julgamento técnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;

6 gia Câmara Municipal à

Prefeita

EMITE PARECER recomendando à
Aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul,

2006, que,
Julgamento, atente para as restrições remanescentes apontadas no
RelatórioDMU n. 851/2007

relativas ao exercício de sugerindo quando do

02.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

2007 -Ordinária

Wilson Rogério

202/2000), Lu

ntes -1

00
000

n. 202/2000)6

idente

16
1tos, César

la LC

202/2000)

Público junto ao TC

50 4 31004 (Art

31 2 LC r

6

Muniz Gavi (art

O. Representant
Márcio deSousa Rosa

. sentes: Sabrina Nunes Iocken
WILSON ROGÉRIO W -1 GERSON DOS SANTOSSICCA

Presidente (art, 91,1, da LO n. 202/2000)

LC n. 202/2000)
Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público 0 20 0

Relator 86, 82

Parecer Prévio n. 0026/2007
1. Processo n. PCP - 07/00123180

de 2006
3. Responsável:
4. Entidade:
5. Unidade

6.

Assunto: G stação de Contas do Prefeito - Exercício

Mauri Scaranti

-

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Belmonte
6DMU

50 DE SANTA
reunido nesta data, em ão Ordinária, com fulcroda Constituição Federal, 113 da Constituição do Estadoe 1º e S0 da Lei Con ntar n. 202/2000, tendo0discutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de ParecerPrévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que:1 - é da competência do Tribunal! de Contas do Estado, no exercíciodo controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissãode Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo PrefeitoMunicipal;

11 - 40 emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relaçãoas contas, atendo-se à análise técnico -contábil-financeiro-orçamentário-operacional-patrimonial
procedida e suacontormação às normas constitucionais, legais e regulamentares;II - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contasapresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade,

.

legitimidade,ecenomicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, não60 0suspeitas ou suposições;
IV - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art. 113,0 JulgamentodasContas prestadas anualmente pelo Prefeito:
V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores 6responsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,dinheiros e valores públicos, cujos atos de gestão sujeitam-se aoJulgamento técnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal aAprovação das contas da Prefeitura Municipal de Belmonte,relativas ao exercício de 2006, sugerindo que, quando doJulgamento; atente para as restrições remanescentes apontadas noRelatório DMU n. 936/2007.

7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes; Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos ntos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sic $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, daLC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério 0 junto ao TC: Márcio deSousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 680 5 54058
Presidente (art. 91, 1, daLC n 202/2000)
LCn. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

CATARINA
nos arts. 3

Relator (art. 86, 82º, da

Parecer Prévio n. 0027/2007
1. Processo n.- 07700022406
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas do Prefeito - Exercíciode 2006
3. Responsável: Mauro de Nadal - Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de Cunha Porã
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL DE CONTAS
CATARINA,0 , emSessão Ordinária, com fulcronos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estadoe 1º e 50 da Lei Complementar n 202/2000, tendo examinado ediscutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de ParecerPrévio do Relator, anrovando-os, e considerando ainda que:I - é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercíciodo controle externo que !he é atribuído pela Constituição, a emissão

DO ESTADO DE SANTA 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

de Parecer Prévio sobre as Contas
Municipal;
U - ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relaçãoàs contas, que consiste em apreciação geral e fundamentada da8500patrimonial e financeira havida no exercíciopara avalia se o Balanço Geral do Município representaadequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial e seas operações estão de acordo com os princípio fundamentais dacontabilidade aplicados à administração pública municipal,
1 - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conformedetermina a Constituição Estadual, em seu art 113, o julgamento dascontas prestadas anualmente pelo Prefeito;
IV - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas peloPrefeito não exime de responsabilidade os administradores eresponsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens,dinheiros e valores públicos, cujos atos de gestão sujeitam-se aojulgamento técnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;6.1. EMITE PARECERrecomendando à Egrégia Câmara Municipala Aprovação das contas anuais do Governo Municipal de CunhaPorã, relativas ao exercício de 2006, sugerindo que, quando doJulgamento, atente para o fato de que o Sistema de Controle Internonão atende às exigências contidas na Lei Complementar (estadual) n202/2000 e na Resolução n. TC-06/2001, fato que compromete ocontrole pela boa e regular aplicação dos recursos públicos.6.2. Determina à Secretaria Geral - SEG, deste Tribunal, a formaçãode autos apartados para apuração dos fatos e dos responsáveDiretoria Técnica competente, A Ê

Resolução n. TC-06/200], quante 1
6.2.1. Pagamento de adicional de férias ao Pre
R$ 2.248,01, em desacordo com o disposto t
(municipal) n. 2095/2004, que 10 subsídios dos Agentes
Políticos municipais (item B.2 do Relatório DMUn. 802/2007).
6.3. Recomenda ao Poder Executivo Municipal de Cunha Porã que
opere o Sistema de Controle Interno na forma estabelecida na Lei
Complementar (estadual) n. 202/2000 e na Resolução n. TC-06/2001
e encaminhe, juntamente com o Balanço Anual, o Relatório sobre às
contas anuais do governo, conforme disposto no art. 51 da citada lei
c/c os arts. 83 e 34 da Resolução n. TC-06/2001, sob pena de
aplicação de multa em futuras prestações de contas, nos termos do
art. 70 do referido diploma legal.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LO p. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Audiores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0 ao TCE/SC

Anuais prestadas pelo Prefeito

FILOMENO

Relator

Acórdão n. 1324/2007
1. Processo n. PCA - 03/00291205
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2002
3. Responsável: Emani Wogeinaki - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Três Barras
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Prestação de
Contas do Exercício de 2002 da Câmara Municipal de Três Barras.
8 do que o Resp 1 foi devid. citado, conforme
consta na f. 51 dos presentes autos;
Considerando que as alegações de defesa e d Pp 1
são insuficientes para elidir as irregularidades apontadas pelo Órgão
Instrutivo, constantes do Relatório DMU n. 2. 128/2006;
Considerando que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarira, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000,
em:
6.1. Julgar irregulares, com imputação de débito, com fundamento
no art. 18, inciso III, "c", c/c o art. 21, caput, da Lei Complementar
n. 202/2000, as contas anuais de 2002 referentes à atos de gestão da
Câmara Municipal de Três Barras, e condenar o Responsável — Sr.
Emani Wogeinaki - Presidente daquele Órgão em 2002, CPF n.
193.612.629-04, ao pagamento da quantia de R$ 3.950,30 (três mi!
novecentos e cinquenta reais e trinta centavos), referente a despesas
com pagamento de diárias e transporte, caracterizando desrespeito
ao princípio da finalidade, insculpido no art. 2º da Lei n. 9 784/99,
além dos princípios a que a administração pública deve obediência,

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 18.168

na torma do art. 37 da Constituição Federal, conforme apontado no
item 2.1.2 do Relatório DMU, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do
Estado, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento do
valor do débito aos cofres do020
e acrescido dos juros legais (arts, 40 e 44 da Lei Complementar n
202/2000), calculados à partir da data da ocorrência do fato gerador
do débito, sem o que, fica desde logo autorizado ô encaminhamento
da dívida para cobrança judicial (art. 43, 11, da Lei Complementar n
202/2000)
6.2. Aplicar ao Sr. Emani Wogeinaki - anteriormente qualificado,
com fundamento no art. 70, II, da Lei Complementar n. 202/2000 c/c
o art. 109, II, do Regimento Interno, à multa no valor de R$ 600,00

t reais), em face da da realização de despesas com
aquisição de combustível e óleo lubrificante, no montante de R$
16.567,65, efetuadas sem a realização de processo licitatório, em
afronta ao disposto nos arts. 37, XXI, da Constituição Federal e 2º
da Lei (federal) n. 8.666/93 (item 2.1.1 do Relatório DMU), como
tambémao que dispõe o art. 22, da Resolução n. TC-16/94, fixando
lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão
no Diário Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o
recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, sem o que, fica desde
logo autorizado o encaminhamento dadívida para cobrança judicial,
observado o disposto nos arts. 43, II, e 71 da Lei Complementar n
202/2000.

6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que o
A 2. 128/2000, à
Câmara Municipal de Três Barras e ao Sr. Ernani Wogeinaki -
Presidente dag
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

9.1. —Conselheiros —presentes: José Carlos Pacheco
(Presidente), Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos e Gerson dos Santos Sicca
(art. 86, $2º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes
locken.

JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente * Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao50

0 9 5
2046como do 6 DMU n

Ordinária

Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes

Acórdão n. 1326/2007
1. Frocesso n. PCA - 06/00329445

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2005

3. Responsável: Valmir Rodrigues - Gestor em 2005 e 2006
4. Unidade: Fundo Municipal de Previdência e Assistência de Turvo
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas do exercício de 2005 do Fundo Municipal de Previdência e
Assistência de Turvo.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representeção e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;

Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de contas
de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita e
despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;

Considerando que o Responsável foi devidamente citado, conforme
consta na f. 28 dos presentes autos;
Considerando que as alegações de defesa e documentos apresentados
são insuficientes para elidir a irregularidade apontada pelo Órgão -
Instrutivo, constante do Relatório DMU n. 5.191/2006;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das rarões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000,
em

6.1. Julgar regulares, com fundamento noart. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2005
referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Previdência e
Assistência de Turvo, no que concerne ao Balanço Geral composto
das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e
demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação ao Responsável, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

6.2. Aplicar ao Sr. Valmir Rodrigues - Gestor do Fundo Municipal
de Previdência e Assistência de Turvo em 2005 e 2006, CPF n.
494.706.209-68. 0 fundamento no art. 70, VII, da Lei
Complementar n. 202/2000 c/c o art 109, VII, do Regimento
Interno, à multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), em face do
atraso de 105 dias na remessa a este Tribunal do Balanço Anual do
exercício de 2005 do Fundo, em descumprimento ao estabelecido no
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ant. 25, caput, da Resolução n. TC-16/94, com alteração dada pelo
art. 4º da Resolução n. TC-07/99, conforme exposto 0 -1.1
do Relatório DMU, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, à contar
da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado, para
comprovar ao Tribunal o recolhimento da multa ao Tesouro do
Estado, sem o que, fica desde logo autorizado o encaminhamento da
dívida para cobrança judicial, observado o disposto nos arts. 43, Il, e
71 da Lei Complementar n. 202/2000,
6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que o
fundamentam, bem como do Relatório DMU n 5 191/2006, 20
Fundo Municipal de Prexidência e Assistência de Turvo e ao Sr.
Valmir Rodrigues - Gestor daquela Unidade em 2005 e 2006.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco
(Presidente), Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos e Gerson dos Santos Sicca
(art. 86, $2º,

Tesentante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes
Iocken.

JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Ordinária

Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes

Acórdão n. 1328/2007

1. Processo nº. PCA - 04/01970264
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2003
3. Responsável: Nerci Otília Peron - Gestora à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Mirim Doce
S. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas do exercício de 2003 do Fundo Municipal de Assistência
Social de Mirim Doce.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados à
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de contas
de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita e
despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em Processos
específicos;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000,
em:

1
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no . 18 11
646 0 art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de *
2003 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de Mirim Doce, no que concerne ao Balanço Geral composto
das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e
demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Assistência Social de
Mirim Doce a adoção de providências visando à correção das
restrições a seguir relácionadas, apontadas no Relatório DMU n.
3902/2006, e à prevenção da ocorrência de outras semelhantes:
6.2.1. Ausência ou contabilização indevida da contribuição
previdenciária incidente sobre despesas com serviços de terceiros
(pessoa física), nos termos do que dispõe o art. 22, inciso II, da Lei.
(federal) n. 8.212/91, que dispõe sobre à organização da Seguridade
Social -1.1 016DMU);
6.2.2. Déficit do execução orçamentária0 de R$
33.589,27, 1 de | indevidos quando do
encerramento das atividades do Fundo, correspondente a 62,26% da
receita ar dada e a 7,47 ar 1 0
em exame, em desacordo com o disposto na Lei (federal) n.
4.320/64, art. 48, "b”, e na Lei Complementar (federal) n. 101/00,
art. 1º, $ 1º 111-2.1 do Relatório DMU); .;
6.2.3. Déficit financeiro no montante de R$ 17.464,31, resultante de
lançamentos indevidos quando do encerramento das atividades do
Fundo, correspondente a 32,37% da Receita Arrecada e 3,88
860621 no exercício em exame, em desacordo
com o disposto na Lei (federal) n. 4.320/64, art. 48, "b", e na Lei
Complementar (federal) n. 101/00, art. 1º, $ 1º (item 111-3.1 do
Relatório DMU).

6.2.4. Divergência entre o Saldo Patrimonial do Exercício
demonstrado no Balanço Patrimonial e o apurado através das
Variações Patrimoniais, no montante de R$ 5.850,68, decorrente da
ausência de baixa de bens móveis do patrimônio em função do
encerramento de suas atividades, em desacordo com o art. 85 da Lei
n. 4.320/64 (tem 111-3.2 do Relatório DMU)
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6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo
Social de Mirim Doce. 8
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -11(Presidente - art. 91, 1, da LO n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LO n 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000)10. Representante do Ministério Público Junto ao TCSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL OTÁVIOSANTOS
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSAProcurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Municipal de Assistênc ia

Márcio de

0 DOS

Relator

Acórdão n. 1329/2007
1. Processo n. PCA - 06/00122425
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas deExercício de 2005
3. Responsável: Ivaldino Antônio Frigo -
4. Unidade: Fundo Municipal 2 14 ePresidente Casteilo Branco
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão: 5
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação decontas, comabrangência ao exercício de 2005, do Fundo1da Infância e Adolescência de Presidente Castello Branco.Considerando que o exame em questão não envolve o resultado deeventuais auditorias oriundas de denúnci 5, Tepresentação e outras,que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciaçãodeste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas nãoenvolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aosatos 6 08 do exercício em causa, relacionados alicitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de contasde recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita edespesa, os quais são apreciados por este Tribunal em Processos. específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 daConstituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000,em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/co art.19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2005referentes a atos de gestão do Fundo Municipal da Infância eAdolescência de Presidente Castello Branco, no que concerne aoBalanço Geral composto das Demonstrações de Resultados Gerais,na forma dos anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 daLei Federal n. 4.320/64, e dar quitação plena ao Responsável, deacordo com os Pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal da Infância eAdolescência de Presidente Castello Branco.

Administrador

Gestor à época

Adolescência de

7. Atan, 41/07 Y
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1.º Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LCn. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junio ao TC:
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

—

OTÁVIO GILSONSANTOS
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Márcio de

DOS

Relator

Acórdão n. 1330/2007
1. Processo n. PCA - 06/00269019
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de
Exercício de 2005
3. Responsável: Rosemeri Bartucheski Berger - Gestora à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Florianópolis
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos,
contas do exercício de 2005 do Fundo Municipal de As;
Social de Florianópolis.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado deeventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas nãoenvolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

Administrador -

relativos à prestação de

ncia

DIÁRIO OFICIAL- SC- Nº 18.168

atos de competência 00 a
licitações, contratos, conv

do exercício em

tos de pessoal ções de contasde recursos antecipados, legalidade 6 da receita e
lespesa, os quais são apreciados por este em processos
específicos;

ACORDAMos Co

Santa Catarina, reunidos em Sessão

pelo Relator e com 60 art

10 Estado dedo Tribunal de Contas

Plenária

elheiro

diante das

59 c/c o . 11

202.

apresentade

Constituição Estadual e no art. 1º da mplementar n
em

com ressalva, com fundamento no art 18, 1

contas anuais de

6.1. Julgar regulares

6 0 art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, 8
2005 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de no que concerne ao Balanço Geral
composto das Demonstrações de Resultados Gerais na forma dos
anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal 14.320/64, e dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos

6.2. Recomendar ao

—

Fundo Municipal de
Florianópolis à adoção de providências visando
6.2.1. à correção das restrições a seguir rel:
Relatório . 9262007, e à prevenção da ocorrência de outras
semelhantes:
6.2.1.1. Procedimento contábil para o cancelamento de Restos a
Pagar efetuado de forma imprópria, em desacordo com o art 85 da
Lei (federal) n. 4.320/64 e Portaria STN n. 219/2004 111-4-1.1
do Relatório D

Florianópolis,

Assistência Social de

nadas, apontadas no

contabilização indevida da contribuição
65655 com serviços de terceiros

que dispõe o art. 22,0 111
(federal) n. 8.212/91, que dispõe sobre a organização da SeguridadeSocial (item 111-A-2.1 do Relatório DMU);
6.2.2. proceder ao cancelamento de Restos à Pagar de acordo com oart. 85 da Lei (federal) n. 4.320/64 e Portaria STN n. 2 19/2004;
6.2.3. ao empenhamento e recolhimento das contribuiçõesprevidenciárias incidentes sobre os serviços contratados Compessoa
física, ou, se for o caso, de00 despesa emelemento impróprio, tome as medidas adequadas para correção da

ferida despesa;
: Acórdão ao Fundo Municipal de Assistência

ou

classificação da re
6.3. Dar ciêr

Social de Florianópolis
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. "Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 0860 -1
(Presidente - art. 91,1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) é Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locke
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL OTÁVIO
SANTOS

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procutador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

GILSON 0085

Relator

Decisão n. 1981/2007

1. Processo n. ECO - 07/00128654
2. Assunto: Grupo 3 — Edital de Concorrência n. 055/2007
3. Responsável: Marco Antonio Tebaldi - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Joinville
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado enoart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Determinar o arquivamento dos autos, em face da revogação,
pela Prefeitura Municipal de Joinville, do Edital de Concorrência n055/2007.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Joinville
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 -1
(Presidente - art. 91, 1, da 0 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante dê Ministério Público 0 ão TC.
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes 10
WILSON ROGÉRIO-3 GERSON DOS SANTOS
SICCA
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LCn. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Ordinária

Márcio de

Relator (art. 86, 82º, da

Acórdão n. 1325/2007
1. Processo n. TCE - 04/03409373

pa
20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

2. Assunto Grupo 3 - Tomada de Contas Especial - 00 doAOR-04/03409373
4 node 2003

DSProc n
irregularidades

EXere

3. Responsável: Eunildo Avelino dos Santos - Presidente à época4. Orgão: Câmara Municipal de Barra Velha5. Unidade Técnica:1
6. Acórdão
VISTOS, relatados e discutidos autos, relativos à Tomada de6

gularidades praticadas no âmbito daCamara Municipal de Barra Velha, no exercício de 2003Considerando que não houve manifestação à citação, subsistindoIrregularidades apontadas pelo Orgão Instrutivo, constantes doRelatório DMU n. 001/2006:
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulero no art. 59 c/c o art. 113 daConstituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar .202/2000, em

6.1. Julgar1imputação de débito, na forma do art.18, inciso III, alínea "e", c/e o art. 21, caput, da Lei Complementar n.202/2000, as contas pertinentes à presente Tomada de contasEspecial, que trata da análise de irregularidades constatadas quandoda auditoria ordinária realizada na Câmara Municipai de BarraVelha, com abrangência sobre registros contábeis, execuçãoorçamentária, atos de pessoal, licitações, contratos, convênios e atosJurídicos análogos, referentes ao exereício d
61 - 5.00 dos Santos - Presidente daCâmara Municipal de Barra Velha em 2003, CPF n. 612.712.929-04,ento das quantias abaixo relacionadas, fixando-lhe o prazode 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no DiárioOficial do Estado Para comprovar, perante este Tribunal, orecolhimento dos valores dos débitos aos cofres do Município,

acrescidos dos juros legais (arts. 40 e

estes
ecial pertinente a irr

Respons

atualizados monetariamente e
44 da Lei Complementar n. 202120000 4 Partir das datasde ocorrência dos fatos geradores dos débitos, sem o que, fica desdelogo autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial(art. 43, 1I, do mesmo diploma legal):6.1.1. R$ 6.431,91 (seis mil quatrocentos e trinta e um reais enoventa e umcentavos), referente a despesas com Pagamento de4 a prestador de serviço contratado 2 AdministraçãoMunicipal, que não se constituem em dispêndio próprio daAdministração Pública, uma vez que o pagamento se deu a pessoadiversa de servidor Público, em descumprimento aos arts. 4º da Lei(federal) . 4.32064 e 58 da Lei Complementar (municipal) .003/93 (item 2.1 do Relatório DMU);6.1.2. R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), pertinente à despesascom diárias sem comprovação —da sua liquidação, emdescumprimento ao art. 62 e ao inciso III do $ 2º do art. 63 da Lei(federal) n. 4320/64 (item 2.4 do Relatório DMU).6.2. Aplicar ao Sr, Eunildo Avelino dos Santos - qualificadoanteriormente, com fundamento no art. 70, II, da Lei Complementar. 20212000 6 0 art 109, 11, do Regimento Interno, as multasabaixo relacionadas, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contarda publicação deste Acórdão no Diário Ofi al do Estado, paracomprovar ao Tribunal o recolhimento ao Tesouro do Estado dasmultas o que, fica desde logo autorizado 0encaminhamento da dívida Para cobrança judicial, observado 0disposto nos arts. 43, IT, e 71 da Lei Complementarn. 202/2000:6.2.1. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da contratação deassessoria jurídica, com dispêndios de R$ -460,00, por meio deso licitatório, caracterizando,terceirização para substituição deservidores, em desacordo com os arts. 37, inciso Il, da ConstituiçãoFederal e 57, II, da Lei (federal) n. 8.666/93, (item 1.1 do RelatórioDMU);

6.2.2. R$ 400,00 (quatrocentos reais), devido à contratação deassessoria técnica na área contábil, com dispêndios de R$ 27.360,00,por meio de processo licitatório, para exercer funções inerentes aocargo de Técnico de Contabilidade, em desacordo com à Lei(municipal) n. 346/2001, Anexo UH, e evidenciando burla à Teade Concurso000 o art. 37, 11 da ConstituiçãoFederal (item 1.2 do Relatório DMU):
6.2.3. R$ 400,00 (quatrocentos reais),
servidores Para cargos comissionadospressupõem direção, chefia ou
ao Concurso Público,

cominadas, sem

proc

pela nomeação de 5 (cinco)
cujas funções atribuídas nãoassessoramento, caracterizando burlaem desacordo com o art. 37, N e V, daConstituição. Federal, e 01 (um) servidor Para cargo comissionadoinexistente no Quadro de pessoal da Câmara (motorista), emdesacordo com a Lei (municipal) . 346/2001, Anexo 11 comalteração introduzida pela Lei (municipal) n. 443/2002, e com oart.37 11 6 Constituição Federal (itens 1.3 e 1.4 do RelatórioDMU);

6.2.4. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da comprovação dedespesas efetuada com documentos indevidos, em desacordo com osarts. 57 a 59 da Resolução n TC-16/94 (item 2.2 do RelatórioDMU);
6:2.5. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da realização dedesp sem prévio empenho, emdes; :ordo com oart. 60 da Lei(federal) . 4.32064 (item 2.3 do Relatório DMU).6.3. Após o trânsito em julgado do presente PTOCESSO, representar aoMinistério Público, com fulcro no disposto no art. 99 do Regimento10

—

deste Tribunal (Resolução n TC-06/2001), paraconhecimento dos fatos apurados por este Tribunal e tomada de 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

providências que julgar pertinentes.
6.4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que ofundamentam, bem como do Relatório DMU n. 001/2006, à CâmaraMunicipal de Barra Velha e ao Sr. Eunildo Avelino dos SantosPresidente daquele Órgão em 2003.
7. Atan. 41/07
8. Datada Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. 00

—

presentes: Carlos

—

Pacheco(Presidente), Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos e Gerson dos Santos Sicca
(art. 86, 82º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina
locken
JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

José

Márcio de

Nunes

Decisão n. 1979/2007
1. Processo n. ACO - 05/00957304
2. Assunto: Grupo 3 — Acompanhamento de Obras - Análise das
informações

—

de Serviços 0 60
encaminhadas, até02007 em atendimento à Instrução
Normativa n. 01/2003
3. Responsável: Justiniano Francisco Coninc
ex-Secretário de Estado
4. Órgão: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de
Campos Novos
5. Unidade Técnica: DCO
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fuicro nos arts. 59 da Constituição do Estado e 1º da Lei
0. 20272000decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Instrução que trata da análise das
informações de obras e serviços de engenharia licitados
encaminhadas, até fevereiro/2007, a esta Corte de Contas, por meio
eletrônico, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional
de Campos Novos, em atendimento à Instrução Normativa n.
01/2003, deste Tribunal,
6.2. Recomendar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional de Campos Novos que, doravante:
6.2.1. efetue o cadastramento e preste as informações relativas ao
acompanhamento da execução das futuras obras no e-SFINGE-
Obras (sucedâneo do SCO), em atendimento à Instrução Normativa
n. TC 01/2003 e suas alterações;

obras e

: Almeida Pedroso -

6.2.2. adote o registro de ocorrências (Diário de Obras) em todas as
execuções de obras futuras, em atendimento ao preceituado no art.
67, 8 1º, da Lei Federal n. 8.666/93;
6.2.3. adote o critério de aceitabilidade de preços coma fixação dos
preços máximos unitários, em todas as licitações de obras conforme
recomenda o art. 40, X, da Lei Federal n. 8.666/93;
6.2.4. somente licite obras com projeto revisado e adequado às suas
necessidades, em atendimento ao art. 6º, IX, da Lei Federal .
8.666/93;
6.2.5. inclua as obras já executadas no programa de manutenção com
previsão de recursos orçamentários, na forma do art. 45 da Lei
Complementar (federal) n. 10172000
6.2.6. adote as medidas necessárias para cadastrar e informar
tempestivamente o andamento de suas obras no e-Sfinge-Obras,
fazendo o seu acompanhamento.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DCO e-SFINGE-OBRAS n
047/2007, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de
Campos Novos.
7. Atan. 41/07
8. Duta da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 0860 -11
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ão TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL MOACIR BERTOLI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

GRUPO: IV
Decisão n. 1982/2007
1. Processo n. SPE - 06/00348075
2. Assunto: Grupo 4 - 80 4 Atos de Pessoal -
Aposentadoria

3. Responsável: Anselmo Fábio de Morues - Reitor
4. Entidade: Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina -
UDESC

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e
Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, Il, c/c o art
"b”, da Lei Complementar n 202/2000, do ato aposentatório de
Flávio da Cruz, da Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina - UDESC, matrícula n. 237 758-6-01, no cargo de Professor
Universitário, nível IV, referência 07, CPF n. 200.350.129-00,
PASEPn. 10062105059, consubstanciado na Portaria n. 1037/2005,
considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Fundação Universidade do Estado
de Santa Catarina - UDESC

7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007
9. Especificação do quorum.

9.1. Conselheiros presentes:50 06 -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC; Márcio de
Sousa Rosa

apresentadas pelo Relator
1º da Lei

36, $2º,

Ordinária

tes: Sabrina Nunes Iocken
O WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

1983/2007

SPE - 06/00542475

Grupo 4 — Solicitação de

Decisão n

1. Processo n

2. Assunto

Aposentadoria
3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC

Atos de Pessoal

4. Orgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa doCidadão
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore comfulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide: 3
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deHaroláo Cidade Filho, da Secretaria de Estado da Segurança Pública
e Defesa do Cidadão, matricula n. 187532-9-1, no cargo de
Comissário de Polícia, nível SP-PC-TP-2-C, CPF n. 415.885.259-53,PASEP n 1026362901-2, consubstanciado na Portaria n
367/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres emitidos
nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da SegurançaPública e Defesa do Cidadão e ao Instituto de Previdência do Estado
de Santa Catarina -80
7. Atan. 41/07
8. Data 'ssão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 0 Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art, 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC . 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de.
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1984/2007
1. Processo n. SPE - 06/00542637
2. Assunto: Grupo 4 - 80
Aposentadoria
3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC
4. Orgã
Cidadão

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão

O TRIBUNALPLENO,diante das razões api
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Ordenar o registio, nos termos do art, 34, Il, c/c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Pedro Daminelli, da Secretaria de Estado da Segurança Pública eDetesa do Cidadão, matrícula n 108181-0-1. no cargo de
Comissário de Polícia, nível SP-PC-TP-2-E, CPF n. 145 596.769-68,
PASEP n 1007254627-9, consubstanciado na Portaria n
396/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres emitidos
DOS autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão e ao Instituto de Previdência do Estado

Atos .de Pessoal

: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do

ntadas pelo Relator
istadual e 1º da Lei
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de Santa Catarina -IPESC

7. Atan. 41/07

Data da Sessão: 09/07/2007 -

9. Especificação do quorum.
9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 -1

art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC np. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de

Ordinária

(Presidente

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR
FONTES

ente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1985/2007
1. Processo n. SPE - 06/00543870
2. Assunto:0 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria

3. Responsável: Demétrius Ubi
4. Órgã : Secretaria de
Cidadão
5.

6. Decisão

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da LeiComplementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, 82º,7 da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Antônio Teixeira Miguel, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão, matrícula n. 132343-1-1, no cargo deEscrivão de Polícia, nível SP-PC-TP-2-F, CPF n. 029.475.289-72,
PASEP n 10392677242. 1 0 .3747802006 00 legal conforme pareceres emitidos
nos autos,
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadãoe ao Instituto de Previdência do Estado
de Santa Catarina - IPESC.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 -1
(Presidente -. 91 1. 6 . 202/2000), Luiz0
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto uo TC: Márcio de
Sousa Rosa :

tan Hintz - Presidente do IPESC
Segurança Pública e Defesa do

consubstanciado 4

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

1986/2007

SPE - 06/00546977 À

Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -

Decisão n

1. Processo .

2. Assunto
Aposentadoria
3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC
4. Órgão cretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do
Cidadão

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art: 36, 82º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do 0 aposentatório de
Valquíria Coelho Martins, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão, me:rícuta 9, 150470-3-1, no cargo de
660 22ONOII-10-J, CPF n.
179.208.419-68, PASEP n. 10059368362, consubstanciado na
Portaria n. SS1/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadãoe ao Instituto de Previdência do Estado
de Santa Catarina - IPESC,
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1
(Presidente - art. 91, I, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º da LC n. 202/2009).
10. Representante do Ministério Público 0 ao TC: Márcio de
500. 
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11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR
FONTES bp
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1987/2007
1. Processo n. SPE - 07/00056050
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de
Aposentadoria

3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do5
4. Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do
Cidadão

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

Pessoal

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, 82
"b”, da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Mary Alba de Lima, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e
Defesa do Cidadão, matrícula nº 99658-0-1, no cargo de Técnico
Criminalístico, nível SP-PC-TP-2-F, CRF n 180.825.219-53,
PASEP n 1006197846-6, consubstanciado na Portaria n
768872006 considerado legal conforme p itid
nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão e so Instituto de Previdência do Estado
de Santa Catarina - IPESC. 3
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst, :
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gersondos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 209/2000),
10. Representante do Ministério Público 0 20 TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL —CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
"Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1988/2007
1. Processo n. SPE - 07/00124403
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal
Aposentadoria
3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia

- (atual Secretaria de Estado da Educação)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos, arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1.000 0 termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Maria Rosa Zancanaro, da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia (atual Secretaria de Estado da Educação),
matrícula n. 115064-2-01, no cargo de Professor, nível MAG-11-C,
CPF n. 076.452.449-68, PASEP n. 100359869], cc ciado na
Portaria n. 972/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Educação e
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros 6 Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi(art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL —CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

0. 19892007
1. 080 . 5- 07700159452
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal
Aposentadoria

3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
(atual Secretaria de Estado da Educação)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro ans. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, 82º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Eliana Palmira Reinaldo, da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia (atual Secretaria de Estado da Educação),
matrícula . 154962-6-01, no cargo de Professor, nível MAG-O9,
referência E, CPF n. 288.423.759-34, PASEP n. 1801302192-6,
consubstanciado na Portaria n. 1062/IPESC/2006, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Educação e
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Rer do 0 Público junto 29 70
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL —CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE'SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1990/2007
1. Processo n. SPE - 07/00160701 .
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
(atual Secretaria de Estado da Educação)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, 82º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de Rui
Kronbauer, da Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia (atual Secretaria de Estado da Educação), matrícula n.
181486-9-1, no cargo de Professor, nível MAG-11-C,  .
488.751.639-87, PASEP n. 12218236577, consubstanciado na
Portaria n. 766/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos. —*
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Educação e
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR
FONTES
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1991/2007
1. 00 . 8- 0700162321
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de
Aposentadoria

3. Responsável: Demétrius Ubiratan Hintz - Presidente do IPESC
4, Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
(atual Secretaria de Estado da Educação)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL044apresentadas pelo Relator
8 0 fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide

Pessoal

N

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, 11, c/c o art 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Helena Sprícigo, da Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia (atual Secretaria de Estado da Educação), matrícula n
154463-2-1, no cargo de Professor, nível 6-10-6. 0
344.082.409-82. 5 1. 1801302604-9. consubstanciado na
Portaria n. 679/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Educação e
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC.
7. Atan. 41/07 3
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 Wan-Dall
(Presidente - art. 91, Il da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 2072/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa. 1
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

—

CÉSAR
FONTES

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

FILOMENO

Relator

Decisão n. 1992/2007
1. Processo n. SPE - 07/00162917
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável:02Hintz - Presidente do IPESC
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
(atual Secretaria de Estado da Educação)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com0 0 . 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il; c/c o . 36, 82º,
757. da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Samira Mussi Rocha, da Secretaria de Estado da Educação, Ciência
e Tecnologia (atual Secretaria de Estado da Educação), matrícula n.
157404-3-1, no cargo de Professor, nível MAG-IO-D, CPF n.
780.605.679-34, PASEP n. 1009126054-7, consubstanciado na
Portaria n. 682/IPESC/2006, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da Educação 6
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC.
7. Atan. 41/07 =
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9“Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério . -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

' 11, Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO
FONTES :
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
0-10 Ministério Público junto ão TCE/SC

Relator

Decisão n. 1993/2007

1. 080 . 5- 02703661168
2. Assunto: Grupo 4 - 80 4 Atos de Pessoal -
Aposentadoria .
3. Responsáveis:
Municipais
João Rodrigues - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Chapecó
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com0 no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Decreto n. 16.899, de 17/04/2007, que anulou a
aposentadoria concedida ao servidor Estácio Petrosky, por meio do
Decreto n. 5.152/96, alterado pelo Decreto n. 7.657, de 27/09/1999,
da Prefeitura Municipal de Chapecó, e determinou o seu retorno às
suas funções junto ao Poder Executivo Municipal.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Chapecó e
aoInstituto do Sistema de Previdência daquele Município,

Aldi Berdian e José Fritsch - ex-Prefeitos

7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Crdinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 819 da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Relator (art. 86, 82º, da

Decisão n. 1994/2007
1. Processo n. SPE - 03/00275862
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos
Aposentadoria
3. Responsável: Edi Rogério Neto - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Petrolândia
5: Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/e o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o an. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Alaíde Fermiano de Sousa, matrícula nº (), no cargo de
Bibliotecário, nível OAG-4, CPF n. 008.153.899-57, PIS/PASEP n
10068777474, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Petrolândia, consubstanciado na Portaria n 076/1996, considerado
legal conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Petrolândia
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordi
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wiison 060 -1
(Presidente - art. 91, 1. da0 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ão TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LCn. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Relator (art. 86, 82º, da

Decisão n. 1995/2007
1. Processo n. SPE - 05/00626030
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal
Aposentadoria
3. Responsável: Lourivaldo Schuelter - ex-Prefeito1
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Rijo Fortuna
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer da Portaria nº 002/2007, de 02/01/2007, que
determinou a reversão da aposentadoria do servidor Nivaldo Ricken
6 0 seu retorno imediato ao serviço público municipal no cargo de
Técnico011
6.2. Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de Rio Fortuna.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 00 -1
4- . 91 1 4 0 . 20272000. Luiz00
06Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art, 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público 0 ao TC: Márcio de
Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público02050

Decisão n. 1996/2007
1. Processo n. SPE - 07/00047735
2. Assunto:0 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Gervásio José da Silva - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
S. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Benilda Deolinda Vargas, matrícula n. 1695-0, no cargo de Técnicode Enfermagem CPF n 288.378.359-49 PIS/PASEP n

Relator (art. 86, $2º, da

10561 10468-6, do Quadro de Pes
São José, consubstanciado no Dec
legal conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José

Ata n. 41/07

8. Datada são; 09/07/2007

9. Especificação do quorum
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1

(Presidente

-

art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto HerbstMoacir Bertoli, Otávio Gilson dos santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000)
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locker
WILSON ROGÉRIO WAN-DAL]L GERSON
SICCA
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/S

al da Prefeitura Municipal! de
to n. 3.959/1995, considerado

Ordinária

Márcio de

DOS SANTOS

Relator (art. 86, 82º, da

1997/2007

SPE- 07/00047905

Grupo 4

Decisão n

1. Processo n
>

Pessoal
5509 - Solicitação de Atos de

posentadoria
esponsável: Gervásio José da Silva - ex-Prefeito Municntidade: Prefei Municipal de São José

Unidade Técnica: DML
6. Decisão
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art, 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n 202/2000, decide
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, Il, c/c o art 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deBento Francisco Peres, matrícula n 744.312-9. 00 Agentede Serviços Especializados, CPF n. 341.942.079-04, PIS/PASEPn1006728231-5, do Quadro de Pessoal da Pr. ia Municipal deSão José, consubstanciado no Decreto n. 3.858/1995, consideradolegal conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José7. Atan. 41/07
8. Data da Sessãn: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação «+ quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 0860 -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público 0 ao TC: Márcio deSousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOSSICCA
Presidente(art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0ao50

E)

Aj
3.
4

5.

Relator (art. 86, $2º, da

Decisão n. 1998/2007
1. Processo n. SPE - 07/00048383
2.00 4 - Solicitação de Atos de Pessoal
Aposentadoria
3. Responsável: Gervásio José da Silva - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,7 da Lei Complementar n 202/2000, do ato aposentatório deEliane Assis Ventura, matrícula n. 851 1-4, no cargo de Agente deServiços Gerais, CPF n 682.504.959-34, PIS/PASEP n1704492359-1, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal deSão José, consubstanciado no Decreto . 3.707/1994, considerado
legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1
(Presidente - art. 91, , da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n 202/2000) e CleberMuniz Gavi(art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10, Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes focken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

—

GERSON DOS SANTOS
SICCA
Presidente (art. 91, 1 da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $2º, da
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Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

1999/2007
SPE - 07/00051414
Grupo 4 - 8de Atos de Pessoal -

Decisão n

1. Processo n

2. Assunto

Aposentadoria

3. Responsável: Dário Elias Berger - ex-Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, 6 0 art. 36, 82º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato 2560 42 JoséAugustinho da Silva, matrícula n. 395, no cargo de Trabalhadoraçal, CPF n. 343.683 709-10, PIS/PASEP n (-), do Quadro. de285021 da Prefeitura Municipal de São José, consubstanciado noDecreto n. 6.414/1997, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal! de São José.7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
27. Especificação do quorum:

91 0 entes: Wilson 60 -1
> n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,

(art. 86, 82º, da LO n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000)
10. Representante do Ministério Público Junto ão TC: Márcio deSousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOSSICCA

Presid:
Rel (an, 86, $2º, da1

dente -

resente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0 ao TCE/SC

Decisão n. 2000/2007
1. Processo nº SPE - 07/00052810
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -0000
3. Responsável: Gervásio José da Silva - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante'das razões apresentadas pelo Relator6 0 66 0 art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il,.c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, dos atos de aposentadoria -ede alteração de proventos de Ana Maria Schmidt, servidora: daPrefeitura Municipal de São José, matrícula n. 744.268-8, no cargode Professora II, CPF n. 344.561.399-00,8 . 11104823574
00 0 -0 2060 n. 4.150/1995 e(retificatório de proventos) . 4.902/1996, considerados legaisconforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 Wan-Dall(Presidente - art. 91,1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi(art. 86, $1º, da LC n. 202/2000). é
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes 10.
WILSON010- GERSON DOS SANTOS
SICCA
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0 20 TCE/SC

Relator (art. 86, $2º, da

Decisão n. 2001/2007
1. Processo n. SPE - 07/00053115
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -0
3. Responsável: Germano João2 --0Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulero no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o am. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de Ana 
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Maria Martins Hames, matrícula n. 79, no cargo de Agente deServiços Gerais, CPF n 289384379 49, PIS/PASEP n1007542678-9, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
São José, consubstanciado no Decreto n 3505/1994, consideradolegal conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 -41(Presidente - art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto HerbstMoacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOSSICCA
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0ao80

Ordinária

Márcio de

Relator (art. 86, $2º, da

Decisão n. 2002/2007
1. Processo n. SPE - 07/00057.
2. Assunto: Grupo 4 - 5 ação de Atos de Pessoal
Aposentadoria
3. Responsável: Dioceles João 22

-

ex Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deOldflia Inês Coelho Silveira, matrícula n cargo. de
Frofessora 11, CPF n. 082.514, 109-59, PIS/PASEP n. 10049 19405-1,do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São José,consubstanciado no Decreto n. 2330/1992, 00 11conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. 00 presentes: Wilson 060 -1
(Presidente - art. 91, 1, da  . 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Represéntante do Ministério Público 0 ao TC;
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina 10
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)
LC n 26z i
Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Pre surador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

226, no

.0

Relator (urt. 86, 82º, da

Decisão n. 2003/2007
1. Processo n. SPE - 07/00060162
2. Assunto: Grupo 4 7 Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Dário Elias Berger - ex-Prefeito Municipal de São
José
4, Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, 1, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Waldir Steinbach, matrícula n. 744943-7, no cargo de Vigia, CPF n.216.749.149-20, PIS/PASEP . 1023852908-5, do Quadro dePessoal da Prefeitura Municipal de São José, consubstanciado no
Decreto n. 6961/1998, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária 3
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LO n 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

DIÁRIO OFICIAL- SC- Nº 18.168
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes1
WILSON ROGÉRIO-1 GERSON
SICCA
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000 Relator (art
LC n. 202/2000)
Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA

Geral do Ministério Público junto ao 0780

DOS SANTOS

Procurador

2004/2007

SPE - 07/00060324

Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal

Decisão n

Processo n

Assunto

Aposentadoria .

3. Responsável: Dário Elias Berger ex-Prefeito Municipal de São
José

4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMI
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
6 com fulero no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide

6.1. Ordenar cregistro, nos termos do art. 34, Il, c/e 6 art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Vilma Maria de Souza Silva, matrícula n 2053, no cargo de
Professor IV, CPFn. 256.506. 109-91, PIS/PASEPn. 1704492356-7,do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
consubstanciado no Decreto n. 9037/2000, considerado
conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de S
7. Atan. 41/07
8. a da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gersondos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000). 5
10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON DOS SANTOS
SICCA
Presidente (art. 91, 1, daLCn. 202/2000)
LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0 20 080

São José,
legal

José

Relator (art, 86, $2º, da

Decisão n. 2005/2007
1. Processo n. SPE - 07/00062297
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de
Aposentadoria
3.0Dioceles João Vieira - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, U, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Carmem de Oliveira Hoeller, matrícula n. 208, no cargo deProfessora de Artesanato, CPF n. 019.828.779-87, PIS/PASEP .
1008506041-8, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
São José, consubstanciado no Decreto n. 1507/1991, considerado
legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São José
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 06 -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (mt. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC

Pessoal -

60 de

Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL GERSON
SICCA
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)
LCn. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA s
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

DOS SANTOS

Relator (art. 86, 82º, da

Decisão n. 2006/2007
1. Processo n. SPE - 01/02245649
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de
Aposentadoria
3. Responsável: Décio Nery de Lima - ex-Prefeito Municipal de
Blumenau
4. Entidade: Instituto Múnicipal de Seguridade Social do Servidor de
Blumenau - ISSBLU

Pessoal

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementarn. 202/2000, decide
6.1. Denegar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,67 da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de

tke, da Prefeitura Municipal de Blumenau, matrícula n.
no cargo de Orientador Educacional, referência 57. CPF n312.155.649-53, PASEP n 1061647586-9, consubstanciado naPortaria n. 3979/1997, considerado ilegal conforme pareceres

emitidos nos autos, em face da concessão de aposentadoria
voluntária com proventos proporcionais ao tempo de serviço de 26anos, 03 meses e 17 dias, com tempo de serviço insuficiente, emrazão de averbação de tempo especial convertido para comumde 04anos, 01 mês e 03 dias, circunstância considerada irregular pelo
Pleno desta Corte de Contas, conforme Parecer COG n. 75/03, e nostermos do parágrafo único do art. 5º da Lei n. 9.717/98 (com redação
dada pela Medida Provisória n 2.187-13, de 24/08/2001), emdesacordo com o art 40, II, "c", e $ 1º, da Constituição Federal
(redação anterior à EC 20/98).

6.2.
6.2.1. a40 disposto no art. 41, caput, do Regimento
Interno desia Corte de Contas, em face da concessão da liminar
proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 008.06.004797-3,

m que o Poder Judiciário determinou
que 556150 os efeitos da decisão que anulou o 0
aposentatório do impetrante, devendo à aposentadoria ser mantida
exatamente da forma comofoi inicialmente concedida, até decisão
final do mandado de segurança;
6.2.2. o dever de o Município recorrer da decisão Judicial até a mais
alta instância da Justiça, uma vez que o ato aposentatório está eivado
de vícios constitucionais, sendo que o Chefe do Executivo
Municipal e o Presidente do Instituto de Previdência, poderão, emfutura auditoria, ser apontados como co-responsáveis pelos2

inunicípio em face da impossibilidade do erário

da Blumer

causados

municipal ser ressarcido com a compensação financeira prevista na
Constituição Federal (art. 202, $ 2º, do texto vigente à época doato);
6.2.3. que a decisão deste Tribunal de Contas está amparada em
decisões transitadas em julgado no STF que asseguram aos
servidores a contagem do tempo especial, em: vista do direito
adquirido, desde que apresentemcertidão do INSS que especifique o
referido tempode serviço.
6.3. Enviar à MM. Juíza Maria Teresa Visalii da Costa Silva, da
Vara da Fazenda Pública da Comarca de100 teor
desta decisão, e à Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina,
para que verifique a admissibilidade, pela legislação processual civil,
do ingresso do Estado no item 6.2.1, na condição de interessado, e,
emcasoafirmativo, tornar as medidas cabíveis para tanto, no sentido
de se garantir a posição constitucional do Tribunal de Contas.

1 6.4. Diretoria de Controle dos Municípios - DMU,
deste Tribunal, que proceda à realização de auditoria no Instituto
Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau -
ISSBLU, a fim de verificar se este, na análise dos pedidos de
aposentadoria, está considerando a conversão do tempo especial para
comum, o que contraria com o entendimento consolidado deste
Tribunal.
6.5. Determinar ao Instituto Municipal de Seguridade Social do
Servidor de Blumenau - ISSBLU que comunique a este Tribunal de
Contas, após o trânsito em julgado da ação judicial acima
mencionada, o teor da decisão definitiva proferida pelo Poder
Judiciário, nos autos acima identificados,
6.6. Determinar à Secretaria Geral - SEG, deste Tribunal, que, após
transcorrido o prazo recursal previsto na Lei Orgânica e no
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, sem a interposição do
devido recurso, os autos sejam encaminhados à Diretoria de
Controle dos Municípios - DMU, para proceder ao arquivamento
dos autos,

6.7. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a”
fundamentant, bem como do Relatório de Reinstrução DMU .
2633/2006, à Prefeitura Municipal de Blumenau e ao Instituto de
Seguridade Social do Servidor daquele Município.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum: É

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
60 08086 fart, 86, 82º, da LO nº 202/2000) e Cieber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ão TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora)
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator (um 91.parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROS 4
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

2007/2007Decisão n 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)
 

SPE - 01/02649227

Grupo 4 -

1. Processo n.
2. Assunto
Aposentadoria

3. Responsável: Décio Nery de Lima
Blumenau
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de
Blumenau - ISSBLU
5. Unidade Técnica:DMU
6. Decisão
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Denegar o registro, nos termosdo art. 34, II, c/c o art 36. 821
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Harry Ramthun, da Prefeitura Municipal de Blumenau, matrícula n
7932-4, no cargo de Operador de Pá Carregadeira, referência 46,
CPF n. 542.817.179-00, PASEP n. 10427121598, consubstanciado
na Portaria n. 4.158/1998, considerado1 Pareceres
emitidos nos autos, em face da concessão de aposentadoria
voluntária com tempo de serviço insuficiente,em função da
averbação de tempo especial convertido para comum de 04 anos, 06
meses e 24 dias, circunstância considerada1 por esta Corte
de Contas, de acordo com o Prejulgado n. 1357 (Parecer COG n
75/03), nos termos do parágrafo único do art.

5º

da Lei . 9.71798
(com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de
24/08/2001), em desacordo com o art. 40, 111 6 6 8 41.
Constituição Federal (redação anterior à EC n. 20/98.
6.2. Ressal

Solicitação de Atos de

ex-Prefeito Municipal de

lidade do disposto no art. 41, caput, do Regimento
Interno desta Corte de Contas, em face da concessão da liminar
proferida nos autos do Mandado de Segurança . 008.06.009869.1.
da Comarca de Blumenau, em que o Poder Judiciário determinou
que fosse suspenso os efeitos da decisão que anulou o ato
aposentatório do impetrante, devendo a aposentadoria ser mantida
exatamente da forma comofoi inicialmente concedida, até decisão
final do mandado de seguranç:
6.2.2. o dever de o Município recorrer da decisão Judicial até a mais
alta instância da Justiça, uma vez que o aio aposentatório está eivado
de vícios constitucionais, sendo que o Chefe do Executivo
Municipal e o Presidente do Instituto de Previdência, poderão, em
futura auditoria, ser apontados comoco-responsáveis pelos prejuízos

los ao município em face da impossibilidade do erário
municipal ser ressarcido com a compensação financeira prevista na
Constituição Federal (art. 202, $ 2º, do texto vigente à época do ato);

3. a decisão deste Tribunal de Contas está amparada em decisões
adas em julgado no STF que asseguram aos servidores à

contagemdo tempo especial, em vista do direito adquirido, desde
que apresentem certidão do INSS que especifique o referido tempo
de serviço

6.3. Enviar à MM. Juíza Sônia Eunice Odwazny, da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Blumenau, o inteiro teor desta
decisão, e à Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina, para
que verifique u admissibilidade, pela legislação processual civil, do
ingresso do Estado no item 6.2.1, na condição de interessado, e, em
caso afirmativo, tornar as medidas cabíveis para tanto, no sentido de
se garantir a posição constitucional do Tribunal de Contas.
6.4. Determinar à Diretoria de Controle dos Municípios - DMU,
deste Tribunal, que proceda à realização de auditoria no Instituto
Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau

ISSBLU, à fim de verificar se este, na análise dos pedidos de
aposentadoria, está considerando a conversão do tempo especial para
comum, o que contraria com o entendimento consolidado deste
Tribunal.

6.5. Determinar ao Instituto Municipal de Seguridade Social do
Servidor de Blumenau - ISSBLU que comunique a este Tribunal de
Contas, após o trânsito em julgado da ação1
mencionada, o teor da decisão definitiva proferida pelo Poder

Judiciário, nos autos acima identificados.
6.6. Determinar à Secretaria Geral - SEG, deste Tribunal, que, após
transcorrido 0 prazo recursal previsto na Lei Orgânica e no
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, sem a interposição do
devido recurso, os autos sejam encaminhados à Diretoria de
Controle dos Municípios - DMU, para proceder ao arquivamento
dos autos.

6.7. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 2630/2007, à
Prefeitura Municipal de Blumenau e ao Instituto de Seguridade
Social do Servidor daquele Município.
7. Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora)
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ0.0
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art 91.

DIÁRIO OFICIAL- SC

parágrafo único, da LC n. 202/2000

Fui MÁRCIO Dt
Procurador-Geral do Ministério Público 1

sente SOUSA ROSA

2008/2007

n. SPE 02/08016376

Grupo 4 Solicitação

Alteração de proventos

msáveis: ] Marcos Baron

48 1

4. Entidade: Instituto Municipal de

18

Técnica

adoria +

President
006

0

-6 er

Seguridade Soc

1

181 de

Blumenau

5.

6. Decisão

O TRIBUNAI

e com fulcro no «

4 1

DMI

PLENO. di pelo Relator

ut. 59 c/co art 8

da Lei Complementar n. 202/2000, decide

0 685 nos 1 1 1 7. 34 11 1 x em. 36. 82º

7 da Lei Complementar n. 202/2000, dos atos de aposentadoria e
Regina

Prefeitura Municipal de Blumenau, matrícula . 6.505-6. 0 cargo de
Professor Licenciado Pleno, referência 61, CPE . 246.469.629-34.
PASEP n 1027416651-5. 0 ns
0026/2002 (aposentatória) e 1067/2006 (retificatória de proventos),

de alteração de proventos de Schaefer, servidora da

consubstanciados nas

considerados legais conforme pareceres emitidos nos autos

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau e
ao Instituto de Seguridade Social do Servidor daquele Município
7. Atan, 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007

9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Her
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber

Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken (Relatora)

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ0.08
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator
parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Ordinária

(ar

2009/2007
1. Processo n. SPE - 02/10120088

2. Assunto: Grupo 4

Aposentadoria + Alteração de proventos

3. Responsáveis: João Marcos Baron - Diretor-Presidente em 2002
Carlos Xavier Schramm- Diretor-Presidente em 2006
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de
Blumenau - ISSBLU

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,

767 da Lei Complementar n. 202/2000, dos atos de aposentadoria e
de alteração de proventos de Teresinha Maria Soar Bernardes,
servidora da Prefeitura Municipal de Blumenau, matrícula n. 7.577
9, no cargo de Professor, referência 51, CPF n. 217.483,819-20,
PASEP . 1007221530-2. 00 nas Portarias nº

0088/2002 (aposentatória) e 1065/2006 (retificatória de proventos),
considerados legais conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau e

no Instituto de Seguridade Social do Servidor daquele Município

Ata n. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007

9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros Wilson Wan-Dall

(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,

Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,
Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber
Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ão TC: Márcio de
Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken (Relatora)
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art 91
parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Decisão n

Solicitação de Atos de Pessoal

Ordinária

presentes Rogério

2010/2007

SPE - 03/00282486

Grupo 4 - Solicitação de

Decisão n.
1. Processo n

2. Assunto Atos de Pessoal

Aposentadoria
3. Responsável: Francisco Canola Teixeira -

PROEB em1998
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de

Diretor-Presidente da

241

1881

DMI

Blumenau

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulero no art. 59 c/e o art. 113 da Constituição do Estado e no

1” da Lei Complementar n. 202/2000, decide.
Denegar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,
da Lei Complementar n, 202/2000, do ato aposentatório de

Salomão Luiz Branco, da Fundação Promotora de xposições de
3lumenau

-

PROEB, matrícula n. 86, no cargo de Vigia, referência
14, CPF n 290.952.209-15. PASEP n 105.828.0025-8,
consubstanciado na Portaria nº 052/1998, considerado ilegal
contorme pareceres emitidos ros autos, em face da concessão de
aposentadoria voluntária com proventos proporcionais sem tempo de
serviço suficiente, em desacordo com a Constituição Federal, art. 40,
II, "ce", em função de averbação de tempo especial convertido para
comumde 05 anos, 01 mês e 15 dias, considerado irregular pelo
Tribunal Pleno desta Corte de Contas > Parecer COG n
75/03, nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei n.º 9.717/98
(com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de
24/08/2001), em desacordo com o art. 40, 111 6 8 1
Constituição Federal

6.2
6.2.1. a prejudicialidade do disposto no ar*. 41, caput, do Regimento
Interno desta Corte de Contas, em face da concessão da liminar
proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 008.06.020880-2,
da Comarca de Blumenau, em que o Poder Judiciário determinou
que 1 4 0

devendo a mesma ser mantida da forma
como foi inicialmente concedida, até decisão final do processo;
6.2.2. o dever de o Município recorrer da decisão judicial até a mais
ulta instância da Justiça, uma vez que o ato aposentatório está eivado
de vícios Chefe do Executivo
Municipal e o Presidente 00 4 Previdência, poderão, em

b

Ressalvar

10556 suspenso 65 efeitos decisão anulou Oo
aposentatório do 1mç

constitucionais, sendo que o

futura auditoria, ser apontados como co-responsáveis pelos prejuízos
60 40 município em face da impossibilidade do erário
municipal ser ressarcido com à compensação financeira prevista na

| (art. 202, $ 2º, do texto vigente à época do ato);

decisão deste Tribunal de Contas está amparada em
decisões transitadas em julgado no STF que asseguram aos
servidores a contagem do tempo especial, em vista do direito
adquirido, desde que apresentem certidão do INSS que especifique o

Constituição Fed
6.2.3. que a

reterido tempo de serviço

6.3. Enviar àMM. Juíza Maria Teresa Visalli da Costa Silva, da
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Blumenau, o inteiro teor
desta decisão, e à Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina,
para queverifique a admissibilidade, pela legislação processual civil,
do ingresso do Estado no item 6.2.1, na condição de interessado, e,
em caso afirmativo, tomar as medidas cabíveis para tanto, no sentido
de se garantir a posição constitucional do Tribunal de Contas.
6.4. Determinar à Diretoria de Controle dos Municípios - DMU,
deste Tribunal, que proceda à realização de auditoria no Instituto
Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau -
ISSBLU, a fim de verificar se este, na análise dos pedidos de
aposentadoria, está considerando à conversão do tempo especial para
comum, o que contraria com o entendimento consolidado deste
Tribunal

6.5. Determinar ao Instituto Municipal de Seguridade Social do
Servidor de Blumenau -ISSBLU que comunique a este Tribuna! de
Contas, após o trânsito em julgado da ação judicial acima
mencionada, o teor da decisão definitiva proferida pelo Poder
Judiciário, nos autos acimaidentifica
6.6. Determinar à Secretaria Geral - , deste Tribunal, que, após
transcorrido o prazo recursal previsto na Lei Orgânica e no
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, sema interposição do
devido recurso, os autos sejam encaminhados à Diretoria de
Controle dos Municípios - DMU, para proceder ao arquivamento
dos autos. 5

6.7. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução DMU ..
2664/2006, à Fundação Promotora de Exposições de Blumenau -
PROEB e ao Instituto de Seguridade Social do Servidor daquele
Município
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação 'do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,
Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,

Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e Cleber

Muniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora).
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST

5 nt (art. 91,1, da LC n. 202/2000) —Relator (art.
Dar 0 6 LC n. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

91,

2011/2007

SPE - 03/06664810

Decisão n.
1. Processon 



42

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de PessoalAposentadoria
3. Responsável: João Marcos Baron
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social d
Blumenau- BLU
5. Unidade Técnica: DMI
6. Decisão:
O TRIBUNAL PL
€ comfulcro no art. 59 c/c o art
art. 1º da Lei Complementar n 202/2000, decide6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, 11, c/c o art"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do
Edson Carlos Gardini, servidor da Fundação Universidade Regionalde Blumenau - FURB, Matrícula n. 2552, no ca £o de Professor,CPF n. 106.640.508-59, PASEP n. 1040434502-3, consubstanciadona Portaria n.º 183/2003, considerado legal conforme pareceresemitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Fundação Universidade Regional deBlumenau - FURB e ao Instituto de Seguridade Social do Servidordaquele Município.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1(Presidente - art..91, 1 da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fonte350408 50 Sicca(art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n 202/2000)10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora)WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art 91,parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Diretor-Presidénte em 2003
1Servidor de

IO, diante das razões apresentadas pelo Relator
113 da Constituição do Estado « n

36, $2º,
ato aposentatório de

Decisão n. 2012/2007
1. Processo n. SPE - 03/06672910
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos deAposentadoria
3. Responsável: João Marcos Baron - Diretor-Presidente em 20034. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau - ISSBLU
S. Unidade Técnica: DMU
:6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator010 no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, 11, c/c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar . 202/2000, do ato aposentatório deMarli Maria Schramm Alves, servidor da Fundação UniversidadeRegional de Blumenau - FURB, matrícula n. 416, no cargo de0  . 030.253.579-91. 8 . 1003602964-2,consubstanciado na Portaria . 186/2003, considerado legalconforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Fundação Universidade Regional deBlumenau - 6 400 de Seguridade Social do Servidordaquele Município. 5
7. Atan, 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TO: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Reiatora).WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art 91,único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSAProcurador-Geral do Ministério Público junto ao TOE/SC

Pessoal

Decisão n. 2013/2007
1. Processo n. SPE - 03/06688832
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos deAposentadoria
3. Responsável: João Marcos Baron - Diretor-Presidente em 20034. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau - ISSBLU .5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:6.1. Ordenar o registro, nos termos doart. 34, Il, ce o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório dePerci Odebrecht, servidor da Fundação Universidade Regional deBlumenau - FURB, matrícula n 787, no cargo de Professor, CPF n

Pessoal

ÁRIOOFICIAL- 2 - 0 18.168

24894893991
0. 240200 1

5

-1

1 1
10

1. 202/2000) e Cleber

61 30

Gerson dos Santos Sicea (art. 86, 82º, da LCMuniz Gavi (art. 86, 81º da LC n. 202/2000
10. Representante do Ministério Público junte ao TC: Márcio deSousa Rosa.

11. Auditores presente Sabrina Nunes Iocken (Re latora)WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 1 IZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91,1, da Lx n. 202/2000)
0

n. 202/2000)
Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Públic

Relator art 91único, 6

> Junto ao 886

2014/2007

SPE

Grupo 4

Decisão n

1. Processo n 04/02688265
Assunto

Aposentadoria
3. Responsável: João Marcos Baron

-

Dire tor-Presidente em 20034. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau - ISSBLU
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator€ com fulcro no art. 59 c/e o art. 113 da00 do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82"b", da Lei Complementar n 202/2000, do ato aposentatório deUrsula 1 Martinelli, servidora da Fundação UniversidadeRegional de Blumenau - FURB, matrícula n. 1818, no cargo deProfessor, CPF n 184.238.840-15, PASEP n 1 26687521-9,consubstanciado na Portaria . 346/2003,
legaiconforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Fundação Universidade Regional deBlumenau - FURB e ao Instituto de Seguridade Social do Servidordaquele Município.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros Presentes: Wilson Rogério -1(Presidente - art. 91 1 da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC.Sousa Rosa,

"11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora)WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art 91.parágrafo único, da LC n 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Solicitação de Atos de Pessoal

considerado

Márcio de

Decisão n. 2015/2007
1. Processo n. SPE 04/02710720
2. Assunto: Grupo 4 - 00 de
Aposentadoria

3. Responsável
agosto/2003
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Serv idor deBlumenau - ISSBLU
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore comfulcro no art. 59 c/c o art. | 13 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, II, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n 202/2000, do ato aposentatório deMaria Regina Salgado Marcondes, servidora da FundaçãoUniversidade Regional de Blumenau - FURB, matrícula n. 1,882, nocargo de Professor CPF n 251.882.838-91, PASEP n10651371950, consubstanciado na Portaria n 0349/2003,considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos6,2. Dar ciência desta Decisão à Fundação Universidade Regional deBlumenau - FURB e ào Instituto de Seguridade Social do Serv idordaquele Município
Atan. 41/07

8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros

Atos de Pessoal

João Marcos Baron Diretor-Presidente em

Ordinária

presentes: Wilson 060 -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto HerbstMoacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e Cleber

. 2. Assunto:

— 20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)
Muniz Gavi (art. 86, $1 * n. 202/2000)O. Representante do Ministério

4 6

Público junto ao TC Márcio de0084 04

presentes: Sabrina Nunes Iocken ( Relatora)
ROGERIO WAN-DALI, LUIZ ROBER 0 HERBST91,1, da LC n. 202/2000) (art 91único, da LC n. 202/2000
e:10 805 ROSA

Junto 0 686

0

10640- do Ministério Público

2016/2007
SPE - 04/0468 1000
60 4

Decisão n

1. Processo n
2. Assunto Solicitação de Atos de PessoalAposentadoria
3. Responsável: João Marcos Baron

-

Diretor-Presidente em 20044. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau -ISSBLU
5. Unidade Técnica: DM
6. Decisão
O TRIBUNAL PLENO diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art. 59 c/co art. | 13 da Constituição do Estado e noart. 1” da Lei Complementar n 202/2000, decide6.1. Ordenar o Tegistro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36. 827. da Lei Complementar n. 202/2000. do atÀ

7877-8, no c

500.189-87,

5660 6iaria de Lourdes da Silva, + n ) de Agentede Serviços Administrativos 1.5
1069531602-5 Quadro de Pessoal da Prefeitura Mur 4 deconsubstanciado na Portaria n 464/2004, considerado
Blumenau,

legal conforme pareceres emitidos nos autos6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau eao Instítuto de Seguridade Social do Servidor daquele Município.7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum.

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Eall(Presidente

-

art FI 1 2 6 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art 86, 827 da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TCSousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora).WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91,1, da LC n., 202/2000) Relator (art. 91,parágrafo único, da LC n. 202/2000)

Ordinária

Márcio de

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSAProcurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC

Decisão n. 2017/2007
1. Processo n. SPE - 04/04683568

Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -Aposentadoria
3. Responsável: João Marcos
jun/2004
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau - ISSBLU

35.46
16. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator€ com fulcro noart. 59 c/c o art, 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:6.1.: Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, 82º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deDeodete Packer Vieira, servidora da Fundação UniversidadeRegional de Blumenau - FURB, matrícula n. 752, no cargo deProfessor, CPF n 290 826.689-04, PASEP . 10083819433,consubstanciado na Portaria n 501/2004, considerado legalconforme pareceres emitidos nos autos,
6.2. Darciência desta Decisão à Fundação Universidade Regional deBlumenau - FURBe 20 Instituto de Seguridade Social do Servidordaquele Município
7. Atan. 41/07

1 da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1(Presidente - art. 91, 1, da LCn. 202/2000), Luiz0Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art 86, $2º, da LO n 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art 86, SI, da LC n 202/2000)10. Representante do Ministério Público Junto ao TCSousa Rosa

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken (Relatora)WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91: [, da LC n. 202/2000) Relator (am 91paragrafo único, da LC n, 202/2000)Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA 6 SA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto 20 056

Baron - Diretor-Presidente em

Ordinária

Márcio de

Decisão n. 2018/2007
1. 8

-

0404721672
Processo n

Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal 



20.07.200754-1

Aposentadoria
3. Responsável: João Marcos Baron - Diretor-Presidente em 20044. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau - ISSBLU
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator00 no art. 59 c/c o . 1 13 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 3"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deRosiana Souza Martins, servidora da Fundação UniversidadeRegional de Blumenau - FURB, matrícula n. 1886, no cargo deProfessor, CPF n. 309, 196.579-15, PASEP n. 1007451consubstanciado na Portaria n 452/2004, considerado
conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Fundação Universidade Regional deBlumenau - FURB e ao Instituto de Seguridade Social do Servidordaquele Município.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes Wilson Rogério -1(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto HerbsMoacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno FontesGerson dos Santos Sicca (art. 86 $2º, da LO n, 202/2000) « ClebeMuniz Gavi (art. 86, $1º,  n. 202/2000)
10. Representante do Ministério
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Sabrina Nunes Iocken (Relatora)
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art 91;parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geru! do Ministério Público junto ão TCE/SC

Ordinária

Público junto ao TC: Márcio de

Decisão n. 2019/2007
1. Processo n. SPE - 06/00459225
2. Assunto: Grupo 4 — 8060 de
Aposentadoria
3. Responsável: Décio Nery de Lima -
Blumenau
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor deBlumenau - ISSBLU

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/co art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de EdiMaria Correia, matrícula . 19303-8, no cargo de Atendente deCreche, CPF n. 722.369.819-53, PIS/PASEP n. 1281189228, doQuadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Blumenau,consubstanciado na Portaria . 6.205/2001, considerado legalconforme pareceres emitidos nos autos,
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau eaoInstituto de Seguridade Social do Servidor daquele Município.
7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, 82º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa,
11. Auditores presentes: Sabrina Nunes locken (Relatora).
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. 91,parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

PessoalAtos de

ex-Prefeito Municipal de

Acórdão n. 1331/2007
1. Processo n. SPC - 04/05437579
2. Assunto: Grupo 4 — Auditoria de Prestação de contas de RecursosAntecipados

-

Exercício de 2003 - NE n. 1363, de 30/10/2003
3. Responsáveis: Moacir Sopelsa - ex-Secretário de Estado
Jean Carlos Baldisarelli - Diretor de Administração em 2003Suyudan César Lucca - Auxiliar Administrativo em 2003

r-G e de Apoio Operacional 2003
4. Órgão: Secret gricultura e Política Rural (atua!Secretaria de Estadc 146Desenvolvimento Rural)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão

VISTOS,relátados e discutidos estes Autos, pertinentes à prestaçãode contas de recursos antecipados repassados pela Secretaria deEstado da Agricultura e Política Rural (atual Secretaria de Estado daAgricultura e Desenvolvimento Rural)
Considerando que foi efetuada à 0 dos Responsáveis,

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

conforme consta nas fs. 345 a 348 dos presentes autos;Considerando as alegações de defesa e documentos encaminhados,de fs. 356 a 438 deste Processo;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessãoapresentadas pelo Plenária, diante das razõesRelator e com fulcro nos arts. 59 da ( OnstituiçãoEstadual e 1º da Lei Complementar n 202/2000, em6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18116 0 . 20 0 202/2000, as contas de recursosantecipados "nte à Nota de Empenho n 1363, de 30/10/2003,P/A 4607, 339001400, fonte 00, no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais), e dar quitação aos Responsáveis6.2. Determinar à Secretaria

.

de EsDesenvolvimento

-

Rural
dispositivo legal quanto
6.2.1. ao preenchimento dos campos das notas fisResolução n. TC-16/94 art. 58, parágrafo único,097/99, V, 17 (item 2.2.2.5 do F
6.2.2. 20
Justificativa, em observância
n. 133/99 (item 2.2.2.3

Agricultura: e
que, doravante, observe o correto

5, DOS termos da
6 08

: diárias ac bad gos com 4

66
6.2.3, à necessidade de atas ou

Para participar de reuniõe u
12 do

afins quando da6diária.
eventos, confo

Decreto n 9, no inciso 11 do
2 do inciso IX da Portaria SEF

DCE)

documento

à

1. 97/99 (ite
6.2.4

116

ção de comprobatório dedespesa 1 consonância n os arts. 2º, 8º 2parágrafo único, do Decreto Estadual n. 133/99 e o inciso 11 . do ar62 da Resolução n. TC- 16/94 (item 2.2.2.2 do Relatório DCE)6.2.5. à correta apre 80

—

de “documento comprobatório(certificado de Participação em eventos), conforme prevê o art. 12 deDecreto Estadual n. 133/99 (item 2.2.2.4 do Relatório DCE)6.3. Determinar à Diretoria de Controle da Administração Estadual -DCE, deste Tribunal, que adote providências visando à verificaçãodo atendimento das determinações constantes do item 6.2 destadeliberação, procedendo à realização de diligências, inspeção ouauditoria que se fizerem nec. árias.
ênci . 40 Relatório e Voto do Relator queo fundamentam, bem como do Relatório de ReinstruçãoDCE/Insp.2/Div.5 n. 290/06, à Secretaria de Estado da Agricultura eDesenvolvimento Rural, para que procedaaos registros contábeis debaixa de responsabilidade, no Sistema de Compensação, daprestação de contas analisada, e Responsáveis nominados noitem 3 desta deliberação

7. Atan. 41/07
8. Data da Sessão: 09/07/2007 -
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 00 -1(Presidente

-

art. 91, 1, da LCn. 202/2000), Luiz Roberto Herbst,Moacir Bertoli, Otávio Gilson dos Santos, César Filomeno Fontes,Gerson dos Santos Sicca (art. 86, $2º, da LC n. 202/2000) e CleberMuniz Gavi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)10. Representante do Ministério Público junto ao TC800. *
11.presentes; Sabrina Nunes IockenWILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBSTPresidente (art. 91, 1, da LCn. 202/2000) RelatorFui presente: MÁRCIO DESO! ISA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto 0 080

Ordinária

Márcio de

Rosilda de Faria
Secretária Geral

158/07)6

PREFEITURAS MUNICIPAIS )

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLISGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 5009, de 18 de julho de 2007. O PREFEITOMUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando da competência eatribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 74, Inciso VI, da LeiOrgânica do Município, RESOLVE: EX NERAR JULIANE DOSSANTOS, do Cargo em Comissão de S, 200Secretaria Municipal de Governo, àa partir de 17/07/2007Florianópolis, aos 18 de julho de 2007. DÁRIO ELIAS BERGER,PREFEITO MUNICIPAL DANILO ARONOVICH CUNHA,SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNODECRETO Nº 5010, de 18 de 0 4 2007. 0 26MUNICIPAL DE NOPOLIS, usando da compeatribuições, que lhe ridas pelo Artigo 74, Inciso VI, da LeiOrgânica do Município, RESOI VE: NOMEAR JULIANE DOS

er o Cargo em Com; > de Secretária do

   

ência e

ia Municipal de cação Social, a partir
8 1lho de 2007. DÁRIO

0 1 DANILOARONOVICH SECRETÁRIO MI INICIPAL DEGOVERNO
DECRETO Nº 5011, de
MUNICIPAL DE 01

CUNHA,

O PREFEI
usando da competência

18 de julho de 2007
NOPOLIS,

Página 43

atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 74, Inciso VI, da LeiOrgânica do Município, RESOLVE: NOMEAR SABRINA DASILVA ASSUMPÇÃO, para exercer o Cargo em Comissão deSecretária do Secretário da Secretaria Municipal de Governo, apartir de 17/07/2007. Florianópolis, aos 18 de julho de 2007.DÁRIO ELIAS BERGER, PREFEITO MUNICIPAL. DANILOARONOVICH CUNHA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DEGOVERNO
DEMP 81

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 5012, de 19 de julho de 2007. PRORROGAPRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSOADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. O PREFEITO MUNICIPAL,DE FLORIANÓPOLIS, usando da competência e atribuições, quelhe são conferidas pelo Art. 74, Inciso VI, da Lei Orgânica doMunic e Considerando a complexidade da matéria, o número
de pessoas a serem ouvidas e o volume de documentos a seremanalisados: DECRETA 1º Fica prorrogado por mais 60

ta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão
o Discip Decreto nº 4825, de

re-ratificado pelo Decreto nº 4872, de 18.05.07. Art. 2º
1 6 de sua publicação.
0 ELIAS BERGER

Ar

instituída peío
04.07,
6

2007

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLISSecretaria Municipal de Saúde - SMS

PORTARIA/SS/GAB/ Nº 257/2007 - O SECRETÁRIOMUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕESQUE LHE CONFERE O ART. 82, INCISO 1, DA LEI Nº1.224/1974 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), ART. 3º, DODECRETO Nº 441/1098 E ART. 5, DA LEICOMPLEMENTAR Nº 137/2004, C/C ART. 5º, INCISO VI,DO REGIMENTO INTERNO, APROVADO PELODECRETO Nº 2.786, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004, ECONSIDERANDO A MÉDIA COMPLEXIDADE A SERASSUMIDA PELO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC,ATRAVÉS DA GESTÃO PLENA, PACTO DE GESTÃO, EMCONSONÂNCIA COM O PACTO PELA SAÚDECONSOLIDADO NA 7 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DESAÚDE, BEM COMO 4 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMADE SAÚDE BUCAL, DEFLAGRADO PELO MINISTÉRIODA SAÚDE; RESOLVE: Art. 1º, ACRESCENTAR as seguintes0 profissionais ao Art. 1º, da Portaria 084/2005: I-médico com residência ou especialização reconhecida peloConselho Federal de Medicina ou Associação Médica Brasileira,com gratificação equivalente às demais especialidades; H — técnicode higiene dental, de acordo com a revogada Portaria nº0138/2004, 0 gratificação equivalente ao técnico deenfermagem; III - atendente de consultório dentário, tambémconforme constante na revogada Portaria nº 0138/2004, comgratificação equivalente ao auxiliar de enfermagem, Art. 4º. Estaportaria entrará em vigor na data de sua publicação. Florianópolis,09 de julho de 2007. JOÃO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA -.SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

21867470

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLISSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
31212006-00 Empresa
ALIMENTOS ALBANO Ltda, objeto: fornecimento de gêneroalimentícios Menos perecíveis — jtens 19,20,24,25;26, para oprogramade alimentação escolar. Assinaturas: Sr. Rodolfo JoaquimPinto da Luz, pela prefeitura, Valdecir Valdir Bruch , pela empresaSEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATC Nº491/EDUC/2006-Contrata. Empresa CAMPOS E NUNES C. DEF. TERAPIAS E CURSOS NA AREA DE SAUDE Ltda, objeto:Presta:

e& bem estar dos

Sr. RodolfoJoaquim Pinto da Luz, pela prefeitura, Everton Silveira de Campos ,pela empresa
QUINTO TERMO ADITIVO DO INTRATO Nº496/SMO/2005-Contrata Empresa INEX Engenharia Ltda, objeto:Construção 3 00 0- Campeche.Assinaturas: Sr. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz pela prefeitura,Gilberto Gregório Pereira pela empresa

CONTRATO Nº
DISTRIBUIDORA DE

s do programa de saúde
taria de Educação. Assinaturas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS

PRIMEIRO TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº.
2007/0082-00 - PMF X CENTRO DE INTEGRA ÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA ( ATARINA —
CIEE. Objeto: Prorro o de vigência. À
até 31 de dezembro de 2007. Assinaturas: Sr João José Cândido da
Silva pela Prefeitura, e o Sr. Aníbal Dib Mussi pela empresa CIEL

ncia: Fica prorrogado

QUINTO TERMOADITIVO AO CONTRA TO Nº. 2004/0125-
00 - 008 EDIFICAÇÕES LTDA.. Objeto
Prorrogação de vigência Vigência
dezembro de 2007. Assinaturas: Sr
pela Prefeitura, e o Sr.
Daros.

Fica prorrogado até 31 de

João José Cândido da Silva

Olímpio Daros Sobrinho pela empresa

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2005/0106-
00 - PMF X F. ESPÍNDOLA COZINHA INDUSTRIAL
LTDA... Objeto: Prorrogação de vigência. Vigência: Fica
prorrogado até 30 de agosto de 2007. Assinaturas: Sr. João José
Cândido da Silva pela Prefeitura, e a Sra Janilde Farias Conti pela
empresa F. Espíndola. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
de Obras

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
304/SMO/2006 — Objeto: Prorrogação de prazo à 4
objeto do Contrato 7 3048072006610
Tereza Lopes à SC 405 - Campeche — Florianópolis/SC); Prazo
Final de Conclusão: 360 (trezentos e sessenta) dias; Contratante:
Município de Fpoli/SMO/PMF; Contratada: EMPREITEIRA
PAVICON LTDA. Florianópolis, 05 de julho de 2007. ENGº
CARLOS SCHWABE - Secretário Municipal de Obras —
PAULO HENRIQUE MATTOS - Contratada.

DEMP 8218337079

Secretaria Mu

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Obras

EXTRATO ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO -
Empresa: EMPREITEIRA ARRUDA LTDA, com sede 2 Rua
Bertinus Janing, 98 — Jardim Atlântico — Florianópolis/SC, inscrita
no CNPJ sob 0 nº 04.261,977/0001-13; Objeto: Muro — RuaIçara
nº 408 — Monte Verde; Valor: R$: 14.395,56 (Quatorze mil,
trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos);
Fundamento Legal: Art. 24, inciso 1, da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis nºs. 8.88394 e 9,648/98; Ciassificação
Orçamentária: Projeto Atividade: 06.182.0014-1.221,
elemento/item: 4.4.90.51.00.00.0080 e 4.4,90.39,00.0080; Prazo de
Execução: 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de execução de
serviço; Condições de Pagamento: 30 dias após a conclusão dos
serviços através de medição e nota fiscal. Florianópolis, 18 de julho
de 2007. ENGº CARLOS SCHWABE- Secretário Municipal
de Obras. 0 216

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Obras
EXTRATO DO CONTRATO Nº 394/SM0/2007 - 00
Construção de muro emterreno de propriedade da PMF — Canto da
Lagoa - Florianópolis/SC; Modalidade da Licitação: Convite nº
287/SADM/DLCC/2007; Partes

—

Contratadas,

—

Contratada
EMPREITEIRA ARRUDA LTDA 0 Município
Fpolis/SMO/PMF; Valor do Contrato: R$ 147.774,59 (Cento e
quarenta e sete mil, setecentos e setenta e quatroreais e cinqúlenta e
nove centavos); Origem dos Recursos: Própric Prazo de
Execução da Obra: 60 (sessenta) dias; Data de atura do
Contrato: 18/07/2007; Florianópolis, 18 de julho de 2007. ENGº
CARLOS SCHWABE - Secretário Municipal de Obras -
ÂNGELO DE ARRUDA NUNES - Contratada.

DEMP 72188267072

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Obras
EXTRATO DO CONTRATO 39185072007 - Objeto:
Execução de serviços de manutenção de ruas em revestimento
asfáltico no município de Florianópolis/SC; Modalidade da
Licitação: Tomada de Preços nº 086/SADM/DLCC/2007; Partes
Contratadas, Contratada: RADIAL ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E DRAGAGENS LTDA Contratante:
Município Fpoli/SMO/PMF; Valor do Contrato” R$ 503.891,45
(Quinhentos e três mil, oitocentos e noventa e umreais e quarenta e
Cinco centavos); Origem dos Recursos: Próprios; Prazo de
Execução: 12 (doze) meses; Data de Assinatura do Contrato:
18/07/2007; Florianópolis, 18 de julho de 2007. ENGº CARLOS
SCHWABE - Secretário Municipal de Obras - LAÉRCIO
DOMINGOS TABALIPA - Contratada.

DEMP 21729/072

DIÁRIO OFICIAL- SC - À

PREFEITURA MUNICIPAL 0IPOL!S
Secretaria Municipal de Obras
EXTRATO 0 0.0
Aquisição de 50 tubos de PVC de
icitaç 6 tônico 1 0

THAN 0

50 0 do (

39285072007

0
200

50 801

4

1 6 a de Às
Contrato 2007; F 1

080-80 Municipal de Obras —1
MANSUR GOBINHO - Contratada.
EXTRATO DO CONTRATO Nº
Aquisição de PVC de
PVC de 2( m

—

esgoto; 60 tijolos maciços
2.000 bloce e concreto 0,09x0,19x0,39; 6.000 blocos
0,14x0,19x0,39; 05 balde celerador de pega par
balde 18 litros; 100 telhas de
fibrocimento 6mm; 200m? de laje pré-m

Objer393/SM 0/2007
100 tubos de 100mm - esgoto; 20 tubos d

30 tijolos 6 furo

concret
00 450 telhas

da; 200kg de arame
150 19 121 200840 8.00- 6 4 50; 100 barras de ferro
10,00mm CA 50 e 200 barras de ferro 42mm CA 60
Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n
245/SADM/DLCC/2007; Partes Contratadas, Contratada: GRO
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
00080 Valor do Contrato: R$

20 (Quarenta e três mii, trezentos e trinta e três reais e vinte
s); Origem dos Recursos Próprios; Prazo de Vigência

31/12/2007, Data de Assinatura do Contrato: 18/07/2007
Florianópolis, 18 de julho de 2007. ENGº 0850
— Secretário Municipal de Obras - ODÍLIO RECHIA
GUAREZI — Contratada.

1 21830/070

PREFEITURA MUNICIPALDE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Obras

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
1561802807 - 00 Aditivo readequação de preço à cláusula
4º, objeto do Contrato nº 156/SMO/2007 (Execucçã 8
preliminares, movimento de terra, muro, drenagem, pavimentação e
serviços complementares, parte integrante das obras de Drenagem e
pavimentação 2 10 de 32 ruas na Região Sul da Ilha de Santa
Catarina, resultante da cessão de 19,96% (dezenove virgula
noventa e seis por cento), do Contrato nº 295/SMO/2005); Em
função das alterações ora promovida (supressões e acréscimos), o
valor do contrato principal, estimado na cláusula quarta pa
de R$: 388.676,47 (Trezentos e oitenta e oito mil
Setenta e seis reais e quarenta e
Município de Fpolis/SMO/PMF; Contratada: CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA MANOEL VIEIRA LTDA, Florianópolis, 06 de
julho de 2007. ENGº CARLOS SCHWABE - Secretário
Municipal de Obras - GILBERTO JOÃO DEUCHER -
Contratada.

sete centavos).Contratante:

<comcap

RESOLUÇÃODE DIRETORIA RD Nº 088/2007
A Diretoria da Companhia Melhoramentos da
Capital COMCAP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social ,
RESOLVE:

1. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Obras o
empregado Madson Barbosa da Silva — matr. 5901, ocupante
do cargo de Operador de Máquina1, sem ônus para a origem
Fixar a vigência desta Resolução a partir do dia 18 de julho de
2007.

Florianópolis, 17 de julho de 2007
Irineu Theiss
Diretor Adm. Financeiro
Diretor Presidente interino
Milton Otávio da Silva
Diretor de Operações

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREF IRA MUNICIPAL DE IBIRAMA

EXTRATO DO CON LRATO N.º 44/2007,

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. º 30/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibirama

CONTRATADA: Asperbrás Bahia Ltua
OBJETO: Aquisição de materiais / equipamento para ampliação de
rede de água (Estrada Geral Carrapato) neste município de
Ibirama.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.281,80
ITEM ORÇAMENTÁRIO: 04.01.2.066.4.4.90.51.00 00.00.00 —

Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos.

ho de 2007. ENG“

ie concreto

20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)csssoO

N
O

D 474 DE ASSINATURA: 06de julho de 2007
VIGENCIA: 06/07/2007 a 06/11/2007

FORO: Ibiram

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

.º 45/2007.

00 1. 7307200

ura Municipal de Ibirama

ne Comércio de Mat. Construção Ltda

equipamento para ampliação de
de água (Es Carrapato) neste município de

101

VALOR DO CONTRATO: R$

ITEM ORÇAMENTÁRIO

Manutenção do Departamento de S

DATA DE ASSINATURA: 06de julhc
VIGENCIA: 06/07/2007 a 06/11/2007
FORO: Ibirama —SC

9,99

04.01.2.066.4.4.90.51.00.00.00.00

ços |

le 2007

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 30/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibirama
CONTRATADA: Comercial Amarildo — Bazar e Confec. Aven
Ltda,

OBJETO: Aquisição de materiais / equipamento para ampliação de
rede de água (Estrada Geral Carrapato) neste município de
Ibirama

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.239,13
TEM ORÇAMENTÁRIO: 04.01.2.066.4.4.90 51.00.00.00.00 -

tenção do Departamento de Serviços Urbanos.
A DE ASSINATURA; 06de julho de 2007
“NCIA: 06/07/2007 a 06/11/2007

FORO: Ibirama — SC

ADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

LICITAÇÃO:Pregão Eletrônicon. * 30/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibirama
CONTRATADA: Margem Comércio de Materiais Hidráulicos
Ltda. V
OBJETO: Aquisição de materiais / equipamento para ampliação de
rede de água (Estrada Geral Carrapato) neste município de
Ibirama

: VALOR DO CONTRATO: R$ 556,17
ITEM ORÇAMENTÁRIO: 04.01.2.066.4.4.90, 51.00.00.00.00 -
Manutenção do Departamento de Serv iços Urbanos

DATA DEASSINATURA: 06de julho de 2007
VIGÊNCIA 06/07/2007 à 06/11/2007

FORO: Ibirama -SC

EXTRATO DO CONTRATO N.º 48/2007.

LICITAÇÃO:Pregão Eletrônico n. º 30/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibirama
CONTRATADA: Sul Ar e Água Equipamentos Ltda.
OBJETO: Aquisição de materiais / equipamento para ampliação de
rede de água (Estrada Geral Carrapato) neste município de
Ibirama

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.000,00
ITEM ORÇAMENTÁRIO: 04.01.2.066.4.4.90.5 1.00.00.00.00 —
Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos
DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2007

VIGÊNCIA: 06/07/2007 a 06/11/2007

FORO: Ibirama — SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATONº 54/2007

Origem: Processo Licitatório nº 25, 2007, modalidade Tomada de
Preços p/Obras e Serv. e Eng. nº 2/2007
Contratada:0 PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA ME

Objeto: Pavimentação com lajotas sextavadas e Drenagem Pluvial,nas Ruas: Fridolino Loffi, Princesa Isabel, 1004, Roldão Galdinoda Rosa e Jose Carlos da Silva, no Município de Armazém - SC.
Valor: 146.561,03 (cento e quarenta e seis mil quinhentos e 



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

sessenta e um reais e três centavos)
Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.00 (233, 234)

Prazo de entrega: 31/12/2007
Assinado em 18/07/2007.

Armazém - SC, 18 de Julho de 2007

GABRIEL BIANCHET

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPALDE IMBITUBA
ERRATA

Em razão de erro ocorrido na digitação do extrato do
Contrato de nº 20007/38 da empresa Jedson de Moraes
publicada no Diário Oficial do Estado, edição 18.099 que

circulou no dia 10/04/2007, página 29, é publicada a presente
ERRATA, retificando e dando ciência da correta redação. Onde

se lê: Valor Mensal R$ 6.000,00; leia-se: Valor Global R$
6.000,00.

PREFEITURA MUNICIPALDE IMBITUBA
ERRATA

Em razão de erro ocorrido na digitação do extrato do
Contrato de nº 20007/041 da empresa Mapa As
Consultoria LTDA.. publicada no Diário Ofic o o,
edição 18.105 que circulou no dia 18/04/2007, Página 122, é
publicada a presente ERRATA, retificando e dando ciência da
correta redação. Onde se lê: Valor Mensal R$ 14,940.00; leia-se:
Vaior Global R$ 14.940,00,

Estado de Santa Catarina.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

CONTRATO Nº 114/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO
EM CONCRETO ASFALTICO USINADO À QUENTE(CAUQ)
DA RUA 406 E NO BAIRRO MORRETES, EM REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME
PROJETO BASICO, MEMORIAL8.10
DE QUANTITATIVOS E08 -010.5
BASE LEGAL: Conforme disposições 1
8.666/93
CONTRATADO:Terraplanagem e Transportes Azza Ltda
VALOR: R$ 558.063,96

Itapema, 02 de junho de 2007.

João Luis Emmel Z
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO=

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

 
 

CONTRATO Nº 115/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PAVIMENT AÇÃO
ASFALTICA EM CONCRETO ASFALTICO USINADOA
QUENTE (CAUQ) DA RUA 900 NO BAIRRO
SERTÃOZINHO, EM REGIME DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, CONFORME PROJETOBASICO,
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE
QUANTITATIVOS E PREÇOS - CONVENIO BADESC
BASE LEGAL: Conformea lei 8.666/93
CONTRATADO: PLM CONSTRUÇÕES LTDA

VALOR: R$ 523.286,34

VTItapema, 05 de julho de 2067 
PMJ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20

COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE

.40
174/07 --1 8Materiais Cirúrgicos Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: ó meses
VALOR: R$ 45.952,20

175/07 — Cirúrgica Jaw Com. De Material Médico Hosp. Ltda
DATA: 10/07/2007
OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses
VALOR: R$ 27.558,00

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 18.168

176/07 — Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos

DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

0 8 210.587.100

177/07

—

Aglon Comercio e Representações Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 9.450,00

178/07

—

Prodiet Farmacêutica Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamento:
0 6

VALOR: R$ 31.685,04

179/07

—

Genésio À. Mendes & Cia. | tda
DATA: 10/07/2007
OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses
VALOR: R$ 71.929,80

180/07

—

Altermed Material Médico Hosp Ltda
DATA: 10/017/200

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses
VALOR: R$ 396,000

181/07 — Pontamed Farmacêutica Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 36.878,70

182/07 — Laboratórios Neo Química Com. Ind. Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO: Medicamentos
PRAZO:6 meses
VALOR: R$ 210.270,00

183/07 — Cointer Material Médico Hospitalar Ltda EPP
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses
VALOR: R$ 69337àg

184/07 — Lasa Industria Farmacêutica SA
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO:6 meses

VALOR: R$ 18.000,00

185/07

—

BH Farma Comércio Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 66.600,00

186/07

-

Laboratório Quim. Farm 01
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR; R$ 45.360,00

187/07 —Prati Donaduzzi & Cia Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamento

PRAZO: 6 mese

VALOR: R$ 58.182,00

188/07

—

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 34.428,00)

189/07 —Werbran Distr. De Medi

DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos

PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 582,00

190/07

—

Geolab stria Farmacêutica Ltda
DATA: 10

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 24.900,00

191/07 — Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos

PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 51.600,00

Página 45

192/07 — Werlang & Bradalizze Medicamentos Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 134.366,70

193/07

—

Audifarma Comércio de Medicamentos Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 21.949,80

194/07

—

Cepeó(000
DATA: 10/017/2007
OBJETO : Medicamento:
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 5.697,00

195/07 — Rhamis Distribuidora farmacêutica Ltda
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 131 610,00

196/07

—

Sanofi-Aventis61
DATA: 10/07/2007

OBJETO : Medicamentos
PRAZO: 6 meses

VALOR: R$ 127.200,00

197/07 — Laboratórios B Braun S/A
DATA: 10/07/2007
OBJETO: Materiais de enfermagem
PRAZO:6 meses

VALOR: R$ 18.720,00

198/07 — Micran Análises Microbiológicas
DATA: 11/07/2007
OBJETO: Coleta e análise Fluoretos.
PRAZO: 12 meses

VALOR: 7.560,00

301 8Joinville
Norival R. da Silva

Representante Legal

CONTRATANTE

"UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10
COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTOS

EXTRATODE ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo de Acréscimo... isca.Data: 02/07/2007
Contrato nº 269/06......... .. Data: 19/12/2006
Contratada: AL Distribuidora de Med nentos.
Referente: Acréscimo de 4,69%novalor inicial do contrato

1º Termo Aditivo de -6 ...0270742007Contrato nº 267/06 ...Data: 19/12/2006
a: Marcofarma Dist. de Produtos Farmacêuticos Ltda

:: Acréscimode 4,19% no valor inicial do contrato

1º Termo Aditivo de Acréscimo..... Data: 09/07/2007Contrato nº 003/07.... is Data: 23/01/2007Contratada: Cointer Material Médico Hospitalar Ltda.
Referente: Acréscimo de 24,90% no valor inicial do contrato.

«Data: 09/07/2007
ata: 13/12/2006

1º Termo Aditivo de Acréscimo,.........
Contrato nº 238/06. 1
Contratada: Atacado e Comércio Universo ME
Referente: Acréscimo de 4,68% no valor inicial do contrato.

1º Termo Aditivo de Acréscimo. “us Data: 23/05/2007
Contrato nº 260/06 : 2 Data: 19/12/2006
Contratada: Sulmedi Comércio de Prod Hosp. Ltda
Referente: Acréscimo em 1,62% no valor inicial do contrato

1º Termo Aditivo de Acréscimo ... Data: 25/06/2007
Contrato nº 095/07 : Data: 13/04/2007
Contratado: Produvale Produtos Hospitalares Ltda
Referente: Acréscimo em 20,9% no valor inicial do contrato,

87 70 Aditivo de Prorrogação. .4 1610772007
Contrato nº 171/05 “Data: 17/10/2005
Contratado: L&Ged Serviços de Logísticas e Guarda Doc. Ltda,
Referente: Prorrogado por mais 03 meses.

PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville
Norival R. da Silva

Representante 1 1

0.7

0MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE
COORDENAÇÃODE SUPRIMENTOS

EXTRATO DE ADITIVO PARA FINS 40

0 8200917079

9Data: 23/06/2007
9Data: 08/03/2007

2º Termo Aditivo de A.

Contrato nº 032/06. 
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Contratada: Planecon - Planejamento e Construções Ltda
Referente: Prorrogação do contrato por mais 180 dias

PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinvilie
Norival R. da Silva

Representante Legal
CONTRATANT

DE

PREFEITURA MUNICIPALDE JOSÉ BOITEUX - SCEXTRATO DE CONTRATON.º 036/2007O MUNICÍPIO DE JOSÉ0sita à Rua 16 de Junho, 1º7 Centro — José Boiteux -SC, inscrito no CNPI/MF sob 0nº79.372.553/0001-25, neste ato representado peloSuperintendente abaixo identificado, e, doravante denominadossimplesmente CONTRATANTE e, TERRAPLANAGEM ETRANSPORTES AZZA LTDA, com sede em Brusque, naRodovia Antonio Heli, Estado de Santa Catarina, inscrita noCNPI/MF sob n.º 83.810.150/0001-98, neste ato representada peloSenhor Avelino Alvarez, celebram entre si contrato que tem porobjeto à execução de obra de drenagem, Pavimentação asfáltica eobras complementares na Rua 09 de Dezembro, no Município deJosé Boiteux (SC), de acordo com os projetos e plantas, memorialdescritivo, planilha de materiais e orçamento, e demaisespecificações constante do memorial descritivo da obra e do editalde Carta Convite 12/2007 tendo como valor total da obra R$128.887,94 (cento e vinte € oito mil oitocentos e oitenta e setereais e noventa e quatro centavos).
José Boiteux, em 20 de julho 2007.JOSÉ LUIZ LOPES AVELINO42Prefeito Municipal Terraplanagem e Transp. AZZA Ltda

DEMP 2082227076

Prefeitura Municipal de Xanxeré/SC Pao)]Extrato do 1º Termo Aditivo Contrato nº 0065/2007 |Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê |Contratado: Engedix Soluções de Engenharia Ltda |Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato acima, por mais |30 (trinta) dias, contados a partir de 65/07/2007. |Xanxerê-SC, 03/07/07 Avelino Menegolla-Prefeito Municipal21

DEMP ao
 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEMEXAME DE ORDEM — EDITAL Nº, 2007.2. À Ordem dos Ady ogadosdo Brasil — Seção de Santa Catarina, por intermédio de suaComissão de Estágio e Exame de Ordem, torna público, a todacomunidade catarinense e, especialmente, aos Bacharéis emDireito que concluíram seu curso superior neste Estado ou que neletenham seu domicílio eleitoral, o Edital de Exame de Ordem, emobservância ao que dispõem a Lei nº. 8.906/94 e o Provimento nº.109/05 do E. Conselho Federal da OAB.
PERÍODO DE INSCRIÇÃO PRELIMINAR: 23 a 27 de julho de 2007(somente na Internet)
O inteiro teor do Edital e seu anexoestão disponíveis no endereçoeletrônico oficial doe Exame de Ordem - www.exame.oab-sc.org.br. :

19 de agosto de 2007. (domingo)
13 horas 645 minutos - fechamento dos portões14 horas - início da prova
19 horas - término da ES

30 de setembro de 2007 (domingo)
13 horas e 30 minutos - fechamento dos portões14 horas - início da prova
20 horas - término da prova
VALOR DA INSCRIÇÃO: 45 valor equivalente a R$ 168,88(cento e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos).Florianópolis (SC), 19 de julho de 2007.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Presidente da Comissão de Estágio e Exame de OrdemOrdem dos Advogados do Brasil — SeçãoSanta Catarina

DEMP 20146/078
HIDRÁULICA INDUSTRIAL S/A. INDUSTRIA E

COMÉRCIO
CNPJ Nº 84.584.9940001-20
1 42300003018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
7

8

0

00os acionistas a se reunirem em Assembléia GeralExtraordinária na sede social da Companhia, na Rua Luiz Specht,n.º 75, em Joaçaba/SC, no dia 30 de Julho de 2007, às 16:00 horas,para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA
Apreciação, discussão e deliberação sobre a proposta de cisão

DIÁRIO OFICIAL

-

SC-Nº 18.168 —20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)
parcial da Sociedade : constituição de nova sociedade Mengato, O Santina Carboni Benetti, e Edilberto Pelissaro —r “ra SC. 15 de maio de 2007. Osmar Carboni-Pelissaro — Secretário.n à respectiv

88 6
1 77907074

ão do patrimônio |;

SNB PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 73 903.718/0001-61 - NIRE 4230002250]

ata da Reunião do Conselho de Administração de 03/05/200712 - 0- Local: Nodia 03/05/2007, às 13:00 hs, na R. Sete« Joaçaba/SC, 20 de julho de 2007 | Setembro, 1213, sobreloja, Centro,CEP 89010-203, Blumenau - 8.1
JORGEL. P. R. VON TENNE NBERG | Presença: Estavam presentes conselheiros em número legal para|

PRESIDENTE DO ( CNSELHO DE ADMINISTR AÇÃO | deliberarem. Mesa: Presidente: Jaimes Bento de Almeida Júnior,= | Secretário: Marcio Targa de Lima Convocação: Dispensada, em
IF 32128 6 29159 | virtude da presença de 100% dos conselheiros. Ordem do Dia: |1) Eleição dos membros para a Diretoria Executiva. Deliberações: |

YWSSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 1) Passando-se ao primeiro item da ordem do dia, por unanimidade dosconselheiros presentes foram eleitos como membros da Diretoria
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Executiva para o triênio que encerrará em 2010: Diretor Presidente:Senhor Jaimes Bento de Almeida Júnior; brasileiro, casado,

O Sindicato das Indústrias de Artefatos de Cimento e Pré- empresário, CPF 252,170.039-87, RG 738.034 SSI-SC, residente e:
Moldados de Concórdia, pelo presente Edital, convoca todas as domiciliado em São Paulo - SP, à Al. Franca, 69220 141.1
empresas integrantes das categorias econômicas das Indústrias de Diretor Executivo: Senhor Fernando Paulo Martins, brasileiro,
Artefatos de Cimento e Pré-Moldados dos municípios de casado, assessor jurídico, CPF 017.470.319-84, RG 3.433.988-4 SSP-
Concórdia, Arabutã, 1 Ipumirim, Irani, Jaborá, Lindóia SC, com endereço comerciai em São Paulo - SP, à R. Jerônimo da
do Sul, Piritiba, Piratuba c nie Casteio0todos no Veiga, 164, 19º andar, conj. H, Jd. Europa e Diretor 606
.5 ado de Santa Catarina, para se ERREI) em uma Assembléia 0 Investidores: Senhor Marcio Targa de Lima,1
Geral0

dia 0
casado, contador, CPF 856.2 5.539-68, RG 5.69].346-7 SSP-PR com1900 horas, 10460 405 10 8 2 2 endereço comercial! em São Paulo - SP à R, Jerônimo da Veiga, 164,

Bairro Itaiba — Concórdia - SC.
719º andar, conj. H, Jd, Europa. Todos eles presentes na reunião, os

ORDEM DODIA
quais manifestam aceitação aos respectivos cargos, afirmando1 Aprovação da desfiliação da Federação das Indústrias do inclusive, não haver pedimento para o desempenho de suas

Estado de Santa Catarina.
atribuições, previstas natlegislação vigente para sociedade anônimas.

2) Aprovação da dissolução do Sindicato das Indústrias de Ficam todos os diretores eleitos devidamente empossados em seus
Artefatos de Cimento e Pré-Moldados de Concórdia. cargos. Encerramento: Nada mais havendo. a tratar, lavraram 2
3) Deliberar sobre a aplicação do patrimônio do Sindicato e presente ata, que lida e achada conforme, na forma original, foi por
das dívidas sobre sua responsabilidade,

todos assinada. Presidente: Sr. Jaimes Bento de Almeida Júnior;

4) Assuntos gerais.
Secretário: Marcio Targa de Lima. Jaimes Bento de Almeida Júnior;

Concórdia, 1! de Julho de 2007, Heloisa Helena Kretzer de Almeida; Camila Angeloni de Almeida eFernando Paulo Martins Arquivada na JUCESC-2 2007 1478280
80

em 05/07/2007. Fabiana Everling de Freitas - Secretária Geral,«Blumenau (SC), 63/05/2007, Jaimes B. de Almeida Júnior -

Deliberação sobre o Laudo de Avaliaçã
1040 0 processo de cisão e alte io do Estatutempresa Hidráulica Industrial S.A.

—

Indú tria e Comércio

DEMP 8201417074
Presidente; Marcio Targa de Lima ; Secretário, Jaimes B. de Almeida

MONTE SERENO PARTICIPAÇÕES S/A Júnior; Heloisa Helena Kretzer de Almeida; Camila Angeloni de
CNFJ 02.921.019/0001-04 — NIRE 42300024716 Almeida; Fernando Paulo Martins; Marcio Targa de Lima.ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

1-0e Local: 15 de maio de 2007, às 09:00 horas, na sede > 0 201 437079
social da Monte Sereno Participações S/A,, na Rua 10 de Março, 1 PARTICIPAÇÕES S.A.2— CEP 89560-000 -2. 2- CNPJ/MF. Nº 02.783.424/0001-03 - 1 42300031461
Convocação: Efetuada da forma de anúncio entregue a todos os ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADAacionistas, contra-recibo, de acordo com o artigo 294 da Lei EM 12 DE JUNHO DE 20076.4041976. 3-Publicação Documentos da Administração: Os 1. Data, hora e local: 12 de junho de 2007 às 14:00 horas, na Rua
documentos 6 trata o artigo 133 da Lei 6.4041976 foram Paraguai nº 470 — sala 03, Blumenau-SC, 2, Convocação: Edital
publicados no Diário00 Estado de Santa Catarina,edição 2 publicado nos jornais: Jornal de Santa Catarina e no Diário Oficial é
18.115 de 04 de maio de 2007, na 382 51, e no Jornal À Coiuna, do Estado de Santa Catarina, nos dias, 30 e 31 de maio e 01 de

edição 279 ano 6 de 28 de abril de 2007, na pagina 6 junho de 2007. 3. Presença: Acionistas da Companhia
Presenças: Acionistas representando a totalidade do Capital Social representando a maioria absoluta do capital social. 4. Mesa:
da Companhia. 5- Mesa: Osmar Carboni — Fresidente:0 Presidente: Sérgio Antônio Cordeiro de 01-60.
Pelissaro — Secretário. 6-Ordem do Dia: 1)0de contas 1 Castilho. 5. Ordem do Dia: (1) Exame, discussão e votação do

96
relatório da Administração, Demonstrações Financeiras, Parecer dos

Inanceiras relativas ao exercício s
dezembro de 2006; 2) Destinação do resultado do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2006; 3) Outros assuntos deinteresse social. 7-200pelos acionistaspresentes nos seguintes termos: 1 ) Aprovaram por unanimidade, a
lavratura da presente ata em forma de sumário, como faculta o
parágrafo 1º do artigo 130 da Lei 6.404/1976. II ) Aprovaram por

depois 7
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, do dia 27 de abril de800 0 encerrado em 31 de 2007, nos termos do Art. 133, Parágrafo 4º, da Lei 6,404/76. 6.2.

dezembro de 2006. 1 0por unanimidade a destinação Aprovada a fixação da remuneração anual global dosdo resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de administradores, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 7,2006, no valor de r$ 3.964.176,80 (três milhões, novecentos e Encerramento: Nadamais havendo a tratar, foi aprovada a presente
Sessenta e quatro mil, cento e setenta e seis reais e oitenta centavos) ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos osna seguinte forma: a) r$198.208,84 (cento e noventa e oito mil, acionistas presentes: (ass) p.p. Ralph Partners HI, LLC — Sergio
duzentos e oito reais e oitenta e quatro centavos) apropriados na António Cordeiro de Oliveira; p.p. Ralph Partners III, LCC — Sérgio
Reserva Legal;  83.765.96796 6 milhões, setecentos e Antonio C 00 de Oliveira; p.p Brasil Development Equity
sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e Investments, LLC - Sérgio Antonio Cordeiro de Oliveira; p.p. Aprile
seis centavos) pepmanecer na conta de Lucros Acumulados, Participações Ltda Sérgio Antonio Cordeiro de Oliveira; p.p.
decidindo desta forma não distribuir dividendos 1 ao Maggio Participações Ltda - Sérgio Antonio Cordeiro de Oliveira;
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2006. IV) .. ParticipaçõesS.A Sérgio Antonio Cordeirp de Oliveira;
Decidiram por unanimidade não instalar Conselho Fiscal para o 9.9 Emerging Markets 6 apital Investiments, LCC 7 860 Antonio
exercício de 2007. 8-Encerramento: Nada mais havendoa tratar, Cordeiro de Oliv erra, Confere com o original lavrado nas Páginas
foi lavrada a presente ata que depois de lida, foi aprovada e 8 06 11 09 09028 Registro de Atas de A sembléias Gerais,
assinada pelos presentes tendo o Sr. Presidente encerrado a 56 Antônio C ordeiro de Oliveira - Presia . Juarez
Assembléia. Certidão: Certificamos que a presente 0 é Castilho - Secretário. Registrada, Arquivada na JL 2 — 7

social0 31.12.2
anual da Administração, todas tomadas porunanimidade de votos dos acionistas presentes: 6.1. Aprovados oRelatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, e NotasExplicativas, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembrode 2006, publicados nos Jornais: Jornal de Santa Catarina e no

cópia fiel da ata lavrada no livro de Atas nº 01 de Assembléias Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 2007 1657347 er86da Monte Sereno Participações S/A, a qual foi assinada por: 1010712007 - Everling de Freitas Secretária Geral.
Osmar Carboni, Idevaldo Carboni, Vilmar Carboni, Veronil

:: i 8 1 2 2a Vil Izidoro -
Carboni, Delval Carboni, Aloizio Luiz C arboni, Vilmar Izidorc DEMP 8018367072

   



20.07.2007 (SEXTA-FEIRA)

DRY PORT ROCHA TERMINAIS DE CARGAS LTDA
307.057.2780001 -14

BALANÇO PATRIMONIAL ENC ERRADO EM 30/06/2007
ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL
Caixa

Banco Bradesco S$ À

0 88 4
110

PRAZO
IMPOSTOSa Recuperar

Estoques

Adiantamentos 2 Terceiros

Clientes Duplicatas a Receber
Despesas do Exercicio

Seguinte

TOTAL DO CIRCULANTE

PERMANENTE

00
Equip. de Comunicação

Máquinas « Equipamentos

22

Computadores e Periféricos

5e Sistemas

Obra Civil - Terminal

Balança Rodoviária

Sistema de Monitoramento

Imobilizado em Andamento

1-1 Fundo de Depreciação

9
0-02

(-) Fundo de,Amortização

TOTAL DO PERMANENTE

199.60

207.944,21

75.54

0.00

8.385,98

2.908.05

519.167.83

87.013.53

1.658,59

740.867.89

+9.797.83

148.267,32

177.092.67

4.984.971,60

53.000,00

30.953,39

3I39.G651.61

311.780.78

481.530,76

(113.831,56)

PASSIVO
CIRCULANTE

Co) S APAG-

0

0202

Adto de Clientes

BNDES

Obrigações Trabalhistas

Impostos e Contribuições

TOTAL DO CIRCULANTE

REALIZÁVEL AL PRAZO
OBRIGAÇÕES AL PRAZO

Rocha S À

São Luiz2Gerais

BNDES

TOTAL REALIZ AL PRAZO

PATRIMONIO LIQUIDO

Capital Social Integratizado

Lucro Acumulados

Lucro do Exercicio Corrente

TOTAL DO PAT. LIQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

Luiz Antôniode0

Diretor Executivo

CPF 253.674.049-87

ENCERRADO EM 30/06/2007

Receita Operacional Bruta
(=) Impostos s Receita Operacional

(-) Vendas Cancetadas

(=) Receita Operacional Liquida

868.375.35

547.075.06

4.707.51

200.000.00

101.612.77

147.153.91

2.631.379.67

210.000.00

1.400.000.00

1.500.000.00

1608.271.571

405.841.36

208.219.35

617.475.39

825.694.74

6.214.480.12

367.699.20

6.582.179.32

7.407.874.06

1.868.924,60

4.241.379,67

1.297.569,79

1.297.869,79

7.407.874.06

06. Caldeira Filho

Tecnico Contábil

CRC SC 015409 O-|
DRY PORT ROCHA TERMINAIS DE €6

307.057.2780001-414

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

(=) Custo das Mercadorias Vendidas

(=) Lucro Operacional Bruto
1- Despesas Gerais Administrativas
(-) Despesas c Pessoal

(=) Encargos e Impostos —-

(=) Provisão 13º Salário e Férias
(-) Despesas c Depreciação

(-) Despesasc50 3.727.639.12

423.414.94

12.083.84

3.292.140.34

1.822.010.02

1.470.130.32

80.808.77

375.363.09

130.402.5357

64313.54

151.980.09

47.960.76

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.168

(-) Despesas Financeiras

(+) Receitas Financeiras

107 151.02

4 701.71

516.852.19
(+) Receitas Não Operacionais 0.00
(-) Despesas Não Operacionais 0.00
(-) Despesas Não Dedutiveis 0.00
(=) Lucro Operacional Liquido 5
(-) Provisão p Contribuição Social

(-) Provisão p Imposto de Renda

(=) Lucro0do Exercicio

(=) Lucro Operacional

32.561.69

7844914

405.841,36

DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL TRIBUTÁVEL
LUCRO ANTES PROVISÃO P CSLL E IRPJ 516.852.19
1800 0.00
(-)080.0 401.541.20
(=) LUCRO REAL TRIBUTÁVEL 115.310,99(-) REDUÇÃO 20mil MÊS P ADICIONAL
IRPJ

0.00
(=) BASE DO ADICIONAL DO IRPJ 10% 115.310,99

Luiz Antônio de Matos

Diretor Executivo

CPE 253.674.0-49-87

Manoel E. Cukieira Filho
Tecnico Contábil

080 015409 0-1
500DECARGAS LTDA

CNPJ 67.087.278/0001-44
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLIC408

DE808630/06/2007

1º ) ORIGENS DOS RECURSOS

Lucro Liquido do Periodo 405.841 36
14 Depreciação e Amortização 201.424,37
(+) Variação Resultados de Exercícios Futuros 0.00
(+) Realização do Capital Social 0.00
(+) Contribuições p Reservas de Capital 0.00
(+) Aumento no Passivo Exig. à L. Prazo 0.00
(=) Lucro Distribuído 0.00
+). o de Invests e Ativos Imobilizados 0.00
++) Empréstimos e Financiamentos 0.00
Total das Origens dos Recursos 607.265,73
2º ) APLICAÇÕES DE RECURSOS
Aquisições de Ativos Imobilizados
(+) Lucro Distribuído no Exercicio
Total das Aplicações dos Recursos

1.039.219,61

0.00

1.089.219,61

AUMENTO ou REDUÇÃO DO CAPITAL
CIRCULANTE LÍQUIDO
Capital Circulante Liquido em 31 12 2006

451.953.88

(591.275,98)

Capital Circulante Liquido em 30 06 2007VARIAÇÃO CAPITAL CIRCULANTELÍQUIDO (451.953,88)

Índice de Liquidez1
Índice de 50Geral
Índice de Liquidez Corrente

01351
12124
04418

Manoel E. Caldeira Filho

Tecnico Contábil

CRC SC 015409 0.1

Luiz Antônio de Matos

Diretor Executivo

CPF 253.674.049-87

a NS,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO A
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A COMPANHIA OLSEN DE TRATORES 40
INDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ número 83.055.194/0001-50, com sede na rua Brasília
número 971, Bairro Industrial, na Cidade de Caçador, Estado de
Santa Catarina, em cumprimento a Lei 6,404/76, através de suas
Diretoras, serve-se do presente instrumento para convocar os seus

ioni i se em À bléia Geral Ex dinária, a
d

ERNANI
se realizar no dia 5

a seguinte

2 18

na sede social da Companhia -40 -5
ordemdo dia: K

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
1. —Deliberar acerca de proposta para alienação de ativos não
operacionais da Companhia Olsen.
Caçador SC, 20 de Julho de 2007,
Oneide Olsen de Souza
Diretora Presidente
Maria Madalena Ferroni Olsen
Diretora Vice-presidente DEMP 20225/075
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SNB - PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 73.903.718/0001-61 - NIRE 42300022501

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Data-Hora-Local: no dia 30/04/2007, às 12:30 hs, na R. Sete de
Setembro, 1213, sobreloja, Centro, CEP 89010-203, Blumenau- SC.
Presença: ,estavam presentes. acionistas em número legal para
deliberarem. Mesa: Presidente: Jaimes Bento de Almeida Júnior,
Secretário: Marcio Targa de Lima. Convocação: Por edital, publica-
do nos dias 28/03/2007 - pág. 39: 29/03/2007 - pág. 98 e 30/03/2007
- pág. 114, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, respectiva-
mente nºs 18.092, 18.093 e 18.904 e nos dias 28/03/2007 - pág. 16,
29/03/2007 - pág. 22 e 30/03/2007 - pág. 31, no Jomal de Santa Cata-
rina. Publicação das Demonstrações Financeiras (Relatório da
Administração, Balanços Patrimoniais, Demonstrações do Resul-
tado, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido,
Demonstrações das Origens e Aplicações de Recursos, Notas
Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes): No dia
30/03/2007 - págs. 136 e 137, no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina, nº 18.094 e no dia 29/03/2007 - Pág. 32, no Jornal de Santa
Catarina. Ordem do Dia: 1) Análise, discussão e aprovação do Re-
latório da Administração, Demonstrações Financeiras e o Parecer dos
Auditores Independentes, relativos ao exercício social de 2006;
26000do exercício social de 2006; 3) 160
dos membros do conselho de administração para o triênio 2007/2010
4Fixação dos honorários da diretoria e do Conselho de Adminis-

ação. Quórum: presentes acionistas representando 99,98%do capi-
ta! social. Deliberações: 1) Passando-se ao primeiro item da ordem
do dia, por unanimidade dos acionistas presentes, foram aprovados: o
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Pare-
cer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social de
2006; 2) Na sequência, aprovou-se o prejuízolíquido, no valor de
R$ 540.256,40, constante da ordem do dia; 3) Foi eleito o novo Con-
selho de Administração para o triênio 2007/2010 que ficou assim
constituído: Sr. Jaimes Bento de Almeida Júnior, brasileiro, casado,
empresário, CPF 252.170.039-87, RG 1/R 738.034 SSP-SCre:
te e domiciliado na cidade de São Paulo - SP, à Alameda Franc.
apartamento 141; Sra, Heloisa Helena Kretzer de Almeida, brasileira,
casada, empres: CPF 891 .411.569-00, RG 2.963.525 SSP-SC, re-
sidente e domiciliada na cidade de São Paulo - SP, à Alameda Franca,
692, apartamento 141,

e

Srta. Camila Angeloni de Almeida, brasilei-
ra, solteira, do comércio, CPF 214.1 76.648-60, RG 37.577.277-7
SSP-SP, residente e domiciliada na cidade de São Paulo - SP. à Alame-
da Itú, 563, apartamento 1901; 4) Foi deliberada e aprovada a remu-
neração individual mensal de R$ 1.500,00 para os membros do
Conselho de Administração e de R$ 2.100,00 para os membros da Di-
retoria Executiva. O Sr, Jaimes Bento de Almeida Júnior abdicou-se

> mensal como membroda Diretoria E 1º
ada mais havendo à tratar, lavrazam à presen-

de receber à remune
tiva. Encerramento

te ata, que lida e achada conforme, na forma original, foi por todos às-
sinada, Presidente: Sr. Jaimes Bento de Almeida Júnior; Secretário:
Marcio Targa de Lima: Presentes: Almeida Júnior Shopping Centers

* Ltda. Juimes Bento de Almeida Júnior; Heloisu Helena Kretzer de
Almeida e Camila Angeloni de Almeida Arquivada na JUCESC sob
17 20071478272 em 05/07/2007 - Eubiana Everling de Freitas -
Secretária Geral, Blumenau (SC), 30/04/2007 Juimes Bento de
4 or - Presidenie: Marcio Targa de Lima - Secretírio.
Mmeida0 5061Bento de
Mmeida Júnior; Heloisa Helena Kretzer de Almeida; Camila
Angeloni de Almeida,

20139/071

prescntes,
à) Leitura, discussão e aprovação por escrutínio secreto dorelatório da diretoria e balanço geral do ano de 2006.
b) B) Leitura, di e aprovação por ini

Proposta orçamentaria parao exercício de 2008.Florianópolis, 19/07/2007.

da

6 17747070

10DE DOCUMENTOS
Foram extraviados de FENIX COMERCIO DE PAPEIS LTDA -
Notas Fiscais modelo 01 - série / sub Ol de 60 000.001 a
000.075. À mesma não se responsabiliza pelo uso indevido dos
referidos documentos.
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